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Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial n. 9.593, de 9 de fevereiro de 2018.

EDITAL n. 48/2018 – SAD/SEJUSP/PCMS/DELEGADO DE POLÍCIA 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, PARA PROVIMENTO NO CARGO DE 

DELEGADO DE POLÍCIA DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SAD/SEJUSP/DP/PCMS/2017

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, 
em exercício, e DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA 
CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
Edital n. 1/2017 – SAD/SEJUSP/PCMS/DELEGADO DE POLÍCIA, de 31 de maio de 2017 
convocam, em caráter sub judice, os candidatos relacionados no Anexo Único deste 
Edital, para realizarem a Fase VIII: Prova Oral, observando-se:

1. O prosseguimento para as demais fases está condicionado a aptidão na 
Fase V: Avaliação Psicológica, para o qual serão convocados oportunamente, mediante 
Edital específico. 

2. Os candidatos deverão comparecer à Academia de Polícia Civil Delegado Júlio 
Cesar da Fonte Nogueira – Acadepol/MS, situada à Rua Delegado Osmar de Camargo, s/n, 
Parque dos Poderes, Bloco XV, nas datas e horários especificados no Anexo Único deste 
Edital, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário designado, observado 
o horário oficial de Mato Grosso do Sul, munidos de documento de identificação com 
foto, trajando vestimenta adequada, conforme especificado neste Edital, permanecendo 
em sala reservada, incomunicáveis com pessoas alheias ao certame, até que todos os 
candidatos convocados para a mesma data e horário prestem a prova.

2.1. O traje obrigatório aos candidatos é o social, para os homens o costume 
(calça e paletó), camisa social, gravata e sapato social, sendo vedada a 
utilização de calça jeans, bermudas, camisetas ou qualquer vestimenta 
diversa da descrita neste item, para as mulheres longuete (vestido na altura 
do joelho no mínimo), tailleurs, saias e blusas ou terninhos (com saia ou 
calça) sendo vedada a utilização de calça jeans, bermudas, camisetas ou 
qualquer vestimenta diversa da descrita neste item. Não será autorizado o 
acesso ao local de realização da Prova Oral aos candidatos que não estiverem 
trajados conforme determinado neste item, sendo excluído do certame 
automaticamente.
2.2. Ficará impedido de realizar a Prova Oral o candidato que se apresentar 
após o horário e fora do local estabelecidos neste Edital ou trajado em 
desacordo com o subitem anterior.
3. Não haverá segunda chamada para realização da Prova Oral, sendo que 

o candidato convocado para a realização da etapa que não comparecer no dia, local e 
horário estabelecidos estará automaticamente eliminado do Concurso.

4. Não será permitido o ingresso no local de realização da Prova Oral, de 
candidatos:

a) portando armas ou munição;
b) com livros, manuais, impressos, máquinas de calcular, agendas eletrônicas 
ou similares;
c) utilizando boné, boina, chapéu, gorro, lenço, óculos escuros, protetor 
auricular ou outro acessório que impeça a visão total das orelhas do candidato, 
quando não autorizado pela Comissão Organizadora do Concurso Público;
d) com aparelhos eletrônicos (telefone celular, bip, relógio de qualquer 
espécie, walkman, pager, notebook, palmtop, máquina fotográfica, gravador, 
aparelho portátil de armazenamento e de reprodução de vídeos, receptor de 
mensagens, agenda eletrônica ou similares, entre outros);
4.1. O candidato que estiver portando quaisquer dos objetos relacionados nas 
alíneas “a” a “d” deste item, deverá dirigir-se à Coordenação, antes do ingresso 
na sala de espera, onde será realizado o procedimento de recebimento e 
guarda dos respectivos objetos, por equipe especializada, quando for o caso.
4.2. Eventuais malas ou volumes dos candidatos serão depositados em local a 
ser indicado pela Comissão Organizadora do Concurso Público, onde deverão 
permanecer durante toda a realização da prova.
4.3. O candidato que necessitar utilizar aparelho auditivo deverá apresentar, 
no momento da realização das provas, laudo médico original, conforme 
especificado no subitem 4.1.5 do Edital n. 1/2017 – SAD/SEJUSP/PCMS/
DELEGADO DE POLÍCIA.
5. A sequência dos candidatos na arguição da Prova Oral, será por ordem 

alfabética, de acordo com a data, horário e local definidos no Anexo Único deste Edital, 
e será executada por Comissão de Arguição e Avaliação, a ser designada por ato dos 
Secretários de Estado de Administração e Desburocratização e de Justiça e Segurança 

Pública cabendo à Fundação de Apoio à Pesquisa ao Ensino e à Cultura de Mato Grosso 
do Sul, exclusivamente, o fornecimento da logística necessária a realização da fase.

5.1. A arguição dos candidatos será realizada de forma individual, na presença 
dos membros da Comissão de Arguição e Avaliação e acompanhada pela 
Comissão Organizadora do Concurso Público e por um representante indicado 
pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Mato Grosso do Sul, não sendo 
permitida a presença dos demais candidatos convocados para a Prova Oral.
6. Demais informações relativas à realização da Prova Oral serão divulgadas 

oportunamente, mediante edital específico.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Secretário de Estado de Administração

e Desburocratização, em exercício.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça 

e Segurança Pública.

MARCELO VARGAS LOPES
Delegado-Geral da Polícia Civil

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 48/2018 – SAD/SEJUSP/PCMS/DELEGADO DE POLÍCIA 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, PARA PROVIMENTO NO CARGO DE 

DELEGADO DE POLÍCIA DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SAD/SEJUSP/DP/PCMS/2017

CONVOCAÇÃO PARA A FASE VIII: PROVA ORAL

INSCRIÇÃO NOME GRUPO DATA HORÁRIO

185496
Elisangela Ferreira Cristaldo 
(sub judice)

GRUPO 12 23/02/2018 14h

282448
Rafael Favreto Machado (sub 
judice)

GRUPO 12 23/02/2018 14h

209088
Ricardo Marques Sarto (sub 
judice)

GRUPO 12 23/02/2018 14h

295275
Walcir Farinon Junior (sub 
judice)

GRUPO 12 23/02/2018 14h

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial n. 9.593, de 9 de fevereiro de 2018.

EDITAL n. 49/2018 – SAD/SEJUSP/PCMS/DELEGADO DE POLÍCIA 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, PARA PROVIMENTO NO CARGO DE 

DELEGADO DE POLÍCIA DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SAD/SEJUSP/DP/PCMS/2017

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, 
em exercício, e DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA 
CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
Edital n. 1/2017 – SAD/SEJUSP/PCMS/DELEGADO DE POLÍCIA, de 31 de maio de 2017, 
convocam os candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital para preenchimento 
do formulário de investigação social e realização da entrevista pessoal, relativos à Fase 
VII: Investigação Social, observando-se:

1. O prosseguimento para as demais fases está condicionado a aptidão na 
Fase V: Avaliação Psicológica, para o qual serão convocados oportunamente, mediante 
Edital específico. 

2. Os candidatos deverão comparecer à Academia de Polícia Civil Delegado 
Júlio Cesar da Fonte Nogueira – Acadepol/MS, situada à Rua Delegado Osmar de 
Camargo, s/n, Parque dos Poderes, Bloco XV, nas datas e horários especificados no 
Anexo Único deste Edital, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 
designado, observado o horário oficial de Mato Grosso do Sul, munidos de documento de 
identificação com foto, bem como, dos documentos mencionados no item 3 deste Edital.

3. Os procedimentos relativos ao levantamento de informações para a 
Investigação Social serão divididos em duas etapas, conforme abaixo:

a) Etapa I: Preenchimento dos formulários de investigação social e entrega 
de documentos;
b) Etapa II: Realização da entrevista pessoal, pela Comissão de Investigação 
Social.
4. Para a realização da Etapa I,  os candidatos deverão comparecer munidos, 

dos originais dos seguintes documentos:

GOVERNADOR
REINALDO AZAMBUJA SILVA

Vice-Governadora
ROSIANE MODESTO DE OLIVEIRA   

      
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

EDUARDO CORREA RIEDEL

Controlador-Geral do Estado
CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA

Secretário de Estado de Fazenda
GUARACI LUIZ FONTANA 

Secretário de Estado de Administração e Desburocratização
CARLOS ALBERTO DE ASSIS

Procurador-Geral do Estado
ADALBERTO NEVES MIRANDA

Secretária de Estado de Educação
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA

Secretário de Estado de Saúde
  CARLOS ALBERTO MORAES COIMBRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
        ANTONIO CARLOS VIDEIRA 

Secretária de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e 
Trabalho 

ELISA CLEIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE

Secretaria de Estado de Cultura e Cidadania
ATHAYDE NERY DE FREITAS JÚNIOR 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Econômico, Produção e Agricultura Familiar

JAIME ELIAS VERRUCK

Secretário de Estado de Infraestrutura
EDNEI MARCELO MIGLIOLI 
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a) certidões originais de distribuidores Cíveis e Antecedentes Criminais das 
Polícias Federal e Estadual, bem como das Justiças Estadual, Federal, Eleitoral 
e Militar, para ambos os sexos, dos locais onde o candidato tiver residido nos 
últimos 5 (cinco) anos;
b) certidões dos cartórios de protestos de títulos das cidades onde reside e 
onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
c) declaração de idoneidade de três autoridades atuantes em carreiras 
jurídicas.
5. Os documentos relacionados no item anterior deverão ter sido expedidos 

há, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data de entrega fixada em edital e 
estarem dentro do prazo de validade específico, se houver.

6. A Comissão de Investigação Social poderá solicitar, a qualquer tempo 
durante a investigação, outros documentos necessários para a comprovação de dados 
ou para o esclarecimento de fatos e situações envolvendo o candidato.

7. Será passível de eliminação do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, o candidato que:

a) deixar de comparecer nas datas e horários especificados no Anexo Único 
deste Edital;
b) deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 1, nos 
prazos estabelecidos neste Edital;
b) apresentar documentos ou certidões falsas;
c) apresentar documentos rasurados, ilegíveis ou em desacordo com o previsto 
no item 2 deste Edital;
8. A relação dos candidatos aprovados na Investigação Social será divulgada 

concomitantemente à nomeação dos candidatos, mediante edital específico, e listará 
somente os candidatos nomeados em cada oportunidade, no Diário Oficial do Estado 
- DOE, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, nos 
sítios www.fapems.org.br e www.acadepol.ms.gov.br, prosseguindo a Investigação 
Social dos candidatos não nomeados de forma imediata.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Secretário de Estado de Administração

e Desburocratização, em exercício.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça 

e Segurança Pública.

MARCELO VARGAS LOPES
Delegado-Geral da Polícia Civil

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 49/2018 – SAD/SEJUSP/PCMS/DELEGADO DE POLÍCIA 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, PARA PROVIMENTO NO CARGO DE 

DELEGADO DE POLÍCIA DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SAD/SEJUSP/DP/PCMS/2017

CONVOCAÇÃO PARA A FASE VII: INVESTIGAÇÃO SOCIAL

INSCRIÇÃO NOME
ETAPA I ETAPA II

DATA HORÁRIO DATA HORÁRIO

185496

Elisangela Ferreira 
Cristaldo (sub 
judice)

23/02/2018 17h 23/02/2018 17h

282448

Rafael Favreto 
Machado (sub 
judice)

23/02/2018 17h 23/02/2018 17h

209088
Ricardo Marques 
Sarto (sub judice)

23/02/2018 17h 23/02/2018 17h

295275
Walcir Farinon 
Junior (sub judice)

23/02/2018 17h 23/02/2018 17h

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial n. 9.593, de 9 de fevereiro de 2018, páginas 2 e 3.

EDITAL n. 50/2018 – SAD/SEJUSP/PCMS/DELEGADO DE POLÍCIA 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, PARA PROVIMENTO NO CARGO DE 

DELEGADO DE POLÍCIA DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SAD/SEJUSP/DP/PCMS/2017

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, em 
exercício, e DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA 
CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
Edital n. 1/2017 – SAD/SEJUSP/PCMS/DELEGADO DE POLÍCIA, de 31 de maio de 2017, 
tornam públicas, para conhecimento dos interessados, as orientações complementares 
relativas à Fase VIII: Prova Oral, conforme abaixo:

1. A Prova Oral poderá abordar as matérias de Direito Penal, Direito Processual Penal, 
Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direitos Humanos, Direito Civil, Legislação 
Institucional, Medicina Legal e Criminologia, observado o conteúdo programático 
estabelecido no Anexo I do Edital n. 1/2017 – SAD/SEJUSP/PCMS/DELEGADO DE 
POLÍCIA, e será valorada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos por matéria.

1.1. A arguição dos candidatos será realizada de forma individual, na presença 
dos membros da Comissão de Arguição e Avaliação e acompanhada pela 
Comissão Organizadora do Concurso Público e por um representante indicado 
pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Mato Grosso do Sul, não sendo 
permitida a presença dos demais candidatos convocados para a Prova Oral.
1.2. A Comissão de Arguição e Avaliação será integrada por membros titulares 
e suplentes, cabendo a estes últimos auxiliar os membros titulares, bem como 
substituí-los, ainda que temporariamente, de acordo com a necessidade.

2. Cada candidato, será sabatinado em, no máximo, 60 (sessenta) minutos, e a 
Comissão de Arguição e Avaliação deverá atribuir-lhe a pontuação atendendo o mérito 
das respostas, para aferição do qual deverão ser levados em conta a precisão jurídica 
demonstrada, a capacidade de argumentação e a adequação da linguagem utilizada pelo 
candidato.
3. A pontuação obtida pelo candidato na Prova Oral será calculada pela média entre as 
notas aferidas pela Comissão de Arguição e Avaliação e o quantitativo de seus membros 
titulares.

3.1. Será considerado aprovado na Prova Oral o candidato que obtiver 
pontuação igual ou superior a 70 (setenta) pontos, calculada com base na 
pontuação atribuída pelo respectivo membro da Comissão de Arguição e 
Avaliação.

4. A Prova Oral será gravada exclusivamente por técnicos designados pela Fundação de 
Apoio à Pesquisa ao Ensino e à Cultura de Mato Grosso do Sul, em sistema de áudio e 
vídeo, que será identificado e armazenado para efeito de registro e avaliação.
5. O candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso 
Público de Provas e Títulos – SAD/SEJUSP/DP/PCMS/2017, durante ou após a realização 
das provas, se constatada qualquer irregularidade por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafotécnico, por perícia ou qualquer outro meio lícito.
6. A relação de candidatos que realizaram a Prova Oral, com a respectiva pontuação 
obtida, será divulgada, por ordem alfabética, em edital próprio no Diário Oficial do Estado 
- DOE, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, nos 
sítios www.fapems.org.br e www.acadepol.ms.gov.br.
7. Os interessados em assistir às arguições orais deverão inscrever-se na Academia de 
Polícia Civil Julio Cesar da Fonte Nogueira – Acadepol/MS, por meio do telefone (67) 
3318-5812, no período entre as 8 horas do dia 9 de fevereiro e as 18 horas do dia 15 de 
fevereiro de 2018.

7.1. O acesso a espectadores será limitado em 30 (trinta) pessoas, por período 
de arguição.
7.2. Os espectadores deverão apresentar-se no local de realização da Prova 
Oral, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário especificado 
para início das arguições, de acordo com o respectivo turno, munidos de 
documento de identificação com foto.
7.3. Visando assegurar a lisura do Concurso Público e a ordem dos trabalhos 
no local de realização da Prova Oral, não será permitido aos espectadores 
o ingresso portando aparelhos eletrônicos e de comunicação, tais como 
aparelhos celulares, smartphones, tablets, computadores portáteis ou 
similares (agendas eletrônicas, notebooks, netbooks, leitores digitais, 
palmtops, máquinas fotográficas, etc.), bem como, deverá ser mantido o 
silêncio.
7.4. Não será permitido o acesso de espectadores trajando bermudas, 
camisetas regatas, saias com comprimento acima do joelho, qualquer espécie 
de coberturas (boné, gorro, chapéus, lenços, etc.) e calçados abertos para 
homens, ou que não cumprirem os procedimentos especificados neste Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE FEVEREIRO DE 2018.

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Secretário de Estado de Administração

e Desburocratização.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça 

e Segurança Pública.

MARCELO VARGAS LOPES
Delegado-Geral da Polícia Civil

Extrato do I Termo de Apostilamento ao Contrato n. 0005/2013/SAD
N° Cadastral 1901
Processo: 13/000.567/2013
Partes: Secretaria de Estado de Administração e 

Desburocratização e a empresa Dicorel e Comércio e 
Indústria Ltda.

Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração 
Da Cláusula Nona – Dos Recursos Orçamentários do 
Contrato Corporativo n. 005/2013. 

Da Alteração: Alterar a Funcional Programática, para 
20.27901.10.122.0053.2965.0010, no que diz respeito 
a FUNSAU e SES, haja vista o Decreto n. 14.921, de 
5 de janeiro de 2018, que dispõe sobre a delegação 
de competência para executar e ordenar despesas de 
recursos do Fundo Especial de Especial de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, nos casos que especifica, com efeitos a 
partir da data de assinatura.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 
Data da Assinatura: 15 de fevereiro de 2018.
Assina: Édio de Souza Viegas, Secretário de Estado de 

Administração e Desburocratização, em exercício.

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Despesas autorizadas com emissão das respectivas notas de empenho pela Procuradoria-
Geral do Estado, abaixo relacionadas, referente ao mês de dezembro/2017:
Amparo Legal: Art. 16 da Lei 8.666/93 

PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido
Taurus 
Distribuidora de 
Petróleo LTDA

EMPENHO 516 Data 05/12/2017

ESPECIFIC. Despesa com combustível para a 
frota de veículos da PGE Nat desp 33903001

Valor R$ 1.600,00
PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido S.H. Informática 

Ltda
EMPENHO 517 Data 05/12/2017

Órgão Oficial destinado à publicação dos atos do poder Executivo.
Sede: Av. Desembargador José Nunes da Cunha, s/n
Parque dos Poderes - SAD - Bloco I - CEP 79031-310

Telefone: (67) 3318-1480 
 Campo Grande-MS - CNPJ 02.940.523.0001/43

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Secretário de Estado de Administração e Desburocratização

www.imprensaoficial.ms.gov.br  –   materia@sad.ms.gov.br

Publicação de Matéria por cm linear de coluna R$ 11,40
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ESPECIFIC.
Despesas com lavagem e 
borracharia para a frota de 
veículos da PGE

Nat desp 33903919

Valor R$ 250,00

PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido S.H. Informática 
Ltda

EMPENHO 518 Data 05/12/2017

ESPECIFIC.
Despesa com manutenção de 
cartões de abastecimento da frota 
da PGE 

Nat desp 33903957

Valor R$ 135,00

PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido
Taurus 
Distribuidora de 
Petróleo LTDA

EMPENHO 519 Data 05/12/2017

ESPECIFIC. Despesa com óleo lubrificante para 
os veículos da frota da PGE Nat desp 33903001

Valor R$ 160,00

PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido
Taurus 
Distribuidora de 
Petróleo LTDA

EMPENHO 520 Data 05/12/2017

ESPECIFIC. Despesa com filtro para os 
veículos da frota da PGE Nat desp 33903039

Valor R$ 60,00

PROCESSO 15/001563/2014 Favorecido Consórcio 
Guaicurus

EMPENHO 521 Data 06/12/2017

ESPECIFIC. Despesa com auxilio vale 
transporte RGPS Nat desp 33904901

Ref. servidores comissionados Valor R$ 49,80

PROCESSO 15/001563/2014 Favorecido Consórcio 
Guaicurus

EMPENHO 522 Data 06/12/2017

ESPECIFIC. Despesa com auxilio vale 
transporte RGPS Nat desp 33904902

Ref. servidores estatutários Valor R$ 14,85
PROCESSO 15/001563/2014 Favorecido Consórcio 

Guaicurus
EMPENHO 523 Data 06/12/2017

ESPECIFIC. Despesa com rastreamento de 
cartões eletrônicos Nat desp 33903999

Ref. servidores comissionados e estatutários Valor R$ 3,89
PROCESSO 15/001563/2014 Favorecido Consórcio 

Guaicurus
EMPENHO 524 Data 06/12/2017

ESPECIFIC. Despesa com personalização e 
formatação de cartões eletrônicos Nat desp 33903999

Ref. Dezembro/2017 Valor R$ 1,05
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 525 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 080 Valor R$ 3.094.845,68
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 526 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 103 Valor R$ 25.250,26
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 527 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 088 Valor R$ 44.060,96
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 528 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 448 Valor R$ 175,91
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 529 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319016

Ref. NE 412 Valor R$ 25.632,54
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 530 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319016

Ref. NE 386 Valor R$ 3.308,32
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 531 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 385 Valor R$ 20.409,02
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 532 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 384 Valor R$ 64,31
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 533 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 383 Valor R$ 9.809,08
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 534 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 382 Valor R$ 9.335,48
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 535 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 349 Valor R$ 5.669,45
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 536 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319094

Ref. NE 346 Valor R$ 14.172,94
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 537 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 296 Valor R$ 443,75
PROCESSO 15/000159/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 538 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319092

Ref. NE 272 Valor R$ 3.416,78
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 539 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 234 Valor R$ 46,74
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 540 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 232 Valor R$ 354,82
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 541 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319094

Ref. NE 231 Valor R$ 22.535,48
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 542 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 230 Valor R$ 191,77
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 543 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 150 Valor R$ 15.434,21
PROCESSO 15/000159/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 544 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319092

Ref. NE 107 Valor R$ 1.910,26
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 545 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319094

Ref. NE 104 Valor R$ 48.454,43
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 546 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319094

Ref. NE 95 Valor R$ 124.164,71
PROCESSO 15/000159/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 547 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319092

Ref. NE 94 Valor R$ 9.214,75
PROCESSO 15/000159/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 548 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319092

Ref. NE 93 Valor R$ 26.689,42
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 549 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 91 Valor R$ 3.380,61
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 550 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 89 Valor R$ 20.343,28
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 551 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339046

Ref. NE 87 Valor R$ 17.704,50
PROCESSO 15/000159/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 552 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319092

Ref. NE 86 Valor R$ 16.401,03
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 553 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319016
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Ref. NE 85 Valor R$ 4.413,29
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 554 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319016

Ref. NE 84 Valor R$ 29.295,50
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 555 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319016

Ref. NE 83 Valor R$ 95.251,23
PROCESSO 15/000125/2017 Favorecido CASSEMS
EMPENHO 556 Data 08/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339013

Ref. NE 99 Valor R$ 6.856,55
PROCESSO 15/000102/2017 Favorecido TRT 24ª Região
EMPENHO 557 Data 12/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339091

Ref. NE 408 Valor R$ 5.637,25
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 558 Data 12/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 81 Valor R$ 191.801,83
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 559 Data 12/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 458 Valor R$ 326.170,46
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 560 Data 12/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 457 Valor R$ 81.693,40

PROCESSO 15/000134/2017 Favorecido
Instituto Nacional 
do Seguro 
Nacional - INSS

EMPENHO 561 Data 12/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319013

Ref. NE 97 Valor R$ 14.303,85
PROCESSO 15/000123/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 562 Data 12/12/2017

ESPECIFIC MS PREV Contr. Prev. - cota 20% 
- 13º salário Nat desp 33919725

Ref: Art. 122 Lei 3.150 Inativos Valor R$ 135.015,76
PROCESSO 15/000121/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 563 Data 12/12/2017

ESPECIFIC MS PREV - Pessoal Civil – Plano 
previdenciário 2017 – 13º salário Nat desp 31911303 

Valor R$ 30.388,38

PROCESSO 15/000134/2017 Favorecido
Instituto Nacional 
do Seguro 
Nacional - INSS

EMPENHO 564 Data 12/12/2017

ESPECIFIC Despesa com INSS patronal – 13º 
salário Nat desp 31901304

Valor R$ 74.113,96

PROCESSO 15/000323/2015 Favorecido
Campmaq Com. 
Manutenção de 
Maq. P/ Escritório

EMPENHO 565 Data 13/12/2017

ESPECIFIC

Despesa com contratação de 
serviços para manutenção do 
aparelho chiller e de aparelhos de 
ar condicionado

Nat desp 33903920

Valor R$ 1.008,00

PROCESSO 15/000323/2015 Favorecido
Campmaq Com. 
Manutenção de 
Maq. P/ Escritório

EMPENHO 566 Data 13/12/2017

ESPECIFIC

Despesa com contratação de 
serviços para manutenção do 
aparelho chiller e de aparelhos de 
ar condicionado

Nat desp 33903920

Valor R$ 1.850,00

PROCESSO 15/000323/2015 Favorecido
Campmaq Com. 
Manutenção de 
Maq. P/ Escritório

EMPENHO 567 Data 13/12/2017

ESPECIFIC

Despesa com contratação de 
serviços para manutenção do 
aparelho chiller e de aparelhos de 
ar condicionado

Nat desp 33903920

Valor R$ 1.600,00

PROCESSO 15/000323/2015 Favorecido
Campmaq Com. 
Manutenção de 
Maq. P/ Escritório

EMPENHO 568 Data 13/12/2017

ESPECIFIC

Despesa com contratação de 
serviços para manutenção do 
aparelho chiller e de aparelhos de 
ar condicionado

Nat desp 33903920

Valor R$ 2.450,00
PROCESSO 15/000121/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 569 Data 13/12/2017

ESPECIFIC MS PREV - Pessoal Civil – Plano 
financeiro 2017 Nat desp 31911301

Ref. Servidores estatutários Valor R$ 534.903,49
PROCESSO 15/000132/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 570 Data 13/12/2017

ESPECIFIC MS PREV - Pessoal Civil – Plano 
financeiro - aposentado Nat desp 31911315

Valor R$ 108.473,33
PROCESSO 15/000132/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 571 Data 13/12/2017

ESPECIFIC MS PREV - Pessoal Civil – Plano 
financeiro - pensionista Nat desp 31911316

Valor R$ 38.951,76
PROCESSO 15/001147/2011 Favorecido TJMS
EMPENHO 572 Data 13/12/2017
ESPECIFIC. Precatório EC 62/2009 Nat desp 31909112

Valor R$ 2.203.255,59
PROCESSO 15/001147/2011 Favorecido TJMS
EMPENHO 573 Data 13/12/2017
ESPECIFIC. Precatório EC 62/2009 Nat desp 31909112

Valor R$ 946.421,95
PROCESSO 15/001147/2011 Favorecido TJMS
EMPENHO 574 Data 14/12/2017
ESPECIFIC. Precatório EC 62/2009 Nat desp 31909112

Valor R$ 946.421,95

PROCESSO 15/000323/2015 Favorecido
Campmaq Com. 
Manutenção de 
Maq. P/ Escritório

EMPENHO 575 Data 14/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 72 Valor R$ 272,95

PROCESSO 15/000323/2015 Favorecido
Campmaq Com. 
Manutenção de 
Maq. P/ Escritório

EMPENHO 576 Data 14/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 74 Valor R$ 242,45

PROCESSO 15/000323/2015 Favorecido
Campmaq Com. 
Manutenção de 
Maq. P/ Escritório

EMPENHO 577 Data 14/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 75 Valor R$ 62,15

PROCESSO 15/000323/2015 Favorecido
Campmaq Com. 
Manutenção de 
Maq. P/ Escritório

EMPENHO 578 Data 14/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 268 Valor R$ 4.860,00

PROCESSO 15/000323/2015 Favorecido
Campmaq Com. 
Manutenção de 
Maq. P/ Escritório

EMPENHO 579 Data 14/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 269 Valor R$ 1.585,95

PROCESSO 15/000323/2015 Favorecido
Campmaq Com. 
Manutenção de 
Maq. P/ Escritório

EMPENHO 580 Data 14/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 270 Valor R$ 2.020,00

PROCESSO 15/000323/2015 Favorecido
Campmaq Com. 
Manutenção de 
Maq. P/ Escritório

EMPENHO 581 Data 14/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 271 Valor R$ 4.555,00
PROCESSO 15/001147/2011 Favorecido TJMS
EMPENHO 582 Data 14/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319091

Ref. NE 270 Valor R$ 946.421,95

PROCESSO 15/000323/2015 Favorecido
Campmaq Com. 
Manutenção de 
Maq. P/ Escritório

EMPENHO 583 Data 14/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 241 Valor R$ 856,00
PROCESSO 15/002291/2017 Favorecido TJMS
EMPENHO 584 Data 15/12/2017

ESPECIFIC Honorários periciais – autos 
0833678-04.2016.8.12.0001 Nat desp 33903966

Valor R$ 2.000,00
PROCESSO 15/002734/2017 Favorecido TJMS
EMPENHO 585 Data 15/12/2017

ESPECIFIC Despesa com regularização da 
conta 113810600 Nat desp 33909101

Ref. Novembro/2017 Valor R$ 7.725,00
PROCESSO 15/002734/2017 Favorecido TRT 24ª Região
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EMPENHO 586 Data 15/12/2017

ESPECIFIC Despesa com regularização da 
conta 113810600 Nat desp 33909101

Ref. Novembro/2017 Valor R$ 5.739,02
PROCESSO 15/000121/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 587 Data 15/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319113

Ref. NE 569 Valor R$ 534.903,49

PROCESSO 15/000126/2017 Favorecido FGTS 
Recolhimento

EMPENHO 588 Data 18/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319013

Ref. NE 96 Valor R$ 162,18
PROCESSO 15/000121/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 589 Data 22/12/2017

ESPECIFIC MS PREV - Pessoal Civil – Plano 
financeiro 2017 – 13º salário Nat desp 31911303

Ref. Servidores estatutários Valor R$ 534.903,49
PROCESSO 15/000123/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 590 Data 22/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339197

Ref. NE 562 Valor R$ 135.015,76
PROCESSO 15/000132/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 591 Data 22/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319113

Ref. NE 570 Valor R$ 108.473,33
PROCESSO 15/000132/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 592 Data 22/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319113

Ref. NE 571 Valor R$ 38.951,76
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 593 Data 28/12/2017
ESPECIFIC Despesa com folha de pessoal Nat desp 31901111
Ref. Estatutário - Previdenciário Valor R$ 263.528,00
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 594 Data 28/12/2017
ESPECIFIC Despesa com folha de pessoal Nat desp 33904601
Ref. Estatutário - Previdenciário Valor R$ 11.679,55
PROCESSO 15/000124/2017 Favorecido UNISAUDE - MS
EMPENHO 595 Data 28/12/2017

ESPECIFIC Despesa com UNISAUDE - 
patronal Nat desp 33901308

Ref. Estatutário - Previdenciário Valor R$ 3.461,48
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 596 Data 28/12/2017
ESPECIFIC Despesa com folha de pessoal Nat desp 31901101
Ref. Estatutário Valor R$ 2.974.455,71
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 597 Data 28/12/2017
ESPECIFIC Despesa com folha de pessoal Nat desp 31901601
Ref. Estatutário Valor R$ 1.972,60
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 598 Data 28/12/2017
ESPECIFIC Despesa com folha de pessoal Nat desp 31901607
Ref. Estatutário Valor R$ 3.695,63
PROCESSO 15/000124/2017 Favorecido UNISAUDE - MS
EMPENHO 599 Data 28/12/2017

ESPECIFIC Despesa com UNISAUDE - 
patronal Nat desp 31901308

Ref. Estatutário Valor R$ 44.446,52
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 600 Data 28/12/2017
ESPECIFIC Despesa com folha de pessoal Nat desp 31909499
Ref. Estatutário Valor R$ 7.764,15
PROCESSO 15/000125/2017 Favorecido CASSEMS
EMPENHO 601 Data 28/12/2017
ESPECIFIC Despesa com folha de pessoal Nat desp 31901308
Ref. Estatutário Valor R$ 5.222,59
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 602 Data 28/12/2017
ESPECIFIC Despesa com folha de pessoal Nat desp 31901605
Ref. Estatutário Valor R$ 7.966,20
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 603 Data 28/12/2017
ESPECIFIC Despesa com folha de pessoal Nat desp 33904601
Ref. Estatutário Valor R$ 95.732,52

PROCESSO 15/000134/2017 Favorecido
Instituto Nacional 
do Seguro 
Nacional - INSS

EMPENHO 604 Data 28/12/2017
ESPECIFIC Despesa com INSS patronal Nat desp 31901304

Valor R$ 83.874,86

PROCESSO 15/000126/2017 Favorecido FGTS 
Recolhimento

EMPENHO 605 Data 28/12/2017

ESPECIFIC Despesa com FGTS – Regime CLT 
– 13º salário Nat desp 31901301

Ref. servidores comissionados Valor R$ 229,57

PROCESSO 15/000352/2017 Favorecido
CASSEMS - Caixa 
Assistência dos 
Servidores de MS

EMPENHO 606 Data 28/12/2017
ESPECIFIC. Despesas com Cassems patronal  Nat desp 31901308
Ref. servidores comissionados Valor R$ 9.941,04
PROCESSO 15/000159/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 607 Data 28/12/2017

ESPECIFIC. Despesa com folha de pessoal - 
Pessoal Civil Nat desp 31909216

Valor R$ 71,03
PROCESSO 15/000159/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 608 Data 28/12/2017

ESPECIFIC. Despesa com folha de pessoal – 
Pessoal Civil Nat desp 31909211

Valor R$ 953,77
PROCESSO 15/000136/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 609 Data 28/12/2017

ESPECIFIC. Despesa com folha de pessoal – 
Férias – Abono Constitucional Nat desp 31909118

Ref. servidores comissionados Valor R$ 179.633,93
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 610 Data 28/12/2017
ESPECIFIC. Despesa com folha de pessoal Nat desp 31909112
Ref. servidores comissionados Valor R$ 363.395,95
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 611 Data 28/12/2017
ESPECIFIC. Despesa com folha de pessoal Nat desp 31901168
Ref. servidores comissionados Valor R$ 21.952,81
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 612 Data 28/12/2017
ESPECIFIC. Despesa com folha de pessoal Nat desp 31901651
Ref. servidores comissionados Valor R$ 4.109,68
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 613 Data 28/12/2017
ESPECIFIC. Despesa com folha de pessoal Nat desp 31901151
Ref. servidores comissionados Valor R$ 1,85
PROCESSO 15/000121/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 614 Data 29/12/2017

ESPECIFIC MS PREV - Pessoal Civil – Plano 
financeiro 2017 Nat desp 31919227

Ref. Servidores estatutários Valor R$ 207,24
PROCESSO 15/000121/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 615 Data 29/12/2017

ESPECIFIC MS PREV - Pessoal Civil – Plano 
previdenciário 2017 Nat desp 31911303

Valor R$ 52.395,90
PROCESSO 15/000121/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 616 Data 29/12/2017

ESPECIFIC MS PREV - Pessoal Civil – Plano 
previdenciário 2017 Nat desp 31911303

Ref. Servidores estatutários Valor R$ 534.925,51
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 617 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Despesa com folha de pessoal – 
Férias – Abono Constitucional Nat desp 31901118

Ref. servidores comissionados Valor R$ 1.312,47
PROCESSO 15/000123/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 618 Data 29/12/2017
ESPECIFIC MS PREV Contr. Prev. - cota 20% Nat desp 33919727
Ref: Art. 122 Lei 3.150 Inativos Valor R$ 144.942,54
PROCESSO 15/000132/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 619 Data 29/12/2017

ESPECIFIC MS PREV - Plano financeiro - 
pensionista Nat desp 31911320

Valor R$ 40.075,32
PROCESSO 15/000132/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 620 Data 29/12/2017

ESPECIFIC MS PREV - Civil – Plano 
previdenciário - aposentado Nat desp 31911319

Valor R$ 113.496,70
PROCESSO 15/000121/2017 Favorecido AGEPREV MS
EMPENHO 621 Data 29/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319192

Ref. NE 614 Valor R$ 207,24
PROCESSO 15/000159/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 622 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319092

Ref. NE 608 Valor R$ 953,77
PROCESSO 15/000159/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 623 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319092

Ref. NE 607 Valor R$ 71,03
PROCESSO 15/000135/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 624 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319011

Ref. NE 88 Valor R$ 5.459,46
PROCESSO 15/000124/2017 Favorecido UNISAUDE - MS
EMPENHO 625 Data 29/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339013

Ref. NE 100 Valor R$ 9.707,48
PROCESSO 15/000124/2017 Favorecido UNISAUDE - MS
EMPENHO 626 Data 29/12/2017
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ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339013

Ref. NE 106 Valor R$ 4.204,05
PROCESSO 15/000002/2017 Favorecido TJMS
EMPENHO 627 Data 29/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339093

Ref. NE 32 Valor R$ 1.690,63
PROCESSO 15/000005/2017 Favorecido TJSC
EMPENHO 628 Data 29/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339093

Ref. NE 61 Valor R$ 650,78
PROCESSO 15/000005/2017 Favorecido TJMT
EMPENHO 629 Data 29/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339093

Ref. NE 62 Valor R$ 1.838,69
PROCESSO 15/000005/2017 Favorecido TJPR
EMPENHO 630 Data 29/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339093

Ref. NE 137 Valor R$ 854,04

PROCESSO 15/000001/2017 Favorecido
Seguradora Líder 
dos Consórcios do 
Seguro DPVAT

EMPENHO 631 Data 29/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 183 Valor R$ 41,76
PROCESSO 15/000005/2017 Favorecido TJGO
EMPENHO 632 Data 29/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339093

Ref. NE 239 Valor R$ 187,06
PROCESSO 15/000005/2017 Favorecido TJMG
EMPENHO 633 Data 29/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339093

Ref. NE 315 Valor R$ 401,10

PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido S.H. Informática 
Ltda

EMPENHO 634 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 364 Valor R$ 83,20
PROCESSO 15/000090/2017 Favorecido Diárias
EMPENHO 635 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339014

Ref. NE 379 Valor R$ 500,00

PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido S.H. Informática 
Ltda

EMPENHO 636 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 395 Valor R$ 11,80

PROCESSO 15/000654/2014 Favorecido

Print e Copy 
Equipamentos e 
Serviços LTDA 
EPP

EMPENHO 637 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039 

Ref. NE 400 Valor R$ 27,00

PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido
Taurus 
Distribuidora de 
Petróleo Ltda

EMPENHO 638 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 393 Valor R$ 566,85

PROCESSO 15/000654/2014 Favorecido

Print e Copy 
Equipamentos e 
Serviços LTDA 
EPP

EMPENHO 639 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039 

Ref. NE 426 Valor R$ 27,00

PROCESSO 15/002255/2014 Favorecido
Rimafer Comércio 
de Relógio de 
Ponto Eirelle

EMPENHO 640 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 428 Valor R$ 75,00

PROCESSO 15/002255/2014 Favorecido
Rimafer Comércio 
de Relógio de 
Ponto Eirelle

EMPENHO 641 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 429 Valor R$ 60,00
PROCESSO 15/000005/2017 Favorecido TJSP
EMPENHO 642 Data 29/12/2017

ESPECIFIC Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339093

Ref. NE 466 Valor R$ 849,58

PROCESSO 15/002734/2017 Favorecido TJMS
EMPENHO 643 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339091

Ref. NE 420 Valor R$ 12.562,96
PROCESSO 15/002734/2017 Favorecido TJMS
EMPENHO 644 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339091

Ref. NE 470 Valor R$ 9.545,61
PROCESSO 15/001147/2011 Favorecido TJMS
EMPENHO 645 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 319091

Ref. NE 288 Valor R$ 232.172,01

PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido
Taurus 
Distribuidora de 
Petróleo Ltda

EMPENHO 646 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 520 Valor R$ 60,00

PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido
Taurus 
Distribuidora de 
Petróleo Ltda

EMPENHO 647 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 519 Valor R$ 160,00

PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido S.H. Informática 
Ltda

EMPENHO 648 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 518 Valor R$ 45,00

PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido S.H. Informática 
Ltda

EMPENHO 649 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 517 Valor R$ 22,10

PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido
Taurus 
Distribuidora de 
Petróleo Ltda

EMPENHO 650 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 516 Valor R$ 628,21

PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido
Taurus 
Distribuidora de 
Petróleo Ltda

EMPENHO 651 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 423 Valor R$ 645,06

PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido S.H. Informática 
Ltda

EMPENHO 652 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 425 Valor R$ 45,00

PROCESSO 15/002127/2016 Favorecido S.H. Informática 
Ltda

EMPENHO 653 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 424 Valor R$ 138,80

PROCESSO 15/002239/2016 Favorecido
Seleta Sociedade 
Caritativa e 
Humanitária 

EMPENHO 654 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 335043

Ref. NE 29 Valor R$ 42.055,88
PROCESSO 15/002544/2013 Favorecido Oi S/A
EMPENHO 655 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 206 Valor R$ 5.650,50
PROCESSO 15/002544/2013 Favorecido Oi S/A
EMPENHO 656 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 205 Valor R$ 8.320,53
PROCESSO 15/000005/2017 Favorecido TJRS
EMPENHO 657 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339093

Ref. NE 380 Valor R$ 500,00

PROCESSO 15/000250/2015 Favorecido
Softplan 
Planejamento e 
Sistemas Ltda

EMPENHO 658 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 211 Valor R$ 157.629,97

Denis Cleiber Miyashiro Castilho
Procurador do Estado – Coordenador da PGE



DIÁRIO OFICIAL n. 9.59719 DE FEVEREIRO DE 2018PÁGINA 7 

Despesas autorizadas com emissão das respectivas notas de empenho pelo Fundo 
Especial da Procuradoria-Geral do Estado-FUNDE/PGE (Art. 147 e 149 da LC 095/2001, 
com redação dada pela LC 118/2016 c/c Art. 2º da LC 179/2003), abaixo relacionadas, 
referente ao mês de dezembro/2017:
Amparo Legal: Art. 16 da Lei 8.666/93 

PROCESSO 15/000092/2017 Favorecido Diárias

EMPENHO 228 Data 04/12/2017

ESPECIFIC.

Despesa com diária fora do 
Estado para participação de 
Procurador do Estado na Reunião 
do Conselho da Rede PPP no dia 
06/12/2017 em São Paulo - SP 

Nat desp 33901414

Valor R$ 259,71

PROCESSO 15/000089/2017 Favorecido Diárias

EMPENHO 229 Data 04/12/2017

ESPECIFIC.

Despesa com diária fora do 
Estado para participação de 
Procurador do Estado na Reunião 
na SEGOV no dia 06/12/2017 
em Campo Grande - MS 

Nat desp 33901401

Valor R$ 245,40

PROCESSO 15/003356/2017 Favorecido
I.A. Campagna 
Junior & Cia. Ltda 
– EPP

EMPENHO 230 Data 07/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 179 Valor R$ 110,00

PROCESSO 15/003665/2017 Favorecido
Persoflex 
Indústria de 
Móveis Ltda – ME

EMPENHO 231 Data 11/12/2017
ESPECIFIC. Estorno de valor Nat desp 449052
Ref. NE 212 Valor R$ 1.542,88

PROCESSO 15/003665/2017 Favorecido

Flex Office 
Comércio de Prod. 
Escritório Eirele 
- EPP

EMPENHO 232 Data 11/12/2017
ESPECIFIC. Estorno de valor Nat desp 449052
Ref. NE 213 Valor R$ 25.226,63

PROCESSO 15/003665/2017 Favorecido

Flex Office 
Comércio de Prod. 
Escritório Eirele 
- EPP

EMPENHO 233 Data 11/12/2017

ESPECIFIC.
8 cadeiras, 2 armários, 2 
gaveteiros, 6 mesas e 1 sofá, 
conforme especificações da ata

Nat desp 44905242

Ata 34 Valor R$ 26.969,51

PROCESSO 15/100001/2017 Favorecido
MS/SF/FUNDE-
PGE/Jaci Faustino 
da Fonseca

EMPENHO 234 Data 15/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 167 Valor R$ 783,90

PROCESSO 15/100003/2017 Favorecido
MS/SF/FUNDE-
PGE/Jaci Faustino 
da Fonseca

EMPENHO 235 Data 15/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 215 Valor R$ 468,10

PROCESSO 15/000654/2014 Favorecido

Print e Copy 
Equipamentos de 
Serviços Ltda – 
EPP

EMPENHO 236 Data 19/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 198 Valor R$ 10.121,75

PROCESSO 15/000654/2014 Favorecido

Print e Copy 
Equipamentos de 
Serviços Ltda – 
EPP

EMPENHO 237 Data 19/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 211 Valor R$ 10.121,75
PROCESSO 15/000379/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 238 Data 28/12/2017

ESPECIFIC. Despesa com cota funde - 
Previdenciário Nat desp 31901126

Valor R$ 14.728,04
PROCESSO 15/000379/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 239 Data 28/12/2017
ESPECIFIC. Despesa com cota funde Nat desp 31901126
Ref. Estatutário Valor R$ 118.076,80
PROCESSO 15/003937/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 240 Data 28/12/2017

ESPECIFIC.
Despesa prevista na LC 95/2001, 
com redação dada pela LC 
238/2017

Nat desp 33909301

Valor R$ 11.046,06
PROCESSO 15/003937/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 241 Data 28/12/2017

ESPECIFIC.
Despesa prevista na LC 
95/2001, com redação dada 
pela LC 238/2017

Nat desp 33909301

Valor R$ 16.390,86
PROCESSO 15/003937/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 242 Data 28/12/2017

ESPECIFIC.
Despesa prevista na LC 
95/2001, com redação dada 
pela LC 238/2017

Nat desp 33909301

Valor R$ 95.732,52
PROCESSO 15/003937/2017 Favorecido Vencimentos
EMPENHO 243 Data 28/12/2017

ESPECIFIC.
Despesa prevista na LC 95/2001, 
com redação dada pela LC 
238/2017

Nat desp 33909301

Valor R$ 71.061,14

PROCESSO 15/000092/2017 Favorecido Diárias

EMPENHO 244 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339014

Ref. NE 51 Valor R$ 1.001,12

PROCESSO 15/000654/2014 Favorecido

Print e Copy 
Equipamentos de 
Serviços Ltda – 
EPP

EMPENHO 245 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339039

Ref. NE 227 Valor R$ 6.747,84

PROCESSO 15/002477/2016 Favorecido
Easycred Serviços 
de Crédito e 
Turismo Eireli

EMPENHO 246 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339033

Ref. NE 159 Valor R$ 2.775,78

PROCESSO 15/002477/2016 Favorecido
Easycred Serviços 
de Crédito e 
Turismo Eireli

EMPENHO 247 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339033

Ref. NE 141 Valor R$ 617,20

PROCESSO 15/002477/2016 Favorecido
Easycred Serviços 
de Crédito e 
Turismo Eireli

EMPENHO 248 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339033

Ref. NE 153 Valor R$ 1.297,94

PROCESSO 15/002477/2016 Favorecido
Easycred Serviços 
de Crédito e 
Turismo Eireli

EMPENHO 249 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339033

Ref. NE 158 Valor R$ 6.000,00

PROCESSO 15/002477/2016 Favorecido
Easycred Serviços 
de Crédito e 
Turismo Eireli

EMPENHO 250 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339033

Ref. NE 160 Valor R$ 5.000,00
PROCESSO 15/000089/2017 Favorecido Diárias
EMPENHO 251 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339014

Ref. NE 4 Valor R$ 28,45
PROCESSO 15/000009/2017 Favorecido Diárias
EMPENHO 252 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339014

Ref. NE 5 Valor R$ 126,06

PROCESSO 15/003410/2017 Favorecido
Classe A Materiais 
para Construção 
Ltda - ME

EMPENHO 253 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 210 Valor R$ 1.299,80

PROCESSO 15/001903/2016 Favorecido
DMB Produtos 
e Serviços Ltda 
- ME

EMPENHO 254 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 203 Valor R$ 308,00

PROCESSO 15/003306/2017 Favorecido
DMB Produtos 
e Serviços Ltda 
- ME

EMPENHO 255 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 185 Valor R$ 1.823,44

PROCESSO 15/001901/2016 Favorecido
Housetech 
Informática Eireli 
- ME
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EMPENHO 256 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 172 Valor R$ 290,00

PROCESSO 15/001901/2016 Favorecido
DMB Produtos 
e Serviços Ltda 
- ME

EMPENHO 257 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 339030

Ref. NE 91 Valor R$ 58,00

PROCESSO 15/003665/2017 Favorecido
Art Comércio, 
Construções e 
Informática Ltda

EMPENHO 258 Data 29/12/2017

ESPECIFIC. Cancelamento de saldo não 
utilizado Nat desp 449052

Ref. NE 218 Valor R$ 18.100,00

Fernando César Caurim Zanele
Procurador do Estado – Ordenador de Despesas FUNDE/PGE

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO/SED  N. 3.424, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

Autoriza o funcionamento do ensino médio na 
Escola Estadual Delfina Nogueira de Souza, 
localizada no município de Nova Alvorada do Sul/
MS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, o art. 131 
da Deliberação CEE/MS n. 10.814, de 10 de março de 2016, a Resolução/SED n. 3.097, 
de 29 de setembro de 2016, a legislação vigente para o Sistema Estadual de Ensino de 
Mato Grosso do Sul e o Processo n. 29/033762/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o funcionamento do ensino médio na Escola 
Estadual Delfina Nogueira de Souza, localizada no Município de Nova Alvorada do Sul/
MS, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2018.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeito desde 1º de janeiro de 2018.

CAMPO GRANDE, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

Extrato do VIII Termo Aditivo ao Contrato Nº 0743/2011/SED
N° Cadastral 1029
Processo: 29/029.215/2011
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

Secretaria de Estado de Educação e Missão Salesiana de 
Mato Grosso.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a 
Cláusula Segunda – Do Prazo do Contrato n. 743/2011, 
o qual passa a vigorar com nova redação, previsto na 
Cláusula Décima Segunda, parágrafo único do referido 
contrato.

Ordenador de Despesas: Maria Cecilia Amendola da Motta
Amparo Legal: Leis n. 8.666/93, Lei n. 8.245/91 , Código Civil Brasileiro, 

Consulta ao Plénário do TCU TC n°  002.210/2009-0, 
Súmula n° 222 TCU, Orientação normativa nº 6 da AGU .

Do Prazo: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 03 (Três) 
meses, pelo período de 01 de Fevereiro de 2018 a 30 
de Abril de 2018.

Data da Assinatura: 31/01/2018
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Altair Gonçalo 

Monteiro da Silva

Extrato do VIII Termo Aditivo ao Contrato Nº 0744/2011/SED
N° Cadastral 1006
Processo: 29/027.074/2011
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

Secretaria de Estado de Educação e Missão Salesiana de 
Mato Grosso.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a 
Cláusula Segunda – Do Prazo do Contrato n. 744/2011, 
o qual passa a vigorar com nova redação, previsto na 
Cláusula Décima Segunda, parágrafo único do referido 
contrato.

Ordenador de Despesas: Maria Cecilia Amendola da Motta
Amparo Legal: Leis n. 8.666/93, Lei n. 8.245/91 , Código Civil Brasileiro, 

Consulta ao Plénário do TCU TC n°  002.210/2009-0, 
Súmula n° 222 TCU, Orientação normativa nº 6 da AGU . 

Do Prazo: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 03 (Três) 
meses, pelo período de 01 de Fevereiro de 2018 a 30 
de Abril de 2018.

Data da Assinatura: 31/01/2018
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Altair Gonçalo 

Monteiro da Silva

Retificação por ter constado erro no original Publicado no Diário Oficial do Estado n. 
9.596 de 16 de fevereiro de 2018, página 7.
Extrato do Acordo de Cooperação
APAE DE CORONEL SAPUCAIA
Onde se Lê:
-02.940.523/0001-43
..............................
-322.690.211-34
Leia-se: 
-01.206.054/0001-70
..............................
-590.841.971-00

Extrato do Acordo de Cooperação abaixo ralacionado:
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - SED/MS, CNPJ/MF N. 02.585.924/0001-22, denominada PARCEIRA PÚBLICA, 
neste ato representada pela Secretária MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA, com a 
interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO 
– SAD/MS, CNPJ/MF n.02.940.523/0001-43 doravante denominada ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA INTERVENIENTE e a PARCEIRA PRIVADA.
Objeto Constitui-se objeto deste Acordo de Cooperação o estabelecimento de parceria 
para a efetivação do Programa Estadual de Apoio Técnico às entidades privadas sem 
fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva na educação especial, mediante 
a CEDÊNCIA de PROFESSORES ESTADUAIS para atendimento de estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016; Lei Federal n. 
13.019, de 31 de julho de 2014; Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996; Lei 
Federal n. 11.494, de 20 de junho de 2007; Lei Federal n. 10.845, de 5 de março de 
2004; Lei Complementar Estadual n. 087, de 31 de janeiro de 2000; Lei Estadual n. 
4.698, de 20 de julho de 2015; Decreto Estadual n. 8.521, de 21 de março de 1996; 
Resolução/SEFAZ n. 2.733, de  6 de junho de 2016; Resolução/SED n. 3.015 de 1 de 
fevereiro de 2016; Lei do Orçamento do corrente exercício  e no que couber.
Vigência: à partir da data da sua assinatura com término em 31 de dezembro de 2018. 
Assinatura: 7/2/2018.
MARIA CECÍLIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72
Secretária da Secretaria de Estado de Educação – PARCEIRA PÚBLICA.
EDIO DE SOUZA VIEGAS – CPF/MF N.322.690.211-34
Secretário de Estado de Administração e Desburocratização – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
INTERVENIENTE, em exercício

Processo 
N. Termo

PARCEIRA PRIVADA – Entidade/ Município / CNPJ/MF
Presidente(a)  - CPF/MF n.

29/000.664/2018
19/SED/2018

ASSOCIAÇÃO  DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE  NOVA ANDRADINA/MS
- 03.923.828/0001-00
- IDA MERCES DO NASCIMENTO
- 424.945.249-20

RESOLUÇÃO/SED  N. 3.423, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a aprovação do Calendário Escolar das 
escolas da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, 
localizadas nos municípios de Bela Vista, Inocência, Itaquiraí 
e Novo Horizonte do Sul, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inciso I do art. 24 da Lei n. 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996,

Considerando a Situação de Emergência dos municípios de Bela 
Vista, Inocência, Itaquiraí e Novo Horizonte do Sul, do Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando que as aulas nos municípios acima mencionados não 
tiveram início na data definida no Calendário Escolar aprovado pela Resolução/SED n. 
3.361, de 8 de dezembro de 2017; e

Considerando a necessidade do cumprimento dos 200 dias letivos e 
da elaboração de um calendário específico para atendimento da demanda dos municípios 
acima mencionados,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Calendário Escolar das escolas estaduais 
localizadas nos municípios de Bela Vista, Inocência, Itaquiraí e Novo Horizonte do Sul, 
para o ano letivo de 2018.

Art. 2º O ano escolar e o ano letivo de 2018 iniciar-se-ão em 20 de 
fevereiro de 2018, conforme o Calendário Escolar.

Art. 3º O ano escolar terá duração de 208 (duzentos e oito) dias, 
sendo:

I – 204 (duzentos e quatro) dias letivos;
II – 4 (quatro) dias de Exames Finais.

Art. 4º Para o cumprimento dos dias letivos, estão previstos 
sábados letivos nas seguintes datas:

I - 3 de março;
II - 24 de março;
III - 14 de abril;
IV - 5 de maio;
V - 19 de maio;
VI - 9 de junho – data flexível; 
VII - 7 de julho;
XIII - 4 de agosto;
IX - 15 de setembro;
X - 29 de setembro;
XI - 20 de outubro;
XII - 10 de novembro;
XIII - 24 de novembro;
XIV - 8 de dezembro.

Art. 5º Fica aprovado o Calendário Escolar de que trata o Anexo 
Único desta Resolução.

Art. 6º Esta Resolução possui valor regimental.

Art. 7º A escola deverá observar, naquilo que a ela couber, os 
demais dispositivos da Resolução SED n. 3.361, de 8 de dezembro de 2017.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

CAMPO GRANDE, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO/SED N. 3.423, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 

CALENDÁRIO ESCOLAR DE REE/MS-2018 

 

 

 

 
 

Fevereiro 
D S T Q Q S S 

    1 2 3 

4 5 6  7 8 9 10 

11 12NL 13NL 14NL 15 16 17 
18 19 20 JP IAE IAL IB 21 JP 22  JP 23 JP 24 

25 26 27 28    
DIAS LETIVOS:7   JP -Jornada Pedagógica   13 - Carnaval  
14 - Cinza   20 - Início do ano escolar/Início do ano letivo/Início de  bimestre 

Março 

D S T Q Q S S 

    1 2 3FE 

4 5 6 7 8 9 10 

11 12 13 14 15  16 17 

18 19 20 21 22 23 24SL 

25 26 27 28 29NL 30F 31 

DIAS LETIVOS: 22    29- Quinta-feira Santa  30 - Paixão de Cristo  

Janeiro 

D S T Q Q S S 

 1 2 3 4 5 6 

7 8 9 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 31    

Abril 

D S T Q Q S S 

1 2 3 4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14FCE 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25IDR 26 27 28 

29 30NL      

DIAS LETIVOS: 21              21 Tiradentes          30- Não Letivo 

Maio 

D S T Q Q S S 

  1F 2  3  4  5CCTB 

6 
7IB  8 9 10 11  12 

13 14 TDR 15 16 17 18  19 FE 

20 21 22 23 24 25 26 

27 28 29 30 31 F   

DIAS LETIVOS: 23     1 – Dia do Trabalho      31-Corpus Christis 

Junho 

D 
S T Q Q S S 

 
    1NL 2 

3 
4 5 6 7 8 9FJ 

10 
11 12 13 14 15 16 

17 
18 19 20 21 22 23 

24 
25 26  27  28  29    30 

DIAS LETIVOS: 21       

Julho 

D S T Q Q S S 

       

1 2  3  4  5  6  7FCS 

8 9 IDR 10  11  12 13 14 

15 16 TB CC    17  18 19 20 21 

22 23 24 25  26 27TDR 28 

29 30 31     

DIAS LETIVOS: 12    Férias Escolares – 17 a 31 

Agosto 

D S T Q Q S S 

   1 IB 2 3 4FE 

5 6 7 8 9 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 20 21 22 23 24 25 

26 27 28 29 30 31  

DIAS LETIVOS: 24           

Setembro 

D S T Q Q S S 

      1  

2 3 4 5 6 7F 8 

9 10 11  12  13  14  15FCS 

16 17 18  19  20  21IDR 22 

23 24  25  26  27 28  29TBCC 

30       

DIAS LETIVOS: 21  07 – Independência do Brasil                
Outubro 

D S T Q Q S S 

 1 IB   2  3 4 5 6  

7 8 TDR  9  10  11F 12F 13 

14 15NL 16  17 18 19 20FE  

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 31    

DIAS LETIVOS: 21     11 – Divisão do Estado   12 – N.S. Aparecida      02 a 04 – Avaliação 

Institucional Interna. 

Dezembro 

D S T Q Q S S 

      1 

2 3  4  5 6 IDR 7   8 CC 

9 10  11 12  13   14 TB TAL 15FR 

16 17EF 18EF 19EF 20EF 21CCF TAE 22 

23 24 25F 26 27 28 29 

30 31      

DIAS LETIVOS:11   14 – Término do Ano Letivo   21 – Término do Ano Escolar       25-Natal 

Novembro 

D S T Q Q S S 

    1 2F 3 

4 5 6 7 8 9 10SL 

11 12 13 14 15F 16NL 17 

18 19 20 21 22 23 24FCE 

25 26  27  28  29  30   

DIAS LETIVOS:21 02 – Finados           15 – Proc. Da República 

 
Legenda: 
 

        
 

 
 
 

 
 

 

 

 
CC         Reunião do Conselho de Classe 
CCF      Conselho de Classe Final 
EF         Período destinado aos Exames Finais 
FCS       Dias destinados à Formação Continuada da SED 
FCE       Dias destinados à Formação Continuada da Escola 
FE          Família na Escola 
AII         Avaliação Institucional Interna – data a ser definida pela escola 
FM         Feriado Municipal 
FJ           Festa Junina – data flexível 
FR          Finalização de Resultados 
IAE        Início do ano escolar 
IAL        Início do ano letivo 
IB           Início de bimestre 
IDR        Início de digitação de resultados bimestrais – SGDE 
JP           Jornada Pedagógica 
NL          Não Letivo 
SL           Sábado Letivo 
TB          Término de bimestre 
TAE       Término do ano escolar 
TAL       Término do ano letivo 
TDR       Término de digitação de resultados bimestrais – SGED 

 
Total de dias Letivos .................................................................................. 204  
Total de dias destinados aos Exames Finais .............................................  ..04 
Total de dias do ano escolar.........................................................................208 
 
Início do ano escolar            20/02/2018 
Início do ano letivo               20/02/2018 
Término do ano letivo          14/12/2018 
Término do ano escolar       21/12/2018 
 
Sábados Letivos: 
03/03 Horário de 2ª feira      24/03 Horário de 3ª feira        
14/04 Horário de 4ª feira      05/05 Horário de 5ª feira 
19/05 Horário de 6ª feira      09/06 Horário de 2ª feira   
07/07 Horário de 3ª feira      04/08 Horário de 4ª feira   
15/09 Horário de 5ª feira      29/09 Horário de 6ª feira        
20/10 Horário de 2ª feira      10/11 Horário de 3ª feira   
24/11 Horário de 4ª feira      08/12 Horário de 5ª feira 
 
 

Dias Letivos  Férias 

Feriado Exames Finais 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO  
Partícipes: Secretaria de Estado de Saúde CNPJ/MF 02.955.271/0001-26
             Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Grande – 

Instituto de Pesquisa e Ensino e Diagnóstico da APAE IPED - CNPJ/MF 
03.025.707/0001-40.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Acordo 
de Cooperação mútua para a descentralização de ações do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), conforme o disposto 
na Portaria GM/MS N° 1.554/2013 e na Resolução n. 009/2014/SES/MS e 
atualizações posteriores dessas normas. 

Paragrafo único - O Acordo de Cooperação ora mencionado tem por objetivo facilitar 
e agilizar o acesso dos usuários ao CEAF, para terapia medicamentosa em 
fenilcetonúria, segundo Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria SAS/MS 1.307/2013, 
e atualizações posteriores.

Vigência: O prazo de vigência do presente instrumento fica prorrogado por 12 (doze) 
meses, a partir de 12/12/2017.

Ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Acordo de Cooperação 
e Aditivo, não alterados pelo presente Termo.

Data ass.: 11.12.2017
Ass.:  Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves - CPF/MF n° 390.612.561-00               
          Antonio José dos Santos Neto – CPF/MF n° 348.790.569-87

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO  
Partícipes: Secretaria de Estado de Saúde CNPJ/MF 02.955.271/0001-26
             Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Grande –Centro 

Especializado de Reabilitação – CER APAE”- CNPJ/MF 03.025.707/0001-
40.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Acordo 
de Cooperação mútua para a descentralização de ações do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), conforme o disposto 
na Portaria GM/MS N° 1.554/2013 e na Resolução n. 009/2014/SES/MS e 
atualizações posteriores dessas normas. 

Paragrafo único - O Acordo de Cooperação ora mencionado tem por objetivo facilitar 
e agilizar o acesso dos usuários ao CEAF, para terapia medicamentosa em 
distonias focais e espasmo hemifacial, segundo Protocolos Clínicos e Diretrizes 
Terapêuticas (PCDT) estabelecidos pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria 
SAS/MS 1.307/2013, e atualizações posteriores.

Vigência: O prazo de vigência do presente instrumento fica prorrogado por 12 (doze) 
meses, a partir de 12/12/2016.

Ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Acordo de Cooperação, 
não alterados pelo presente Termo.

Data ass.: 09.12.2016
Ass.:  Nelson Barbosa Tavares - CPF/MF n° 313.040.956-49               
          Ottão Pereira de Almeida – CPF/MF n° 252.781.001-25

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO  
Partícipes: Secretaria de Estado de Saúde CNPJ/MF 02.955.271/0001-26
             Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Grande –Centro 

Especializado de Reabilitação – CER APAE”- CNPJ/MF 03.025.707/0001-
40.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Acordo 
de Cooperação mútua para a descentralização de ações do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), conforme o disposto 
na Portaria GM/MS N° 1.554/2013 e na Resolução n. 009/2014/SES/MS e 
atualizações posteriores dessas normas. 

Paragrafo único - O Acordo de Cooperação ora mencionado tem por objetivo facilitar 
e agilizar o acesso dos usuários ao CEAF, para terapia medicamentosa em 
distonias focais e espasmo hemifacial, segundo Protocolos Clínicos e Diretrizes 
Terapêuticas (PCDT) estabelecidos pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria 
SAS/MS 1.307/2013, e atualizações posteriores.

Vigência: O prazo de vigência do presente instrumento fica prorrogado por 12 (doze) 
meses, a partir de 12/12/2017.

Ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Acordo de Cooperação, 
e Aditivo, não alterados pelo presente Termo.

Data ass.: 09.12.2016
Ass.:  Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves - CPF/MF n° 390.612.561-00               
          Antônio José dos Santos – CPF/MF n° 348.790.569-87

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO  
Partícipes: Secretaria de Estado de Saúde CNPJ/MF 02.955.271/0001-26
             Associação Beneficente de Campo Grande - CNPJ/MF 03.276.524/0001-06.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Acordo 

de Cooperação mútua para a descentralização de ações do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), conforme o disposto 
na Portaria GM/MS N° 1.554/2013 e na Resolução n. 009/2014/SES/MS e 
atualizações posteriores dessas normas. 

Vigência: O prazo de vigência do presente instrumento fica prorrogado por 12 (doze) 
meses, a partir de 29/10/2016.

Ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Acordo de Cooperação, 
não alterados pelo presente Termo.

Data ass.: 27.10.2016
Ass.:  Nelson Barbosa Tavares - CPF/MF n° 313.040.956-49               
          Esacheu Cipriano Nascimento – CPF/MF n° 171.797.189-04

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO  
Partícipes: Secretaria de Estado de Saúde CNPJ/MF 02.955.271/0001-26
             Med Rim Serviços Médicos Ltda - CNPJ/MF 24.626.194/0001-01.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Acordo 

de Cooperação mútua para a descentralização de ações do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), conforme o disposto 
na Portaria GM/MS N° 1.554/2013 e na Resolução n. 009/2014/SES/MS e 
atualizações posteriores dessas normas. 

Vigência: O prazo de vigência do presente instrumento fica prorrogado por 12 (doze) 
meses, a partir de 12/12/2016.

Ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Acordo de Cooperação, 
não alterados pelo presente Termo.

Data ass.: 09.12.2016
Ass.:  Nelson Barbosa Tavares - CPF/MF n° 313.040.956-49               
          Fernando Luti Batoni – CPF/MF n° 563.550.928-20

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO  
Partícipes: Secretaria de Estado de Saúde CNPJ/MF 02.955.271/0001-26
             Associação Beneficente de Campo Grande - CNPJ/MF 03.276.524/0001-06.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Acordo 

de Cooperação mútua para a descentralização de ações do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), conforme o disposto 
na Portaria GM/MS N° 1.554/2013 e na Resolução n. 009/2014/SES/MS e 

atualizações posteriores dessas normas. 
Vigência: O prazo de vigência do presente instrumento fica prorrogado por 12 (doze) 

meses, a partir de 29/10/2017.
Ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Acordo de Cooperação 

e Aditivo, não alterados pelo presente Termo.
Data ass.: 27.10.2017
Ass.:  Nelson Barbosa Tavares - CPF/MF n° 313.040.956-49               
          Esacheu Cipriano Nascimento – CPF/MF n° 171.797.189-04

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO  
Partícipes: Secretaria de Estado de Saúde CNPJ/MF 02.955.271/0001-26
            Clínica de Doenças Renais Ltda - CNPJ/MF 26.813.683/0001-90.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Acordo 

de Cooperação mútua para a descentralização de ações do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), conforme o disposto 
na Portaria GM/MS N° 1.554/2013 e na Resolução n. 009/2014/SES/MS e 
atualizações posteriores dessas normas. 

Vigência: O prazo de vigência do presente instrumento fica prorrogado por 12 (doze) 
meses, a partir de 24/10/2017.

Ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Acordo de Cooperação 
e Aditivo, não alterados pelo presente Termo.

Data ass.: 23.10.2017
Ass.:  Nelson Barbosa Tavares - CPF/MF n° 313.040.956-49
          Euripedes Barsanulfo Pereira - CPF/MF n° 051.405.281-34

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO  
Partícipes: Secretaria de Estado de Saúde CNPJ/MF 02.955.271/0001-26
             Med Rim Serviços Médicos Ltda - CNPJ/MF 24.626.194/0001-01.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Acordo 

de Cooperação mútua para a descentralização de ações do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), conforme o disposto 
na Portaria GM/MS N° 1.554/2013 e na Resolução n. 009/2014/SES/MS e 
atualizações posteriores dessas normas. 

Vigência: O prazo de vigência do presente instrumento fica prorrogado por 12 (doze) 
meses, a partir de 12/12/2017.

Ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Acordo de Cooperação 
e Aditivo, não alterados pelo presente Termo.

Data ass.: 11.12.2017
Ass.:  Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves - CPF/MF n° 390.612.561-00
          Fernando Luti Batoni – CPF/MF n° 563.550.928-20

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO  
Partícipes: Secretaria de Estado de Saúde CNPJ/MF 02.955.271/0001-26
            Sin Serviços Médicos Integrados em Nefrologia Ltda - CNPJ/MF 

04.709.749/0001-63.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Acordo 

de Cooperação mútua para a descentralização de ações do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), conforme o disposto 
na Portaria GM/MS N° 1.554/2013 e na Resolução n. 009/2014/SES/MS e 
atualizações posteriores dessas normas. 

Vigência: O prazo de vigência do presente instrumento fica prorrogado por 12 (doze) 
meses, a partir de 29/10/2017.

Ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Acordo de Cooperação 
e Aditivo, não alterados pelo presente Termo.

Data ass.: 27.10.2017
Ass.:  Nelson Barbosa Tavares - CPF/MF n° 313.040.956-49
          Thaisa Minata Simabukuro - CPF/MF n° 948.109.071-04

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO  
Partícipes: Secretaria de Estado de Saúde CNPJ/MF 02.955.271/0001-26
            Sociedade Beneficente do Hospital Nossa Senhora Auxiliadora - CNPJ/MF 

03.873.593/0001-99.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Acordo 

de Cooperação mútua para a descentralização de ações do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), conforme o disposto 
na Portaria GM/MS N° 1.554/2013 e na Resolução n. 009/2014/SES/MS e 
atualizações posteriores dessas normas. 

Vigência: O prazo de vigência do presente instrumento fica prorrogado por 12 (doze) 
meses, a partir de 22/12/2017.

Ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Acordo de Cooperação 
e Aditivo, não alterados pelo presente Termo.

Data ass.: 21.12.2017
Ass.:  Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves - CPF/MF n° 390.612.561-00
          Aurélia Brioschi - CPF/MF n° 924.554.848-15

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO  
Partícipes: Secretaria de Estado de Saúde CNPJ/MF 02.955.271/0001-26
            Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar - CNPJ/MF 

03.038.445/0001-59.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Acordo 

de Cooperação mútua para a descentralização de ações do Componente 
Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), conforme o disposto 
na Portaria GM/MS N° 1.554/2013 e na Resolução n. 009/2014/SES/MS e 
atualizações posteriores dessas normas. 

Vigência: O prazo de vigência do presente instrumento fica prorrogado por 12 (doze) 
meses, a partir de 24/10/2017.

Ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Acordo de Cooperação 
e Aditivo, não alterados pelo presente Termo.

Data ass.: 23.10.2017
Ass.:  Nelson Barbosa Tavares - CPF/MF n° 313.040.956-49
          Joacir Gomes Mendes - CPF/MF n° 436.240.651-49

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0004/2016/SEDHAST 
N° Cadastral 6001
Processo: 65/000.013/2016
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência 
Social e Trabalho e VIAÇÃO DOURADOS LTDA.

Objeto: Alteração do item 9.1 da Cláusula Nona do Contrato 
Original, prorrogando-se o prazo de vigência do referido 
contrato por mais doze meses, que passa a ter a seguinte 
redação: 9.1. O presente instrumento contratual terá 
vigência a partir de 29 de janeiro 2018 até 29 de janeiro 
de 2019.

Amparo Legal: Lei 8.666/93 
Data da Assinatura: 29/01/2018
Assinam:                             Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre e Marcelo Minbacas Saccol
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Segundo Apostilamento ao Termo de Fomento n.º 26865/2016
PROCESSO: 65/001894/2016
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Assistência Social e Trabalho, CNPJ n.º 04.150.335/0001-47, com sede 
em Campo Grande-MS e a Associação Pestalozzi de Ribas do Rio Pardo/MS, CNPJ nº 
01.782.288/0001-66.
OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Cláusula Segunda - da Vigência, 
prorrogando, ex ofício, pelo prazo de 131 (cento e trinta e um) dias, contados de 
24/11/2017 e término em 04/04/2018.    
AMPARO LEGAL: § 1º, I, do art. 42 do Decreto Estadual n.º 14.494, de 02 de junho de 
2016.
DATA DA ASSINATURA: 08/06/2017
ASSINA: Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre – CPF 404.297.171-72 - Secretária de 
Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho.

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO N.º 27718/2017
PROCESSO N.º 65/000.864/2017
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, CNPJ n.º 15.412.257/0001-

28, por meio da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Assistência Social e Trabalho – CNPJ n.° 04.150.335/0001-47, 
domiciliada em Campo Grande, e a UNIESP S.A.– CNPJ n.° 
19.347.410/0001-31, domiciliada em Ponta Porã/MS.

OBJETO: Apoio financeiro para execução das ações referente ao Programa 
Vale Universidade, na UNIESP S.A.

VALOR: R$ 801.360,00 (oitocentos e um mil, trezentos e sessenta 
reais), destinado pela CONCEDENTE, sendo que para o exercício 
de 2018 será repassado o valor de R$ 629.640,00 (seiscentos 
e vinte e nove mil, seiscentos e quarenta reais), que correrá 
à conta do Orçamento do Estado, Funcional Programática n° 
08.364.2033.2835.0001 – vale universidade, Natureza de 
Despesa: 33.90.39, Fonte de Recursos: 01030000000, NE nº 
2018NE000134 de 02/02/2018, e para o exercício de 2019 será 
repassado o valor de R$ 171.720,00 (cento e setenta e um mil, 
setecentos e vinte reais).

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, no que couber, 
Dec. n° 11.261/03 e alterações, Res. SEFAZ nº 2.093/07, Lei 
nº 3.783/09, Dec. n° 13.071/10, Res. SEFAZ n° 2.319/11, 
Lei n. 11.788/08, subsidiariamente, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, na Lei de Orçamento do corrente exercício, e 
nas normas operacionais do PVU.

VIGÊNCIA: 02.02.2018 a 1°.04.2019.
DATA DA ASS: 02.02.2018.
ASSINAM:   Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre. CPF n.º 404.297.171-72.
                                  Luciano Almeida Dobbins. CPF n.º 653.216.501-87.
DELIBERAÇÃO CEAS/MS Nº. 001, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a aprovação do Calendário 
do Conselho Estadual de Assistência 
Social de Mato Grosso do Sul (CEAS/MS), 
exercício 2018.

O Plenário do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO 
DO SUL - CEAS/MS reunido em assembleia ordinária realizada no Mini Auditório da 
Escola do SUAS/MS “Mariluce Bittar”, no dia 9 de fevereiro de 2018, e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.902, de 02 de agosto de 2016, que 
altera a Lei nº. 1.633, de 20 de dezembro de 1995, e pelo Regimento Interno do CEAS/
MS,

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar o Calendário do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso 
do Sul (CEAS/MS), exercício 2018, conforme segue anexo. 

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campo Grande-MS, 09 de fevereiro de 2018.

SALETTE MARINHO DE SÁ
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul - CEAS/

MS

ANEXO I

CALENDÁRIO DE REUNIÕES DO CEAS/MS
Fevereiro a Dezembro de 2018

Reuniões Ordinárias
Todas as quartas-feiras do mês a partir de março

Mês Dia
Janeiro -
Fevereiro 09
Março 14
Abril 11
Maio 16
Junho 13
Julho 11
Agosto 15
Setembro 12
Outubro 10
Novembro 14
Dezembro 12

 

DELIBERAÇÃO CEAS/MS Nº. 002, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a aprovação do Plano 
de Aplicação Financeira dos Recursos 
Oriundos do Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS), exercício 2018.

O Plenário do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO 
DO SUL - CEAS/MS reunido em assembleia extraordinária realizada no auditório 
da Escola do SUAS/MS “Mariluce Bittar”, no dia 9 de fevereiro de 2018, e no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.902, de 02 de agosto de 2016, que 
altera a Lei nº. 1.633, de 20 de dezembro de 1995, e pelo Regimento Interno do CEAS/
MS,

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar o Plano de Aplicação Financeira dos recursos oriundos do Fundo Nacional 
de Assistência Social para o Fundo Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do 
Sul, durante o exercício 2018, e ainda, a reprogramação do saldo existente em 31 de 
dezembro de 2017, conforme planilha em Anexo I.

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

Campo Grande-MS, 09 de fevereiro de 2018.

Salette Marinho de Sá
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de 

Mato Grosso do Sul - CEAS/MS

ANEXO I

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXERCÍCIO 2018

1.    BLOCO IGD PBF  

PREVISÃO DE RECURSOS BL IGD PBF 2018

VALOR MENSAL PREVISTO  R$ 31.905,40

VALOR ANUAL PREVISTO  R$ 382.864,80

SEDHAST (80%) R$ 306.291,84

Diária 60.000,00

Passagem 20.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Pessoa Jurídica 50.000,00

Material de Consumo / Expediente 30.000,00

Aquisição de Equipamento / Veículo 116.291,84

Combustível / Manutenção de Veículo 30.000,00

CEAS (20%) R$ 76.572,96

Passagem 15.000,00

Diária 10.000,00

Material de Consumo / Expediente 10.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Pessoa Jurídica 26.572,96

Aquisição de Equipamento 15.000,00

REPROGRAMAÇÃO DO SALDO IGD PBF

Saldo Existente em 31/12/2017 (SEDHAST+CEAS) R$ 335.825,61

Saldo Existente em 31/12/2017 (SEDHAST) R$ 224.750,72

Restos a pagar 12.657,33

Diária 52.093,39

Passagem 10.000,00

Aquisição de Equipamento 30.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 50.000,00

Material de Consumo / Expediente 20.000,00

Combustível / Manutenção de Veículo 50.000,00

Saldo Existente em 31/12/2017 (CEAS) R$ 111.074,89

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 55.000,00

Passagem 20.000,00

Diária 15.000,00

Aquisição de Equipamento 10.000,00

Material de Consumo / Expediente 11.074,89

TOTAL BL IGD PBF R$ 718.690,41

2.    BLOCO IGD SUAS  

PREVISÃO RECURSOS BL IGD SUAS 2018

VALOR MENSAL PREVISTO R$ 17.863,31

VALOR ANUAL PREVISTO R$ 214.359,72

SEDHAST (80%) R$ 171.487,78

Diária 41.487,78

Passagem 20.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Pessoa Jurídica 30.000,00
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Material de Consumo / Expediente 30.000,00

Aquisição de Equipamento 30.000,00

Combustível / Manutenção de Veículo 20.000,00

CEAS (20%) R$ 42.871,94

Aquisição de Equipamento 5.000,00

Diária 10.000,00

Material de Consumo / Expediente 5.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 12.871,94

Passagem 10.000,00

REPROGRAMAÇÃO DO SALDO IGD SUAS 

Saldo Existente em 31/12/2017 (SEDHAST+CEAS) R$ 391.846,58

Saldo Existente em 31/12/2017 (SEDHAST) R$ 304.953,44

Diária 54.953,44

Passagem 30.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Pessoa Jurídica 90.000,00

Material de Consumo / Expediente 30.000,00

Combustível / Manutenção de Veículo 70.000,00

Aquisição de Equipamento 30.000,00

Saldo Existente em 31/12/2017 (CEAS)  R$ 86.893,14

Restos a pagar 64,00

Material de Consumo / Expediente 16.829,14

Aquisição de Equipamento 10.000,00

Passagem 15.000,00

Diária 15.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 30.000,00

TOTAL BL IGD SUAS R$ 606.206,30

3. PROGRAMA NACIONAL CAPACITASUAS  

REPROGRAMAÇÃO DO SALDO CAPACITASUAS

Saldo Existente em 31/12/2017 R$ 1.433.795,23

Contratação de Pessoa Física / Jurídica 1.423.795,23

Material de Consumo / Expediente 10.000,00

TOTAL PROGRAMA CAPACITASUAS R$ 1.433.795,23

4. AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI  
  

PREVISÃO RECURSOS AE PETI 2018

VALOR MENSAL PREVISTO R$ 12.000,00

VALOR ANUAL PREVISTO R$ 144.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 57.000,00

Diária 15.000,00

Material de Consumo / Expediente 40.000,00

Combustível / Manutenção de Veículo 12.000,00

Passagem 20.000,00

REPROGRAMAÇÃO DO SALDO 

Saldo Existente em 31/12/2017 R$ 269.871,06

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 199.871,06

Diária 10.000,00

Material de Consumo/Expediente 40.000,00

Combustível/Manutenção de Veículo 10.000,00

Passagem 10.000,00

TOTAL AEPETI R$ 413.871,06

5. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

PREVISÃO RECURSOS BL PSEMC 2018

VALOR MENSAL PREVISTO R$ 26.954,64

VALOR ANUAL PREVISTO R$ 323.455,68

PREVISÃO DE DESPESAS BL PSEMC 2018  

Repasse fundo a fundo 323.455,68

REPROGRAMAÇÃO DO SALDO 

Saldo Existente em 31/12/2017 R$ 384.457,05

Repasse fundo a fundo 384.457,05

TOTAL BL PSEMC R$ 707.912,73

6. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

PREVISÃO RECURSOS BL PSEAC 2018

VALOR MENSAL PREVISTO R$ 39.000,00

VALOR ANUAL PREVISTO R$ 468.000,00

PREVISÃO DE DESPESAS BL PSEAC 2018  

Material de Consumo / Expediente 278.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 100.000,00

Combustível / Manutenção de Veículos  70.000,00

Passagem 20.000,00

REPROGRAMAÇÃO DO SALDO 

Saldo Existente em 31/12/2017 R$ 380.403,14

Restos a pagar 4.743,22

Material de Consumo / Expediente 255.659,92

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 80.000,00

Combustível / Manutenção de Veículos 30.000,00

Passagem 10.000,00

TOTAL BL PSEAC R$ 848.403,14

7. DECRETO 8.869/16 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

PREVISÃO RECURSOS PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 2018

VALOR ANUAL PREVISTO R$ 268.000,00

PREVISÃO DE DESPESAS PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 2018

Material de Consumo / Expediente 25.000,00

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 110.000,00

Combustível / Manutenção de Veículos  20.000,00

Passagem 15.000,00

Diária  25.000,00

Recursos Humanos 73.000,00

REPROGRAMAÇÃO DO SALDO 

Saldo Existente em 31/12/2017 R$ 503.410,62

Restos a pagar 745,30

Material de Consumo / Expediente 41.665,32

Pagamento de Pessoa Física / Jurídica 230.000,00

Diária 35.000,00

Combustível 30.000,00

Passagem 20.000,00

Recursos Humanos 146.000,00

TOTAL PROGRAMA CRIANÇA FELIZ R$ 771.410,62

SÍNTESE FINANCEIRA FNAS / 2018

Total Previsto para o Exercício de 2018 R$ 1.800.680,20

Total Reprogramado de 2017 para 2018 R$ 3.699.609,29

TOTAL FNAS / 2018 R$ 5.500.289,49
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO Nº 1.151/2018, CELEBRADO EM 10 de 
JANEIRO DE 2018.

PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de Estado de Fazenda, 
com a empresa PÉ COM PÉ CALÇADOS LTDA. 

BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e seu regulamento, 
combinada com a Lei n. 4049 de 30/06/2011, bem como, Deliberações do Fórum 
Deliberativo do MS- Indústria e ofícios de sua Secretaria Executiva.

LOCALIZAÇÃO: Paranaíba/MS
SIGNATÁRIOS: Reinaldo Azambuja Silva - GOVERNADOR
                         Jaime Elias Verruck - SEMAGRO 
                         Guaraci Luiz Fontana – SEFAZ
                         Claudenir Antônio Detini- EMPRESA
             Wagner Aécio Poli- EMPRESA

                                                 
EXTRATO DO TERMO DE ACORDO Nº 1.153/2018, CELEBRADO EM 31 de 

JANEIRO DE 2018.
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado 

de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de Estado de Fazenda, 
com a empresa LATICÍNIOS MANÁ LTDA. 

BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e seu regulamento, 
combinada com a Lei n. 4049 de 30/06/2011, bem como, Deliberações do Fórum 
Deliberativo do MS- Indústria e ofícios de sua Secretaria Executiva.

LOCALIZAÇÃO: Jateí/MS
SIGNATÁRIOS: Reinaldo Azambuja Silva - GOVERNADOR
                         Jaime Elias Verruck - SEMAGRO 
                         Guaraci Luiz Fontana – SEFAZ
                         Nathalia Alves- EMPRESA
            
                                               
EXTRATO DO  SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO Nº 740/2012, 

CELEBRADO EM 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado 

de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de Estado de Fazenda, 
com a empresa INTERCEMENT BRASIL S/A. 

BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e seu regulamento, 
combinada com a Lei n. 4049 de 30/06/2011, bem como, Deliberações do Fórum 
Deliberativo do MS- Indústria e ofícios de sua Secretaria Executiva.

LOCALIZAÇÃO: Bodoquena/MS
SIGNATÁRIOS: Reinaldo Azambuja Silva - GOVERNADOR
                         Jaime Elias Verruck - SEMAGRO 
                         Guaraci Luiz Fontana – SEFAZ
                         Nelson Tombelini Júnior- EMPRESA
             Ricardo Augusto Demonte Bonazzi- EMPRESA 

EXTRATO DO QUINTO  ADITIVO AO TERMO DE ACORDO Nº 223/2003, 
CELEBRADO EM 13 DE DEZEMBRO DE 2017.

PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de Estado de Fazenda, 
com a empresa IRMÃOS D’AGOSTO LTDA. 

BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e seu regulamento, 
combinada com a Lei n. 4049 de 30/06/2011, bem como, Deliberações do Fórum 
Deliberativo do MS- Indústria e ofícios de sua Secretaria Executiva.

LOCALIZAÇÃO: Três Lagoas/MS
SIGNATÁRIOS: Reinaldo Azambuja Silva - GOVERNADOR
                         Jaime Elias Verruck - SEMAGRO 
                         Guaraci Luiz Fontana – SEFAZ
                         Giuseppe D’ Agosto - EMPRESA
             Atílio Carlos D’Agosto- EMPRESA

CONSELHO ESTADUAL DE INVESTIMENTOS FINANCIÁVEIS PELO FUNDO 
CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO CENTRO-OESTE - CEIF/FCO

DELIBERAÇÃO CEIF/FCO N. 025 DE FEVEREIRO DE 2018

Aprova e Ratifica as Diretrizes, 
as Prioridades, os Critérios e 
os Procedimentos, em caráter 
complementar, aos definidos pelo 
CONDEL/SUDECO para a concessão 
de financiamentos, no ano de 2018,  a 
empreendimentos a serem assistidos 
com recursos do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Centro-Oeste 
(FCO), em Mato Grosso do Sul.

O Presidente do Conselho Estadual de Investimentos Financiáveis 
pelo Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (CEIF/FCO), no 
exercício da competência que lhe conferem as regras dos arts. 7º e 8º, do Decreto nº 
14.146, de 04 de março de 2015, e do art. 13, IV e V, do Regimento Interno, e tendo 
em vista a aprovação da matéria pelo Plenário, em Reunião Ordinária ocorrida em 07 de 
fevereiro de 2018;

Considerando a aprovação pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do 
Centro-Oeste (CONDEL/SUDECO) das normas operacionais e da disponibilização de 
recursos financeiros para exercício de 2018, conforme, Resolução CONDEL/SUDECO  no. 
72, de 08.12.2017, pela Portaria MI n.º 436, de 11.08.2017, alterada pela Portaria MI 
n°. 615, de 21.11.2017, e atualizada com os encargos financeiros estabelecidos pelas 
Resoluções CMN n.°4.622, de 02.01.2018 e n.º 4.578, de 07.06.2017;

Considerando os entendimentos já firmados ou em andamento entre os 
diversos representantes das Secretarias de Estado, para o fim de detalhamento das 
diretrizes, prioridades e metas estabelecidas pelo Governo do Estado para a sua atuação 
institucional, assim como das entidades representativas do setor produtivo estadual;

Considerando a necessidade de orientações aos beneficiários potenciais e aos 
agentes técnicos e financeiros envolvidos nos pleitos de financiamento com recursos 
daquele Fundo;

Considerando, finalmente as disponibilidades orçamentárias previstas para 
Mato Grosso do Sul no presente ano,

D E L I B E R A:

Art. 1º Ficam aprovados, para o ano de 2018, na forma do Anexo I, as diretrizes, 
as prioridades, os critérios e os procedimentos para a concessão de financiamentos com 
os recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), em Mato 
Grosso do Sul, direcionados aos setores produtivos no âmbito do:

I - Programa de FCO Empresarial de Apoio aos Empreendedores Individuais (EI) 
e às Micro, Pequenas Empresas e Pequeno-Médias (MPE);

II - Programa de FCO Empresarial para Médias e Grandes Empresas (MGE);

III - Programa de FCO Rural;

IV - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF e 
PRONAF Reforma Agrária).

VI- Programa de FCO para Financiamento Estudantil. 

Art. 2º As demandas especiais, não priorizadas ou contempladas nesta 
Deliberação, serão analisadas, em caráter excepcional, pelo CEIF/FCO.

Art. 3º Ficam aprovados os modelos de carta-consulta, na forma do Anexo II, 
e quadro de dimensionamento de máquinas, implementos e equipamentos agrícolas, na 
forma do Anexo III, desta Deliberação.

Art. 4º As Diretrizes, as Prioridades, os Critérios e os Procedimentos definidos 
em Mato Grosso do Sul, em caráter complementar àqueles traçados pelo CONDEL/
SUDECO, deverão ser adotados para os pleitos formulados mediante proposta simplificada 
e carta-consulta a ser entregue na agência operadora.

Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com 
vigência a partir de 01de janeiro de 2018. 

Art. 6º Fica revogada a Deliberação CEIF/FCO Nº 477 de 08 de novembro de 
2017.

Campo Grande-MS, 07 de fevereiro de 2018.

Jaime Elias Verruck
Secretário de Estado do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar e Presidente do CEIF/FCO.

HOMOLOGO:

Em,14 /02 /2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CEIF/FCO N. 025 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018 

Estabelece as Diretrizes, as Prioridades, 
os Critérios e os Procedimentos definidos 
em Mato Grosso do Sul, em caráter 
complementar àqueles traçados pelo 
CONDEL/SUDECO e pelo Ministério da 
Integração Nacional para a concessão de 
financiamentos, a empreendimentos a 
serem assistidos com recursos do Fundo 
Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste (FCO).

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º As medidas estabelecidas neste ato objetivam complementar 
as normas operacionais para aplicação dos recursos do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCO), estabelecidas em consonância com as 
diretrizes estabelecidas nas Leis Federais no 7.827, de 27 de setembro de 1989 e 
nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, pela Resolução CONDEL/SUDECO  no. 72 de 08 
de dezembro de 2017, pela Portaria MI n.º 436, de 11.08.2017, alterada pela Portaria 
MI n°. 615, de 21.11.2017, e atualizada com os encargos financeiros estabelecidos 
pelas Resoluções CMN n.° 4.622, de 02.01.2018 e n.° 4.578, de 07.06.2017, no sentido 
de identificar e priorizar ao Banco do Brasil S.A., ao Sistema de Crédito Cooperativo 
(SICREDI), ao BRDE,  ao Banco Cooperativo do Brasil (BANCOOB) e aos Agentes 
Técnicos/Consultores envolvidos, o perfil dos beneficiários e os setores que devam ser 
preferencialmente assistidos em 2018, com o apoio financeiro do FCO.

Art. 2º Os empreendimentos a serem financiados que demandem licenciamento 
ambiental, cujas cartas-consulta tenham sido anuídas, devem ser tempestivamente 
comunicado à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, 
Produção e Agricultura Familiar  (SEMAGRO), pela Secretaria-Executiva do CEIF/FCO, 
para agilizar o processo de licenciamento ambiental.

Art. 3º As cartas-consulta anuídas, em caráter de excepcionalidade, de valor superior a 
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) por beneficiário de financiamento, 
considerando-se nesta assistência máxima o saldo devedor existente, por cliente, grupo 
empresarial, grupo agropecuário, cooperativa de produção ou associação de produtores 
rurais, respeitada a assistência máxima global permitida com recursos do Fundo, 
deverão ser ratificadas pelo Conselho Estadual de Investimentos Financiáveis pelo Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (CEIF/FCO), antes da contratação do 
financiamento, sob pena de tornar o ato sem efeito.

§ 1º Para a concessão de anuência de cartas-consulta em caráter de 
excepcionalidade, deverão ser observadas as seguintes condicionantes:

1. o teto máximo de R$ 400 milhões, por cliente, grupo empresarial, grupo 
agropecuário, cooperativa de produção ou associação de produtores rurais;

2. o percentual de 51% fixado para aplicação junto ao segmento de menor porte 
(empreendedores individuais e mini, micro, pequenos e pequeno-médios tomadores);

3. a disponibilidade de recursos orçamentários prevista para o Estado;

4. o financiamento fica limitado a projetos considerados de alta relevância ou 
estruturantes.

§ 2º Como Projetos Relevantes e Estruturantes, entendem-se aqueles:

1. sustentáveis localizados em áreas prioritárias nos termos das Diretrizes 
e Prioridades do FCO e dos Planos e Programas Oficiais, e em consonância com as 
atividades produtivas recomendadas no Zoneamento Econômico-Ecológico do Estado;
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2. vinculados às principais cadeias/arranjos produtivos e com capacidade de 
impulsionar a geração de empregos;

3. capazes de integrar elos dos processos produtivos e de outros 
empreendimentos, preferencialmente de pequenos, pequeno-médios e médios 
empreendedores dos segmentos rural e urbano, que se transformam em beneficiários 
da estrutura principal;

4. que criem condições para a promoção e a integração regional, nas áreas de 
infraestrutura de apoio (viária, elétrica, comunicação, armazenagem), saúde e educação;

5. que possibilitem o desenvolvimento, a inovação tecnológica e a disseminação 
do conhecimento, com vistas à adoção de novas estratégias empresariais, melhorando a 
competitividade dos produtos e dos serviços do Estado frente a outros mercados;

6. inseridos na política estadual de diversificação da base produtiva e de 
agregação de valor da produção primária, impactando positivamente o desenvolvimento 
de regiões estagnadas, a geração de empregos e a utilização de matérias-primas locais.

Art. 4° A concessão de financiamentos com os recursos financeiros do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), em Mato Grosso do Sul, está 
direcionada aos setores produtivos no âmbito do:

I - Programa de FCO Empresarial de Apoio aos Empreendedores Individuais (EI) 
e às Micro, Pequenas e Pequeno-Médias Empresas (MPE):

a) Linha de Financiamento de Desenvolvimento Industrial para MPE;

b) Linha de Financiamento de Infraestrutura Econômica para MPE;

c) Linha de Financiamento de Desenvolvimento do Turismo Regional para MPE;

d) Linha de Financiamento de Desenvolvimento dos Setores Comercial e de 
Serviços para MPE;

e) Linha de Financiamento de Ciência, Tecnologia e Inovação para MPE;

II - Programa de FCO Empresarial para Médias e Grandes Empresas (MGE):

a) Linha de Financiamento de Desenvolvimento Industrial para MGE;

b) Linha de Financiamento de Infraestrutura Econômica para MGE;

c) Linha de Financiamento de Desenvolvimento do Turismo Regional para MGE;

d) Linha de Financiamento de Desenvolvimento dos Setores Comercial e de 
Serviços para MGE;

e) Linha de Financiamento de Ciência, Tecnologia e Inovação para MGE;

III - Programa de FCO Rural:

a) Capítulo 1 - Linha de Financiamento de Desenvolvimento Rural;

b) Capítulo 2 - FCO Verde.

IV - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF e 
PRONAF Reforma Agrária).

Parágrafo único. A operacionalização do Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar (PRONAF e PRONAF Reforma Agrária) será de acordo com as 
normas disciplinadas no Manual de Crédito Rural - MCR 10, estabelecidas por Resoluções 
do Conselho Monetário Nacional (CMN) e demais normativos do Banco Central do Brasil.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES

Art. 5º A programação do FCO para o exercício de 2018, em Mato Grosso do 
Sul, está em consonância com as diretrizes contidas nas Leis Federais no 7.827, de 27 
de setembro de 1989 e nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, complementadas pelas 
orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional/SUDECO, pelo 
Conselho Monetário Nacional (CMN), pela Política Nacional de Desenvolvimento Regional 
(PNDR), pelo CONDEL/SUDECO e pelo Estado, compreendendo:

I - a concessão de financiamentos exclusivamente ao setor produtivo 
privado. Admite-se Parcerias Público-Privadas (empresas públicas não dependentes 
de transferências financeiras do Poder Público), nos seguintes Programas/Linhas de 
Financiamento:

a) Programa de FCO Empresarial de Apoio às Micro, Pequenas e Pequeno-Médias 
Empresas - MPE Linha de Financiamento de Infraestrutura Econômica para MPE;

b) Programa de FCO Empresarial para Médias e Grandes Empresas - MGE / 
Linha de Financiamento de Infraestrutura Econômica para MGE;

II - o tratamento preferencial às atividades produtivas de mini, pequenos e 
pequeno-médios produtores rurais, de empreendedores individuais, micro, pequenas e 
pequeno-médias empresas, mediante a aplicação de, no mínimo, 51% dos recursos do 
FCO para operações com esses segmentos, cujas ações estejam voltadas à produção de 
alimentos básicos para consumo da população e ao uso intensivo de mão de obra local;

III - o financiamento das atividades voltadas para o desenvolvimento econômico, 
social e ambiental do Estado em projetos:

a) cujas atividades e localização sejam convergentes com as diretrizes e 
estratégias definidas no Plano Estratégico e nos Programas de Desenvolvimento do 
Estado, e que sejam concebidos nos princípios do desenvolvimento sustentável;

b) integrados às cadeias e aos arranjos produtivos locais, priorizados no Estado, 
apoiando a criação de novos centros, atividades e polos dinâmicos, que contribuam para 
a redução das disparidades intrarregionais de renda, sobretudo nas áreas:

1. de menor nível de desenvolvimento, com indicadores sociais e econômicos 
abaixo da média da região;

2. de fronteiras com os países limítrofes, vulneráveis do ponto de vista 
econômico, social e ambiental;

3. estagnadas ou com problemas de declínio das atividades econômicas;

4. potencialmente dinâmicas ou com vantagens potenciais inexploradas;

c) de apoio à agricultura familiar, incluídos os beneficiários da reforma agrária, 
os mini, pequenos e pequeno-médios produtores rurais, os empreendedores individuais 
e as micro, pequenas e pequeno-médias empresas, suas cooperativas e associações;

d) voltados para a recuperação de áreas degradadas, em especial a recuperação 
de pastagens, reserva legal e de preservação permanente;

e) de elevado alcance social e que agreguem valor ao processo de produção 
primária;

f) com alto grau de geração de emprego e renda, que contribuam para a 
dinamização do mercado local;

g) que utilizam tecnologias inovadoras e ou contribuam para a geração e a 
difusão de novas tecnologias nos setores empresarial e agropecuário, inclusive projetos 
agropecuários de produção integrada;

h) destinados a financiar correções de estrangulamento e de desenvolvimento 
de cadeias produtivas;

i) agropecuários sustentáveis e em sistemas locais de produção, dentro da 
desejada espacialização das atividades produtivas (base territorial);

j) que visem ao aumento da oferta de produtos agropecuários, em especial de 
hortigranjeiros, intensificando o uso de áreas já antropizadas, por meio da disseminação 
de sistemas de produção sustentáveis e que integrem agricultura e pecuária;

k) que contribuam para o desenvolvimento da agropecuária irrigada e da 
armazenagem de grãos;

l) que promovam o aumento da produtividade, competitividade e 
empreendedorismo dos diversos setores da economia estadual;

m) agroindustriais, envolvendo a transformação de produtos primários e a 
produção de insumos básicos, instalados em polos regionais de produção e vinculados 
às cadeias produtivas priorizadas no desenvolvimento do Estado e com elevado alcance 
social;

n) o aproveitamento de resíduos da atividade produtiva;

o) industriais que apoiem as matrizes produtivas existentes no Estado;

p) de infraestrutura econômica e social, que criem condições para a promoção 
e integração regional, em apoio aos setores viário (estradas vicinais e coletoras), 
elétrico (observada a vedação de que trata o inciso I do art. 7º da Portaria MI n.º 270, 
de 10.08.2016, publicada no DOU de 12.08.2016, Seção 1, pp. 26-27), logística de 
comunicação e de armazenagem;

q) que promovam o desenvolvimento, a inovação tecnológica e a disseminação 
do conhecimento, com vistas à adoção de novas estratégias empresariais, melhorando a 
competitividade dos produtos e dos serviços no Estado frente a outros mercados;

r) inseridos na política estadual de diversificação da base produtiva e de 
agregação de valor da produção primária, impactando positivamente o desenvolvimento 
de regiões estagnadas (especialmente na região de fronteira), a geração de empregos e 
a utilização de matérias-primas locais;

s) que induzam o desenvolvimento do turismo em suas diversas modalidades;

t) que promovam o desenvolvimento dos setores comercial e de serviços, com 
foco nas cadeias e arranjos produtivos locais, priorizando:

1) as atividades comerciais e de serviços voltadas para o adensamento, a 
complementaridade e a consolidação da cadeia agroalimentar e dos polos agroindustriais 
e industriais;

2) a distribuição de insumos e bens de capital essenciais ao desenvolvimento 
agroindustrial (corretivos, fertilizantes, máquinas, equipamentos agrícolas, rações, etc.);

3) a instalação, ampliação e modernização de empreendimentos médicos/
hospitalares, de ensino/aperfeiçoamento profissional;

4) o atendimento a empreendimentos comerciais e de serviços deficientes 
tecnologicamente e que necessitem de modernização.

u) estratégicos de produção vinculados a programas governamentais;

IV - o apoio ao associativismo e às iniciativas de base comunitária e solidária;

V - o estímulo à geração de produtos diferenciados;

VI - a promoção, a ampliação e o fortalecimento de alianças mercadológicas, na 
lógica do desenvolvimento de cadeias produtivas e do desenvolvimento local.

VII - direcionamento dos financiamentos do FCO para demandas onde não haja 
fontes alternativas de recursos, em condições similares.

CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES PARA A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FCO,

NO ANO DE 2018, EM MATO GROSSO DO SUL

Seção I
Dos Recursos Naturais

Art. 6° As prioridades para aplicação dos recursos do FCO, em recursos 
naturais, compreendem:

I - a recuperação de áreas degradadas e em degradação, tendo como unidade 
de planejamento, microbacias hidrográficas;

II - práticas de controle à erosão e a correção do solo, a recuperação e a 
renovação de pastagens degradadas e/ou em processo de degradação, a incorporação 
de áreas à produção agropecuária, inclusive no conceito do Capítulo 2 - FCO Verde, do 
Programa de FCO Rural, devendo:

a) a quantidade dos fertilizantes e corretivos deverá ser definida pelo agente 
técnico, com base na análise de solo realizada nos últimos 6 meses a contar da data do 
protocolo da carta-consulta no CEIF/FCO ou proposta simplificada no Agente Financeiro;

b) no caso de nitrogênio, somente será considerado como investimento 
quando associado a fontes de fósforo e ou de potássio, enquadráveis como adubação 
corretiva (primeiro ano e em até duas aplicações) e com as devidas justificativas por 
parte do agente técnico, observado que se esta adubação for estendida às pastagens já 
implantadas, será considerada como operação de custeio;

c) os valores destinados às operações mecânicas para descompactação do 
solo, distribuição e incorporação de insumos, preparo do solo e plantio deverão ser 
compatíveis com aqueles praticados na região, considerando a utilização de máquinas 
próprias ou de terceiros.

§ 1º Quando o financiamento for destinado ao controle da erosão e/ou 
correção da acidez/fertilidade do solo com o objetivo de exploração de culturas anuais, 
a implantação destas poderá ser financiada como custeio associado (aquisição de 
sementes, fertilizantes e produtos químicos para tratos culturais), até o limite de 30% 
do valor a ser financiado como investimento, desde que não tenha sido ou venha a ser 
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financiado por outra(s) fonte(s) de recursos, inclusive recursos próprios.

§ 2º Limpeza de pastagens com produtos químicos ou operações mecânicas 
poderão ser financiadas como custeio associado, até o limite de 30% do valor a ser 
financiado como investimento para conservação e/ou correção do solo, recuperação e 
renovação de pastagens degradadas e/ou em processo de degradação, desde que não 
tenha sido ou venha a ser financiado por outra(s) fonte(s) de recursos, inclusive recursos 
próprios.

§ 3º O agente técnico deverá anexar à carta-consulta a planilha orçamentária 
dos itens a serem financiados como custeio, previsto nos parágrafos 1º e 2º, com 
identificação, quantificação e valoração dos mesmos.

Seção II
Do Desenvolvimento de Tecnologias Agropecuárias

Art. 7° O financiamento para o fim de desenvolvimento de tecnologias 
agropecuárias compreende:

I - a produção de novilho precoce e o melhoramento genético do rebanho bovino 
de leite e corte, podendo ser financiados:

a) aquisição de bovinos, machos e fêmeas, com idade de até 18 meses, 
padrão precoce a serem terminados: os limites são estabelecidos pelo Manual de Crédito 
Rural do Banco Central do Brasil, capítulo 3, seção 2, admitindo financiar até 100% do 
Orçamento;

b) o melhoramento genético do rebanho bovino de leite, compreendendo a 
aquisição de touros, sêmens, embriões e matrizes melhoradas geneticamente, devendo 
ser informado na carta-consulta:

1. a infraestrutura e demais condições da(s) propriedade(s) beneficiária(s) para 
o desenvolvimento desta atividade;

2. a procedência, o padrão racial, o potencial produtivo das matrizes a serem 
adquiridas;

3. a capacidade de suporte das pastagens, devendo esta ser compatível com o 
número de animais existentes, a serem adquiridos e aqueles previstos na evolução do 
rebanho (período de vigência do financiamento);

c) o melhoramento genético do rebanho bovino de corte, envolvendo a aquisição 
de:

1. touro PO considerando o valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por animal, 
observado o limite de financiamento de cada animal segundo o porte do proponente;

1.1 o quantitativo de touros a serem financiados deve ser compatível com a 
relação touro/vaca recomendado pela pesquisa e assistência técnica;

2. sêmen e hormônios bovinos considerando o valor de mercado de cada dose, 
observado o limite de financiamento segundo o porte do proponente, a qualificação e a 
procedência do material genético;

3. equipamentos, utensílios e serviços especializados de assistência técnica no 
processo de inseminação artificial de bovinos, inclusive em tempo fixo;

4. fêmea-matriz elite, limitado o financiamento a 50 (cinquenta) matrizes 
por beneficiário de financiamento, deduzido o quantitativo já adquirido com recursos 
do Fundo, cuja(s) operação(ões) encontra(m)-se “em ser”, de responsabilidade do 
beneficiário, inclusive quando se tratar de grupo empresarial, grupo agropecuário, grupo 
familiar, cooperativa de produção ou associação de produtores rurais, observados os 
valores até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por fêmea PO e até R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) por fêmea doadora de embrião, segundo os padrões raciais, condicionado o limite 
de financiamento de cada animal segundo o porte do proponente;

5. embrião sexado de fêmea, até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por embrião, 
observado o limite de financiamento de cada embrião segundo o porte do proponente;

6. matriz bovina, para promover o melhoramento genético de rebanho, suprir 
a capacidade ociosa de pastagens existentes e/ou a serem reformadas/recuperadas/
formadas, sendo limitada a idade de 12 a 36 meses, devendo o proponente:

6.1. estar efetivamente renovando/recuperando pastagens cultivadas ou ter 
renovado/recuperado nos últimos 12 meses a contar da data do protocolo da carta-
consulta no CEIF/FCO; estar formando ou ter formado pastagens nos últimos 12 meses 
a contar da data do protocolo da carta-consulta no CEIF/FCO ou proposta simplificada 
no Agente Financeiro, em áreas já antropizadas, ou no caso de área não antropizadas, 
segundo os critérios definidos no Inciso III, deste artigo, em sua propriedade rural, cujo 
incremento na capacidade de suporte seja compatível com a quantidade de matrizes 
a serem adquiridas (para cada UA incrementada na recuperação/formação, pode-se 
financiar 1 UA), limitando a aquisição a 2.000 (mil) matrizes bovinas, por beneficiário de 
financiamento, deduzido o quantitativo de fêmeas já adquiridas com recursos do Fundo, 
cuja(s) operação(ões) encontra(m)-se “em ser”, de responsabilidade do beneficiário, 
inclusive quando se tratar de grupo empresarial, grupo agropecuário, grupo familiar, 
cooperativa de produção ou associação de produtores rurais;

6.2. no caso da Planície Pantaneira, a substituição de pastagens nativas por 
pastagens cultivadas, deverá seguir as tecnologias preconizadas pela EMBRAPA/CPAP e 
permitida pela legislação ambiental, mantendo-se o critério adotado nos itens anteriores, 
ou seja, o incremento na capacidade de suporte seja compatível com a quantidade de 
matrizes a serem adquiridas (para cada UA incrementada na substituição de pastagens, 
pode-se financiar 1 UA), limitando a aquisição a 2.000 (mil) matrizes bovinas, por 
beneficiário de financiamento, deduzido o quantitativo de fêmeas já adquiridas com 
recursos do Fundo, cuja(s) operação(ões) encontra(m)-se “em ser”, de responsabilidade 
do beneficiário, inclusive quando se tratar de grupo empresarial, grupo agropecuário, 
grupo familiar, cooperativa de produção ou associação de produtores rurais;

6.3. para a efetividade das condições mencionadas, inclusive para o item 4, a 
capacidade de suporte das pastagens deve ser compatível com o número de animais 
existentes, a serem adquiridos e aqueles previstos na evolução do rebanho, bem como  
a existência de reprodutores necessários por uso de monta natural ou por inseminação 
artificial recomendado pela pesquisa e assistência técnica;  

6.4. o agente técnico deverá incluir na carta-consulta a área de reforma, 
recuperação, formação e ou substituição de pastagens nativas por cultivadas, os insumos 
e serviços utilizados ou a serem utilizados, o incremento de suporte obtido ou a ser 
obtido nestas pastagens em unidades animais (UA) e o quadro de evolução do rebanho 
do período de vigência do financiamento;

6.5. os valores para aquisição de fêmeas bovinas ficam limitados a:

6.5.1. até R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) por animal, no caso de matriz 
de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses, independentemente do valor de mercado, 
observado o limite de financiamento de cada animal segundo o porte do proponente;

6.5.2. até R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) por animal, no caso de 
matriz de 24 (vinte e quatro) a 36 (trinta e seis) meses, independentemente do valor 

de mercado, observado o limite do financiamento de cada animal segundo o porte do 
proponente.

7. nos casos do inciso I, alínea “c”, itens 1, 2, 4 e 5, os animais devem possuir 
registro nas associações nacionais de criadores das respectivas raças, devidamente 
reconhecidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA);

8. para os efeitos do disposto no inciso I, alínea “c”, itens 2, 3, 4, 6 e 7 são 
estabelecidas, ainda, as seguintes condições:

8.1. para os itens 2 e 3, a carência e o prazo de amortização nestes financiamentos 
devem ser compatíveis com o retorno financeiro da operação, tendo por base a finalidade 
da exploração pecuária desenvolvida pelo beneficiário (cria, recria e engorda);

8.2. para os itens 2, 4, 5, 6 e 7 deve ser informado na carta-consulta o perfil 
material genético e dos animais a serem adquiridos;

8.3. para os itens 4, 6 e 7 deve ser anexado à carta-consulta, as cópias de 
inteiro teor da Movimentação do Rebanho do período de 2014 a 2016 e do Comprovante 
de Saldo (Bovino/Bubalino), devidamente atualizado até 20 (vinte) dias imediatamente 
anteriores ao da data de protocolo da carta-consulta no agente financeiro, fornecidos 
pela Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal (IAGRO);

II - retenção de matrizes bovinas na planície pantaneira, visando ao povoamento 
e ao melhoramento genético do rebanho, conforme Resolução CONDEL/FCO nº 176, de 
26 de fevereiro de 2003, alterada pela Resolução CONDEL/FCO nº 283, de 23 de junho 
de 2006, para animais na faixa etária de 12 a 72 meses, mediante os seguintes critérios:

a) o máximo de 1.500 (mil e quinhentas) matrizes por beneficiário de 
financiamento, incluídas aquelas já financiadas, cuja(s) operação(ões) encontra(m)-
se “em ser”, de responsabilidade do beneficiário, inclusive quando se tratar de grupo 
empresarial, grupo agropecuário, grupo familiar, cooperativa de produção ou associação 
de produtores rurais, limitado a 85% das fêmeas existentes por faixa etária a serem 
retidas, no imóvel a ser beneficiado;

b) a avaliação do perfil do estabelecimento pecuário objeto do pedido de 
financiamento, considerando que:

1. o estabelecimento pecuário deve estar situado na planície pantaneira 
sazonalmente inundável, devendo ser informado, na carta-consulta, o período em que 
as pastagens nativas ficam parcial ou totalmente inundadas;

2. as áreas utilizáveis ou aptas para a atividade pecuária devem ser 
constituídas de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de pastagens nativas (áreas 
não antropizadas ou regeneradas naturalmente), excetuadas do cálculo dessas áreas 
aquelas de preservação permanente, as de reserva legal e as destinadas à infraestrutura 
do estabelecimento pecuário;

3. o critério estabelecido no item 2 desta alínea deve ser também utilizado 
para o cálculo da capacidade de suporte das pastagens, relativamente aos animais nela 
apascentados e a serem apascentados;

4. a capacidade de suporte das pastagens deve ser compatível com o número 
de animais existentes e aqueles previstos na evolução do rebanho (período de vigência 
do financiamento).

c) avaliação do perfil do beneficiário do financiamento, considerando que ele 
deve:

1. ser o legítimo proprietário do imóvel beneficiário, assim como seu filho ou 
filha natural ou por adoção, seu pai ou mãe, detentor de documento de anuência ou de 
comodato para exploração do imóvel no seu total ou em parte, bem como do rebanho de 
fêmeas bovinas (“rebanho próprio”), objeto do pedido de financiamento para a retenção 
local de fêmeas;

2. as fêmeas objeto do pedido de financiamento para a retenção local devem ter 
nascido naquela região ou dela ter origem;

3. firmar a sua adesão aos termos do processo de capacitação técnica para a 
melhoria dos índices zootécnicos do rebanho bovino e de gerenciamento das atividades 
típicas do estabelecimento pecuário;

4. comprovar a efetividade do rebanho de fêmeas bovinas, com a quantificação 
dos animais por faixa etária: 0 (zero) a 12 (doze) meses, 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) 
meses, 24 (vinte e quatro) a 36 (trinta e seis) meses, 36 (trinta e seis) a 72 (setenta e 
dois) meses e acima de 72 (setenta e dois) meses;

d) o valor financiável é fixado, conforme a idade do animal objeto do pedido de 
financiamento para a retenção local, em até:

1. R$ 600,00 (seiscentos reais) por fêmea bovina de 12 (doze) a 24 (vinte e 
quatro) meses;

2. R$ 800,00 (oitocentos reais) por fêmea bovina de 24 (vinte e quatro) a 36 
(trinta e seis) meses;

3. R$ 900,00 (novecentos reais) por fêmea bovina de 36 (trinta e seis) a 72 
(setenta e dois) meses;

e) a comprovação de efetividade do rebanho de fêmeas prevista no inciso 
II, alínea “c”, item 4 deste artigo, será feita utilizando as informações contidas no 
Comprovante de Saldo (Bovino/Bubalino), fornecido pela Agência Estadual de Defesa 
Sanitária Animal e Vegetal (IAGRO), com inclusão da faixa etária de 36 (trinta e seis) a 
72 (setenta e dois) meses;

f) as operações previstas para investimentos semifixos devem ser enquadradas 
no Programa de FCO Rural - Linha de Financiamento de Desenvolvimento Rural.

III - formação de pastagens, em áreas não antropizadas, desde que:

1. a área a ser formada limita-se à real necessidade de expansão para o 
apascentamento do rebanho (capacidade de suporte das pastagens insuficiente para o 
rebanho bovino existente);

2. a(s) propriedade(s) a ser(em) beneficiada(s) não apresente(m) pastagens 
degradadas e ou em fase de degradação, caso em que a sua recuperação é prioridade;

3. no projeto sejam previstas as operações de conservação e de correção do 
solo, além do cumprimento da legislação ambiental para supressão da vegetação nativa;

4. o proponente não possua arrendamento de áreas próprias disponíveis 
(pastagens) para terceiros, no mesmo município;

5. admite-se o financiamento para formação, substituição de pastagens 
nativas por pastagens cultivadas, na Planície Pantaneira, nos moldes das tecnologias 
preconizadas pela EMBRAPA/CPAP e permitida pela legislação ambiental.

IV -  Permite a assistência a custeio agrícola dissociado: a contratação de 
operações de crédito nesta modalidade fica limitada a 50% dos recursos previstos para 
2018, na linha do FCO Rural para Mato Grosso do Sul, devendo o agente financeiro:
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1. priorizar a contratação para mini, pequenos e pequeno-médio produtor rural 
com 70% dos recursos e 30% para médios e grandes produtores rurais;

2. comprovar aplicação em investimentos, na proporção de 3 por 1 (para cada 
R$ 3,00 em investimentos, R$ 1,00 em custeio dissociado);

3. adotar os tetos de financiamento previstos no Capítulo 3, do Manual de 
Crédito Rural - MCR;

Parágrafo único. Não constitui prioridade para efeito de concessão de 
financiamento com recursos do FCO, nesta modalidade, as atividades de manutenção 
dos canaviais, bem como de florestas após sua implantação/renovação, conforme § 4º, 
do Art. 9º, desta Deliberação.

Art. 8º O financiamento para investimentos está condicionado também à 
apresentação das informações básicas constantes no art. 23 deste Anexo.

Seção III
Da Produção Agropecuária

Art. 9º. As prioridades para aplicação dos recursos do FCO, em atividades e em 
empreendimentos inerentes à produção agropecuária, compreendem:

I - financiamentos a empreendimentos inseridos nas cadeias produtivas, em 
arranjos produtivos (APL) ou em sistemas de integração, apoiados oficialmente pelo 
Governo do Estado, destinados à produção de alimentos básicos (grãos, mandioca, 
hortículas, leite e outros) ou à exploração de pequenos animais (aves, bicho-da-seda, 
suínos, ovinos, caprinos, peixes e outros);

II - exploração da avicultura de corte e de postura;

III - exploração da pecuária leiteira;

IV - exploração de culturas perenes;

V - integração lavoura-pecuária-floresta e sistemas afins;

VI - produção de cana-de-açúcar;

VII - geração, transmissão e distribuição de energia, somente nos casos de 
utilização para consumo próprio do empreendimento, admitindo-se a comercialização 
da energia excedente, desde que limitada a 50% da capacidade de geração prevista no 
projeto;

VIII - produção florestal;

IX - exploração da horticultura em sistema de cultivo protegido (estufas).

§ 1º A carta-consulta com o objetivo de financiamento de empreendimento 
destinado à produção de açúcar ou de álcool, cultivo da seringueira, bem como ao 
florestamento/reflorestamento, deve contemplar em seu conteúdo, também, as 
seguintes informações:

1. a finalidade do financiamento, segundo as seguintes alternativas:

a) formação de viveiros;

b) implantação da cultura da cana-de-açúcar ou de florestas em áreas geográficas 
anteriormente exploradas com lavouras anuais ou com pastagens cultivadas;

2. a origem e o custo das mudas e dos materiais genéticos, destinados ao 
plantio.

3. no caso de cultivo da cana-de-açúcar, é vedado o financiamento para 
expansão da área cultivada, quando o imóvel rural estiver localizado na Bacia do Alto 
Paraguai - BAP.

§ 2º Observado o disposto no § 1º deste artigo, no caso de utilização de mudas 
produzidas em viveiros próprios, estas poderão ser admitidas como item financiável, 
porém como contrapartida de recursos próprios;

§ 3º Para obter os benefícios previstos neste artigo, o interessado deverá 
apresentar a planilha detalhada de custos de implantação para estas atividades 
agropecuárias, sendo que no caso do reflorestamento, pode ser previsto o financiamento 
até o terceiro ano de execução do projeto como investimento, devendo estar inseridos 
na carta-consulta e no projeto os custos e o cronograma das atividades relacionadas 
pelo período compreendido entre o plantio e o primeiro corte da floresta, identificando 
as respectivas fontes de financiamento.

§ 4º Não constitui prioridade para efeito de concessão de financiamento 
com recursos do FCO, as atividades de manutenção dos canaviais e de florestas após 
sua implantação/renovação. No caso de florestas, excetuam-se as manutenções 
relativas aos 3 (três) primeiros anos financiáveis, vinculadas à implantação 
(§ 3º).

Seção IV
Da Irrigação Agrícola

Art. 10. As prioridades para aplicação dos recursos do FCO, em atividades e em 
empreendimentos inerentes à utilização desta tecnologia, compreendem implantação, 
expansão e adequação de projetos básicos e executivos de irrigação e drenagem, 
envolvendo:

I - infraestrutura hídrica como barragens, obras civis, hidráulicas e elétricas, 
especialmente implementação de centrais fotovoltaicas, além de equipamentos de 
irrigação novos e usados;

II - reformas e remodelagem de equipamentos destinados à implantação, 
à ampliação e à modernização de atividades conduzidas no processo produtivo, que 
estejam direcionados às necessidades da agropecuária irrigada.

§ 1º No caso de financiamento de máquinas e equipamentos de irrigação, novos 
ou usados, importados, estes devem apresentar índices de nacionalização em valor igual 
ou superior a 50%, exceto nos casos em que, alternativamente:

1. não haja produção nacional do bem;

2. o bem cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB);

3. a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) do bem importado tiver alíquota 
0% do imposto de importação; 

4. o tomador seja de mini, pequeno ou de pequeno-médio porte.

§ 2º No caso de financiamento de obras, na carta-consulta deve constar o 

perfil desta, identificando as características da infraestrutura e do acabamento, com 
as estimativas de seus respectivos custos, anexando cópia do memorial descritivo e da 
planta baixa no caso de edificações, e atentar para o previsto no art. 20, deste Anexo. 
Será financiado pelo FCO apenas os custos diretos da(s) obra(s), devendo os custos 
indiretos (administração/BDI) serem custeados com recursos próprios ou de outras 
fontes.

Seção V
Da Infraestrutura da Propriedade e de Apoio à Produção

Art. 11. As prioridades para aplicação dos recursos do FCO, em atividades e 
em empreendimentos inerentes à infraestrutura da propriedade e de apoio à produção, 
compreendem:

I - aquisição de animais de serviços em projetos para mini e pequenos produtores 
rurais;

II - aquisição de animais de serviços em projetos para pequeno-médios, médios 
e grandes produtores rurais, nos casos enquadrados em programas e em projetos oficiais 
de controle sanitário, limitados ao número de animais abatidos e ou sacrificados, com 
apresentação de cópia do laudo emitido pelo órgão oficial;

III - aquisição de máquinas agrícolas, implementos e equipamentos associados, 
novos e usados com até 8 (oito) anos contados da data de fabricação do bem, devendo 
ser anexado à carta consulta:

a) a relação das máquinas agrícolas, implementos e equipamentos relacionados 
àquelas(es) a serem financiados;

1. aquisição de trator - relação de todos os tratores agrícolas existentes 
e implementos a serem utilizados; aquisição de plataforma de corte - relação das 
plataformas e colheitadeiras existentes; aquisição de plantadeiras - relação das 
plantadeiras e tratores existentes; da mesma forma para demais máquinas agrícolas, 
implementos e equipamentos associados;

b) o quadro de dimensionamento das máquinas agrícolas, implementos 
e equipamentos relacionados àquelas(es) a serem financiados (Anexo III desta 
Deliberação);

c) para beneficiários que fazem parte de grupos econômicos, agropecuários e/
ou familiar, o dimensionamento será do respectivo grupo, justificando a aplicabilidade na 
atividade a ser desenvolvida;

d) no caso de financiamento de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações 
ou equipamentos, novos ou usados, importados, estes devem apresentar índices 
de nacionalização com valor igual ou superior a 50%, exceto nos casos em que, 
alternativamente:

1. não haja produção nacional do bem;

2. o bem cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB);

3. a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) do bem importado tiver alíquota 
0% do imposto de importação;

4. o tomador seja de mini, pequeno ou de pequeno-médio porte.

e) para enquadramento do financiamento de bem(ns) usado(s), dentro do 
período de até 8 anos, deve-se considerar o ano de fabricação do(s) bem(ns) e excluir o 
ano de apresentação da proposta de financiamento ao Agente Financeiro.

IV - aquisição de caminhão novo e usado com até 4 (quatro) anos contados 
da data de fabricação do bem, compreendendo apenas o de cabine simples, compatível 
com a produção própria, limitado a, no máximo, 3 (três) caminhões por produtor rural, 
incluídos aqueles já financiados, cuja(s) operação(ões) encontra(m)-se “em ser”, de 
responsabilidade do beneficiário, inclusive quando se tratar de grupo empresarial, grupo 
agropecuário, grupo familiar, cooperativa de produção ou associação de produtores 
rurais, sendo que:

a) na proposta para financiamento de caminhão, deverá conter informações 
sobre área cultivada com lavouras e/ou pastagens, rebanho existente, produção obtida 
e a ser obtida, estimativa de viagens, que justifique a utilização do mesmo na(s) safra(s) 
agrícola(s), exclusivamente para o proponente ou grupo agropecuário/familiar a que 
pertença;

b) para enquadramento do financiamento de bem(ns) usado(s), dentro do 
período de até 4 anos, deve-se considerar o ano de fabricação do(s) bem(ns) e excluir o 
ano de apresentação da proposta de financiamento ao Agente Financeiro;

c) para o cálculo do limite de valor estabelecido, deve-se observar o somatório 
do saldo devedor total de operações de aquisição de veículos existente em nome do 
mutuário, inclusive quando se tratar de grupo empresarial, grupo agropecuário, grupo 
familiar, cooperativa de produção ou associação de produtores rurais.

d) o beneficiário deve apresentar ao agente financeiro, no prazo de trinta dias 
contados da emissão da Nota Fiscal de aquisição do bem, o documento comprobatório 
do devido licenciamento pelo Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul 
(DETRAN-MS);

V - implantação de obras vinculadas e indispensáveis aos projetos de produção, 
em especial para os de armazenagem de grãos;

VI - construção, reforma e ampliação de galpões, cercas, açudes e outras obras 
necessárias à melhoria da infraestrutura das propriedades rurais e de apoio à produção 
agrícola;

VII - construção, reforma e ampliação de residências rurais cuja área total 
construída ou a ser construída por unidade habitacional não ultrapasse 100 m²;

a) no caso de financiamento de obras civis (Incisos V, VI e VII), na carta-
consulta deve constar o perfil destas, identificando as características da infraestrutura 
e do acabamento, com as estimativas de seus respectivos custos. Para residências e 
galpões, anexar cópia do memorial descritivo e da planta baixa, atentando para o previsto 
no art. 20. Será financiado pelo FCO apenas os custos diretos da(s) obra(s), devendo 
os custos indiretos (administração/BDI) serem custeados com recursos próprios ou de 
outras fontes.”

VIII - instalação de redes de energia elétrica, de abastecimento de água e de 
comunicação.

Seção VI
Do Desenvolvimento da Agroindústria

Art. 12. As prioridades para aplicação dos recursos do FCO, em atividades e 
empreendimentos inerentes ao desenvolvimento da agroindústria, compreendem:

I - projetos agroindustriais, com elevado alcance social, instalados em polos 
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regionais de produção, inseridos nas cadeias e arranjos produtivos e ou sistemas de 
integração apoiados oficialmente pelo Governo do Estado;

II - projetos agroindustriais voltados à produção de alimentos e de insumos 
básicos;

III - aquisição de máquinas e equipamentos vinculados aos projetos industriais;

IV - aquisição de pá carregadeira, empilhadeira, máquinas de escavar, 
motoniveladora, trator e rolo compactador e vibro acabadora, associados aos projetos 
ou justificada pela atividade fim do empreendimento do proponente:

a) caracteriza-se como investimentos associados a projetos:

1. empreendimento novo: o bem a ser financiado deverá estar associado ao 
projeto da implantação do empreendimento, porém este, necessariamente, não precisar 
estar sendo financiado pelo FCO, e deverá ser caracterizado o projeto, assim como a(s) 
fonte(s) de financiamento;

2. empreendimento já existente e em atividade: o bem pretendido deverá estar 
vinculado a um projeto da expansão ou de modernização da empresa, e deverá ser 
caracterizado o projeto, assim como a(s) fonte(s) de financiamento.

no caso de financiamento de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações 
ou equipamentos, novos ou usados, importados, estes devem apresentar índices 
de nacionalização com valor igual ou superior a 50%, exceto nos casos em que, 
alternativamente:

1. não haja produção nacional do bem;

2. o bem cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB);

3. a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) do bem importado tiver alíquota 
0% do imposto de importação; 

4. o tomador seja de mini, pequeno ou de pequeno-médio porte.

V - aquisição de caminhão novo e usado com até 4 (quatro) anos, contados da 
data de fabricação do bem, inclusive frigorífico, isotérmico ou graneleiro, associados aos 
projetos ou justificada pela atividade fim do empreendimento do proponente, sendo que:

a) o beneficiário deve apresentar ao agente financeiro, no prazo de trinta dias 
contados da emissão da Nota Fiscal de aquisição do bem, o documento comprobatório 
do devido licenciamento pelo Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul 
(DETRAN-MS).

b) para enquadramento do financiamento de bem(ns) usado(s), dentro do 
período de até 4 anos, deve-se considerar o ano de fabricação do(s) bem(ns) e excluir o 
ano de apresentação da proposta de financiamento ao Agente Financeiro;

c) não constitui prioridade para efeito de concessão de financiamento com 
recursos do FCO, a aquisição isolada de caminhão, exceto quando justificado conforme 
caput deste inciso;

VI - construção de galpões industriais, armazéns, silos, obras complementares, 
instalação de redes de energia elétrica e de comunicação;

a) no caso do financiamento de obras, na carta-consulta deve constar o 
perfil desta, identificando as características da infraestrutura e do acabamento, com 
as estimativas de seus respectivos custos, anexando cópia do memorial descritivo e 
da planta baixa, devendo-se atentar para o previsto no art. 20, deste Anexo. Será 
financiado pelo FCO apenas os custos diretos da(s) obra(s), devendo os custos indiretos 
(administração/BDI) serem custeados com recursos próprios ou de outras fontes.

VII - aquisição de terrenos e ou de unidades já construídas ou em construção 
para localização ou relocalização de empreendimentos de micro e de pequenas empresas, 
limitada a uma operação por beneficiário, devendo-se observar que:

a) quando se tratar de aquisição de terreno deverá ser apresentado, também, a 
proposta de construção do prédio para localização ou relocalização de empreendimento, 
independente da fonte de financiamento;

b) que serão priorizados atendimentos a empreendedores cuja atividade esteja 
inserida nas principais cadeias e arranjos produtivos e ou nos sistemas de integração 
desenvolvidos no Estado;

c) que a área do imóvel (terreno ou edificação) a ser adquirido deverá manter 
proporcionalidade com as atividades da empresa e o efetivo potencial de expansão;

d) que para efeito de cálculo dos valores dos imóveis a serem financiados, serão 
adotados como parâmetro de referência os Laudos de Avaliação qualificados no art. 21, 
deste Anexo.

VIII - capital de giro dissociado limitado a 50% dos recursos previstos para 
2018 na linha do FCO Empresarial para Mato Grosso do Sul, ressalvado que:

1. não se constitui objeto de financiamento o pagamento de tributos federais, 
estaduais e municipais como item específico de orçamento para financiamento (Título 
III - Condições Gerais de Financiamento, 2. Restrições: 2.1. Itens não financiáveis: o), 
não estando incluídos nesta restrição, os tributos que compõem o preço dos produtos, 
bens e serviços financiados;

2. o agente financeiro deverá atentar para o disposto na Deliberação CEIF/FCO 
N. 025 de 07 de fevereiro de 2018.

Seção VII
Do Desenvolvimento da Indústria

Art. 13. As prioridades para aplicação dos recursos do FCO, em atividades e 
empreendimentos inerentes a desenvolvimento da indústria, compreendem:

I - financiamentos de projetos voltados à industrialização e ao beneficiamento 
de matérias-primas, nos segmentos:

a) açúcar e álcool, desde que o projeto seja de micro e pequena empresa. 
Em se tratando de pequeno-média, média e grande empresa, seja autossuficiente na 
geração de energia elétrica demandada por seu programa de produção, e esteja inserido 
em Programa de Desenvolvimento do Governo do Estado, observado que para projeto de 
geração, de transmissão e de distribuição de energia, somente nos casos de utilização 
para consumo próprio do empreendimento, admitindo-se a comercialização da energia 
excedente, desde que limitada a 50% da capacidade de geração prevista no projeto;

b) celulose e papel;

c) têxtil, compreendendo tecidos e confecções;

d) embalagens de papel e plásticos;

e) calçados e artefatos de couros;

f) cerâmicas, serrarias e outros empreendimentos, desde que utilizem madeiras 
oriundas de matas exóticas ou provenientes de licenciamento e planos de manejo 
sustentável;

g) produtos minerais, excetuando-se a produção de ferro-gusa produzido à 
base de carvão vegetal, oriundo de mata nativa;

h) artefatos e estruturas para edificações, vinculadas às cadeias produtivas 
priorizadas;

i) fabricação e comercialização de cimento, exceto em municípios de alta renda, 
conforme tipologia definida pelo Ministério da Integração Nacional.

II - aquisição de máquinas e de equipamentos vinculados aos projetos 
industriais;

III - aquisição de pá carregadeira, empilhadeira, máquinas de escavar, 
motoniveladora, trator, rolo compactador e vibro acabadora, associados aos projetos ou 
justificada pela atividade fim do empreendimento do proponente:

a) caracteriza-se como investimentos associados a projetos:

1. empreendimento novo: o bem a ser financiado deverá estar associado ao 
projeto da implantação do empreendimento, porém este, necessariamente, não precisar 
estar sendo financiado pelo FCO, e deverá ser caracterizado o projeto, assim como a(s) 
fonte(s) de financiamento;

2. empreendimento já existente e em atividade: o bem pretendido deverá estar 
vinculado a um projeto da expansão ou de modernização da empresa, e deverá ser 
caracterizado o projeto, assim como a(s) fonte(s) de financiamento.

b) no caso de financiamento de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações 
ou equipamentos, novos ou usados, importados, estes devem apresentar índices 
de nacionalização com valor igual ou superior a 50%, exceto nos casos em que, 
alternativamente:

1. não haja produção nacional do bem;

2. o bem cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB);

3. a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) do bem importado tiver alíquota 
0% do imposto de importação; 

4. o tomador seja de mini, pequeno ou de pequeno-médio porte.

IV - aquisição de caminhão novo e usado com até 4 (quatro) anos, contados da 
data de fabricação do bem, inclusive frigorífico, isotérmico ou graneleiro, associados aos 
projetos ou justificada pela atividade fim do empreendimento do proponente, sendo que:

a) o beneficiário deve apresentar ao agente financeiro, no prazo de trinta dias 
contados da emissão da Nota Fiscal de aquisição do bem, o documento comprobatório 
do devido licenciamento pelo Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul 
(DETRAN-MS).

b) para enquadramento do financiamento de bem(ns) usado(s), dentro do 
período de até 4 anos, deve-se considerar o ano de fabricação do(s) bem(ns) e excluir o 
ano de apresentação da proposta de financiamento ao Agente Financeiro;

c) não constitui prioridade para efeito de concessão de financiamento com 
recursos do FCO, a aquisição isolada de caminhão, exceto quando justificado conforme 
caput deste inciso.

V - construção de galpões industriais, armazéns, silos, obras complementares, 
instalação de redes de energia elétrica e de comunicação;

a) no caso do financiamento de obras, na carta-consulta deve constar o perfil 
desta, identificando as características da infraestrutura e do acabamento, com as 
estimativas de seus respectivos custos, anexando cópia do memorial descritivo e da 
planta baixa, e atentar para o previsto no art. 20, deste Anexo. Será financiado pelo FCO 
apenas os custos diretos da(s) obra(s), devendo os custos indiretos (administração/BDI) 
serem custeados com recursos próprios ou de outras fontes.

VI - aquisição de terrenos e ou de unidades já construídas ou em construção 
para localização ou relocalização de empreendimentos de micro e de pequenas empresas, 
limitada a uma operação por beneficiário, devendo-se observar que:

a) quando se tratar de aquisição de terreno, deverá ser apresentada também a 
proposta de construção do prédio para localização ou relocalização de empreendimento, 
independente da fonte de financiamento; 

b) serão priorizados atendimentos a empreendedores inseridos nos segmentos 
descritos no inciso I, deste artigo;

c) área do imóvel (terreno ou edificação) a ser adquirido deverá manter 
proporcionalidade com as atividades da empresa e o efetivo potencial de expansão;

d) para efeito de cálculo dos valores dos imóveis a serem financiados, serão 
adotados como parâmetro de referência os Laudos de Avaliação qualificados no art. 21, 
deste Anexo.

VII - capital de giro dissociado limitado a 50% dos recursos previstos para 
2018, na linha do FCO Empresarial para Mato Grosso do Sul, ressalvado que:

1. não se constitui objeto de financiamento o pagamento de tributos federais, 
estaduais e municipais como item específico de orçamento para financiamento (Título 
III - Condições Gerais de Financiamento, 2. Restrições: 2.1. Itens não financiáveis: o), 
não estando incluídos nesta restrição, os tributos que compõem o preço dos produtos, 
bens e serviços financiados;

2. o agente financeiro deverá atentar para o disposto na Deliberação CEIF/FCO 
N. 025 de 07 de fevereiro de 2018.

Seção VIII
Do Desenvolvimento dos Setores Comercial e de Serviços

Art. 14. As prioridades para aplicação dos recursos do FCO, em atividades e 
empreendimentos inerentes ao desenvolvimento dos setores comercial e de serviços, 
compreendem:

I - financiamento de projetos voltados:

a) à distribuição de insumos e bens de capital essenciais ao desenvolvimento 
agroindustrial (corretivos, fertilizantes, máquinas, equipamentos agrícolas, rações, etc.), 
além de serviços;

b) ao adensamento, à complementaridade e à consolidação da cadeia 
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agroalimentar e dos polos agroindustriais e industriais;

c) à instalação, ampliação e modernização de empreendimentos médicos/
hospitalares;

d) à instalação, ampliação e modernização de estabelecimentos de ensino cujos 
empreendimentos a serem beneficiados ofereçam cursos com grade curricular essencial 
ao desenvolvimento econômico e social do Estado;

e) aos serviços de apoio ao desenvolvimento turístico;

f) ao atendimento a empreendimentos comerciais e de serviços deficientes 
tecnologicamente e que necessitem de modernização.

II - aquisição de máquinas e de equipamentos indispensáveis à implantação e 
à modernização da empresa;

III - aquisição de pá carregadeira, empilhadeira, máquinas de escavar, 
motoniveladora, trator, rolo compactador e vibro acabadora, associados aos projetos ou 
justificada pela atividade fim do empreendimento do proponente:

a) caracteriza-se como investimentos associados a projetos:

1. empreendimento novo: o bem a ser financiado deverá estar associado ao 
projeto da implantação do empreendimento, porém este, necessariamente, não precisar 
estar sendo financiado pelo FCO, e deverá ser caracterizado o projeto, assim como a(s) 
fonte(s) de financiamento;

2. empreendimento já existente e em atividade: o bem pretendido deverá estar 
vinculado a um projeto da expansão ou de modernização da empresa, e deverá ser 
caracterizado o projeto, assim como a(s) fonte(s) de financiamento;

b) no caso de financiamento de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações 
ou equipamentos, novos ou usados, importados, estes devem apresentar índices 
de nacionalização com valor igual ou superior a 50%, exceto nos casos em que, 
alternativamente:

1. não haja produção nacional do bem;

2. o bem cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB);

3. a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) do bem importado tiver alíquota 
0% do imposto de importação; 

4. o tomador seja de mini, pequeno ou de pequeno-médio porte.

IV - aquisição de caminhão novo e usado com até 4 (quatro) anos, contados da 
data de fabricação do bem, inclusive frigorífico, isotérmico ou graneleiro, associados aos 
projetos ou justificada pela atividade fim do empreendimento do proponente, sendo que:

a) o beneficiário deve apresentar ao agente financeiro, no prazo de trinta dias 
contados da emissão da Nota Fiscal de aquisição do bem, o documento comprobatório 
do devido licenciamento pelo Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul 
(DETRAN-MS);

b) para enquadramento do financiamento de bem(ns) usado(s), dentro do 
período de até 4 anos, deve-se considerar o ano de fabricação do(s) bem(ns) e excluir o 
ano de apresentação da proposta de financiamento ao Agente Financeiro;

c) não constitui prioridade para efeito de concessão de financiamento com 
recursos desta linha de financiamento a aquisição de veículos por locadoras e empresas 
transportadoras de cargas, bem como a aquisição isolada de caminhão para os demais 
beneficiários dos setores comercial e de serviços, exceto quando justificado conforme 
caput deste inciso.

V - construção de obras civis para empresas cuja atividade esteja relacionada 
às cadeias produtivas ou arranjos produtivos locais (APL) de interesse do Governo do 
Estado ou por ele priorizado, compreendendo:

a) ampliação e reforma de prédio comercial;

b) construção de sede própria de forma isolada, em projetos de micro, pequenas 
e pequeno-médias empresas, desde que a proponente esteja em atividade por no mínimo 
dois anos;

c) construção de sede própria para micro, pequenas e pequeno-médias 
empresas em atividade por menos de dois anos, desde que outros investimentos a 
serem financiados (não relacionados à construção e adaptação do prédio), representem 
o mínimo de 35% do valor total do projeto (inclui-se para o cálculo do valor total do 
projeto aquele destinado ao capital de giro associado, quando houver);

d) construção de obra civil como um dos componentes do projeto (pleito de 
financiamento) de média e grande empresa, desde que o projeto esteja associado, 
vinculado ou relacionado com os objetivos ou metas de cadeia produtiva ou de arranjo 
produtivo local (APL) de interesse do Governo do Estado ou por ele priorizado (Inciso I 
deste artigo);

e) no caso de construção, adaptação ou reforma de instalações em Shopping 
Center, serão adotados os mesmos critérios descritos nos itens “b” e “c” deste inciso, no 
tocante ao tempo de atividade e porte da empresa, bem como as condições previstas no 
art. 20, no que se refere a parâmetros e custos;

f) poderá ser financiado o pagamento de franquia, em projetos de micro, 
pequenas e pequeno-médias empresas, no caso de empresa cuja atividade seja 
inerente àquelas relacionadas no inciso I deste artigo, sendo os prazos de carência e de 
amortização semelhantes àqueles definidos para capital de giro.

VI - aquisição de terrenos e ou de unidades já construídas ou em construção 
para localização ou relocalização de empreendimentos de micro e de pequenas empresas, 
limitada a uma operação por beneficiário, devendo-se observar que:

a) a proponente deve estar em atividade por no mínimo dois anos;

b) quando se tratar de aquisição de terreno deverá ser apresentada também a 
proposta de construção do prédio para localização ou relocalização de empreendimento, 
independente da fonte de financiamento;

c) serão priorizados atendimentos a empreendedores cuja atividade esteja 
inserida nas principais cadeias/arranjos produtivos do Estado, com projetos relacionados 
no Inciso I, itens “a”, “b” e “c”;

d) a área do imóvel (terreno ou edificação) a ser adquirido deverá manter 
proporcionalidade com as atividades da empresa e o efetivo potencial de expansão;

e) para efeito de cálculo dos valores dos imóveis a serem financiados, serão 
adotados como parâmetro de referência os Laudos de Avaliação qualificados no art. 21, 
deste Anexo.

§ 1º No caso do financiamento de obras, na carta-consulta deve constar o 
perfil desta, identificando as características da infraestrutura e do acabamento, com 

as estimativas de seus respectivos custos, anexando cópia do memorial descritivo e da 
planta baixa, e atentar para o previsto no art. 20, deste Anexo. Será financiado pelo FCO 
apenas os custos diretos da(s) obra(s), devendo os custos indiretos (administração/BDI) 
serem custeados com recursos próprios ou de outras fontes.

VII - capital de giro dissociado limitado a 50% dos recursos previstos para 
2018, na linha do FCO Empresarial para Mato Grosso do Sul, ressalvado que:

1. não se constitui objeto de financiamento o pagamento de tributos federais, 
estaduais e municipais como item específico de orçamento para financiamento (Título 
III - Condições Gerais de Financiamento, 2. Restrições: 2.1. Itens não financiáveis: o), 
não estando incluídos nesta restrição, os tributos que compõem o preço dos produtos, 
bens e serviços financiados;

2. o agente financeiro deverá atentar para o disposto na Deliberação CEIF/FCO 
N. 025 de 07 de Fevereiro de 2018.

Seção IX
Do Desenvolvimento do Turismo

Art. 15. As prioridades para aplicação dos recursos do FCO, em atividades e 
empreendimentos inerentes ao desenvolvimento turístico do Estado, compreendem:

I - financiamento de projetos destinados à implantação, à ampliação e à 
modernização de:

a) empreendimentos que promovam o desenvolvimento do agro e do ecoturismo;

b) meios de hospedagem, centros de convenções e restaurantes;

II - financiamento de ônibus, vans e outros veículos adequados ao transporte 
turístico, novos e usados com até 4 (quatro) anos, contados da data de fabricação 
do bem, sendo que as empresas beneficiárias devem estar habilitadas nos órgãos de 
turismo e atender as normas emanadas dos órgãos federais, estaduais e municipais que 
regulam o transporte para este setor.

a) o beneficiário deve apresentar ao agente financeiro, no prazo de trinta dias 
contados da emissão da Nota Fiscal de aquisição do bem, o documento comprobatório 
do devido licenciamento pelo Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul 
(DETRAN-MS).

b) para enquadramento do financiamento de bem(ns) usado(s), dentro do 
período de até 4 anos, deve-se considerar o ano de fabricação do(s) bem(ns) e excluir o 
ano de apresentação da proposta de financiamento ao Agente Financeiro;

c) não constitui prioridade para efeito de concessão de financiamento com 
recursos desta linha de financiamento a aquisição de veículos por locadoras e empresas 
transportadoras de cargas, bem como a aquisição isolada de caminhão para os demais 
beneficiários deste segmento econômico.

III - aquisição de máquinas e equipamentos vinculados aos projetos de turismo;

a) no caso de financiamento de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações 
ou equipamentos, novos ou usados, importados, estes devem apresentar índices 
de nacionalização com valor igual ou superior a 50%, exceto nos casos em que, 
alternativamente:

1. não haja produção nacional do bem;

2. o bem cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB);

3. a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) do bem importado tiver alíquota 
0% do imposto de importação; 

4. o tomador seja de mini, pequeno ou de pequeno-médio porte.

IV - construção de obras civis para empresas cuja atividade esteja relacionada 
à prestação de serviços turísticos remunerados e exerçam atividades econômicas na 
cadeia produtiva ou arranjos produtivos locais (APL) do turismo, de interesse do Governo 
do Estado ou por ele priorizado:

a) no caso de construção, adaptação ou reforma de instalações em Shopping 
Center, serão adotados os mesmos critérios descritos no art. 20, no que se refere a 
parâmetros de custos;

b) poderá ser financiado o pagamento de franquia, em projetos de micro, 
pequenas e pequeno-médias empresas, no caso de empresa cuja atividade seja 
inerente àquelas relacionadas no inciso I deste artigo, sendo os prazos de carência e de 
amortização semelhantes àqueles definidos para capital de giro.

V- aquisição de terrenos e ou de unidades já construídas ou em construção para 
localização ou relocalização de empreendimentos de micro e de pequenas empresas, 
limitada a uma operação por beneficiário, devendo-se observar:

a) quando se tratar de aquisição de terreno deverá ser apresentada, também, a 
proposta de construção do prédio para localização ou relocalização de empreendimento, 
independente da fonte de financiamento;

b) serão priorizados atendimentos a empreendedores cuja atividade esteja 
inserida nas prioridades do Estado (inciso I deste artigo);

c) a área do imóvel, terreno ou edificação, a ser adquirido deverá manter 
proporcionalidade com as atividades da empresa e o efetivo potencial de expansão;

d) para efeito de cálculo dos valores dos imóveis a serem financiados, serão 
adotados como parâmetro de referência os Laudos de Avaliação qualificados no art. 21 
deste anexo.

1 - No caso do financiamento de obras, na carta-consulta deve constar o 
perfil desta, identificando as características da infraestrutura e do acabamento, com 
as estimativas de seus respectivos custos, anexando cópia do memorial descritivo e da 
planta baixa no caso de edificações, e atentar para o previsto no art. 20, deste Anexo. 
Será financiado pelo FCO apenas os custos diretos da(s) obra(s), devendo os custos 
indiretos (administração/BDI) serem custeados com recursos próprios ou de outras 
fontes.

VI - capital de giro dissociado limitado a 50% dos recursos previstos para 2018, 
na linha do FCO Empresarial para Mato Grosso do Sul, ressalvado que:

1. não se constitui objeto de financiamento o pagamento de tributos federais, 
estaduais e municipais como item específico de orçamento para financiamento (Título 
III - Condições Gerais de Financiamento, 2. Restrições: 2.1. Itens não financiáveis: o), 
não estando incluídos nesta restrição, os tributos que compõem o preço dos produtos, 
bens e serviços financiados;

2. o agente financeiro deverá atentar para o disposto na Deliberação CEIF/FCO 
N.025 de 07 de fevereiro de 2017.
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Seção X 
Da Infraestrutura Econômica

Art. 16. As prioridades para aplicação dos recursos do FCO, em atividades e em 
empreendimentos inerentes à infraestrutura econômica, compreendem:

I - financiamento de projetos destinados à implantação, ampliação e 
modernização de:

a) armazéns e silos;

b) distribuição de gás canalizado;

   c) usinas de compostagem;

II - aquisição de máquinas e de equipamentos vinculados aos projetos relativos 
ao disposto no inciso I;

III - aquisição de pá carregadeira, empilhadeira, máquinas de escavar, 
motoniveladora, trator, rolo compactador e vibro acabadora, associados aos projetos ou 
justificadas pela atividade fim do empreendimento do proponente:

a) caracteriza-se como investimentos associados a projetos:

1. empreendimento novo: o bem a ser financiado deverá estar associado ao 
projeto da implantação do empreendimento, porém este, necessariamente, não precisar 
estar sendo financiado pelo FCO, e deverá ser caracterizado o projeto, assim como a(s) 
fonte(s) de financiamento;

2. empreendimento já existente e em atividade: o bem pretendido deverá 
estar vinculado a um projeto da expansão ou de modernização da empresa, e deverá 
ser caracterizado o projeto, assim como a(s) fonte(s) de financiamento, exceto para 
empresas de grande porte.

b) no caso de financiamento de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações 
ou equipamentos, novos ou usados, importados, estes devem apresentar índices 
de nacionalização com valor igual ou superior a 50%, exceto nos casos em que, 
alternativamente:

1. não haja produção nacional do bem;

2. o bem cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB);

3. a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) do bem importado tiver alíquota 
0% do imposto de importação; 

4. o tomador seja de mini, pequeno ou de pequeno-médio porte.

IV - aquisição de caminhão novo e usado com até 4 (quatro) anos, contados da 
data de fabricação do bem, inclusive frigorífico, isotérmico ou graneleiro;

a) o beneficiário deve apresentar ao agente financeiro, no prazo de trinta dias 
contado da emissão da Nota Fiscal de aquisição do bem, o documento comprobatório 
do devido licenciamento pelo Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul 
(DETRAN-MS);

b) para enquadramento do financiamento de bem(ns) usado(s), dentro do 
período de até 4 anos, deve-se considerar o ano de fabricação do(s) bem(ns) e excluir o 
ano de apresentação da proposta de financiamento ao Agente Financeiro;

c) não constitui prioridade para efeito de concessão de financiamento com 
recursos do FCO, a aquisição isolada de caminhão, exceto quando justificado conforme 
caput deste inciso.

V - aquisição de terrenos e ou de unidades já construídas ou em construção 
para localização ou relocalização de empreendimentos de micro e pequenas empresas, 
limitado a uma operação por beneficiário, devendo-se observar que:

a) quando se tratar de aquisição de terreno, deverá ser apresentada também a 
proposta de construção do prédio para localização ou relocalização de empreendimento, 
independente da fonte de financiamento;

b) serão priorizados atendimentos a empreendedores inseridos nos segmentos 
descritos no inciso I, deste artigo;

c) a área do imóvel (terreno ou edificação) a ser adquirido deverá manter 
proporcionalidade com as atividades da empresa e o efetivo potencial de expansão;

d) para efeito de cálculo dos valores dos imóveis a serem financiados, serão 
adotados como parâmetro de referência os Laudos de Avaliação qualificados no art. 21, 
deste Anexo.

1 - No caso do financiamento de obras, na carta-consulta deve constar o 
perfil desta, identificando as características da infraestrutura e do acabamento, com 
as estimativas de seus respectivos custos, anexando cópia do memorial descritivo e da 
planta baixa no caso de edificações, e atentar para o previsto no art. 20, deste Anexo. 
Será financiado pelo FCO apenas os custos diretos da(s) obra(s), devendo os custos 
indiretos (administração/BDI) serem custeados com recursos próprios ou de outras 
fontes.

VI - capital de giro dissociado limitado a 50% dos recursos previstos para 2018, 
na linha do FCO Empresarial para Mato Grosso do Sul, ressalvado que:

1. não se constitui objeto de financiamento o pagamento de tributos federais, 
estaduais e municipais como item específico de orçamento para financiamento (Título 
III - Condições Gerais de Financiamento, 2. Restrições: 2.1. Itens não financiáveis: o), 
não estando incluídos nesta restrição, os tributos que compõem o preço dos produtos, 
bens e serviços financiados;

2. o agente financeiro deverá atentar para o disposto na Deliberação CEIF/FCO 
N. 025 de 07 de fevereiro de 2018.

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO E DO CONTROLE DA APLICAÇÃO

DOS RECURSOS FINANCEIROS DO FCO

Art. 17. O Banco do Brasil S.A., por meio de sua Superintendência Estadual; 
o Sistema de Crédito Cooperativo (SICREDI), por meio de seu Gestor no Estado; e 
o BRDE, por meio de seu Escritório e o BANCOOB por meio de seu Gestor no Estado 
encaminharão ao CEIF/FCO, mensalmente, dados e informações sobre cartas-consultas 
recebidas e anuídas, projetos elaborados e contratados, desistências e indeferimentos 
destes, identificando também os tomadores e os segmentos de aplicação, assim como 
dos recursos alocados e disponíveis para aplicação no Estado, apresentando também 
uma síntese mensal das operações realizadas com mini, pequenos e pequeno-médios 
produtores e com micro, pequenas e pequeno-médias empresas, além dos demais 
beneficiários não contemplados nos tetos previstos para cartas-consultas.

Art. 18. Para todas as propostas de até R$ 1 milhão contratadas pelo agente 
financeiro, este deverá encaminhar relatório mensal, conforme modelo definido pela 
Deliberação CEIF/FCO Nº 357 de 27 de junho de 2017.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS COMPLEMENTARES

Art. 19. Para o financiamento de projetos que utilizam tecnologias inovadoras 
e/ou que contribuam para a geração e a difusão de novas tecnologias nos setores 
empresarial e agropecuário e que necessitem de contratação de serviços de consultoria, 
de forma isolada, nas diversas linhas de financiamento do FCO, as cartas-consultas para 
esta modalidade deverão ser submetidas previamente ao CEIF/FCO, demonstrando a 
necessidade da consultoria e os produtos a serem gerados, com vistas à modernização e 
à implementação de novas tecnologias, tanto no segmento rural, como no empresarial.

Art. 20. Fica adotado como critério básico para o enquadramento de propostas 
e cartas-consultas de financiamento a empreendimentos com uma ou mais atividades 
produtivas, a Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.0), sem prejuízo 
da utilização de outros critérios vigentes e que venham a ser instituídos.

Parágrafo único. A adoção da CNAE 2.0 compreende a observância em nível de 
Seção, Divisão, Grupo, Classe e de Subclasse.

Art. 21. Fica também adotado como parâmetro de referência para enquadramento 
de propostas e cartas-consulta de financiamento a empreendimentos compreendendo a 
construção, ampliação, reforma e modernização de obras e serviços complementares, 
os Custos Unitários Básicos de Construção (CUB), editados mensalmente pelo Sindicato 
Intermunicipal da Indústria da Construção do Estado de Mato Grosso do Sul (SINDUSCON/
MS).

§ 1º No FCO Rural aplica-se este parâmetro quando se tratar de construção, 
reforma e ampliação de galpões (equipara-se a Projetos Padrão Galpão Industrial - GI); 
de construção, reforma e ampliação de residências rurais, alojamentos, refeitórios e 
afins (equipara-se a Projetos Padrão Residencial - R1, Padrão Normal e Baixo). Nas 
demais obras, a exemplo de cercas, açudes e outras obras necessárias à melhoria da 
infraestrutura das propriedades rurais e de apoio à produção agrícola, serão adotados os 
custos orçados na carta-consulta, podendo o Conselho limitar os respectivos valores em 
função da realidade regional/estadual.

§ 2º Os itens e/ou as excepcionalidades para valores acima ou não contemplados 
na referência do SINDUSCON/MS (Custos Unitários Básicos de Construção - CUB), 
deverão ser justificados tecnicamente detalhando as razões dos custos diferenciados, e 
relacionados em planilha à parte, para a devida análise do Conselho.

Art. 22. Serão adotados como parâmetro de referência para enquadramento 
de propostas e cartas-consulta de financiamento a empreendimentos compreendendo a 
aquisição de terrenos e ou de unidades já construídas ou em construção, os Laudos de 
Avaliação emitidos por empresa ou por profissional devidamente habilitado, devendo ser 
anexado à carta-consulta a documentação inerente ao credenciamento.

Parágrafo único. Os laudos deverão seguir metodologias próprias para tal 
finalidade, cabendo ao CEIF/FCO o acatamento ou não das mesmas.

Art. 23. Para as cartas-consultas que contemplem financiamentos destinados à 
recuperação / renovação de pastagens; ao melhoramento genético do rebanho bovino 
de leite e de corte com financiamento de sêmen e embriões, de matrizes e touros; à 
aquisição de matrizes bovinas de corte com vista à expansão do rebanho; à exploração 
da ovinocaprinocultura; à retenção de matrizes na planície pantaneira; à formação de 
pastagens no planalto ou planície, à substituição de pastagens nativas por exóticas na 
planície pantaneira, deverão ser apresentadas, necessariamente, informações sobre a 
propriedade beneficiária, o estágio atual da exploração pecuária nesse imóvel rural e as 
transformações desejadas com os investimentos propostos, quais sejam:

I - área total da propriedade e ou das propriedades beneficiárias do 
financiamento, quadro de uso atual do solo, caracterização das pastagens de cada 
propriedade beneficiária, destacando a capacidade de suporte das mesmas, atual e após 
a reforma/recuperação, formação ou substituição nos períodos de verão e inverno;

II - no caso da Retenção de Fêmeas no Pantanal, incluir também o perfil do(s) 
beneficiário(s) e da(s) propriedade(s), além do quadro de uso atual do solo do imóvel, 
nos termos da Resolução CONDEL/FCO nº 176, de 26 de fevereiro de 2003, e do art. 7º, 
inciso II, Anexo I, desta Deliberação;

III - quantificação do rebanho bovino existente, em cabeças e unidades animais, 
por categoria e por propriedade beneficiária do financiamento, com o respectivo quadro 
de evolução do rebanho para o período do financiamento;

IV - caracterização racial do rebanho bovino, destacando a finalidade da 
exploração, por imóvel beneficiário;

Art. 24. Ficam delegadas às Superintendências Estaduais do Banco do Brasil 
S.A. e do Sistema de Crédito Cooperativo (SICREDI), por meio de seu Gestor no Estado 
ao Escritório do BRDE, em Mato Grosso do Sul,  bem como BANCOOB por meio de 
seu Gestor no Estado a competência para proceder ajustes no valor do pedido de 
financiamento formulado em carta-consulta, para até 15% (quinze por cento) acima 
do quantum pedido para o financiamento de até R$ 2.000.000,00 e de até 10% acima 
deste valor, sem qualquer restrição para ajuste menor do que o quantum pedido, desde 
que mantidos os objetivos e as finalidades do financiamento, assim como as tecnologias 
previstas.

Art. 25. Devolver aos Agentes Financeiros, por meio da Secretaria Executiva, as 
cartas-consultas incompletas ou com informações apenas parciais, a serem submetidas 
à análise dos conselheiros.

Art. 26. Recomendar aos Agentes Financeiros o não acolhimento de cartas-
consultas completas e simplificadas, além das propostas simplificadas com tramitação 
exclusiva nos bancos, que contemplem veículos que, mesmo identificados pelos 
fabricantes como caminhões, não se enquadrem nas prioridades definidas pelo Governo 
do Estado, a exemplo daqueles que são assemelhados a camionete.

a) considera-se caminhonete aqueles veículos cujo peso bruto total (PBT), que é 
a soma do peso do veículo mais a carga que pode transportar, seja de até 3,5 t.

Art. 27. No que se refere à Assunção de Dívidas de operações contratadas 
com recursos do FCO, o Agente Financeiro procederá a análise e a transferência de 
responsabilidade do contrato de empréstimo.

Art. 28. Após concretizada a mudança de titularidade, o agente financeiro 
comunicará ao Conselho os procedimentos adotados, com as seguintes informações e 
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dados:

I - nome do devedor e do assunto;

II - justificativa da transferência da dívida, finalidade do crédito, valor e data da 
contratação e saldo devedor e período de vigência da operação.

ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CEIF/FCO N. 025 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018.

MODELO DE CARTA-CONSULTA

P A R T E I

(Informações a serem prestadas pelo proponente e/ou Agente Técnico)

1. Identificação do proponente:

1.1 FCO – Rural: informar o nome, endereço, telefone, CPF/CNPJ e a 
composição societária se grupo agropecuário, econômico ou familiar;

1.2 FCO – Empresarial: informar nome, endereço, telefone, CNPJ, objeto 
e capital social, ramo de atividade, ano de criação da empresa e o tempo de atividade, 
caso seja diferente da data da criação;

2. Localização do empreendimento:

2.1 FCO – Rural: informar o nome da propriedade, município e o roteiro de 
acesso;

2.2 FCO – Empresarial: informar o endereço completo (rua, bairro, 
cidade);

3. Objetivo do empreendimento: informar o(s) objetivo(s) do 
empreendimento proposto, bem como a finalidade do crédito pretendido;

4. Enquadramento em programa oficial: informar se o empreendimento 
está amparado em Programa Oficial Específico de Desenvolvimento aprovado por 
lei estadual ou do Distrito Federal e ou definido em resoluções dos Conselhos de 
Desenvolvimento Estaduais ou do Distrito Federal, identificando o programa em caso 
afirmativo;

5. Proteção ao meio ambiente:

5.1 FCO Rural: apresentar o quadro de uso atual do solo da(s) 
propriedade(s) a ser(em) beneficiada(s), caracterizando o cumprimento da legislação 
ambiental, bem como informar se o empreendimento está sujeito às exigências quanto 
ao meio ambiente, descrevendo eventuais impactos;

5.2 FCO Empresarial: informar se o empreendimento está sujeito às 
exigências quanto ao meio ambiente, descrevendo eventuais impactos.

6. Valor Total do Projeto: apresentar síntese dos investimentos totais 
necessários à implantação do projeto, independentemente de ser financiado, a saber:

6.1 aquisição de terreno, unidades já construídas ou em construção: 
caracterizar o(s) item(ns) a(s) ser(em) adquirido(s), anexando os Laudos de Avaliação 
emitidos por empresa ou profissional devidamente habilitado, devendo ser anexado à 
carta-consulta a documentação inerente ao credenciamento, e atentar para o previsto no 
art. 21, do Anexo I, desta Deliberação;

6.2 construções civis: apresentar o perfil das obras contendo as 
características da infraestrutura e do acabamento, com as estimativas de seus 
respectivos custos unitário e total, atentando para o previsto no art. 21, do Anexo I, 
desta Deliberação:

6.2.1 anexar cópia do memorial descritivo e da planta baixa no caso 
de obras para indústria, agroindústria e comércio e serviço; no caso de edificações 
para infraestrutura econômica, infraestrutura hídrica e turismo; galpões, refeitórios, 
alojamentos e residências no Programa de Desenvolvimento Rural;

6.2.2 Os itens e/ou as excepcionalidades para valores superiores ou não 
contemplados na referência do SINDUSCON/MS (Custos Unitários Básicos de Construção 
– CUB), deverão ser justificados tecnicamente detalhando as razões dos custos 
diferenciados, e relacionados em planilha à parte, para a devida análise do Conselho.

6.3 máquinas e equipamentos nacionais: relacionar os itens a serem 
adquiridos com os respectivos custos unitário e total;

6.4 máquinas e equipamentos importados: relacionar os itens a serem 
adquiridos com os respectivos custos unitário e total;

6.5 insumos agropecuários: detalhar os insumos, a área, a quantidade e 
os respectivos custos unitário e total;

6.6 outros: especificar tipo, quantidade e valores unitário e total;

6.7 custeio associado a projetos rurais e capital de giro para projetos do 
segmento empresarial: observar os tetos definidos pelo CONDEL/SUDECO;

7. Itens a financiar e valor do financiamento solicitado: informar o valor de cada 
item, agrupando-os em: investimento fixo, investimento semifixo, capital de giro e 
custeio associado a projeto de investimento, identificando-os por fonte (FCO e outras 
fontes, inclusive capital próprio), obervado que quando se tratar de custeio ou capital de 
giro dissociado, fornecer o mesmo detalhamento de fontes;

8. Justificativas: descrever as razões do pleito, inclusive tecendo comentários sobre:

8.1 considerações sobre a prioridade e a importância do projeto para o 
desenvolvimento do município e da região;

8.2 benefícios sociais e econômicos a serem alcançados com a implantação 
do projeto (quantificação pelo menos para 5 anos);

8.3 capacidade de estimular o desenvolvimento de outros setores da 
economia;

9. Matéria-prima:

9.1 esclarecer se existe a possibilidade local ou regional de fornecimento 
da matéria-prima em nível requerido pelo empreendimento financiado;

9.2 informar a distância média (km) dos principais fornecedores para o 
empreendimento;

10. Estimativa de criação de empregos e tipo de especialização: informar 
separadamente a quantidade de empregos existentes e os novos postos de trabalho 
a serem ofertados em nível local e regional, de forma direta e indireta, com o 
empreendimento proposto;

11. Mercado a atingir: indicar o mercado, informando se interno e ou externo:

11.1 os principais locais onde serão comercializados os produtos (indicar 
percentual);

11.2 os principais concorrentes já instalados na área de atuação do projeto 
a ser financiado e percentual do mercado a ser coberto pelo proponente;

11.3 vantagens competitivas do projeto em relação aos concorrentes 
(preço da matéria-prima, proximidade do centro fornecedor de matéria-prima e do 
mercado consumidor etc.);

12. Produção estimada e receita total: situação atual e projetada, com previsão 
anual, para no mínimo os 5 primeiros anos o projeto, devendo ser informadas também 
as demais receitas do(s) proponente(s), vinculadas à atividade, independente do imóvel 
e ou empresa a serem beneficiários do financiamento pretendido, sendo que para 
grupos empresariais, agropecuários e familiares a renda será do grupo e não somente 
do empreendimento proposto;

13. Valor estimado dos principais impostos e taxas a serem gerados: previsão 
anual, para no mínimo os 5 primeiros anos do projeto;

14. Outras informações: acrescentar informações pertinentes ao pleito não 
inclusas neste modelo, bem como aquelas previstas no Capítulo V – Procedimentos 
Complementares, art. 23, Anexo I, desta Deliberação;

15. Agência do Banco do Brasil para contato: informar a agência, o município e o 
telefone;

16. Autorização:

Autorizo(amos) o Agente Financeiro a fornecer, ao Ministério da Integração 
Nacional, à Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste – SUDECO, ao 
Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste – CONDEL/SUDECO, à 
Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria Geral da União da Presidência 
da República – SFC/CGU/PR e às Secretarias de Estado de Mato Grosso do Sul, as 
informações pertinentes ao acompanhamento da presente proposta de financiamento, 
inclusive aquelas que envolvam o sigilo bancário.

Data, Nome e assinatura do Proponente, inclusive com rubrica em todas as 
folhas.

Data, Nome e assinatura do responsável pelo preenchimento da Carta-
consulta, inclusive com rubrica em todas as folhas.

P A R T E II

(Responsabilidade do Agente Financeiro)

17. Programa;

18. Porte do proponente;

19. Teto do programa:

19.1 teto;

19.2 créditos já concedidos no Programa (informar o ano, o valor nominal, 
o saldo devedor atualizado, o saldo de capital, a situação do financiamento e a UF onde 
está localizado o empreendimento);

19.3 para o financiamento de:

 matrizes bovinas para corte (Anexo I, art. 8º, inciso I, alínea “c”, itens 
4, 6 e 7), informar o número de matrizes já adquiridas com recursos do Fundo, cuja(s) 
operação(ões) encontra(m)-se “em ser”, de responsabilidade do beneficiário, inclusive 
quando se tratar de grupo empresarial, grupo agropecuário, grupo familiar, cooperativa 
de produção ou associação de produtores rurais;

 retenção de matrizes bovinas na planície pantaneira (Anexo I, art. 8º, 
inciso II, alínea “a”), informar o número de matrizes já retidas com recursos do Fundo, 
cuja(s) operação(ões) encontra(m)-se “em ser”, de responsabilidade do beneficiário, 
inclusive quando se tratar de grupo empresarial, grupo agropecuário, grupo familiar, 
cooperativa de produção ou associação de produtores rurais.

19.4 margem;

19.5 financiamento proposto com recursos do FCO;

20. Assistência global do FCO: informar a assistência prestada em todos os 
Programas, indicando o nome do Programa, o ano, o valor nominal, o saldo devedor 
atualizado, o saldo de capital, a situação do financiamento e a UF onde está localizado 
o empreendimento.
21. Parecer da Agência Local da Instituição Financeira: apresentar análise sobre a 
atividade objeto do financiamento e comentários sucintos sobre as perspectivas de êxito 
do empreendimento, datando o parecer.
22. Parecer da Superintendência: apresentar parecer sobre a atividade objeto do 
financiamento e sobre a análise da Agência Local, datando o parecer.

P A R T E III

(Responsabilidade do CEIF/FCO)

23. Informações adicionais sob a ótica estadual: Assinalar, conforme 
o caso, a(s) ação(ões) do Governo Federal abaixo a que o empreendimento tenha 
aderência:

(  ) Projeto considerado estruturante pelo Conselho de Desenvolvimento;

(  ) Programa de Aceleração do Crescimento (PAC);

(  ) Programa Agricultura de Baixo Carbono (ABC);

(  ) Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento e das 
Queimadas no Bioma Cerrado (PP Cerrado);

24. Parecer do Conselho: apresentar parecer fundamentado e conclusivo, 
com considerações sobre os aspectos que, sob a ótica do desenvolvimento regional, 
recomendem a aprovação da carta-consulta.
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ANEXO III DA DELIBERAÇÃO CEIF/FCO N. 025, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2018. 

MODELO DE QUADRO DE DIMENSIONAMENTO DE MÁQUINAS, IMPLEMENTOS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

Proponente: CPF: 

Imóvel(is): Município: 
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(*) Quando o número de operações for maior que 1 justificar no campo abaixo 
(**) Quando a informação de máquinas existentes for zero, justificar no campo abaixo como o proponente vem suprindo essa 
ausência 
Observações/justificativas: 

Capacidade operacional   Jornada (h/dia) x Dias viáveis; 
Capacidade atual (h/maq)   Máquinas existentes (nº) x capacidade operacional; 
Necessidade total (h/maq)   Área a trabalhar (ha) x Rendimento (h/ha) x Quantidade de operações; 
Necessidade    Necessidade total (h/maq.) / Capacidade operacional; 
Déficit     Necessidade - existentes; 
Resultado em nº de máquinas  Déficit - (a adquirir x rendimento); 
Capacidade operacional atual (%)  Capacidade atual (h/maq.) / Necessidade total (h/maq.); 
Capacidade operacional ajustada (%)  [(Máquinas existentes + a adquirir) x capacidade operacional / Necessidade total (h/maq.)]

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução 
de contratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato 
celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - 
SEJUSP/MS e a empresa FCA FIAT CHRYSLER AUTÓVEIS BRASIL LTDA conforme segue:
FISCAL DO CONTRATO:
NOME: João Carlos Guasso                         MATRÍCULA: 14161025
Assessor Técnico da Coordenadoria de Gestão, Compras, Materiais, Contrato e Patrimônio 
– CGCMCP/SEJUSP/MS
SUBSTITUTO:
NOME Fabiano Ruiz Gastaldi                  FUNÇÃO Delegado de Polícia – Classe Especial, 
Diretor do Departamento de Recursos e Apoio Policial - DRAP       MATRÍCULA 111.220-21
REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/000.641/2017
CONTRATO Nº 087/2017/SEJUSP/MS
OBJETO: Aquisição de veículo de passeio, tipo Sedan para atender às necessidades da 
Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes de Homicídios – DEH/PC/MS, tendo 
como valor total R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 24/11/2017   
3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do 
objeto ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  Campo Grande/MS, 24 de novembro 2017.

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Nº 0135/2016/SEJUSP
N° Cadastral 7604
Processo: 31/001.135/2016
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

Secretaria de Estado Justiça e Segurança Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul e MAPFRE SEGUROS 
GERAIS S.A.

Objeto: Alterar o preâmbulo, passando a constar com a seguinte 
redação: o Estado de Mato Grosso do Sul, por meio 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública de Mato Grosso do Sul–SEJUSP, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº03.015.475/0001-40, estabelecida no Parque dos 
Poderes, Bloco 06, nesta capital, neste ato representado 
por seu titular Senhor ANTONIO CARLOS VIDEIRA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 397.946– SSP/MS e CPF n.º475.533.671-
68, residente e domiciliado nesta Capital, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S.A, sediada na Av Das Nações 
Unidas, 14261 – Vila Gertrudes, CEP: 04.794-000, São 
Paulo, inscrita sob CNPJ 61.074.175/0001-38 e inscrição 
estadual nº108244683111, neste ato representado 
pelo Senhor JABIS DE MENDONÇA ALEXANDRE, 
brasileiro, casado, Diretor Vice-Presidente, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº 9.990.351-9-SSP/SP 
e CPF nº011.028.568-94, residente e domiciliado, São 
Paulo/SP e o Senhor ANDRÉ RENATO VIARD FORTINO, 
brasileiro, casado, Diretor Securitário, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 9.990.351-9 e CPF nº 
011.028.568-94 doravante denominados CONTRATADA, 
em decorrência do resultado da licitação, modalidade 
PREGÃOELETRÔNICO nº053/2016–SEJUSP/
MS,PROCESSO 31/001.135/2016  GCONT nº 
7604,celebramentresiopresente contrato, que será 

regulado pela Lei Federal n.8.666/93 e posteriores 
alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DOOBJETO 1.1. O presente 
Termo Aditivo tem por objetivo a alteração da Cláusula  
Décima Primeira do Contrato n° 135/2016/SEJUSP/MS, 
passando a vigorar com a seguinte redação: CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA–DA VIGÊNCIA 11.1. Fica aditada 
ao contrato originário a prorrogação do prazo de vigência 
por mais 12 (doze) meses, com início em 14 de fevereiro 
de 2018 e término em 13 de fevereiro de 2019, de 
acordo com o disposto no Art. 57, inciso II da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações.  

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA  
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações.  
Data da Assinatura: 08/02/2018.
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA, JABIS DE MENDONÇA 

ALEXANDRE e ANDRÉ RENATO VIARD FORTINO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução 
de contratação, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Portaria 
Agepen/MS nº 06, de 14 de Junho de 2017.
2. Fica(m) designado(s) o(s) servidor(es) abaixo indicado(s)  para exercer(em) a função 
de fiscal do contrato celebrado entre a AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS e a contratada SPACECOM MONITORAMENTO 
S/A, conforme segue:
FISCAL DO CONTRATO:
Nome: ANTONIO RUBENS FERNANDES                                    MATRÍCULA: 81315021
Chefe da Divisão dos Estabelecimentos Penais/DEP da Agepen/MS.
Nome: RICARDO TEIXEIRA DE BRITO                             MATRÍCULA: 130669021 
Diretor da Unidade Mista de Monitoramento Virtual Estadual da Agepen/MS.
REFERENTE:
PROCESSO N. 31/601.394/2017                       CONTRATO N. 022/2017/AGEPEN/MS
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada 
em serviços de monitoramento eletrônico, com fornecimento de materiais, por meio de 
registro de preços, em conformidade com as especificações constantes da Proposta de 
Preços e Anexo I – “A” Termo de Referência, com o objetivo de atender as necessidades 
dos órgãos participantes do sistema de Registro de Preços e Quantidades Requisitadas.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01/11/2017          
3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do 
objeto ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à Diretoria de Administração e Finanças/DAF quando 
necessária providência pertinente àquela. As atribuições dos Fiscais de Contrato estão 
elencadas no art. 5º da Portaria AGEPEN/MS nº 06 de 14 de junho de 2017 publicada no 
Diário Oficial nº 9.431.

Campo Grande/MS, 16 de Fevereiro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
      Diretor-Presidente

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 0004/2016/AGEPEN
N° Cadastral 5840
Processo: 31/600.839/2015
Partes: O Governo do Estado de Mato Grosso do Sul por 

intermédio do(a) Agência Estadual de Administração  
do Sistema Penitenciário e EDITH AMIN KOBAIASHI e 
JORGE YOSHISHILO KOBAYASHI
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Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a 
vigência do contrato nº 004/2016 por mais 12 meses, 
referente à locação de imóvel urbano, localizado à Rua 
Isaias Cândido Barbosa, nº 1.162, Bairro Pernambuco, 
na cidade de Cassilândia/MS, para continuidade da 
instalação e funcionamento do Estabelecimento Penal de 
Regime Semiaberto, Aberto e Assistência ao Albergado e 
Patronato Penitenciário de Cassilândia, unidade prisional 
pertencente á estrutura organizacional da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do 
Estado do Mato Grosso do Sul (Agepen/MS). É parte 
integrante deste instrumento o Parecer Técnico nº 
015/2018 – JAE/Seinfra, alterando a Cláusula Quinta do 
contrato originário.

Ordenador de Despesas: AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Amparo Legal: Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores. 
Do Prazo: O prazo de vigência do Presente Termo Aditivo será de 

12 (doze) meses, compreendendo o período de 01 de 
Fevereiro de 2018 e término em 01 de fevereiro de 2019, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
de acordo com as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações.

Data da Assinatura: 01/02/2018
Assinam: AUD DE OLIVEIRA CHAVES, EDITH AMIN KOBAIASHI E 

JORGE YOSHISHILO KOBAYASHI

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

Extrato do Contrato N° 0023/2018/AGESUL                N° Cadastral 9419
Processo: 57/102.107/2017
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

AMARAL CAMARGO TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI 
ME.

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Execução 
de Obras de Infraestrutura Urbana – Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais em partes 
das Ruas Santonopolis, 1º de Abril, Fortaleza e 15 de 
Novembro – CR 829.718/2016/MCIDADES/CAIXA, no 
Município de Pedro Gomes - MS.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 15451202025420002 - 

Covendrenap, Fonte de Recurso 0281240071 - Contrato 
de Repasse nº 829718/2016/MCIDADES/CAIXA/AGESUL, 
Natureza da Despesa 44905148 - PAVIMENTACAO 
URBANA; Programa de Trabalho 26782202225710003 - 
Covenrod, Fonte de Recurso 4241000000 - RECURSOS 
ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA

Valor: R$ 488.631,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil e 
seiscentos e trinta e um reais)

Amparo Legal: LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
Do Prazo: O prazo para execução da obra será de 180 (cento 

e oitenta) dias consecutivos, contados da data de 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser 
expedida pela AGESUL.

Data da Assinatura: 09/02/2018
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e THIAGO 

AMARAL CAMARGO

Extrato do TERMO DE PARALISAÇÃO do Contrato N° 0011/2017/AGESUL
N° Cadastral 7715
Processo: 57/102.089/2016
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e SETE 

ENGENHARIA EIRELI-ME
Objeto: Paralisar a RESTAURAÇÃO COM REVESTIMENTO 

PRIMÁRIO, NA RODOVIA MS/214, TRECHO: ENTR.º 
BR-163 – KM 70, SUBTRECHO: KM 48 – KM 70, COM 
EXTENSÃO DE 22,000 KM, NO MUNICÍPIO DE COXIM/
MS, pelo prazo de 90 dias corridos a contar de 01 de 
novembro de 2017.

Data da Assinatura: 01/11/2017
Assinam: Ednei Marcelo Miglioli e Fernando Cremonesi Ferreira

Extrato do TERMO DE PARALISAÇÃO do Contrato N° 0015/2017/AGESUL 
N° Cadastral 7776
Processo: 57/102.535/2016
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

AUGUSTO PORTUGAL ARQUITETURA E URBANISMO S/S 
LTDA.

Objeto: Paralisar a ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS 
DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES PARA 
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO CEPER 2º PLANO, NO 
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS, pelo prazo de 90 dias 
corridos a contar de 09 de fevereiro de 2018.

Data da Assinatura: 09/02/2018
Assinam: Emerson Antonio Marques Pereira e Augusto Ribeiro 

Portugal

Extrato do Contrato N° 0019/2018/AGESUL                N° Cadastral 9426
Processo: 57/102.134/2017
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

EQUIPE ENGENHARIA Ltda.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Execução 

de Obras de Infraestrutura Urbana – Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais no Setor 4 – 
CR 830.308/2016/MCIDADES/CAIXA, no município de 
Ladário- MS.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26782202225710001 - 

Construrodo, Fonte de Recurso 0241000000 - RECURSOS 
ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA; Programa de 
Trabalho 26782202225710003 - Covenrod, Fonte de 
Recurso 4241000000 - RECURSOS ARRECADADOS 
PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 44905148 
- PAVIMENTACAO URBANA; Programa de Trabalho 
15451202025420002 - Covendrenap, Fonte de Recurso 
0281240086 - Contrato de Repasse nº 830308/2016/
MCIDADES/CAIXA/AGESUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA

Valor: R$ 572.523,15 (quinhentos e setenta e dois mil e 
quinhentos e vinte e três reais e quinze centavos)

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993 e alterações posteriores. 
Do Prazo: O prazo para execução da obra será de 180 (cento 

e oitenta) dias consecutivos, contados da data de 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser 
expedida pela AGESUL.

Data da Assinatura: 09/02/2018
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA, Almir Antônio 

Diniz de Figueiredo e João Carlos de Almeida

Extrato do Contrato N° 0020/2018/AGESUL                N° Cadastral 9420
Processo: 57/102.133/2017
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e SETE 

ENGENHARIA EIRELI-ME
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Execução 

de Obras de Infraestrutura Urbana – Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek e Ruas Assis, Furtado 
e Amorim – CR 829.700/2016/MCIDADES/CAIXA, no 
Município de Figueirão - MS.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26782202225710001 - 

Construrodo, Fonte de Recurso 0241000000 - RECURSOS 
ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA; Programa de 
Trabalho 26782202225710003 - Covenrod, Fonte de 
Recurso 4241000000 - RECURSOS ARRECADADOS 
PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 44905148 
- PAVIMENTACAO URBANA; Programa de Trabalho 
15451202025420002 - Covendrenap, Fonte de Recurso 
0281240080 - Contrato de Repasse nº 829700/2016/
MCIDADES/CAIXA/AGESUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA

Valor: R$ 586.149,87 (quinhentos e oitenta e seis mil e cento e 
quarenta e nove reais e oitenta e sete centavos)

Amparo Legal: LEI FEDERAL 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

Do Prazo: O prazo para execução da obra será de 180 (cento 
e oitenta) dias consecutivos, contados da data de 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser 
expedida pela AGESUL.

Data da Assinatura: 09/02/2018
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e FERNANDO 

CREMONESI TEXEIRA

Extrato do Contrato N° 0021/2018/AGESUL                N° Cadastral 9424
Processo: 57/102.113/2017.
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e SETE 

ENGENHARIA EIRELI-ME
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Execução 

de Obras de Infraestrutura Urbana – Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais na Avenida 
Averaldo Barbosa – CR 830.178/2016/MCIDADES/
CAIXA, no Município de Alcinópolis - MS.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26782202225710001 - 

Construrodo, Fonte de Recurso 0241000000 - RECURSOS 
ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA; Programa de 
Trabalho 26782202225710003 - Covenrod, Fonte de 
Recurso 4241000000 - RECURSOS ARRECADADOS 
PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 44905148 
- PAVIMENTACAO URBANA; Programa de Trabalho 
15451202025420002 - Covendrenap, Fonte de Recurso 
0281240085 - Contrato de Repasse nº 830178/2016/
MCIDADES/CAIXA/AGESUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA.

Valor: O valor do presente contrato para execução do objeto é 
estimado em R$ 544.357,68 (quinhentos e quarenta e 
quatro mil, trezentos e cinquenta e sete reais e sessenta 
e oito centavos).

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
Do Prazo: O prazo para execução da obra será de 180 (cento 

e oitenta) dias consecutivos, contados da data de 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser 
expedida pela AGESUL.

Data da Assinatura: 09/02/2018.
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e Fernando 

Cremonesi Ferreira.

Extrato do Contrato N° 0022/2018/AGESUL                N° Cadastral 9438
Processo: 57/102.090/2017
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e ER-X 

CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Execução 

de Obras de Infraestrutura Urbana – Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais na Rua Major 
Pires, Vila Nery Arce – CR 830.326/2016/MCIDADES/
CAIXA, no município de Guia Lopes da Laguna- MS.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26782202225710001 - 

Construrodo, Fonte de Recurso 0241000000 - RECURSOS 
ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA; Programa de 
Trabalho 26782202225710003 - Covenrod, Fonte de 
Recurso 4241000000 - RECURSOS ARRECADADOS 
PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 44905148 
- PAVIMENTACAO URBANA; Programa de Trabalho 
15451202025420002 - Covendrenap, Fonte de Recurso 
0281240087 - Contrato de Repasse nº 830326/2016/
MCIDADES/CAIXA/AGESUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA

Valor: R$ 667.953,19 (seiscentos e sessenta e sete mil e 
novecentos e cinquenta e três reais e dezenove centavos)

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993 e alterações posteriores. 
Do Prazo: O prazo para execução da obra será de 180 (cento 

e oitenta) dias consecutivos, contados da data de 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser 
expedida pela AGESUL.



DIÁRIO OFICIAL n. 9.59719 DE FEVEREIRO DE 2018PÁGINA 23 

Data da Assinatura: 09/02/2018
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e Ernane Blasco 

Bossay Xavier

Extrato do Contrato N° 0024/2018/AGESUL                N° Cadastral 9417
Processo: 57/102.062/2017
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

MARIJU ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Execução 

de Obras de Infraestrutura Urbana – Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais no Setor 01 – CR 
829.553/2016/MCIDADES/CAIXA, no município de Nova 
Alvorada do Sul- MS.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26782202225710003 - 

Covenrod, Fonte de Recurso 4241000000 - RECURSOS 
ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA; Programa de 
Trabalho 15451202025420002 - Covendrenap, Fonte 
de Recurso 0281240077 - Contrato de Repasse nº 
829553/2016/MCIDADES/CAIXA/AGESUL, Natureza da 
Despesa 44905148 - PAVIMENTACAO URBANA

Valor: R$ 531.400,34 (quinhentos e trinta e um mil e 
quatrocentos reais e trinta e quatro centavos)

Amparo Legal: LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
Do Prazo: O prazo para execução da obra será de 180 (cento 

e oitenta) dias consecutivos, contados da data de 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser 
expedida pela AGESUL.

Data da Assinatura: 09/02/2018
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e JÚLIO 

ARANTES VARONI

Extrato do Contrato N° 0026/2018/AGESUL                N° Cadastral 9465
Processo: 57/102.022/2017
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e NK 

CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA. - EPP.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução 

de obras de Infraestrutura Urbana – Pavimentação 
Asfáltica e Drenagem de águas pluviais na Rua Santos 
Dumont – CR 829505/2016/MCIDADES/CAIXA, no 
Município de Caarapó/MS.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26782202225710003 - 

Covenrod, Fonte de Recurso 4241000000 - RECURSOS 
ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA; Programa de 
Trabalho 15451202025420002 - Covendrenap, Fonte 
de Recurso 0281240076 - Contrato de Repasse nº 
829505/2016/MCIDADES/CAIXA/AGESUL, Natureza da 
Despesa 44905148 - PAVIMENTACAO URBANA.

Valor: R$ 495.250,35 (quatrocentos e noventa e cinco mil e 
duzentos e cinquenta reais e trinta e cinco centavos).

Amparo Legal: Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores. 
Do Prazo: 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados da 

data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a 
ser expedida pela AGESUL.

Data da Assinatura: 09/02/2018.
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e DOUGLAS 

JUNIO KISCHNER.

Extrato do Contrato N° 0028/2018/AGESUL                N° Cadastral 9470
Processo: 57/101.831/017.
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e TS 

CONSTRUTORA LTDA - EPP.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Execução 

de Obras de Infraestrutura- Pavimentação Asfáltica, 
Drenagem de Águas Pluviais e Restauração Funcional do 
Pavimento em diversas ruas, no Município de Iguatemi- 
MS.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 26782202225710001 - 

Construrodo, Fonte de Recurso 0241000000 - RECURSOS 
ARRECADADOS PELO FUNDERSUL, Natureza da Despesa 
44905148 - PAVIMENTACAO URBANA

Valor: O valor do presente contrato para execução do objeto 
é estimado em R$ 4.850.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos e cinquenta mil reais).

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
Do Prazo: O prazo para execução da obra será de 360 (trezentos 

e sessenta) dias consecutivos, contados da data de 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser 
expedida pela AGESUL.

Data da Assinatura: 14/02/2018.
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e ARIEL 

BETEZKOSWSKI MACIEL.

Extrato do I Apostila ao Contrato Nº 0050/2015/AGESUL
N° Cadastral 5561
Processo: 57/100.821/2015
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

MAURO CELSO GRANDE – EPP.
Objeto: Por apostilamento, fica reajustado o valor do Contrato 

OV n. 050/2015, de 13/10/2015, de acordo com o índice 
utilizado pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transporte – DNIT, cujo objeto cinge-se na manutenção 
e conservação das pontes de madeira, nas rodovias que 
fazem parte das malhas rodoviárias não pavimentadas 
da 6ª e 14° Residências Regionais de Paranaíba/MS e 
Costa Rica/MS, alterando-se o valor estabelecido dos 
serviços em mais R$ 30.302,64 (trinta mil, trezentos e 
dois reais e sessenta e quatro centavos).

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Amparo Legal: §8º, do artigo 65, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada 

pela Lei n. 9.648, de 27/05/98. 
Data da Assinatura: 09/02/2018
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e MAURO 

CELSO GRANDE 

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato Nº 0050/2015/AGESUL
N° Cadastral 5561
Processo: 57/100.821/2015
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

MAURO CELSO GRANDE – EPP.
Objeto: Fica prorrogado o período de vigência do Contrato OV 

n. 050/2015, referente a manutenção e conservação 
das pontes de madeira, nas rodovias que fazem parte 
da malha rodoviária não pavimentada da 6ª e da 14ª 
Residências Regionais de Paranaíba/MS e Costa Rica/MS.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Amparo Legal: artigo 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/1993. 
Data da Assinatura: 07/02/2018
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e Mauro Celso 

Grande

Extrato do Termo de Reconhecimento de Dívida referente ao Contrato 
Nº 0050/2015/AGESUL                                    N° Cadastral 5561
Processo: 57/100.821/2015
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

MAURO CELSO GRANDE - EPP
Objeto: A DEVEDORA reconhece que deve à CREDORA a 

importância de R$ 133.802,79 (Cento e trinta e três 
mil, oitocentos e dois reais e setenta e nove centavos), 
conforme Parecer PARECER/AGESUL/ PJUR/SEINFRA 
– M.P.D N° 001/2018, cujo conteúdo versa sobre 
o pagamento da diferença de valores devidos por 
reajustamentos não realizados na época própria.

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Amparo Legal: Artigo 37 da Lei n. 4.320/64, bem como na Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, 
de 27/05/1998.

Data da Assinatura: 09/02/2018
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e Mauro Celso 

Grande

Extrato do Ato Decisório para aplicação de penalidades e Rescisão do Contrato 
N° 0137/2017/AGESUL                                    Nº Cadastral 8832
Processo: 57/101.423/2017
Órgão: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - 

AGESUL.
Contratada: Construtora J. Gabriel Ltda.
Decisão: “(...) fica RESCINDIDO UNILATERALMENTE o Contrato n.º 

137/2017, ao passo em que, aplico àempresa contratada 
CONSTRUTORA J. GABRIEL LTDA, as penalidades 
de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, PELO PRAZO DE 01 (UM) ANO C/C 
MULTA no valor DE R$ 19.667,80 (DEZENOVE MIL, 
SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS), em razão da inexecução total da obrigação.

Fundamentação Legal: Artigos 79, inciso I c/c artigo 78, inciso IV, assim como 
o artigo 87, incisos II e III, todos da Lei Federal nº 
8.666/1993.

Data: 08/02/2018
Assina: Emerson Antonio Marques Pereira.
  
Extrato do TERMO DE PARALISAÇÃO da OES N° 0054/2017/AGESUL
N° Cadastral 8967
Processo: 57/101.756/2017
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e LBM 

ENGENHARIA EIRELI-ME
Objeto: Paralisar a ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS 

DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS E RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO, 
NOS MUNICÍPIOS DE ANAURILÂNDIA, BATAYPORÃ, 
NOVA ANDRADINA E TAQUARUSSU, NA MICRORREGIÃO 
DE NOVA ANDRADINA-MS, pelo prazo de 60 dias corridos 
a contar de 15 de janeiro de 2018.

Data da Assinatura: 12/01/2018
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA e LÁZARO 

BARBOSA MACHADO

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 037/2018
PROCESSO 71/601.152/2017
Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário 

e Extensão Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, 
sediada em Campo Grande - MS, e o município de Ivinhema – 
CNPJ: 03.575.875/0001-00.

Objeto: Constitui objeto do presente Termo o uso de 01 (um) resfriador 
de 1.000 litros, patrimônio 118.644.

Amparo Legal: Lei federal nº. 8.666/93 e alterações, Decreto Estadual n.º 
12.207/2006, Decreto Estadual 12.207/2006, Decisão da PGE/
MS 037/2015.

Vigência: 15.02.2018 a 15.02.2022.
Data da Assinatura: 15.02.2018.
Assinam: André Nogueira Borges – CPF nº. 543.984.791-04, pela 

AGRAER, Eder Uilson Franca Lima – CPF: 390.231.411-72, pelo 
Município.

EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 030/2018
PROCESSO 71/601.146/2017
Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário 

e Extensão Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, 
sediada em Campo Grande - MS, e o município de Brasilândia – 
CNPJ: 03.184.058/0001-20.

Objeto: Constitui objeto do presente Termo o uso de 01 (um) resfriador 
de 1.000 litros, patrimônio 118.640.

Amparo Legal: Lei federal nº. 8.666/93 e alterações, Decreto Estadual n.º 
12.207/2006, Decreto Estadual 12.207/2006, Decisão da PGE/
MS 037/2015.

Vigência: 15.02.2018 a 15.02.2022.
Data da Assinatura: 15.02.2018.
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Assinam: André Nogueira Borges – CPF nº. 543.984.791-04, pela 
AGRAER, Antônio de Pádua Thiago – CPF: 205.669.721-15, 
pelo Município.

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA PROCESSO Nº 06/10244/83 - EDITAL DE 
CADUCIDADE Nº 001/2018

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
E EXTENSÃO RURAL-AGRAER, autarquia estadual, pessoa jurídica de direito público 
interno, criada pela Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 2006, no uso de suas atribuições 
legais, com as modificações ocorridas pelo Decreto nº 11.680 de 31 de agosto de 2004, 
combinando com o parágrafo único do Artigo 44, do Decreto nº 1697 de 08 de julho de 
1982, declara CADUCO, por não preencher os requisitos consignados no artigo 35 da Lei 
276/81, o título provisório denominado Triângulo com área de 235,0000 ha., expedido 
em 28/04/1965, a favor de Patrocínio José Furrer.

O presente edital de caducidade se dá em cumprimento à Lei nº 276 de 24 
de novembro de 1981, e se estende a todos interessados, herdeiros e cessionários de 
Patrocínio José Furrer.

Campo Grande-MS, 06 de fevereiro de 2018.

André Nogueira Borges
Diretor-Presidente 

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 080  DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Cancela cadastro do produto 
agrotóxico, que menciona e 
dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art.2º c/c art. 3º da Lei Estadual nº 2.951 de 17 de dezembro de 2004, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº12.059 de 17 de março de 2006, alínea “a” do 
inciso II, do art. 3º c/c § 3º do art. 7º;

R E S O L V E :

 Art. 1º. Cancelar o cadastro estadual de agrotóxico nº 922, 
do produto AUREO, registro MAPA nº 001507, da empresa BAYER SA, devido ao 
cancelamento do registro junto ao MAPA.

    Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 15 de fevereiro de 2018.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente

 
PORTARIA/IAGRO/MS Nº 081 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Cancela cadastro do produto 
agrotóxico, que menciona e 
dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art.2º c/c art. 3º da Lei Estadual nº 2.951 de 17 de dezembro de 2004, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº12.059 de 17 de março de 2006, alínea “a” do 
inciso II, do art. 3º c/c § 3º do art. 7º;

R E S O L V E :

 Art. 1º. Cancelar o cadastro estadual de agrotóxico nº 1210, 
do produto HOEFIX, registro MAPA nº 00738903, da empresa BAYER SA, devido 
ao cancelamento do registro junto ao MAPA.

    Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 15 de fevereiro de 2018.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente

PORTARIA/IAGRO/MS N.º 082 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Altera o cadastro do produto 
agrotóxico, que menciona e dá 
outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei Estadual nº 2.951, de 17 de dezembro de 
2004, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 12.059, de 17 de março de 2006, § 1º 
do art. 7º c/c §§§ 1º, 2º e 4º do art. 8º.

R E S O L V E:

 Art. 1º. Aprovar alteração no cadastro estadual nº 130, do produto 
OBERON, registro MAPA nº 01706, da empresa BAYER SA, na recomendação do uso do 
produto com a inclusão das culturas de batata para o controle de Bemisia tabaci biótipo 
B e citros para o controle de Brevipalpus phoenicis e Phyllocoptruta oleivora.

        Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

Campo Grande, MS, 15 de fevereiro de 2018.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente

PORTARIA/IAGRO/MS N.º 083 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Altera o cadastro do produto 
agrotóxico, que menciona e dá 
outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 

SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei Estadual nº 2.951, de 17 de dezembro de 
2004, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 12.059, de 17 de março de 2006, § 1º 
do art. 7º c/c §§§ 1º, 2º e 4º do art. 8º.

R E S O L V E:

 Art. 1º. Altera o cadastro estadual nº 1635, do produto BRUTOBR, 
registro MAPA nº 20916, da empresa OURO FINO QUÍMICA LTDA, com aprovação da 
alteração da marca comercial do produto para FLUENTE, cadastro nº 1944. 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Campo Grande, MS, 15 de fevereiro de 2018.

           LUCIANO CHIOCHETTA 
        Diretor-Presidente 

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 084 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Aprova o cadastro para comércio do 
produto agrotóxico que menciona e 
dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei Estadual nº 2.951, de 17 de dezembro de 
2004, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 12.059, de 17 de março de 2006, em 
seus art. 7º e 8º;

R E S O L V E:

Art. 1º. Aprovar o cadastro do produto agrotóxico, abaixo 
relacionado, devidamente registrado junto ao órgão federal, para comercialização no 
Estado de Mato Grosso do Sul:

1. Nº do cadastro no IAGRO/MS: 1939
2. Nº do registro MAPA: 19017 
3. Requerente: ALLIER BRASIL AGRO LTDA 
4. Marca comercial do agrotóxico: TAFFETA 200 SP
5. Ingrediente ativo: ACETAMIPRIDO 
6. Classe: INSETICIDA 
7. Classe toxicológica: III - MEDIANAMENTE TÓXICO
8. Tipo de formulação: PÓ SOLÚVEL (SP)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, MS, 15 de fevereiro de 2018.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

Extrato do Contrato N° 9283/2018/DETRAN                N° Cadastral 9283
Processo: 31/705.325/2017
Partes: Departamento Estadual de Trânsito e ROLIM & CIA 

SOCIEDADE SIMPLES
Objeto: Credenciamento da entidade psicológica acima 

identificada, para a prestação de avaliações psicológicas.
Ordenador de Despesas: ROBERTO HASHIOKA SOLER
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 06181004427400002 - 

Documentos, Fonte de Recurso 0240000000 - RECURSOS 
DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: R$ 74.736,00 (setenta e quatro mil e setecentos e trinta 
e seis reais)

Amparo Legal: O presente Contrato de Credenciamento será regulado 
pela Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações.

Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência até 
31 de dezembro de 2018, contados a partir de sua 
assinatura.

Data da Assinatura: 25/01/2018
Assinam: ROBERTO HASHIOKA SOLER e WALDENIL APARECIDA C 

DA SILVA ROLIM

Extrato do Contrato N° 9284/2018/DETRAN                N° Cadastral 9284
Processo: 31/705.328/2017
Partes: Departamento Estadual de Trânsito e Clinica de Psicologia 

Mariela Kramer Malta S/S Ltda.
Objeto: Credenciamento da entidade psicológica acima 

identificada, para a prestação de avaliações psicológicas.
Ordenador de Despesas: ROBERTO HASHIOKA SOLER
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 06181004427400002 - 

Documentos, Fonte de Recurso 0240000000 - RECURSOS 
DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: R$ 54.930,96 (cinquenta e quatro mil e novecentos e 
trinta reais e noventa e seis centavos).

Amparo Legal: O presente Contrato de Credenciamento será regulado 
pela Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações 

Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência até 
31 de dezembro de 2018, contados a partir de sua 
assinatura.

Data da Assinatura: 24/01/2018
Assinam: Roberto Hashioka Soler e Mariela Kramer Malta

Extrato do Contrato N° 9291/2018/DETRAN                N° Cadastral 9291
Processo: 31/705.326/2017
Partes: Departamento Estadual de Trânsito e ROBERTO TOVAR 

ANFFE NUNES & CIA S/S.
Objeto: Credenciamento da entidade psicológica acima 

identificada, para a prestação de avaliações psicológicas.
Ordenador de Despesas: ROBERTO HASHIOKA SOLER
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 06181004427400002 - 

Documentos, Fonte de Recurso 0240000000 - RECURSOS 
DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: R$ 90.991,08 (noventa mil e novecentos e noventa e um 
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reais e oito centavos)
Amparo Legal: O presente Contrato de Credenciamento será regulado 

pela Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações.
Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência até 

31 de dezembro de 2018, contados a partir de sua 
assinatura.

Data da Assinatura: 25/01/2018
Assinam: Roberto Hashioka Soler, Roberto Tovar Anffe Nunes e 

Liana Garcia Nunes

Extrato do Contrato N° 9292/2018/DETRAN                N° Cadastral 9292
Processo: 31/705.160/2017
Partes: Departamento Estadual de Trânsito e VEM SER CLÍNICA 

DE PSICOLOGIA LTDA.
Objeto: Credenciamento da entidade psicológica acima 

identificada, para a prestação de avaliações psicológicas.
Ordenador de Despesas: ROBERTO HASHIOKA SOLER
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 06181004427400002 - 

Documentos, Fonte de Recurso 0240000000 - RECURSOS 
DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: R$ 21.580,02 (vinte e um mil e quinhentos e oitenta 
reais e dois centavos).

Amparo Legal: O presente Contrato de Credenciamento será regulado 
pela Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações.

Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência até 
31 de dezembro de 2018, contados a partir de sua 
assinatura.

Data da Assinatura: 25/01/2018
Assinam: ROBERTO HASHIOKA SOLER, SUELLEN BARBOSA 

NOGUEIRA BONI e SUENE BARBOSA NOGUEIRA

Extrato do Contrato N° 9294/2018/DETRAN               N° Cadastral 9294
Processo: 31/705.187/2017
Partes: Departamento Estadual de Trânsito e CYNTHIA HELENA 

DE OLIVEIRA CASTILHO ME.
Objeto: Credenciamento da entidade psicológica acima 

identificada, para a prestação de avaliações psicológicas.
Ordenador de Despesas: ROBERTO HASHIOKA SOLER
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 06181004427400002 - 

Documentos, Fonte de Recurso 0240000000 - RECURSOS 
DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: R$ 70.158,42 (setenta mil e cento e cinquenta e oito 
reais e quarenta e dois centavos)

Amparo Legal: O presente Contrato de Credenciamento será regulado 
pela Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações.

Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência até 
31 de dezembro de 2018, contados a partir de sua 
assinatura.

Data da Assinatura: 24/01/2018
Assinam: ROBERTO HASHIOKA SOLER e CYNTIA HELENA DE 

OLIVEIRA CASTILHO

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 207/2017 – PE n. 061/2017 – CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A LANCE ONLINE MULTINEGÓCIOS EIRELI – ME. OBJETO: Aquisição de 
dispersantes químicos a base de hexametafosfatos, etilenodiaminotetracetico 2 (MOL2) 
e centralizadores, lote 03. PRAZO: A vigência do presente contrato será de 12 meses. 
VALOR: R$ 7.510,50. RECURSOS: Próprios - Conta: 4.2.01. PROCESSO: Nº 557/2017-
03 GEMA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 16.02.2018 ASSINAM: CONTRATANTE: 
Sr. Luiz Carlos da Rocha Lima, Sr. Onofre Assis de Souza. CONTRATADA: Srª. Marilda 
Caetano da Rocha. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2018 – PE n. 072/2017 – CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A LAO INDÚSTRIA LTDA. OBJETO: Aquisição de hidrômetros de 7, 10, 20 E 
30 m³/hora, lotes 01 E 04. PRAZO: A vigência do presente contrato será de 03 meses. 
VALOR: R$ 26.990,00. RECURSOS: Próprios - Conta: 1306. PROCESSO: Nº 595/2017-
01 GECO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 26.01.2018 ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. 
Luiz Carlos da Rocha Lima, Sr. Onofre Assis de Souza. CONTRATADA: Sr. Emerson da 
Costa Rodrigues. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2018 – PE n. 072/2017 – CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A ELSTER MEDIÇÃO DE ÁGUA LTDA. OBJETO: Aquisição de hidrômetros de 
7, 10, 20 E 30 m³/hora, lotes 02 E 03. PRAZO: A vigência do presente contrato será 
de 03 meses. VALOR: R$ 20.791,40. RECURSOS: Próprios - Conta: 1306. PROCESSO: 
Nº 595/2017-02 GECO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 26.01.2018 ASSINAM: 
CONTRATANTE: Sr. Luiz Carlos da Rocha Lima, Sr. Onofre Assis de Souza. CONTRATADA: 
Srª. Daiane Simam Glória. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2018 – PE n. 091/2017 – CELEBRADO ENTRE 
A SANESUL E A PLANACON CONSTRUTORA LTDA. OBJETO: Aquisição de 1.200 
toneladas de concreto asfáltico usinado a quente (C.B.U.Q), para executar reparos 
em pavimento asfáltico na unidade de Dourados/MS. PRAZO: A vigência do presente 
contrato será de 12 meses. VALOR: R$ 348.000,00. RECURSOS: Próprios - Conta: 
4299. PROCESSO: Nº 965/2017 GESAA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 31.01.2018 
ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Luiz Carlos da Rocha Lima, Sr. Onofre Assis de Souza. 
CONTRATADA:Sr. Geraldo Alves de Assis. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2018 – CT n. 221/2016 - CELEBRADO ENTRE 
A SANESUL E A LATINIFS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. OBJETO: Prorrogação 
do contrato por mais 12 meses. PROCESSO n.884/2016/GETI/SANESUL. DATA DA 
ASSINATURA: 30.01.2018. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Luiz Carlos da Rocha Lima, 
Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Lávio Falcão Costa Ciríaco de Oliveira.  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2017 – CT n. 015/2016 - CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E A ETA-ENGENHARIA DE TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA. OBJETO: 
Prorrogação do contrato por mais 04 meses. PROCESSO n. 929/2015/GEPRO/SANESUL. 
DATA DA ASSINATURA: 01.09.2017. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Luiz Carlos da Rocha 
Lima, Sr. José Carlos Queiroz. CONTRATADA: Srª. Natalia Sebber  Romanelli. 

EXTRATO DO TERMO DE DECRÉSCIMO DA OES Nº 08/2013 – CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E A RENATO DE FREITAS QUEIROZ & FILHOS LTDA – EPP. OBJETO: 
Decréscimo no valor de R$ 17.666,47. PROCESSO Nº 930/2012/GERTL-BOL/SANESUL. 
DATA DE ASSINATURA: 16.02.2018. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Adilson Silva Bahia. 
CONTRATADA: Sr. Renato de Freitas Queiroz. 

FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS 
DE RÁDIO E TV EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato do Termo de Permissão de Uso nº 001/2018/FERTEL/MS
Processo: 49/400.037/2016
Partes: Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e Televisão Educativa de 
Mato Grosso do Sul – FERTEL/MS, CNPJ n° 04.193.294/0001-76 e Darci de Sousa 
Almeida, CPF n° 139.657.271-68.
Objeto: O presente Termo de Permissão de Uso tem como objeto a cedência de espaço 
físico para exploração e instalação dos serviços de lanchonete ou congênere com a 
finalidade de fornecer alimentos preparados, lanches e pequenas refeições, bem como 
refrigerantes, sucos, vitaminas, etc., em uma área de aproximadamente de 110 m², 
localizada na área interna da Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV 
Educativa de MS (FERTEL), situado na Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, s/n – 
Palácio das Comunicações – Parque dos Poderes, em Campo Grande – MS.
Fundamentação Legal: Lei Estadual nº 273, de 19 de outubro de 1981 e pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas suas alterações posteriores, bem 
como as Cláusulas do Termo.
Data: 15/02/2018.
Foro: Comarca de Campo Grande/MS.
Assinam: João Bosco de Castro Martins, Diretor-Presidente da FERTEL e Darci de Sousa 
Almeida, Permissionária. 

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Retificação de matéria publicada no Diário Oficial nº 9.549 do dia 08 de Dezembro de 
2017, página 22.

Chamada FUNDECT nº 05/2017 - FUNDEMS
Seleção Pública de Projetos de Pesquisa e Inovação para Desenvolvimento das 
Culturas do Milho e Soja – Ano Agrícola 2017/2018 no Estado de Mato Grosso 
do Sul

Onde se lia:

TÍTULO

VALIDAÇÃO REGIONAL DE POPULAÇÕES DE SOJA E MILHO 
UTILIZANDO AGRICULTURA DE PRECISÃO EM QUALIDADE 
DE SEMEADURA, DOENÇAS FOLIARES E DEPOSIÇÃO DE 
AGROTÓXICOS

COORDENADOR Fábio Henrique Rojo Baio
CPF 17405218890
INSTITUIÇÃO UFMS
ORÇAMENTO 
APROVADO R$ 402.512,00

MÉDIA FINAL 9,15
FAIXA A

Lê se:

TÍTULO

VALIDAÇÃO REGIONAL DE POPULAÇÕES DE SOJA E MILHO 
UTILIZANDO AGRICULTURA DE PRECISÃO EM QUALIDADE 
DE SEMEADURA, DOENÇAS FOLIARES E DEPOSIÇÃO DE 
AGROTÓXICOS

COORDENADOR Fábio Henrique Rojo Baio
CPF 17405218890
INSTITUIÇÃO UFMS
ORÇAMENTO 
APROVADO R$ 369.902,00

MÉDIA FINAL 9,15
FAIXA A

Campo Grande, 19 de Fevereiro de 2018.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente Interino

Chamada FUNDECT N° 02/2017 – Mestrado em Mato Grosso do Sul Seleção 
Pública de Projetos para Concessão de Bolsas em Nível de Mestrado nos 

Programas de Pós-Graduação das Instituições de Ensino Superior do Estado 
de Mato Grosso do Sul

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de 
Mato Grosso do Sul (FUNDECT), homologa o resultado final publicado no DOE Nº 9.522 
de 30 de outubro de 2017 e apresenta as propostas contratadas na respectiva Chamada:

Projetos Contratados:

Título do Projeto
Uma análise da festa da Virgem de Urkupiña em Corumbá 
(BRA) e Puerto Quijarro (BOL) e a devoção de comerciantes 
bolivianos na fronteira

Coordenador/ 
Bolsista Alyson Matheus de Souza

CPF 4978211174
Instituição UFMS
Orientador Álvaro Banducci Júnior
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto DIREITOS HUMANOS E INTEGRAÇÃO REGIONAL NO MERCOSUL: 
a formação de um ius constitucionale comum?

Coordenador/ 
Bolsista Ana Carolyne Barbosa Tutya

CPF 176217126
Instituição UFMS
Orientador Luciani Coimbra de Carvalho
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
MULHERES TRANSEXUAIS NO VOLEIBOL: (IM)POSSIBILIDADES 
DE INSERÇÃO E RECONHECIMENTO NO ESPORTE DE ALTO 
RENDIMENTO

Coordenador/ 
Bolsista Andrey Monteiro Borges

CPF 3714281142
Instituição UFMS
Orientador Tiago Duque
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Estresse térmico e desenvolvimento sexual de machos bovinos 
Senepol
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Coordenador/ 
Bolsista Bruna Ferrari

CPF 4351926120
Instituição UFMS
Orientador Eliane Vianna da Costa e Silva
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Efeito antioxidante da cúrcuma adicionada ao sêmen equino 
refrigerado

Coordenador/ 
Bolsista Bruno Milan

CPF 40585432805
Instituição UFMS
Orientador Breno Fernandes Barreto Sampaio
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto “(Não) faço porque gosto”: uma análise sócio-antropológica da 
prostituição universitária de mulheres em Campo Grande - MS

Coordenador/ 
Bolsista Carla Cristina de Souza

CPF 43824885832
Instituição UFMS
Orientador Tiago Duque
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Correlação fotométrica nos componentes da produção 
sucroalcooleira

Coordenador/ 
Bolsista Carlos Cesar Silva Jardim

CPF 4269312114
Instituição UFGD
Orientador Anamari Viegas de Araujo Motomiya
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Narcotráfico na fronteira Brasil – Paraguai: uma abordagem a 
partir dos ilegalismos

Coordenador/ 
Bolsista Caroline Andressa Momente Melo

CPF 8573919922
Instituição UFGD
Orientador MARCELO DA SILVEIRA CAMPOS
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto As professoras Terena no processo de retomada do território 
tradicional da Aldeia Buriti/Dois Irmãos do Buriti - MS

Coordenador/ 
Bolsista Cledeir Pinto Alves

CPF 99570599120
Instituição UCDB
Orientador Carlos Magno Naglis Vieira
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
Os discursos dos detentos sobre a relação entre 
masculinidades e violência no Instituto Penal de Campo 
Grande

Coordenador/ 
Bolsista Daniel Attianesi de Lima

CPF 60506899381
Instituição UFMS
Orientador Guilherme Rodrigues Passamani
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Estimativa da biomassa de plantas de cobertura do solo 
usando Veículo Aéreo Não Tripulado (VANT)

Coordenador/ 
Bolsista Deives Gabriel Bortolanza e Santos

CPF 1708158111
Instituição UFMS
Orientador DIOVANY DOFFINGER RAMOS
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Debaixo da Lona Preta: um estudo da organização da luta pela 
reforma agrária no Sul de Mato Grosso do Sul

Coordenador/ 
Bolsista Douglas Menezes de Oliveira

CPF 5244667181
Instituição UFGD
Orientador Guillermo Alfredo Johnson
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
A FORMULAÇÃO DA BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR 
(BNCC) E OS INDICATIVOS PARA O PROCESSO ALFABETIZADOR 
DA CRIANÇA

Coordenador/ 
Bolsista Eliane de Fátima Triches

CPF 46528814104
Instituição UFGD
Orientador MARIA ALICE DE MIRANDA ARANDA
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto ANÁLISES BIPLOT NA INTERPRETAÇÃO DA INTERAÇÃO 
GENÓTIPO POR AMBIENTE EM GENÓTIPOS DE FEIJÃO COMUM

Coordenador/ 
Bolsista Érika Santos Mariano

CPF 2852056178
Instituição UEMS
Orientador Agenor Martinho Correa
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Espaços Florestais Urbanos e o Reconhecimento dos Serviços 
Ecohidrológicos

Coordenador/ 
Bolsista Fabiany Sampaio Bertucci Tavares

CPF 2826762109
Instituição UFMS
Orientador Ivan Bergier Tavares de Lima
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto A Politica de Reconhecimento de Titulos de Pos Graduação 
Obtidos no Exterior: A Ação do Judiciario Brasileiro

Coordenador/ 
Bolsista Fabricia Gonçalves da Costa

CPF 92037593104
Instituição UFGD
Orientador Giselle Cristina Martins Real
Situação Projeto Contratado
Título do Projeto Lídia Baís: um estudo discursivo
Coordenador/ 
Bolsista Flavia de Araujo Costa

CPF 13078139760
Instituição UFMS
Orientador Maria Luceli Faria Batistote
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Biologia comparada de Helicoverpa armigera em  Eucalyptus 
spp.

Coordenador/ 
Bolsista Franciele Muchalak

CPF 4685095189
Instituição UFMS
Orientador Elisângela de Souza Loureiro
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto P3HT/Bi2MoO6 Semiconductor Heterojunctions for 
Photocatalytic Degradation of Organic Pollutants in Water

Coordenador/ 
Bolsista Francielle Rodrigues Gomes Stelo

CPF 5068065102
Instituição UFMS
Orientador Heberton Wender Luiz dos Santos
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
USO DE COBERTURAS COMESTÍVEIS NA REDUÇÃO DA 
ABSORÇÃO DE LIPÍDEOS E FORMAÇÃO DE COMPOSTOS 
TÓXICOS EM BATATA FRITA

Coordenador/ 
Bolsista Francielli Brondani da Silva

CPF 2966593121
Instituição UFGD
Orientador Silvia Maria Martelli
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto KIXOVOKU RÔMO TERENOE:  Um estudo antropológico sobre 
o jeito terena de se pintar

Coordenador/ 
Bolsista Gilson Tiago

CPF 83378669187
Instituição UFMS
Orientador álvaro Banducci Júnior
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
Representações de Movimentos Sociais em Livros Didáticos 
de História: uma abordagem do PNLD em Escolas Públicas de 
Dourados – MS (2008 – 2016)

Coordenador/ 
Bolsista Guilherme Nogueira Magalhães Muzulon

CPF 85017299220
Instituição UFGD
Orientador Fernando Perli
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
CLASSIFICAÇÃO ORIENTADA A OBJETO UTILIZANDO 
SOFTWARE LIVRE E IMAGENS DE ALTA RESOLUÇÃO APLICADAS 
A ARBORIZAÇÃO URBANA

Coordenador/ 
Bolsista Heloisy Marangoni

CPF 39492352800
Instituição UFMS
Orientador Eliane Guaraldo
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
Análise comparativa do desenvolvimento da vinculação mãe-
bebê e educadora-bebê: contribuições para o desenvolvimento 
infantil

Coordenador/ 
Bolsista Isabela Rocha Izidoro

CPF 1023813130
Instituição UFGD
Orientador Veronica Aparecida Pereira
Situação Projeto Contratado
Título do Projeto Geotecnologias na Análise do Nível de Degradação de Pastagens
Coordenador/ 
Bolsista Jaíza Santos Motta

CPF 2897015110
Instituição UFMS
Orientador Antonio Conceição Paranhos Filho
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Uso de Azospirillum brasilense e Bioestimulante em banana 
tipo prata

Coordenador/ 
Bolsista Jorgiani de ávila

CPF 2954171103
Instituição UFMS
Orientador Sebastião Ferreira de Lima
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
Diversidade genética em Campomanesia adamantium 
(Myrtaceae) e implicações da fragmentação do Cerrado sobre a 
variabilidade da espécie

Coordenador/ 
Bolsista Juliana dos Santos Fernandes

CPF 2529959102
Instituição UFGD
Orientador Alexeia Barufatti Grisolia
Situação Projeto Contratado
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Título do Projeto Desenvolvimento e caracterização de filmes comestíveis à base 
de tomate (Lycopersicon esculentum Mill)

Coordenador/ 
Bolsista Kely Regina de Souza Avelino

CPF 1707832196
Instituição UFGD
Orientador Farayde Matta Fakhouri
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Parâmetros reprodutivos e escolha de parceiros em Boana 
punctata (Schneider 1799) (Anura: Hylidae).

Coordenador/ 
Bolsista Kleber Santos Martins

CPF 4501270101
Instituição UFMS
Orientador Vanda Lúcia Ferreira
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto A INFLUÊNCIA DOS TIPOS DE TEMPO NA QUALIDADE DA 
ÁGUA DO CÓRREGO LARANJA DOCE (MS)

Coordenador/ 
Bolsista Lorrane Barbosa Alves

CPF 9898320664
Instituição UFGD
Orientador Charlei Aparecido da Silva
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto INTERAÇÃO DOS NUTRIENTES K, Mg e B COM OS FUNGOS 
Ramularia aerola E Sclerotium rolfssi  EM ALGODOEIRO

Coordenador/ 
Bolsista Luana Aparecida Ruiz Arruda

CPF 4630444106
Instituição UEMS
Orientador Marcos Antonio Camacho da Silva
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Perfil metagenômico de solos sob regime de inundação 
sazonal do bioma Pantanal

Coordenador/ 
Bolsista Luccas Pereira Pires

CPF 5005136193
Instituição UCDB
Orientador Alinne Pereira de Castro
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Análise da precipitação no Pantanal utilizando dados de 
sensoriamento remoto

Coordenador/ 
Bolsista Ludmila Beatriz Gôngora Darzi

CPF 4248412152
Instituição UFMS
Orientador Antonio Conceição Paranhos Filho
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Avaliação dos efeitos do alumínio em ensaios biológicos in 
vitro e in vivo

Coordenador/ 
Bolsista Luiza Flávia Veiga Francisco

CPF 35780091803
Instituição UFGD
Orientador Alexeia Barufatti Grisolia
Situação Projeto Contratado
Título do Projeto Ditadura militar e Bernardo Élis: Violência em dois matizes?
Coordenador/ 
Bolsista Marcelo Gonçalves de França

CPF 38683853802
Instituição UFMS
Orientador Rosana Cristina Zanelatto Santos
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
GÊNEROS TEXTUAIS E A INTERAÇÃO VIRTUAL:  UMA PROPOSTA 
DE INSERÇÃO DOS MULTILETRAMENTOS COMO PRÁTICA DE 
LEITURA NO ENSINO DE LINGUAGENS

Coordenador/ 
Bolsista Marina Alessandra Oliveira

CPF 3878593902
Instituição UEMS
Orientador Neide Araujo Castilho Teno
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
INFLUÊNCIA DA VARIEDADE DO MILHO NO 
DESENVOLVIMENTO E NAS CARACTERÍSTICAS DE FILMES 
COMESTÍVEIS

Coordenador/ 
Bolsista Micaella Ferraz

CPF 4344795199
Instituição UFGD
Orientador Farayde Matta Fakhouri
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Avaliação do potencial de enzimas hidrolíticas na produção de 
biogás em efluentes da indústria de fecularia

Coordenador/ 
Bolsista Miguel Machado Manhães

CPF 1188120174
Instituição UCDB
Orientador Cristiano Marcelo Espinola Carvalho
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto PERCEPÇÃO DE RISCO NA PREMATURIDADE: implicações na 
saúde materna, vinculação e desenvolvimento infantil

Coordenador/ 
Bolsista Millena Lima Donatto

CPF 3262009164
Instituição UFGD
Orientador Veronica Aparecida Pereira
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Obtenção de polpa em pó de Spondias purpurea L. por 
atomização visando retenção de vitamina C e carotenoides

Coordenador/ 
Bolsista Nailene de Freitas Ortega

CPF 4673316185
Instituição UFGD
Orientador Eliana Janet Sanjinez Argandona
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
Avaliação do Desempenho Ambiental, Econômico e Social dos 
Sistemas de Produção Integrados Lavoura - Pecuária e Lavoura 
- Pecuária - Floresta, no Mato Grosso do Sul.

Coordenador/ 
Bolsista Natália Rodrigues de Souza

CPF 8264195423
Instituição UFGD
Orientador Clandio Favarini Ruviaro
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Líquido de castanha de caju e quitosana como aditivos para  
bovinos suplementados a pasto

Coordenador/ 
Bolsista Nayara Gonçalves da Silva

CPF 9302790690
Instituição UFGD
Orientador Rafael Henrique de Tonissi e Buschinelli de Goes

Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOURADOS-MS E A 
GESTÃO DEMOCRÁTICA: CONDIÇÕES PARA EFETIVAÇÃO NA 
ESCOLA

Coordenador/ 
Bolsista Nilson Francisco da Silva

CPF 404399177
Instituição UFGD
Orientador Maria Alice de Miranda Aranda
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
Avaliação da toxicidade, mutagenicidade e genotoxicidade in 
vitro e in vivo do óleo das sementes de Aleurites moluccana 
(L.) WILLD.

Coordenador/ 
Bolsista Pamella Fukuda de Castilho

CPF 41487103808
Instituição UFGD
Orientador Kelly Mari Pires de Oliveira
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
Entre Ponta Porã e Pedro Juan Caballero: a produção das 
práticas de regulação do Estado e a circulação de comerciantes 
na fronteira Brasil - Paraguai

Coordenador/ 
Bolsista Pâmella Rani Epifânio Soares

CPF 3142428135
Instituição UFMS
Orientador álvaro Banducci Júnior
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Trauma na infância e dor neuropática em pessoas vivendo 
com HIV e depressão

Coordenador/ 
Bolsista Patriciah Dal Moro

CPF 3859314173
Instituição UFGD
Orientador Elisabete Castelon Konkiewitz
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
Estudo exploratório de um rebanho de ovinos Pantaneiros no 
desenvolvimento de uma linhagem leiteira: produção, qualidade 
e perfil de ácidos graxos do leite

Coordenador/ 
Bolsista Renata Alves das Chagas

CPF 2164890086
Instituição UFGD
Orientador Fernando Miranda de Vargas Junior
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Zinco foliar como precursor de enraizamento de estacas de 
seringueira

Coordenador/ 
Bolsista Renato Silva Borges

CPF 3922470114
Instituição UEMS
Orientador Wilson Itamar Maruyama
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Projeto de um Sistema de Refrigeração Autônomo para Controle 
das Condições de Armazenagem de Grãos

Coordenador/ 
Bolsista Ricardo Lordelo Freitas

CPF 77589394572
Instituição UFGD
Orientador Rodrigo Aparecido Jordan
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Avaliação da qualidade do solo sob aplicação de dejeto de 
suínos

Coordenador/ 
Bolsista Rogério Alves de Oliveira

CPF 6789794999
Instituição UFGD
Orientador Elaine Reis Pinheiro Lourente
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Efeitos da inoculação de bactérias promotoras de crescimento 
vegetal em Jacaratia corumbensis O. Kuntze

Coordenador/ 
Bolsista Romario Crisostomo de Oliveira

CPF 3842360142
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Instituição UFMS
Orientador Gecele Matos Paggi
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
ARTE, ICONOGRAFIA E COSMOLOGIA GUARANI NA ALDEIA  
JAGUAPIRÚ E ALDEIA BORORÓ: PRODUÇÃO, SIGNIFICAÇÃO E  
RESSIGNIFICAÇÃO.

Coordenador/ 
Bolsista Rosalvo Ivarra Ortiz

CPF 3983531156
Instituição UFGD
Orientador Rodrigo Luiz Simas de Aguiar
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
AVALIAÇÃO DA POLUIÇÃO DO AR COM BASE NOS ASPECTOS 
MORFOANATÔMICOS E GENOTÓXICOS EM TRADESCANTIA 
PALLIDA (ROSE) D.R. HUNT VAR. PURPUREA (COMMELINACEAE)

Coordenador/ 
Bolsista Shirley Almeida Mendonça Salgueiro

CPF 4911722495
Instituição UFGD
Orientador Rosilda Mara Mussury Franco Silva
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto
Anestesia peridural com Levobupivacaína isolada e associada 
à Metadona ou Dexmedetomidina em cadelas submetidas à 
mastectomia total unilateral

Coordenador/ 
Bolsista Simone Marques Caramalac

CPF 4651272150
Instituição UFMS
Orientador Fabricio de Oliveira Frazilio
Situação Projeto Contratado
Título do Projeto Nutrição de plantas no manejo de Sclerotium rolfsii
Coordenador/ 
Bolsista Stephany dos Santos

CPF 4907529180
Instituição UEMS
Orientador Felipe André Sganzerla Graichen
Situação Projeto Contratado
Título do Projeto Quitosana como aditivo em dietas de alto grão em bovinos
Coordenador/ 
Bolsista Thaiano Iranildo de Sousa Silva

CPF 10152755403
Instituição UFGD
Orientador Rafael Henrique de Tonissi e Buschinelli de Goes
Situação Projeto Contratado
Título do Projeto Enzimas amilolíticas na nutrição de ruminantes
Coordenador/ 
Bolsista Thaís Lemos Pereira

CPF 4513068132
Instituição UFGD
Orientador Euclides Reuter de Oliveira
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Modulação da Microbiota Intestinal de ratos Wistar através de 
dietas a base de polpa liofilizada e amêndoa da Bocaiuva

Coordenador/ 
Bolsista Thais Maryelle dos Santos Costa Ponce

CPF 176951202
Instituição UCDB
Orientador Alinne Pereira de Castro
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto MATÉRIA ORGÂNICA DO SOLO EM SISTEMA INTEGRADO 
FLORESTA-PECUÁRIA

Coordenador/ 
Bolsista Valquiria Rodrigues Lopes

CPF 2399623118
Instituição UEMS
Orientador Jolimar Antonio Schiavo
Situação Projeto Contratado

Título do Projeto Avaliação nutricional de bovinos de corte recebendo diferentes 
níveis de óleos essenciais na suplementação protéica

Coordenador/ 
Bolsista Yasmin dos Santos Falcão

CPF 2761140192
Instituição UEMS
Orientador Henrique Jorge Fernandes
Situação Projeto Contratado

Campo Grande 19 de Fevereiro de 2018.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente Interino

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS N. 01/2018
Comissão Permanente de Avaliação e Eliminação de Documentos

Órgão produtor: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia 
do Estado de Mato Grosso do Sul - FUNDECT. 
A coordenadora da Comissão Permanente de Avaliação e Eliminação de Documentos, 
designada por meio da Portaria FUNDECT n.º 14/2017, de 19 de Julho de 2017, publicada 
no diário oficial do Estado n. 9.455, de 21 de julho de 2017, em conformidade com 
os prazos estabelecidos na tabela de temporalidade de documentos da administração 
pública do Estado de Mato Grosso do Sul, referente às atividades-meio, torna público 
para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente 
à data de publicação deste edital, a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, 
Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul, eliminará os documentos abaixo 
relacionados, observando-se: 
I - Os interessados poderão requerer a coordenadora da Comissão Permanente 
de Avaliação e Eliminação de Documentos, às suas expensas, no prazo citado, o 
desentranhamento de documentos ou cópias de peças, desde que tenha qualificação e 
demonstração de legitimidade do pedido.

Classe Subclasse Assunto Espécie 
Documental

Data limite Observação

1 1.3 1.3.1 1.3.1.4 2002 -
3 3.5 3.5.2 3.5.2.13 2004 e 2009 -
4 4.3 4.3.1 4.3.1.2 2013 -
4 4.3 4.3.1 4.3.1.5 2013 -
4 4.3 4.3.3 4.3.3.2 2008 Cópia
5 5.2 5.2.5 5.2.5.1 2008 -
5 5.2 5.2.5 5.2.5.2 2008 -
5 5.2 5.2.5 5.2.5.4 2010 -
6 6.1 6.1.10 6.1.10.1 2004 -

Campo Grande, 16 de fevereiro de 2018.

Elaine Novak
Coordenadora da Comissão

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº 
9.591, de 07/02/18, página 13.

EDITAL Nº 08/2018 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA PROVIMENTO DE 

CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo para provimento do cargo de Professor de 
Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação 
temporária.

O candidato deverá entregar os documentos relacionados no link http://www.
uems.br/pro_reitoria/humano/contratados na Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano 
e Social (PRODHS), Sede da UEMS em Dourados. O candidato que não puder comparecer 
à PRODHS poderá ser representado por procuração simples com firma reconhecida em 
cartório.

Dourados, 05 de fevereiro de 2018.

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 8/2018 – PRODHS/UEMS
- Edital de Seleção nº 47/2016-PRODHS – publicado no DO 9.235, de 
24/08/16 página 11;

- Edital do resultado final nº 60/2016-RTR – publicado no D.O. 9.273, de 

24/10/16, Unidade Universitária de Ponta Porã.
CANDIDATO (A) ÁREA CH Período

Patrícia Pereira Castro Ciências Contábeis 40 1 ano
Márcio Rogério Rosales do Nascimento Ciências Contábeis 20 1 ano
Verônica Pupp Monaretto Ciências Contábeis 20 1 ano
José Roberto Barbosa Ciências Contábeis 20 1 ano
Jonathan da Silva Bezerra Ciências Contábeis 20 1 ano
Local: UEMS – Cidade Universitária de Dourados, Setor de Pessoal, Bloco A

Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS)

Data: 09 de fevereiro de 2018
Horário: às 8 horas

- Edital de Seleção nº 42/2016-PRODHS – publicado no DO 9.234, de 
23/08/16 página 65;

- Edital do resultado final nº 56/2016-RTR – publicado no D.O. 9.269, de 
18/10/16, Unidade Universitária de Amambai.

CANDIDATO (A) ÁREA CH Período
Ilsyane do Roccio Kmitta História 40 1 ano
Maíra Chinelatto Ales História 40 1 ano
Glaucio Knapp História 40 1 ano
Lauriene Seraguza de Assis Olegário e 
Souza

Ciências Sociais/
Antropologia

20 1 ano

Fábio Luiz de Arruda Herrig Ciências Sociais/
Antropologia

20 1 ano

Cláudia Delboni Ciências Sociais/
Antropologia

20 1 ano

Kátia Karine Duarte da Silva Estágio Curricular 
Supervisionado/
Ciências Sociais

40 1 ano

Vitor Hugo Rinaldini Guidotti Pedagogia 40 1 ano
Local: UEMS – Cidade Universitária de Dourados, Setor de Pessoal, Bloco A

Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS)

Data: 09 de fevereiro de 2018
Horário: às 8 horas

- Edital de Seleção nº 05/2017-PRODHS – publicado no DO 9.333, de 
20/01/17 página 27;

- Edital do resultado final nº 07/2017-RTR – publicado no D.O. 9.361, de 
03/03/17, Unidade Universitária de Amambai.

CANDIDATO (A) ÁREA CH Período
Sabrina Miranda Aréco Ciências Sociais/

Sociologia
40 1 ano

Local: UEMS – Cidade Universitária de Dourados, Setor de Pessoal, Bloco A
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS)

Data: 09 de fevereiro de 2018
Horário: às 8 horas
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- Edital de Seleção nº 50/2016-PRODHS – publicado no DO 9.238, de 
30/08/16, página 32;

- Edital do resultado final nº 61/2016-RTR/UEMS – publicado no D.O. 
9.280, de 04/11/16, Unidade Universitária de Dourados.

CANDIDATO (A) ÁREA CH Período

Carlos Eduardo Miranda Matemática 40 1 ano

Tiaki Cintia Togura Faoro Matemática 40 1 ano

Jean Vaz de Almeida Matemática 40 1 ano

Local: UEMS – Cidade Universitária de Dourados, Setor de Pessoal, Bloco A
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS)

Data: 09 de fevereiro de 2018
Horário: às 8 horas

- Edital de Seleção nº 39/2016-PRODHS – publicado no DO 9.234, de 
23/08/16, página 56;

- Edital do resultado final nº 46/2016-RTR/UEMS – publicado no D.O. 
9.265, de 07/10/16, Unidade Universitária de Jardim.

CANDIDATO (A) ÁREA CH Período

Paulo Eduardo Benites de Moraes Letras – Estudos 
Literários

40 1 ano

Thaize Soares Oliveira Letras – Estudos 
Literários

20 1 ano

Jefferson Machado Barbosa Letras 20 1 ano

Alexandre Luis Gonzaga Letras 40 1 ano

Local: UEMS – Cidade Universitária de Dourados, Setor de Pessoal, Bloco A
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS)

Data: 09 de fevereiro de 2018
Horário: às 13h30min

- Edital de Seleção nº 18/2017-PRODHS – publicado no DO 9.362, de 
06/03/17, página 15;

- Edital do resultado final nº 16/2017-RTR/UEMS – publicado no D.O. 
9.386, de 07/04/17, Unidade Universitária de Jardim.

CANDIDATO (A) ÁREA CH Período

Evelyn Coelho Paini Webber Língua Inglesa e Literatura 
de Língua Inglesa

40 1 ano

Local: UEMS – Cidade Universitária de Dourados, Setor de Pessoal, Bloco A
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS)

Data: 09 de fevereiro de 2018
Horário: às 13h30min

Edital nº 01/2018– PROFEDUC/UEMS, de 16 de fevereiro de 2018.
ALUNO ESPECIAL

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação, Mestrado Profissional em Educação da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Campo Grande, 
no uso de suas atribuições legais torna público os critérios e o período para solicitação 
de matrícula para aluno especial nas disciplinas ofertadas no Programa. 

1. Dos critérios
1.1. De acordo com o Regulamento do Programa aprovado pela Deliberação CPPG/
CEPE-UEMS Nº 165, de 09 de dezembro de 2015, poderão se inscrever alunos licenciados 
em qualquer área de conhecimento, que não os licenciados, preferencialmente aqueles 
vinculados à educação básica desde que portador de diploma de Curso Superior 
autorizado e reconhecido pelo órgão competente. 
1.2.  Alunos Especiais são aqueles que cursam disciplinas isoladas no programa, 
com direito a certificado das disciplinas nas quais obtiver aproveitamento, mas sem 
direito ao título de mestre. 
1.3.  Ao aluno especial é vedada a matrícula em mais de uma disciplina no mesmo 
semestre. 
1.4.  Ao aluno especial é permitida a matrícula em, no máximo, 2 (dois) semestres 
consecutivos do Programa.
1.5. Terão prioridade de ingresso:
 I- o candidato que tiver participado do processo seletivo para aluno regular, obedecido 
a sua classificação final publicado no Edital de Resultado Final; 
II. o candidato que tiver vínculo com a educação básica;
1.6. Caberá ao docente da Disciplina ofertada a definição pelo aceite do aluno 
especial, observando:
 I- currículo lattes (CNPQ) documentado do solicitante - comprovação com cópias da 
produção intelectual e técnica dos últimos 03 (três) anos (a partir de fevereiro de 2015); 
II- os critérios estabelecidos nesse Edital.

1. Da inscrição
2.1 Documentos necessários para a inscrição:
a) Formulário de inscrição devidamente preenchido, impresso e assinado: Anexos II; 
b) cópia da cédula de identidade – RG;
c) cópia do cadastro de pessoa física – CPF;
d) cópia da certidão de nascimento ou casamento;
e) cópia do Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral (somente a obtida em 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ou nos cartórios 
eleitorais) 
f) cópia da certidão de alistamento militar ou de quitação com o serviço militar, para 
maior de dezoito anos, se do sexo masculino;
g) cópia do diploma e histórico escolar da Graduação,
h) 1 (uma) foto 3x4;
i) 1 (uma) cópia impressa do currículo lattes documentado (CNPq) –comprovação 
somente das cópias da produção intelectual e técnica dos últimos 03 (três) anos (a partir 
de fevereiro de 2015);  

2.2 A documentação deverá ser entregue no período de 22 de fevereiro a 02 de março 
de 2018 das 10h às 16h, em envelope lacrado com o nome completo do candidato e 
a disciplina que gostaria de cursar, na Secretaria da Coordenação do Programa de Pós-
Graduação, Mestrado Profissional em Educação, Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, Unidade Universitária de Campo Grande, Av. Dom Antonio Barbosa (MS-080), 
4.155, em frente ao Conjunto José Abrão, Bloco Verde Sala T08, piso Térreo. CEP 
79115-898 Campo Grande – MS Tel. (067) 3901-4608 - e-mail: profeduc@uems.br.

2.3 Também serão aceitas inscrição realizada por meio de correspondência via SEDEX, 
desde que postadas até a data de encerramento das inscrições.

2. Do período
3.1 O período da solicitação de matrícula em disciplinas como aluno especial obedecerá 
ao seguinte cronograma:

Data Evento
22 de fevereiro a 02 de março de 2018 Período de inscrição
      07 de março de 2017 Divulgação do resultado 
     08 e 09 de março de 2017 Matrícula

3. Disposições Gerais 
4.1 O resultado com a homologação da matrícula como aluno especial será divulgado 
no site do Programa http://www.uems.br/pos_graduacao/detalhes/educacao-campo-
grande-mestrado-profissional/inscricoes 

4.2 Os alunos de caráter especial receberão um certificado, constando somente as 
disciplinas cursadas nesta modalidade, expedido pela Diretoria de Registro Acadêmico 
(DRA).

4.3 O aluno de outro Programa de Pós-Graduação que pretenda cursar disciplinas no 
Programa será inscrito com a nomenclatura de aluno especial.

4.4 O aluno especial ficará sujeito às normas do aluno regular, sendo sua admissão 
condicionada à existência de vaga pretendida e à matrícula de alunos regulares na 
disciplina.

4.5 De acordo com a Resolução COUNI-UEMS nº 363 de 09/09/09, será cobrado uma 
taxa no valor de R$ 100,00 (cem reais) na matricula da disciplina, que deverá ser 
efetuada por meio de pagamento de boleto bancário disponível no endereço eletrônico 
http://www.uems.fapems.org.br/ nos dias 08 e 09 de março de 2018.

4.6 O recolhimento da taxa descrita no item 4.5 deverá ser efetuada somente pelos 
candidatos selecionados dentro do limite de vagas.

4.7 O número de vagas para alunos especiais, em uma dada disciplina, ficará a critério 
do docente responsável pela disciplina aprovado no Colegiado do Programa, segue no 
anexo I deste edital.

4.8 A efetivação da matrícula, como aluno especial, ocorrerá somente após a comprovação 
da taxa de recolhimento e apresentação dos documentos que serão solicitados no edital 
de resultado da homologação das matrículas.

5. Casos Omissos 

5.1 Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação 
em Educação.

Anexo I – Edital nº 01/2017– PROFEDUC/UEMS, de 16 de fevereiro de  2018.
Disciplina Docente Carga

Horária
Nº de 
Vagas

Período Datas de 
Oferecimento da 
Disciplina

Itinerários 
Culturais

Prof. Dr. Marcos 
Antônio Oliveira 
Bessa

45h 10 Matutino 12,19, 26/03,
02, 09, 16, 23/04 e
07 e 14/05

Educação e 
Relações Étnico 
Raciais no 
Brasil

Profa. Dra. 
Bartolina Ramalho 
Catanante
Profa. Dra. Léia 
Teixeira Lacerda

60h 10 Vespertino 10,16, 17, 23, 
24/04 e
07, 08, 14, 15, 
21,22, 28/05

Formação de 
professores em 
alfabetização

Profa. Patrícia 
Alves Carvalho

45h 10 Matutino 22, 28, 29/05, 
04, 05, 11, 12, 18, 
19/06

Tópicos 
Especiais em 
Educação

Profa. Dra. Iara  
Augusta da Silva

45h 10 Vespertino 21, 22, 28, 29/05, 
04, 05, 11, 12, 18, 
19, 25,26/06

Campo Grande, 16 de fevereiro de 2018.

Profa. Dra. Celi Corrêa Neres
Presidente do Colegiado do Programa de Pós-Graduação
Mestrado Profissional em Educação

EDITAL Nº 14/2018 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA PROVIMENTO DE 

CARGO DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os 
candidatos aprovados no Processo Seletivo para provimento do cargo de Professor de 
Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação 
temporária.

O candidato deverá entregar os documentos relacionados no link http://www.
uems.br/pro_reitoria/humano/contratados na Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano 
e Social (PRODHS), Sede da UEMS em Dourados. O candidato que não puder comparecer 
à PRODHS poderá ser representado por procuração simples com firma reconhecida em 
cartório.

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as 
obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente 
para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica solicitada; f) 
se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o 
exercício de atividade laborativa no Brasil. 

DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem convocados os candidatos: a) ocupantes de cargo, 

de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, 
de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, 
inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou 
licença semelhante; b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por 
aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, 
emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação 
lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com a 
carga horária da convocação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, 
quando as aulas forem assumidas por professor da rede estadual de ensino de MS, que 
tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, permitido 
em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em situação que ultrapasse 
quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual 
de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham 
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dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa.

Dourados, 16 de fevereiro de 2018.

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS

ANEXO I - EDITAL Nº 14/2018 – PRODHS/UEMS
- Edital de Seleção nº 50/2016 – PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.238, 
de 30/08/16, página 32;
- Edital do resultado final nº 61/2016-RTR/UEMS – publicado no D.O. 
9.280, de 04/11/16, Unidade Universitária de Dourados.

Cintia Santos Diallo Pedagogia 40
Ana Cláudia Marques Pacheco Pedagogia 40
Care Cristiane Hammes Pedagogia 40

- Edital de Seleção nº 01/2017-PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.327, de 
12/01/17, página 25;
- Edital do resultado final nº 05/2017-RTR/UEMS  – publicado no D.O. 
9.356, de 22/02/17, Unidades Universitárias de Naviraí.

CANDIDATO (A) ÁREA CH

Diego Bianchi de Oliveira Direito Privado 40

Alexandre Orion Reginato Direito Privado 20

Rafael Xavier de Jesus Direito Público 20

Alexandre Magno Calegari Paulino Direito Público 20

Jair Henrique Kley Dutra Direito Público 20

Glauce Maria Medeiros Mendes Pinto Prática Jurídica 40

Igor Henrique da Silva Santell Prática Jurídica 40

- Edital de Seleção nº 50/2016-PRODHS/UEMS – publicado no DO 9.238, 
de 30/08/16, página 32;
- Edital do resultado final nº 61/2016-RTR/UEMS – publicado no D.O. 
9.280, de 04/11/16, Unidade Universitária de Dourados.

CANDIDATO (A) ÁREA CH
Paulo César Gonçalves Letras – Língua Portuguesa 40
Thiago Moessa Alves Letras – Língua Portuguesa 40
Cleber José de Oliveira Letras – Língua Portuguesa 40
Paulo Gerson Rodrigues Stefanello Letras – Língua Portuguesa 40

Local: UEMS – Cidade Universitária de Dourados, Setor de Pessoal, Bloco A
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS)

Data: 21 de fevereiro de 2018
Horário: às 8 horas

JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Ata Número: 5140

Despachos de 06/02/2018 a 06/02/2018
DOCUMENTOS DEFERIDOS: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: ALTERACAO: 
54488965 S C CLEMENTE PLANTAS E ARTESANATOS LTDA - ME, EMPRESARIO: 
INSCRICAO: 54101850951 S. C. CLEMENTE, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: 
CONTRATO: 54201252184 FERRAZ, LOPES & AVILA LTDA, EMPRESARIO: INSCRICAO: 
54101851027 LUCAS G ANDADE, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: ALTERACAO: 
54488990 MAXX LOCACAO E TURISMO LTDA - EPP, 54489006 CAMPO GRANDE DIESEL 
LTDA, 54488991 JCA ENTREGAS E SERVICOS MECANICOS LTDA - ME, EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): 
54600111444 AGROPECUARIA E REFLORESTADORA SAO JORGE EIRELI, 54488968 FAST 
BEER CONVENIENCIAS EIRELI ME, 54489095 AUTO POSTO BARCELONA EIRELI - ME, 
EMPRESARIO: 54489128 CRISTINA FLORES BAPTISTA, INSCRICAO: 54101850993 JOSE 
RICARDO DE SANTANA, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESARIA): ALTERACAO: 54600111533 D AUGUSTO DA SILVA EIRELI, 
EMPRESARIO: INSCRICAO: 54101851051 ROSANGELA WERLANG, EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): ATO CONSTITUTIVO 
- EIRELI: 54600111509 FRANCO ASSESSORIA CONTABIL EIRELI, 54600111517 
GENESIS DESMATAMENTO EIRELI, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: ALTERACAO: 
54489121 NOTAXI COMERCIO DE ROUPAS LTDA, EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): 54600111541 A. N. 
TRANSPORTE E COMERCIO EIRELI, EMPRESARIO: 54488998 JOSIAS DOURADO - ME, 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): 
ATO CONSTITUTIVO - EIRELI: 54600111487 STILO VAN LOCACOES EIRELI, SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA: ALTERACAO: 54489062 COMITIVA - PROJETOS AGROPECUARIOS 
LTDA, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA 
EMPRESARIA): 54600111461 ACPA SISTEMA DE SEGURANCA MULTIMARCAS EIRELI, 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/
EMPRESARIO: 54488969 RBM TECNOLOGIA EM CERTIFICACAO DIGITAL LTDA, 54488967 
RBM TECNOLOGIA EM CERTIFICACAO DIGITAL LTDA, EMPRESARIO: ALTERACAO: 
54101850942 NELSON DONIZETTI DE OLIVEIRA, 54488976 VINICIUS JOSE FERNANDES 
PICININ, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA 
EMPRESARIA): 54489035 MORRO ALTO TRANSPORTE EIRELI, SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA: 54489094 SHIMA CONVENIENCIA LTDA - ME, 54489036 PIETRO’S BEER 
LTDA, 54488966 VPB COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIAS LTDA EPP, 
REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP: 54489098 T. M. KOCHIYAMA & CIA LTDA ME, 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): 
ALTERACAO: 54489072 AGROMARCO REPRESENTACAO E COMERCIO EIRELI - ME, 
EMPRESARIO: 54489064 LUCAS DE SOUZA - ME, 54489117 JOAO P DA COSTA, EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): 
54488974 H M BERGAMASCO EIRELI EPP, 54489071 NT ADMINISTRADORA DE IMOVEIS 
PROPRIOS EIRELI, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: 54489131 DROGARIA ARAUJO 
E ARAUJO LTDA, EMPRESARIO: 54489003 GUSTAVO GUIMARAES BORGES, SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA: 54489102 AGRICOLA CASTANHARO LTDA - ME, EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): 
54488984 PLENUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EIRELI, EMPRESARIO: INSCRICAO: 
54101851060 FERNANDO HENRIQUE DA SILVA, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: 
ALTERACAO: 54488997 SHINMI & FAQUINHA ENGENHARIA LTDA ME, EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): 
EXTINCAO/DISTRATO: 54489033 RAFAEL L. M. DE ANDRADE EIRELI ME, SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA: ALTERACAO: 54488971 COME BEM COZINHA INDUSTRIAL 
LTDA - ME, EMPRESARIO: INSCRICAO: 54101850969 CARLOS ALEXANDRE LINHARES, 
ALTERACAO: 54489123 ANITA CRISTINA ERICEIRA DE MATTOS PEDROSA, SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA: 54489005 PUKOSECH & CIA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
ME, OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO: 54489028 SETE 

ESTRELAS EMBRIOES LTDA, CONTRATO: 54201252150 D E F IMOBILIARIA LTDA, 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): 
ALTERACAO: 54600111452 MERJAN SILVA COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI, 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: CONTRATO: 54201252141 GOIAS CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA, ALTERACAO: 54488988 IMOBILIARIA ARCOVERDE LTDA, 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): 
ATO CONSTITUTIVO - EIRELI: 54600111479 PROCUROCAR CARROS E NEGOCIOS 
EIRELI, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: CONTRATO: 54201252095 RODO RAPIDO 
- TRANSPORTES LTDA, EMPRESARIO: ALTERACAO: 54488995 CRISTIANE LAURENTINO 
SANTANA VOLK, 54488996 LINDSLEY SOUZA DA SILVA ME, SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA: DESENQUADRAMENTO DE EPP: 54489091 INNOVARE TECNOLOGIA E 
GESTAO LTDA EPP, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESARIA): ALTERACAO: 54489107 INOBRA TECNOLOGIA E CONSTRUCAO 
EIRELI, 54600111576 ALPE - SERVICOS ADMINISTRATIVOS E TRANSPORTES DE 
CARGAS EIRELI, EMPRESARIO: 54489012 MESSIAS DE OLIVEIRA, EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): OUTROS DOCUMENTOS 
DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO: 54489116 TRANSALGACIR TRANSPORTE E 
LOGISTICA EIRELI - EPP, EMPRESARIO: REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP: 
54489093 JAIRO SALOMAO CASSERES - ME, EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): ALTERACAO: 54488986 
MARCELO QUEIROZ LEAL EIRELI - ME, EMPRESARIO: 54489127 BRASILEI DIAS ALVES, 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP: 54489029 
E M WITZLER VIAGEM E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA, 54489030 IDIE - CENTRO 
AUTOMOTIVO LTDA - ME, EMPRESARIO: 54489034 JOILSON MOREIRA DE NOVAIS - ME, 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): 
DESENQUADRAMENTO DE EPP: 54489113 QVN COMERCIO DE COSMETICOS EIRELI - 
EPP, EMPRESARIO: ALTERACAO: 54489045 L. A. DA S. LOBO - ME, 54489092 HELIOMAR 
STEFANY FRETES REPRESENTACOES - ME, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: 
CONTRATO: 54201252168 FRETES REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA, ALTERACAO: 
54489120 MEDPLAN REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA, EMPRESARIO: 54489047 
MARCIA ROCHA DA SILVA, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: 54489119 MASCAVANS 
TURISMO E TRANSPORTE LTDA - ME, EXTINCAO/DISTRATO: 54488975 NUTRICAO AGRO 
PASTORIL LTDA ME, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESARIA): ALTERACAO: 54489073 M. J. R. ATACADISTA DE BEBIDAS E 
TRANSPORTADORA - EIRELI, EMPRESARIO: INSCRICAO: 54101851001 YSABELLA 
BEATRIS NASCIMENTO PIMENTA, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): ATO CONSTITUTIVO - EIRELI: 54600111550 
HENRIQUE DIAS MILITAO EIRELI, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: ALTERACAO: 
54489042 DEODAPOLIS CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME, EMPRESARIO: 54489043 
TATIANA FERRACIOLLI TEIXEIRA LINO-ME, 54489022 GILBERTO CARDOSO DOS ANJOS, 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/
EMPRESARIO: 54489106 COPRAMIL COMERCIO E TRANSPORTE DE PRODUTOS 
AGRICOLAS LTDA, 54489114 COPRAMIL COMERCIO E TRANSPORTE DE PRODUTOS 
AGRICOLAS LTDA, 54489110 COPRAMIL COMERCIO E TRANSPORTE DE PRODUTOS 
AGRICOLAS LTDA, 54489108 COPRAMIL COMERCIO E TRANSPORTE DE PRODUTOS 
AGRICOLAS LTDA, 54489111 COPRAMIL COMERCIO E TRANSPORTE DE PRODUTOS 
AGRICOLAS LTDA, 54489112 COPRAMIL COMERCIO E TRANSPORTE DE PRODUTOS 
AGRICOLAS LTDA, 54489115 COPRAMIL COMERCIO E TRANSPORTE DE PRODUTOS 
AGRICOLAS LTDA, EMPRESARIO: ALTERACAO: 54489055 PRISCILA BERNARDO DE 
AQUINO ME, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: EXTINCAO/DISTRATO: 54489061 R. 
B. C. REPRESENTACOES LTDA - ME, OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/
EMPRESARIO: 54489109 COPRAMIL COMERCIO E TRANSPORTE DE PRODUTOS 
AGRICOLAS LTDA, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESARIA): ALTERACAO: 54600111495 BACH MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO E CONSTRUTORA EIRELI, EMPRESARIO: 54101851078 LUCAS HONORIO 
DE LIMA, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: COMUNICACAO DE PARALISACAO 
TEMPORARIA DE ATIVIDADES: 54488970 CERAMICA FATIMA DO SUL LTDA - ME, 
CONTRATO: 54201252125 ALCARAZ E GUTIERREZ LTDA, REENQUADRAMENTO DE ME 
COMO EPP: 54489058 C. MICHELS & CIA LTDA - ME, 54489057 R. GOUVEIA DE SENE 
MATOS & CIA LTDA ME, ALTERACAO: 54488983 CINEARTE COSMETICOS LTDA, 54489001 
FREITAS & MALGARIN LTDA - ME, EMPRESARIO: EXTINCAO/DISTRATO: 54489000 
ANDREIA FERREIRA ME, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: ALTERACAO: 54488999 
CHARLES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, EMPRESARIO: 54489021 GLAUCIA 
ANTIQUERA DOS PASSOS TREVISANUTO ME, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: 
CONTRATO: 54201252117 SR. ACAIZEIRO COMERCIO DE SORVETES E ACAI LTDA, 
ALTERACAO: 54489048 CASA DO CAMPO PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, 
EMPRESARIO: EXTINCAO/DISTRATO: 54488972 CLAUDIO ROBERTO GOMES BORGES - 
ME, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO: 54489013 LPATSA ALIMENTACAO E TERCEIRIZACAO DE 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, ALTERACAO: 54488973 BACARO ENGENHARIA E 
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, EXTINCAO/DISTRATO: 54489059 MAURO ALVES BATISTA 
JUNIOR & CIA LTDA ME, 54488989 MODA E MAGIA PRESENTES LTDA - ME, EMPRESARIO: 
ALTERACAO: 54489099 EDNEIA PEREIRA DE LIMA - ME, 54489060 E. DE SOUZA 
BARRETO - ME, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA 
EMPRESARIA): ATO CONSTITUTIVO - EIRELI: 54600111525 EDSON DE SOUZA BARRETO 
EIRELI, EMPRESARIO: EXTINCAO/DISTRATO: 54489049 NEDIO LUIZ SCOPEL - ME, 
ALTERACAO: 54489130 DIRCEO SERAFIN, INSCRICAO: 54101850977 E. DA ROCHA 
CELULARES, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: CONTRATO: 54201252079 S & S 
CONSTRUTORA LTDA, EMPRESARIO: ALTERACAO: 54489046 ADAILTON PRIMO DE 
SOUZA  ME, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: CONTRATO: 54201252133 PRIMO & 
SOUZA LTDA, ALTERACAO: 54488980 OLIVEIRA CALCADOS LTDA - EPP, EMPRESARIO: 
INSCRICAO: 54101850985 CRIATIVE INFORMATICA, ALTERACAO: 54489002 MARIA 
AUXILIADORA DE SOUZA LIZIERO, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: CONTRATO: 
54201252087 UNIAO SERVICOS MECANIZADOS LTDA, EMPRESARIO: ALTERACAO: 
54489044 SILVIA ROCHA, 54488959 DANIELLY MATEUS BEZERRA QUINTINO DOS 
SANTOS 02834310165, 54488961 GIOVANA SALES SOUZA BARBOSA 98802216134, 
54488962 REGINA GALI TAVARES FLORES 39078540125, 54488963 MARIANE LEOPOLDO 
MARTINS 02342031106, INSCRICAO: 54801539310 ALEXANDER FRANCISCO DE 
MEDEIROS JUNIOR 06925832117, 54801539301 ISABEL JOSE ROMEU 00082014124, 
54801539328 ERICK LUCAS DA SILVA BASILIO 04296934198, ALTERACAO: 54488964 
JOAO FERNANDES JUNIOR 26524130820, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: MEDIDA 
ADMINISTRATIVA: 54489134 PROVEDORA DE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA EPP, 
54489140 CONDEX TRANSPORTADORA LTDA - ME, EMPRESARIO: 54489139 CRISTIANE 
AUGUSTO SANTOS ME, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESARIA): 54489141 ISA PNEUS E ACESSORIOS EIRELI - ME, SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA: 54489135 REAL PALACE HOTEL LTDA - ME, 54489138 AUREO 
ATACADISTA DE BEBIDAS LTDA, EMPRESARIO: INSCRICAO: 54801539352 FERNANDA 
RAMIREZ DE MEDEIROS 00367472112, SOCIEDADE ANONIMA FECHADA: MEDIDA 
ADMINISTRATIVA: 54489137 SERINGAL AGROFLORESTAL S.A., SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA: 54489136 CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL PETROPOLIS LTDA, 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): 
EXTINCAO/DISTRATO: 54488982 EDITORIAL RIO DOURADO EIRELI ME, EMPRESARIO: 
ALTERACAO: 54488987 ISAAC MAGALHAES DE OLIVEIRA, EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): EXTINCAO/DISTRATO: 
54489004 MARIANA MOREIRA CARVALHO EIRELI ME, EMPRESARIO: INSCRICAO: 
54801539379 LUIZ GUILHERME GABANA 52914828187, 54801539361 SILVANA 
RODRIGUES ARCE 04448479102, 54801539395 GILSON DE SOUZA REGO 76129810172, 
54801539387 JEAN CARLOS ESTECHE PEREIRA 04431483179, 54801539409 JOSE 
GELSO GARCEZ 18022936049, EXTINCAO/DISTRATO: 54488985 L.G FLORENCIANO ME, 
ALTERACAO: 54488977 MARCELO FRANCO 05442744824, EXTINCAO/DISTRATO: 
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54488978 CLEITON SOARES JESUS 34045888861, 54488979 THIAGO NERES DE 
OLIVEIRA 02273826257, INSCRICAO: 54801539417 ELIANDRO MARQUES DA SILVA 
87573784104, 54801539425 VANESSA APARECIDA DE LEMOS RAMIRES 04874409199, 
54801539433 RAFAEL CARNIEL 92692826191, 54801539441 VERA LUCIA BARBOSA DE 
SOUZA ROCHA 87149281168, 54801539450 SILVANA CIRQUEIRA SANTOS 01834299314, 
ALTERACAO: 54488981 M. CASTANHO, EXTINCAO/DISTRATO: 54488992 MARCELO 
FRANCO 05442744824, INSCRICAO: 54801539468 LUZIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 
05330584140, ALTERACAO: 54488993 KATIANE LOPES DOS SANTOS 05236395119, 
54488994 CLEBER PENHA DA SILVA BONFIM 49699920106, INSCRICAO: 54801539476 
SONIA FERREIRA DA SILVA 86805142172, ALTERACAO: 54489007 TAYNA MAYUMI 
OKABAYASHI 03239435195, 54489008 NOE BENICIO ROSA 63916924168, 54489009 
ALISON CESAR OCAMPOS MARQUES 01048973174, INSCRICAO: 54801539484 
JUCILIANA CAPITANI 01434603156, 54801539492 GISELE SOUZA DE MELO 
01238457185, 54801539506 BRUNA CENTURIAO SEVERO 06462702141, 54801539514 
LUCIA CARDOSO 69548447134, ALTERACAO: 54489011 CLARA APARECIDA SIRUGI 
LOPES HANNA 39133036187, 54489010 LEIA DUTRA DE REZENDE SOUZA 78961190130, 
54489023 HIANIKAR VANESSA GOMES PEREIRA, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: 
54489020 S. F. BEZERRA & CIA LTDA, CONTRATO: 54201252109 CERRO VERDE 
TRANSPORTES LTDA, EMPRESARIO: ALTERACAO: 54489027 SAMUEL CERQUEIRA DE 
CARVALHO - ME, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: 54489100 LIMA FERRAGENS 
LTDA - ME, EMPRESARIO: EXTINCAO/DISTRATO: 54489015 M. CASTANHO, 54489014 
RODRIGO LEAL PEREIRA 04116670170, 54489016 NATALIA CARDOSO DOS SANTOS 
01442531193, INSCRICAO: 54801539522 MAIK ROGERIO GONCALVES DA CUNHA 
97093610153, ALTERACAO: 54489017 MICHELE REIS DOS SANTOS 03187255175, 
54489018 ADILSON DOS SANTOS 89105826500, 54489019 SOELI BOING DE PADUA 
02844017142, INSCRICAO: 54801539531 CLAUDIA RODRIGUES FRIAS RUIZ 
30053409884, 54801539565 JUAREZ CILIBERTO DA ROCHA 65389298187, 54801539557 
DIONEI SANTA CRUZ 02772773108, ALTERACAO: 54489025 REGIENE BRAGA BARRIOS 
00999919180, INSCRICAO: 54801539573 ADRIANO CEGOVIA BRAGA 00497943107, 
54801539581 MARIA CRISTINA LUIZ NOGUEIRA 78593999115, ALTERACAO: 54489026 
NEUZA FATIMA BARCELOS 15720936840, INSCRICAO: 54101851019 LUIS FERNANDO 
DOS SANTOS, 54801539603 JOSE RODRIGUES PEIXOTO 48059390104, 54801539590 
GESO DA SILVA 48147508115, 54801539620 MARIA TELMA DOS SANTOS ARAN DIAS 
78991560172, 54801539611 LINDOMAR PACHECO NUNES 02728088900, 54801539646 
ORLANDO JOSE NOGUEIRA NETO 01795194170, 54801539638 ADELIR BARCE 
80417817134, ALTERACAO: 54489031 GELSO BERNARDINO DE LIMA 71414630115, 
54489032 LUIZ CARLOS DA SILVA 93167474149, 54489056 IONE MARSURA SALOMAO, 
INSCRICAO: 54801539654 ROSIMEIRE ACOSTA 00088947106, ALTERACAO: 54489037 
GELSO BERNARDINO DE LIMA 71414630115, INSCRICAO: 54801539671 SILVANIA 
CANDIDA PEREIRA 00990653129, 54801539662 EUGENIA GALEANO CRISTALDO 
44508026168, ALTERACAO: 54489038 KEMERTTON FERNANDO PEREIRA 03233563116, 
INSCRICAO: 54801539689 CESAR AUGUSTO SILVA DUARTE 02920886126, ALTERACAO: 
54489039 ROSINEIA DO PRADO FURLAN 96928840153, 54489040 LUCIANE MORAES 
DE SOUZA 01002993180, 54489041 RUBENS GIACOMO JORGE ARGUELLO MARTINS 
DIAS 73015474120, INSCRICAO: 54801539701 KESIA FREITAS DA SILVA 91869072120, 
54801539697 MATHEUS FRANCO SILVA 05939804179, 54801539719 ADALZISA 
POLICARPO FERREIRA 51949849104, ALTERACAO: 54489050 GENESIO ANTONIO 
GIROLOMETTO, INSCRICAO: 54801539735 SIMONE TIAGO DE SOUZA 02942811188, 
ALTERACAO: 54489051 MARCOS FREIRE JUNIOR 03205084128, 54489052 JORCIANE 
PAULA MARINHO 01574488198, 54489053 ALMIR DE OLIVEIRA DISPERATI 28674235115, 
INSCRICAO: 54801539743 WILLIAM ANDERSON PEREIRA DOS SANTOS 22604084864, 
ALTERACAO: 54489054 THIAGO AMORIM COELHO 10411180665, SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA: EXTINCAO/DISTRATO: 54489124 BELEZA PANTANEIRA LTDA 
ME, EMPRESARIO: INSCRICAO: 54101851035 EVANDRO LUIZ VICENTE CONSTRUCOES, 
54101851043 ILCO DE AGUIAR SERVICOS MEDICOS, 54801539727 BRUNO DOURADO 
MIRANDA 04379854159, 54801539751 JANIO HENRIQUE DE SOUZA SIMOES 
04927548104, 54801539760 ELISANDRA ALVES DA SILVA 33496708816, 54801539778 
JESSICA VASQUES CORTEEZ 01730875157, ALTERACAO: 54489063 VALDERES MENDES 
DA SILVA 51927438187, EXTINCAO/DISTRATO: 54489065 SOELI BOING DE PADUA 
02844017142, INSCRICAO: 54801539786 EDZEN DRAYTON DE BARROS 87573156120, 
54801539794 ELIAS JOSE SIMOES 56203888168, 54801539808 REGINALDO PEREIRA 
DOS SANTOS 00830618198, 54801539816 ANTONIA SAYONARA DA SILVA 06632724400, 
54801539824 ELIANE QUIRINO DOS SANTOS TOTTI 01381665012, ALTERACAO: 
54489066 YONA RIBEIRO SCHUINDT 05566870198, INSCRICAO: 54801539832 
WENDELL SILVEIRA DIAS 00965937178, 54801539841 MARIA EDILEUZA DA SILVA 
60094848394, ALTERACAO: 54489067 JOAO CARLOS JUI 51307391915, 54489068 
ALICE MENDES OLIVEIRA 25705466153, 54489069 ANA CLARA PORTES VILLALBA 
03970063140, 54489070 JANIO HENRIQUE DE SOUZA SIMOES 04927548104, 
EXTINCAO/DISTRATO: 54489122 CAUE ALAN SCHENATTO - ME, ALTERACAO: 54489101 
ELIANE DA LUZ ME, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: CONTRATO: 54201252176 
STUDIO MOOVE FITNESS LTDA, EXTINCAO/DISTRATO: 54489090 RMS TRANSPORTADORA 
LTDA, EMPRESARIO: 54489075 ADILSON DOS SANTOS 89105826500, 54489074 NEUZA 
FATIMA BARCELOS 15720936840, 54489076 JULIO JAVIER RODRIGUEZ SILVA 
81110642091, 54489077 VANILDA HEILMANN 05015248946, 54489079 MARILZA 
SOUZA DE ANDRADE VIEGAS 04790118185, 54489078 ANDRE LUCAS DA SILVA 
02131664109, 54489080 CHIRLY MARLY CARDOZO 52928306153, 54489081 ALMIR DE 
OLIVEIRA DISPERATI 28674235115, 54489082 JAILSON DINIZ PEREIRA 98891286168, 
54489083 GLAUCIOMAR OLIVEIRA DA SILVA 98921185100, INSCRICAO: 54801539859 
THAINARA LIMA DA ROSA 05584399183, ALTERACAO: 54489084 REGINALDO PEREIRA 
DOS SANTOS 00830618198, INSCRICAO: 54801539867 VALDECIR MOREIRA DOS 
SANTOS 85943762191, ALTERACAO: 54489085 ELIAS JOSE SIMOES 56203888168, 
INSCRICAO: 54801539875 WOLKELINY PEREIRA DE ARRUDA 03138182151, 
ALTERACAO: 54489086 ANDRESSA GIMENES DA COSTA 04930783127, INSCRICAO: 
54801539883 CARLA LELLIS DA SILVA 04155027135, ALTERACAO: 54489087 MARTA 
ELIZIARIO 95830022168, INSCRICAO: 54801539891 MARIA NOEMIA RODRIGUES 
20156570106, 54801539905 JAIR ROSSATO NETO 01585373192, ALTERACAO: 
54489088 SOLANGE MARIA DOS SANTOS FLORES 48922447168, 54489089 LEILA 
ALVES DE QUEIROZ 58323902100, INSCRICAO: 54801539921 MARCELLE SANTANA DA 
SILVA 02015256156, 54801539913 GABRIELLA SEBBEN DA SILVA 02496934106, 
ALTERACAO: 54489096 BRUNO GONCALVES CARDOZO 02649297131, 54489097 
ANDRESSA GIMENES DA COSTA 04930783127, EXTINCAO/DISTRATO: 54489103 
SOLANGE MARIA DOS SANTOS FLORES 48922447168, 54489104 SONIA GOMES SILVA 
99460084168, INSCRICAO: 54801539930 PAULO CESAR VICENTINI DA SILVA 
04429157138, 54801539948 ALMIRO CEZAR DO CARMO DANTAS 01658675150, 
ALTERACAO: 54489105 DANILO FERREIRA MARCAL 01570913170, INSCRICAO: 
54801539956 ROBERTO PEREIRA DE MELO 03258527580, EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA): ATO CONSTITUTIVO - 
EIRELI: 54600111568 PILLOWTEX INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL - EIRELI, 
ALTERACAO: 54489129 CCS ENGENHARIA EIRELI - ME, EMPRESARIO: 54489118 
MAXIMILIANO GARCIA ABREGO 56261136149, INSCRICAO: 54801539964 RONALDO 
FURTADO BORGES FILHO 86645331134, 54801539972 RAIANE SOARES DE MOURA 
04422833189, 54801539981 SAULO SOARES DE OLIVEIRA 46502033172, ALTERACAO: 
54489125 RAIANE SOARES DE MOURA 04422833189, INSCRICAO: 54801539999 
STENIO BRACHO 48052825172, ALTERACAO: 54489126 ERICK WILLIAN DE SOUZA 
ALBUQUERQUE 01977003141, INSCRICAO: 54801540008 MARCELO JEAN SANTOS DE 
OLIVEIRA 71136424113, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESARIA): ATO CONSTITUTIVO - EIRELI: 54600111584 S H INDUSTRIA 
E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI, EMPRESARIO: EXTINCAO/DISTRATO: 54489132 
ERICK WILLIAN DE SOUZA ALBUQUERQUE 01977003141, INSCRICAO: 54801540016 
MAYARA DA SILVA SANTANA 04372609175, 54801540032 JOSIANI COSTA SINOZUKE 

37489180899, 54801540024 SIDNEY GOMES 99066319100, 54801540059 KARINA 
GARCIA 81238940153, 54801540041 GRAZIELI DA SILVA 02411035179, 54801540075 
JOSE APARECIDO DOS SANTOS 60950080187, ALTERACAO: 54489133 JANSEN SANTOS 
DURAES TEIXEIRA 00644031140, INSCRICAO: 54801540091 GISELE FATIMA DA SILVA 
50112678149, ALTERACAO: 54489142 JOAO LUIZ DOS SANTOS 73437956000, 
INSCRICAO: 54801540105 RAUL SILVA DE OLIVEIRA 02687972185, ALTERACAO: 
54489143 ANTHONY MAX COELHO SPERANDIO 02473560188, 54489144 CRISTIAN 
DOMINGOS DA SILVA CAMPOSANO 01301928135, 54489145 MARIO BUENO 
35715057191, INSCRICAO: 54801540113 GABRIELE SANTIAGO AZAMBUJA 
05626828133, 54801540121 MARIA IZABEL SCHERER 55486819153, 54801540130 
SILVIO AUGUSTO SASSA DE MORAES 45211321898, ALTERACAO: 54489146 JOSE 
ANTONIO PEREIRA 03926134178, 54489147 JULIANA CZIZEWSKI SCARPINI 
03669501185, 54489148 LUANA LAIS DE LIMA 04563904139, 54489149 JULIO 
BARBOSA GOIS 02568992158, INSCRICAO: 54801540164 LARISSA CAMILA MEDEIROS 
COELHO 06448794166, 54801540148 ANDERSON VILTON FERREIRA ALVES 
61522511172, ALTERACAO: 54489150 LUIZ BEZERRA DE LIMA 82042268100, 
INSCRICAO: 54801540172 FRANCYELLE BEZERRA ROZA 00563612118, ALTERACAO: 
54489151 JULIO BARBOSA GOIS 02568992158, INSCRICAO: 54801540181 JAQUELINE 
OLIVEIRA NOGUEIRA 02184968188, ALTERACAO: 54489152 BENEDITO CAPECCI 
31251730191, INSCRICAO: 54801540199 LEANDRO DE CASTRO SALAMENE 
01351894110, 54801540202 RONIVALDO AGUERO BURGO 87328801115, 54801540211 
GILBERTO VIANA 68846380100, 54801540229 HERMES BRUNO 88856950197, 
54801540245 DANIEL DE OLIVEIRA SANTOS 11693581442, 54801540237 CLEIA 
GOMES FREITAS ARAUJO 55417558168, ALTERACAO: 54489153 THIAGO GOMES LACHI 
06387441137, INSCRICAO: 54801540253 LAIS APARECIDA BRUNO 55456707187, 
54801540270 GEISA CAVALCANTE GIRO 11139247727, 54801540261 LEWRIA 
ADRIANNY FERNANDES DE REZENDE 01284483185, ALTERACAO: 54489154 ADEMILSON 
SOUZA 57235643153, INSCRICAO: 54801540288 ANDRESSA DANTAS DA COSTA 
ZEREAL 04893003160, ALTERACAO: 54489155 LUZIENE DY ANDRADE GUERRA 
58007180168, EXTINCAO/DISTRATO: 54489156 JULIANA CZIZEWSKI SCARPINI 
03669501185, 54489157 VIVIANE FONTOURA 86862456172, INSCRICAO: 54801540296 
ALCINEI DIAS DE SOUZA JUNIOR 05764255163, ALTERACAO: 54489158 RAPHAEL 
NASCIMENTO GOMES 32599624843, 54489159 ENEIDA TOMIKO SOKEN ADANYA 
54225108104, INSCRICAO: 54801540300 MARCO ANTONIO PINHEIRO 58329374149, 
54801540318 MARISA GONCALVES DE OLIVEIRA ROMEIRO 71210113104, 54801540326 
MARIA MILENA BARROS COSTA ABREU 64655970200, ALTERACAO: 54489160 MERI 
MARILEI SCHWADE LOPES 64037568934, INSCRICAO: 54801540342 LARISSA CRISTINA 
BRITO DE SOUZA 06354844127, 54801540334 FABRICIO CONCEICAO MARTINS 
02571513117, 54801540351 DANILO CARLOS PEREIRA DE JESUS 05501489147, 
54801540369 JAIR RODRIGUES YASSUMOTO 16458702191, 54801540377 SARA 
ROMEIRO ORUE 89458052149, ALTERACAO: 54489163 VALDIR ROCHA DA SILVA 
61237647134, EXTINCAO/DISTRATO: 54489162 THAYS LARA VILALBA DOS SANTOS 
05663836160, 54489164 LUAN SILVA DE OLIVEIRA 04949294130, INSCRICAO: 
54801540385 ARIELE CAROCINI 06765746102, ALTERACAO: 54489165 ARIELE 
XIMENES 07000094184, EXTINCAO/DISTRATO: 54489166 DAIANE PAULA PATEL 
05469464105, INSCRICAO: 54801540393 ALESSANDRO DE LARA LEITE 70051810182, 
54801540407 ELIETE VICENTE GARCIA FERREIRA 01413640176, 54801540415 
IVONILTON MARQUES MARTINS 89251598134, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: 
ALTERACAO: 54489167 FAZENDAO INSUMOS AGRICOLAS LTDA ME, EMPRESARIO: 
54489168 GRAZIELI DA SILVA 02411035179, INSCRICAO: 54801540423 RAFAEL 
ZARATE MELGAREJO 02382751169, 54801540431 MARCELO DE CAMARGO 14002691802, 
54801540440 LAUZINA PINHEIRO BARROS 00729917126, 54801540458 ANA PAULA 
MARQUES NEVES SILVA 03756814181, ALTERACAO: 54489169 FRANCISCO HENRIQUE 
PORTILHO COENE 59551585100, 54489170 JAIRO BONFIM 50326449191, INSCRICAO: 
54801540466 BRUNNA ORTIZ DO CARMO BUENO 05538922154, ALTERACAO: 54489171 
JOSE ANTONIO CORREA ALVES 02741853185, INSCRICAO: 54801540474 ARZIMIRO 
VAREIRO LOUVEIRA 18875865809, ALTERACAO: 54489172 RENATO SANTANA VARGAS 
02554403163, 54489173 JOSE MARCIEL 80790380153, INSCRICAO: 54801540482 
GEFERSON VICENTE PEREIRA 03775294198, 54801540491 GILMAR TRINDADE 
GONCALVES 85531987153, ALTERACAO: 54489174 LEONARDO HENRIQUE DA SILVA 
SANTOS 04356644174, INSCRICAO: 54801540504 VANESSA APARECIDA OLIVEIRA DA 
SILVA SOUZA 05456489120, ALTERACAO: 54489175 EVERSON HENKES NEVOLETI 
CORREIA 03318272124, INSCRICAO: 54801540512 SILVIA FATIMA POZZOBON 
74165305049, EXTINCAO/DISTRATO: 54489177 JAIRO BONFIM 50326449191, 
INSCRICAO: 54801540521 ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS LIMA 92640125168, 
54801540539 LUAN RIBEIRO IZIDIO DA SILVA 38078798890, 54801540547 SILVANIO 
FORTUNA SALES 66694809115, 54801540555 ANALIA ESTELAI LEMOS GOMES 
66220793153, ALTERACAO: 54489178 SIRLEIA SOUZA SILVA 79027830134, 54489179 
WILTON CARLOS GARCIA IBANES 01774186136, INSCRICAO: 54801540563 ROSANA 
APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA 17732576845, ALTERACAO: 54489180 JENNIFFER 
SOUZA DA SILVA 05901180135, INSCRICAO: 54801540580 GUSTAVO DA SILVA BRASIL 
03659956147, 54801540571 VALDELICE FRACASSO DE MIRANDA 25681229866, 
ALTERACAO: 54489181 THIAGO ALVES NAPOLEAO 02504211198, INSCRICAO: 
54801540598 FELIPE DE LIMA FREITAS 04936072184, 54801540601 WILLIAN VAZ 
MORAIS SILVA 30868951870, 54801540610 RONALDO DE CARVALHO LOPES 
00576584126, ALTERACAO: 54489182 JOAO MIGUEL FERNANDES FLORES 61497100178, 
54489183 EDSON RODRIGUES MARQUES 61401838120, 54489184 MARIANA GARCIA 
MARTINS 00097795151, INSCRICAO: 54801540636 VALDEIR FRANCISCO DA SILVA 
75961440125, ALTERACAO: 54489185 ELVIRA FERREIRA DA SILVA 20014210100, 
INSCRICAO: 54801540644 ADEILSON FRANCO DE BARROS 03218413109, EXTINCAO/
DISTRATO: 54489186 FABRICIO GONCALVES DE OLIVEIRA 05811946163, 54489187 
MARIANA GARCIA MARTINS 00097795151, INSCRICAO: 54801540652 NADIR CARDOSO 
EVANGELISTA 22650563915, 54801540661 CAMILA CAMPOS 03216708179, 
ALTERACAO: 54489189 MIRIAN QUEIROZ FERREIRA 03551064180, EXTINCAO/
DISTRATO: 54489188 ELVIRA FERREIRA DA SILVA 20014210100, ALTERACAO: 
54489190 MARIA CLAUDIA FREIRES DE LIMA 33108496867, 54489191 CARLOS 
AUGUSTO RAMIRES DE VEGA 51940795168, 54489192 LUZIA OLIVEIRA DA SILVA 
17553679100, INSCRICAO: 54801540679 JOSE JUCIE FERREIRA ALVES 89219244187, 
ALTERACAO: 54489193 JOSE PAULO DA SILVA 33738840125, INSCRICAO: 54801540687 
GILNEI DE OLIVEIRA LEITE JUNIOR 04386702130, ALTERACAO: 54489194 DIEGO 
EMILIANO DIAS CHAPARRO 01969664185, INSCRICAO: 54801540695 ROBERTO MELO 
CABREIRA 00863717110, 54801540709 PAULA DOS SANTOS ADAO 93981376153, 
ALTERACAO: 54489195 SILVIA HELENA FALCHETE 18445044842, EXTINCAO/DISTRATO: 
54489196 ALOISIO CARDOSO 01264573103, 54489197 KAMILA TAIRA PASCHOAL 
ALVES CORREA 02292856190, INSCRICAO: 54801540717 SILAS MURIEL ADORNA 
FEITOSA 01798454114, 54801540725 LURDE VENTURINI FACHINI 55573606115, 
54801540733 JOAO FRANCISCO DA ROCHA 61320935753, ALTERACAO: 54489198 
ANDRESSA LOPES CORREIA PINHEIRO 03913959122, INSCRICAO: 54801540741 
LEANDRO BORGES TELES 25053655120, ALTERACAO: 54489200 LEANDRO DA SILVA 
FARIAS 05980812164, 54489201 ROGERIO GONCALVES DOS SANTOS COSTA 
02200825102, 54489202 LETICIA BRONNER DELMONDES 04824126150, 54489203 
GIULIANO LULU DE MELO 55896928149, INSCRICAO: 54801540792 JULIANA FRANCISCA 
DE ZORZI DO VALLE 00022636102, 54801540806 VANDIR BETIM SOARES 03786295140, 
ALTERACAO: 54489204 NILTON MENDES DA SILVA 02052031162, INSCRICAO: 
54801540814 IGOR CLEIBER KOVALCHUK 32667587812, ALTERACAO: 54489205 
PEDRO EL DAHER NETO 69390533104, ***** DOCUMENTOS EM EXIGÊNCIA: 171192974, 
170698661, 171248457, 180062841, 180062859, 180062867, 180029797, 180029801, 
180032534, 180059858, 180089145, 180046420, 180046438, 180046446, 180046632, 
180046641, 180046659, 180046667, 180046675, 180046683, 180046691, 180046705, 
180046713, 180046721, 180046730, 180046748, 180046756, 180046764, 180046772, 
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180046781, 180046802, 180092405, 180093436, 180023837, 180095331, 180038354, 
180038371, 180095951, 180125320, 180125338, 180125401, 180023713, 180125729, 
180127268, 180125541, 180127292, 180127721, 180014404, 180127799, 180058380, 
180127900, 180005839, 180128167, 180127993, 180128248, 180030515, 180043994, 
180159861, 180130781, 180130790, 180131176, 180038541, 180131494, 180005880, 
180005898, 180131982, 180162748, 180032810, 180040979, 180040910, 180040880, 
180040898, 180038613, 180038621, 180046934, 180046942, 180104471, 180104497, 
180014595, 180104501, 180104519, 180054511, 180046951, 180104527, 180054538, 
180014625, 180104560, 180014641, 180047272, ***** DOCUMENTOS INDEFERIDOS: 
180126105, 180126156, 
NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA
SECRETARIO-GERAL

BOLETIM DE LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
LEILÃO n. 005/2017-SAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, a 
adjudicação do Leilão n. 005/2017-SAD, processo n. 55/000.311/2017, dos lotes n. 
01 e n. 02, conforme relação constante no anexo único a este Aviso, observado o Edital 
n. 005/2017, publicado no Diário Oficial do Estado n. 9.396, de 26 de abril de 2017, 
página 40 e retificado no Diário Oficial do Estado n. 9.397, de 27 de abril de 2017, página 
28, e homologado no Diário Oficial do Estado n. 9.424, de 06 de junho de 2017, página 
15. Dá-se por encerrado o procedimento licitatório para estes lotes.

CAMPO GRANDE – MS, 15 DE FEVEREIRO DE 2018

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Secretário de Estado de Administração

e Desburocratização, em exercício

Anexo único ao Aviso de Adjudicação-Leilão n. 005/2017-SAD

ARREMATANTE CPF/CNPJ VALOR R$
01 DOMINGOS CORRÊA AFONSO 077.862.551-68 6.200,00

02 DOMINGOS CORRÊA AFONSO 077.862.551-68 10.000,00

Extrato do Termo de Adesão ao Registro de Preços.

P r o c e s s o 
Administrativo nº: 55/000.156/2018

PARTES:

O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 
Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização, 
CNPJ nº 02.940.523/0001-43, denominada “Gerenciador 
do Registro de Preços“ e Tribunal de Justiça do Estado do 
Maranhão, CNPJ nº 05.288.790/0001-76, denominado 
“Aderente ao Registro de Preços”.

OBJETO:

Adesão ao Registro de Preços processado pelo Estado de 
MS, visando a possibilitar a utilização das Atas de Registro 
de Preços, controladas e gerenciadas pela Superintendência 
de Gestão de Compras e Materiais/SAD.

AMPARO LEGAL: Decreto Estadual nº 14.506/2016 e subsidiariamente a Lei 
8.666/93 e suas alterações.

VIGÊNCIA:  
 12 meses a contar  da data de sua publicação.

LOCAL/DATA DA 
ASSINATURA:

Campo Grande - MS, 15 de fevereiro de 2018.

ASSINAM: Carlos Alberto de Assis e Fernanda Melo Lindoso

                                     

         
Extrato do Termo de Adesão ao Registro de Preços.

P r o c e s s o 
Administrativo nº: 

55/000.159/2018

PARTES:

O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 
Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização, 
CNPJ nº 02.940.523/0001-43, denominada “Gerenciador 
do Registro de Preços“ e Procuradoria Geral do Estado do 
Rio de Janeiro – PGE/RJ, CNPJ nº 08.778.203/0001-59, 
denominado “Aderente ao Registro de Preços”.

OBJETO:

Adesão ao Registro de Preços processado pelo Estado de 
MS, visando a possibilitar a utilização das Atas de Registro 
de Preços, controladas e gerenciadas pela Superintendência 
de Gestão de Compras e Materiais/SAD.

AMPARO LEGAL: Decreto Estadual nº 14.506/2016 e subsidiariamente a Lei 
8.666/93 e suas alterações.

VIGÊNCIA:   12 meses a contar  da data de sua publicação.

LOCAL/DATA DA 
ASSINATURA:

Campo Grande - MS, 15 de fevereiro de 2018.

ASSINAM: Édio Souza Viegas  e Juliana Pampola

Extrato do Termo de Adesão ao Registro de Preços.

P r o c e s s o 
Administrativo 
nº: 

55/000.162/2018

PARTES:

O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria 
de Estado de Administração e Desburocratização, CNPJ nº 
02.940.523/0001-43, denominada “Gerenciador do Registro de 
Preços“ e Associação de Pais e Mestres da EE Professora Flavina 
Maria da Silva, CNPJ nº 24.665.606/0001-04, denominado 
“Aderente ao Registro de Preços”.

OBJETO:

Adesão ao Registro de Preços processado pelo Estado de MS, 
visando a possibilitar a utilização das Atas de Registro de 
Preços, controladas e gerenciadas pela Superintendência de 
Gestão de Compras e Materiais/SAD.

AMPARO LEGAL: Decreto Estadual nº 14.506/2016 e subsidiariamente a Lei 
8.666/93 e suas alterações.

VIGÊNCIA:   12 meses a contar  da data de sua publicação.

LOCAL/DATA DA 
ASSINATURA:

Campo Grande - MS, 15 de fevereiro de 2018.

ASSINAM: Carlos Alberto de Assis e Ana Paula Pontes.

Extrato do Termo de Adesão ao Registro de Preços.

Processo Administrativo nº: 55/000.161/2018

PARTES:

O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio 
da Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização, CNPJ nº 02.940.523/0001-
43, denominada “Gerenciador do Registro de 
Preços“ e Associação de Pais e Mestres da EE Maria 
Constança Barros Machado  - Campo Grande, CNPJ 
nº 00.864.561/0001-39, denominado “Aderente ao 
Registro de Preços”.

OBJETO:

Adesão ao Registro de Preços processado pelo 
Estado de MS, visando a possibilitar a utilização 
das Atas de Registro de Preços, controladas e 
gerenciadas pela Superintendência de Gestão de 
Compras e Materiais/SAD.

AMPARO LEGAL: Decreto Estadual nº 14.506/2016 e subsidiariamente 
a Lei 8.666/93 e suas alterações.

VIGÊNCIA:
 
 12 meses a contar  da data de sua publicação.

LOCAL/DATA DA 
ASSINATURA:

Campo Grande - MS, 15 de fevereiro de 2018.

ASSINAM: Carlos Alberto de Assis e Judson Amabel Nunes da 
Cunha.

 
Extrato do Termo de Adesão ao Registro de Preços.

Processo Administrativo nº: 55/000.160/2018

PARTES:

O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio 
da Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização, CNPJ nº 02.940.523/0001-
43, denominada “Gerenciador do Registro de 
Preços“ e Associação de Pais e Mestres da EE José 
Barbosa Rodrigues – Campo Grande, CNPJ nº 
01.535.004/0001-37, denominado “Aderente ao 
Registro de Preços”.

OBJETO:

Adesão ao Registro de Preços processado pelo 
Estado de MS, visando a possibilitar a utilização 
das Atas de Registro de Preços, controladas e 
gerenciadas pela Superintendência de Gestão de 
Compras e Materiais/SAD.

AMPARO LEGAL: Decreto Estadual nº 14.506/2016 e subsidiariamente 
a Lei 8.666/93 e suas alterações.

VIGÊNCIA:   12 meses a contar  da data de sua publicação.
LOCAL/DATA DA 
ASSINATURA:

Campo Grande - MS, 15 de fevereiro de 2018.

ASSINAM: Carlos Alberto de Assis e Silva Letícia Zancanelli
                                     

Édio Souza Viegas
Secretário de Estado de Administração e Desburocratização – em exercício

A Superintendência de Gestão de Compras e Materiais da Secretaria de Estado de 
Administração e Desburocratização do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 
da Coordenadoria do Registro de Preços, torna público o indeferimento do pedido da 
realinhamento  da empresa SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA para o lote 08, da Ata nº 124/2017 – Medicamentos, conforme justificativa anexa 
ao processo 55/000.420/2017.
Campo Grande, MS, 16 de fevereiro  de 2.018.

Marcus Vinícius Rossettini de Andrade Costa
Secretário Especial e Superintendente de Gestão de Compras e Materiais

A Superintendência de Gestão de Compras e Materiais da Secretaria de Estado de 
Administração e Desburocratização do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 
da Coordenadoria do Registro de Preços, torna público o indeferimento do pedido 
da realinhamento  da empresa COMERCIAL NUTRIR EIRELI EPP para os lotes 03 
e 32, da Ata nº 125/2017 – Gêneros Alimentícios – Região Campo Grande, conforme 
justificativa anexa ao processo 55/000.278/2017.
Campo Grande, MS, 16 de fevereiro  de 2.018.

Marcus Vinícius Rossettini de Andrade Costa
Secretário Especial e Superintendente de Gestão de Compras e Materiais

A Superintendência de Gestão de Compras e Materiais da Secretaria de Estado de 
Administração e Desburocratização do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 
da Coordenadoria do Registro de Preços, torna público o indeferimento do pedido 
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da realinhamento da empresa COMERCIAL NUTRIR EIRELI EPP,   para os lotes 
16 – itens 1,2 e 3, 19 – item 1, 23 – item 1 e 2, 25 – item 1, 26 – item 1, 28 – item 1, 
31 – item 1, 33 – item 1, 35 – item 1, 37 – item 1 e 38 – item1,  da Ata nº 118/2017 
– Gêneros Alimentícios – Região Dourados, conforme justificativa anexa ao processo 
55/000.275/2017.
Campo Grande, MS, 16 de fevereiro  de 2.018.

Marcus Vinícius Rossettini de Andrade Costa
Secretário Especial e Superintendente de Gestão de Compras e Materiais

AVISO DE CANCELAMENTO DE LOTE

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS/SAD, 
através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso 
do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico o cancelamento do lote abaixo 
conforme solicitação do órgão:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES LABORATORIAIS
PREGÃO ELETRÔNICO: 226/2017            
PROCESSO: 55/001.204/2017
LOTE CANCELADO: 016

Campo Grande/MS, 16 de fevereiro de 2018.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

PRIMEIRO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS – SAD, 
através da Coordenadoria de Processamento Licitatório/SAD, por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, 
conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico o primeiro adendo da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS ESTERILIZANTES COM 
EQUIPAMENTOS CEDIDOS EM REGIME DE COMODATO
PREGÃO ELETRÔNICO: 021/2018                      
PROCESSO: 55/001.131/2017

ALTERAÇÕES: 1) Alterar no edital e seus anexos, onde se lê: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS ESTERELIZANTES COM EQUIPAMENTOS CEDIDOS EM 
REGIME DE COMODATO, Leia-se: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
ESTERILIZANTES COM EQUIPAMENTOS CEDIDOS EM REGIME DE COMODATO

2) Alterar no Inciso III, alínea “a” do subitem 4.1.6. do Edital, no subitem 7.6. do Anexo 
I “A” – Termo de Referência, no subitem 7.11. do Anexo II – Minuta da Ata de Registro 
de Preços e subitem 7.6. do Anexo VII – Minuta do Contrato, onde se lê: a) ...pelo prazo 
mínimo de 12 (doze) meses, Leia-se: a) ...pelo prazo mínimo de 03 (três) meses.

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 01/03/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

As demais condições permanecem inalteradas.

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 16 de fevereiro de 2018.
Coordenadoria de Processamento Licitatório/SAD

AVISO DE ABERTURA

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL DE MS/SAD 
através da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso 
do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna publico a abertura da licitação:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA COMPOR 
A ESTRUTURA DO LABORATÓRIO DO CURSO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL EM 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
PREGÃO ELETRÔNICO: 008/2018                 
PROCESSO: 55/001.049/2017
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 01/03/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 16 de fevereiro de 2018.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 667, de 20 de 
junho de 2017, através da Coordenadoria de Processamento Licitatório/CLIC/SUCOMP/
SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação 
do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, convoca as empresas participantes para 
PROSSEGUIMENTO da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES
PREGÃO ELETRÔNICO: 0197/2017
PROCESSO: 55/000.755/2017
DATA DO PROSSEGUIMENTO: dia 22/02/2018 às 09:00 horas (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande, 16 de fevereiro de 2018.

Margareth Oliveira de Melo - Pregoeira
Coordenadoria de Processamento Licitatório/CLIC/SUCOMP/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 667, de 20 de 
junho de 2017, através da Coordenadoria de Processamento Licitatório/CLIC/SUCOMP/
SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação 
do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, convoca as empresas participantes para 
PROSSEGUIMENTO do lote 31 da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
PREGÃO ELETRÔNICO: 0222/2017
PROCESSO: 55/000.991/2017
DATA DO PROSSEGUIMENTO: dia 22/02/2018 às 08:00 horas (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande, 16 de fevereiro de 2018.

Margareth Oliveira de Melo - Pregoeira
Coordenadoria de Processamento Licitatório/CLIC/SUCOMP/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” 947, de 3 de agosto de 
2017, através da Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD, por meio do 
Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme 
a Lei n°3.394/2007, comunica aos interessados o RESULTADO da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, JAQUETAS, BONÉS E 
COLETES PERSONALIZADOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0183/2017.               
PROCESSO: 55/000.920/2017.

Lote Empresa Classificada Vr. Unitário 
(R$)

03
G&L INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP

22,90
05 17,90

Não houve aderentes.

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 16 de fevereiro de 2018.

ANA GONÇALVES LIMA DO PRADO - Pregoeira
Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” 947, de 3 de agosto de 
2017, através da Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD, por meio do 
Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado conforme 
a Lei n°3.394/2007, comunica aos interessados o RESULTADO da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERINGAS E TAMPAS DE ALUMÍNIO MAGNÉTICA – 2ª repetição
PREGÃO ELETRÔNICO: 0016/2017.               
PROCESSO: 31/000.811/2017

PREGÃO FRACASSADO.

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 16 de fevereiro de 2018.

Ana Gonçalves Lima Do Prado - Pregoeira
Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 948, de 03 de 
agosto de 2017, através da Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD, 
por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do 
Estado conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o da licitação abaixo:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES
PREGÃO ELETRÔNICO: 004/2018
PROCESSO: 55/001.129/2017

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame, dia 27/02/2018 
às 14:00 horas (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 16 de fevereiro de 2018.

Simone de Oliveira Ramires Castro/Pregoeira.
Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 948, de 03 
de agosto de 2017, através da Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/
SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação 
do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o prosseguimento do lote 09 da 
licitação abaixo:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
PREGÃO ELETRÔNICO: 217/2017
PROCESSO: 55/000.992/2017

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame, dia 20/02/2018 
às 16:30 horas (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 16 de fevereiro de 2018.

Simone de Oliveira Ramires Castro/Pregoeira.
Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 948, de 03 de 
agosto de 2017, através da Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD, 
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por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do 
Estado conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o prosseguimento do LOTE 17 da 
licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MODELOS ANATÕMICOS PARA 
LABORATÓRIO DO CURSO DE ENFERMAGEM.
PREGÃO ELETRÔNICO: 227/2017
PROCESSO: 55/001.030/2017

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame, dia 22/02/2018 
às 16:00 horas (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 16 de fevereiro de 2018.

Simone de Oliveira Ramires Castro/Pregoeira.
Coordenadoria de Processamento Licitatório/SUCOMP/SAD

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Associação de Pais e Mestres do Centro de Educação Infantil José Eduardo Martins 
Jallad – CEI ZEDU, através da Presidente Telma Lúcia Imada Leal, torna público que 
por intermédio da Equipe de Apoio designada pelo Ato de Designação n.º 01/2018, 
realizará a licitação na modalidade “Pregão Presencial”:
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados para a alimentação 
escolar do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE do de Educação Infantil 
José Eduardo Martins Jallad – CEI ZEDU,
PREGÃO PRESENCIAL: 01/2018
PROCESSO: 29/005614/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 8 horas do dia 7/3/2018
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Avenida do Poeta, Bloco V, Térreo, Sala de 
Reuniões, SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, PARQUE DOS PODERES.
MUNICÍPIO: CAMPO GRANDE/MS
O edital e demais informações, encontram-se à disposição dos interessados na sede da 
Associação de Pais e Mestres da do Centro de Educação Infantil José Eduardo Martins 
Jallad – CEI ZEDU, situada na Avenida Presidente Manoel Ferraz de Campo Sales, s/n 
(em frente ao MPE) - Parque dos Poderes.
Campo Grande/MS, 15 de fevereiro de 2018.

TELMA LÚCIA IMADA LEAL
Presidente da APM 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Professor Severino de Queiroz, através 
do(a) Presidente Walquiria Lima Domingos,
torna público que por intermédio da Equipe de Apoio designada pelo Ato de Designação 
nº 001/2018, realizará a licitação na modalidade “Pregão Presencial”.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados para a alimentação 
escolar do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Escola Estadual 
Professor Severino de Queiroz,
PREGÃO PRESENCIAL: 001/2018
PROCESSO: 29/005813/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08 horas e 30 minutos do dia 02/03/2018
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua São Paulo, n. 1103 – Bairro Vila Rosa
MUNICÍPIO: Campo Grande/MS
O edital e demais informações, encontram-se à disposição dos interessados na sede da 
Associação de Pais e Mestres da EE Prof. Severino de Queiroz situada à Rua São Paulo, 
Nº 1.103 – Bairro Vila Rosa.
Campo Grande/MS, 15 de fevereiro de 2018.

Walquiria Lima Domingos
Presidente da APM 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Indígena Intercultural Guateka – 
Marçal de Souza,  através do(a) Presidente Nestor Veron torna público que por intermédio 
da Equipe de Apoio designada pelo Ato de Designação nº  01/2018, realizará a licitação 
na modalidade “Pregão Presencial”.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados para a alimentação 
escolar do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Escola Estadual Indígena 
Intercultural Guateka – Marçal de Souza,
PREGÃO PRESENCIAL: 01/2018
PROCESSO: 29/005634/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:30 horas do dia  08/03/2018
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO:  EEII Guateka – Marçal de Souza – Aldeia 
Jaguapiru s/n
MUNICÍPIO: Dourados – MS
O edital e demais informações, encontram-se à disposição dos interessados na sede 
da Associação de Pais e Mestres da EEII Guateka Marçal de Souza situada na Aldeia 
Jaguapiru S/N reserva indígena de Dourados - MS
Dourados/MS, 15 de Fevereiro de 2018.

NESTOR VERON
Presidente da APM 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Jorge Amado, através do(a) 
Presidente José Roberto Barbosa,
torna público que por intermédio da Equipe de Apoio designada pelo Ato de Designação 
nº 1/2018, realizará a licitação na modalidade “Pregão Presencial”.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados para a alimentação 
escolar do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Escola Estadual Jorge 
Amado,
PREGÃO PRESENCIAL: 1/2018
PROCESSO: 29/006358/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 19 horas do dia 12/03/2018
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Avenida Dezesseis nº 1762
MUNICÍPIO: Chapadão do Sul
O edital e demais informações, encontram-se à disposição dos interessados na sede da 
Associação de Pais e Mestres da EE Jorge Amado situada à Avenida Dezesseis Nº 1762
Chapadão do Sul/MS, 15 de fevereiro de 2018.

José Roberto Barbosa
Presidente da APM 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Manoel Ferreira de Lima, através do(a) 
Presidente Marcia Solange Eich Vieira, torna público que por intermédio da Equipe de 

Apoio designada pelo Ato de Designação nº 01/2018, realizará a licitação na modalidade 
“Pregão Presencial”.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados para a alimentação 
escolar do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Escola Estadual Manoel 
Ferreira de Lima,
PREGÃO PRESENCIAL: 01/2018
PROCESSO: 29/003805/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 8 horas do dia 02/03/2018(sexta-feira).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Bruno do couto, 601 Bairro Paraguaio
MUNICÍPIO: Maracaju 
O edital e demais informações, encontram-se à disposição dos interessados na sede 
da Associação de Pais e Mestres da EE Manoel Ferreira de Lima situada à Rua Bruno do 
Couto Nº 601
Maracaju/MS, 15 de fevereiro de 2018.

MARCIA SOLANGE EICH VIEIRA
Presidente da APM 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
PROCESSO N° 27/004.200/2017
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo a aquisição 
de medicamento, item 1 em favor da empresa SPECIALTY PHARMA OF LONDON LTD, no 
valor de R$1.174.188,65 (um milhão e cento e setenta e quatro mil  cento e oitenta e 
oito reais e sessenta e cinco centavos). Nos termos do Inciso IV do artigo 24 da lei n° 
8.666/93.
ORDENADOR/RATIFICO: CLAUDIO OSORIO MACHADO
DATA: 15/02/2018

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 27/002.254/2017
Pregão Eletrônico nº 098/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada em curso de capacitação em doação de 
órgãos e tecidos.
Tipo: Menor Preço 
O ORDENADOR DE DESPESAS/SES homologa e adjudica o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 098/2017, o objeto do lote único à empresa LIFE’S DONOR CURSOS PARA 
CAPACITACAO PROFISSIONAL LTDA - ME CNPJ/MF N° 12.768.616/0001-96, declarada 
vencedora da melhor proposta para o objeto constante na forma proposta, no valor 
global final de R$ 128.000,00 (Cento e vinte e oito mil reais). Ficando as Empresas 
Adjudicatárias convocadas a comparecer na Coordenadoria Jurídica da Secretaria de 
Estado de Saúde/MS, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação para assinatura 
do contrato. Fundamento Legal: nos termos da Lei Federal 10.520/2002, dos Decretos 
Estaduais n.ºs 11.818, de 21 de março de 2005 e 11.676, de 17 de agosto de 2004 e, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93, na forma que especifica.  
Em, 06/02/2018
CLAUDIO OSÓRIO MACHADO/ORDENADOR DE DESPESAS-SES

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO DA AEM/MS – INMETRO.
A Agência Estadual de Metrologia do Estado de Mato Grosso do Sul – AEM/MS, convênio 
INMETRO, torna público que realizará licitação na forma que abaixo especifica: 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 02/2018;
TIPO: “Menor Preço Global”; 
PROCESSO: 7101100271/2017;
LOCAL:  Av. Fabio Zahran, 3231 Jardim América – Campo Grande/MS;
DATA/HORÁRIO:  02/03/2018, às 09 horas- horário de Brasília;
LEGISLAÇÃO: Lei 8666/93 e demais legislações pertinentes;
OBJETO: Aquisição de Sistema de Circuito Fechado de Televisão (CFTV), abrangendo 
o fornecimento de equipamentos, materiais necessários, serviços de instalação, 
treinamento, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva do sistema para 
atender a Agência Estadual de Metrologia - AEM/MS em Campo Grande/MS.
EDITAL: A íntegra deste Edital poderá ser obtida na sede da AEM/MS e pelo site www.
comprasgovernamentais.gov.br; 
Campo Grande MS, 16 de fevereiro de 2018. 

Elbia K. B. Insaurralde
Pregoeira

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS:
Autorizo a despesa e reconheço a inexigibilidade de licitação, conforme Manifestação nº 
041/2018 e Despacho nº 020/2018/PJUR/AGEPEN/MS, da Unidade de Assessoria Jurídica 
/ AGEPEN – MS, constante no processo abaixo relacionado, Programa de Trabalho: 
06181004422910002 – Natureza da Despesa: 44905214 – Fonte: 0242000000 – nos 
termos do artigo 25, inciso I da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, para 
atender a Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário / MS.

Processo Favorecido Objeto Valor Total (R$)

31/950.007/2017

C O M P A N H I A 
BRASILEIRA DE 
CARTUCHOS

Armamento - 
Espingarda Pump de 
repetição; Calibre: 12

81.304,40

FORJAS TAURUS 
S.A.

Armamento – Calibre: 
.40

96.927,00

Armamento – Pistola 
S e m i -A u t o m á t i c a ; 
Calibre: .40 S&W

560.538,90

INDÚSTRIA DE 
MATERIAL BÉLICO 
DO BRASIL – IMBEL

Armamento – Carabina 
s e m i a u t o m á t i c a ; 
Calibre: 5,56 x 45mm

256.565,10

Campo Grande/MS, 16 de Fevereiro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente
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AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO
E CONVOCAÇÃO ABERTURA PREÇO

EDITAL: CO 064/2017 – DLO-AGESUL
P. ADMINISTRATIVO: 57/102.106/2017.      
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Execução de Obras de 
Infraestrutura Urbana – Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais em 
diversas Ruas no Município de Douradina - MS. 
RECORRENTES: PEDREIRA VILA VARGAS EIRELLI – ME e PLANACON CONSTRUTORA 
LTDA.
FASE: HABILITAÇÃO.   
DESPACHO DECISÓRIO: RECURSOS ACOLHIDOS E IMPROVIDOS. 
CONSEQUÊNCIA: RECORRENTES INABILITADAS.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/02/2018 AS 10:00 HORAS. 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA AGESUL      
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTCIPANTES JUNTO A DLO/
AGESUL, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE.
Campo Grande, 16 de fevereiro de 2018.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

RETIFICA-SE POR TER CONSTADO INCORREÇÃO NA MATÉRIA PUBLICADA NO DIÁRIO 
OFICIAL 9.596, PÁGINA 22, DO DIA 16/02/2018: AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2018 - PROC. N° 01.212/2014. ONDE SE LÊ: ABERTURA: 
05/03/2018 – 18:30 horas. LEIA-SE: ABERTURA: 05/03/2018 – 08:30 horas.

Campo Grande - MS, 16 de Fevereiro de 2018
GEJUL - Gerência Jurídica e de Licitações

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

 AVISO DE LICITAÇÃO
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL por intermédio do 
Chefe da Divisão de Compras nomeado pela Portaria “P”/UEMS nº 567, de 19 de agosto 
de 2016 comunica a Abertura de Licitação, conforme dados abaixo:
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 002/2018
PROCESSO Nº: 29/500844/2017
PRAZO INICIAL PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h (nove horas) 
(Horário do Mato Grosso do Sul) do dia 20 (vinte) de fevereiro de 2018, 
pessoalmente, junto à Divisão de Compras, ou por correio com Aviso de Recebimento 
(AR), junto ao Setor de Protocolo da Fundação Universidade Estadual do Mato Grosso 
do Sul, ambas localizadas na Rodovia MS-162, Dourados/Itaum, Km 12, Cidade 
Universitária, Bloco A, Piso Térreo, CEP 79.804-970, neste município de Dourados/MS. 
PRAZO FINAL PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 e 59h (oito horas e 
cinquenta e nove minutos) (Horário do Mato Grosso do Sul) do dia 01 (um) de 
março de 2018.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO: 09h (nove horas) (Horário do 
Mato Grosso do Sul) do dia 01 (um) de março de 2018 na Sala de Licitação, 
da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, localizada na Rodovia MS-
162, Dourados/Itaum, Km 12, Cidade Universitária, CEP 79.804-970, neste município 
de Dourados/MS.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço, de forma 
contínua, de apoio administrativo em atendimento ao Convênio nº. 802104/2014 
e Convênio n° 842830 CAPES,  celebrado entre a Fundação Universidade Estadual do 
Mato Grosso do Sul – UEMS e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior/CAPES, tudo em conformidade com as quantidades e especificações 
contidas no Termo de Referência (Anexo I) e demais anexos integrantes do Edital 
de Convocação.
O Edital com seus anexos poderá ser retirado sem ônus, através do site http://www.
uems.br/pro_reitoria/administracao/licitacoes.
Outras informações, através do telefone (67) 3902-2378, nos dias úteis, das 08:30h às 
16:00h (Horário do Mato Grosso do Sul).
Dourados-MS, 17 de janeiro de 2018.

Tiago de Lima Marinho
Chefe de Divisão de Compras - UEMS

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO GOVERNADOR
   DECRETO “P” Nº 318, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Autorizar Jaime Elias Verruck, Secretário de Estado de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar, matrícula n. 
427001022, a ausentar-se do País, no dia 20 de fevereiro do corrente ano, com destino 
ao Paraguai, para participar da inauguração do Porto de Concepción, objetivando a 
integração e desenvolvimento do Estado.

Campo Grande, 16 de fevereiro de 2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO “P” N. 254, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR VANILDO NEVES BARBOSA para exercer o cargo em comissão de 
Direção Superior e Assessoramento, símbolo DGA-1, na Secretaria de Estado de Governo 
e Gestão Estratégica, e desempenhar suas funções na Subsecretaria de Relações 
Institucionais, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro 
de 2014, alterada pelas Leis n. 4.733, de 5 de outubro de 2015, e n. 4.982, de 14 de 
março de 2017, a contar de 1º de fevereiro de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE FEVEREIRO DE 2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO “P” SED N. 209, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER à servidora CLEUNICE MARIA PIOVESAN BATICINI, 
matrícula n. 62680021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual Fernando Corrêa da 
Costa, localizada no município de Rio Brilhante, mais 5% (cinco por cento) de Adicional 
por Tempo de Serviço, por ter completado 25 (vinte e cinco) anos em 5 de junho de 
2017, de efetivo exercício no Estado, referente ao período aquisitivo de 8 de junho de 
2012 a 5 de junho de 2017, com fundamento no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990 (Processo n. 13/011513/1997). 

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 210, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER à servidora SONIA REZENDE DE AZEVEDO, matrícula 
n. 93345026, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Escola Estadual São José, localizada no 
município de Campo Grande, mais 5% (cinco por cento) de Adicional por Tempo de 
Serviço, por ter completado 25 (vinte e cinco) anos em 14 de janeiro de 2018, de 
efetivo exercício no Estado, referente ao período aquisitivo de 17 de janeiro de 2012 a 
14 de janeiro de 2018, com fundamento no art. 111 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990 (Processo n. 29/070922/2015). 

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 211, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, ex offício, a servidora MARISE ZIGER DA LUZ, matrícula 
n. 429927021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função 
Agente de Limpeza do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
da Escola Estadual Prof. Severino de Queiroz, para Escola Estadual Adv. Demosthenes 
Martins, ambas localizadas no município de Campo Grande, com carga horária de 40 
horas semanais, fundamentado no inciso II do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 
de janeiro de 2000, a partir de 1º de fevereiro de 2018 (Processo n. 29/039342/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 212, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora MARILANE FRANÇA DILL, matrícula 
n. 424525021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função 
Agente de Limpeza do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
da Escola Estadual Adv. Demosthenes Martins para Escola Estadual Profª. Fausta Garcia 
Bueno, ambas localizadas no município de Campo Grande, com carga horária de 40 
horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 
de janeiro de 2000, a partir de 1º de fevereiro de 2018 (Processo n. 29/001052/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 213, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora LISLENE QUEIROZ DE SOUZA, 
matrícula n. 62099021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na 
função Agente de Limpeza do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, da Escola Estadual Wladislau Garcia Gomes para a Coordenadoria Regional de 
Educação – CRE 10, ambas localizadas no município de Paranaíba, com carga horária de 
40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 
de janeiro de 2000, a contar de 1º de fevereiro de 2018 (Processo n. 29/000751/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 214, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora ALDILÉIA LAURA DA SILVA SOUZA, 
matrícula n. 66442021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na 
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função Agente de Limpeza do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, da Escola Estadual Comandante Maurício Coutinho Dutra, localizada no município 
de Sonora, para Escola Estadual São Gabriel, localizada no município de São Gabriel do 
Oeste, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da 
Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir de 1º de fevereiro de 2018 
(Processo n. 29/000702/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 215, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora ZENAIDE MENDONÇA PEREIRA, 
matrícula n. 8385021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na 
função Agente de Limpeza do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, da Escola Estadual Dr. Joaquim Murtinho, localizada no município de Bela Vista, 
para a Escola Estadual Rodrigues Alves, localizada no município de Itaporã, com carga 
horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar 
n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir de 7 de fevereiro de 2018 (Processo n. 
29/001083/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 216, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, ex offício, a servidora MARIA AUXILIADORA MARIANO DA 
SILVA, matrícula n. 437623021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
na função Agente de Limpeza do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, da Escola Estadual Miguel Sutil, localizada no município de Camapuã, 
para a Escola Estadual Dr. Arnaldo Estevão de Figueiredo, localizada no município de 
Figueirão, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso II do art. 
39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir de 15 de fevereiro de 
2018 (Processo n. 29/042148/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 217, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora LIVIA SILVA VIVEIROS DE CARVALHO, 
matrícula n. 128953021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na 
função Agente de Atividades Educacionais do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Nicolau Fragelli para a Escola Estadual São 
José, ambas localizadas no município de Campo Grande, com carga horária de 40 horas 
semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de 
janeiro de 2000, a partir de 7 de fevereiro de 2018 (Processo n. 29/000910/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 218, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora LINDINALVA XAVIER LOPES DA 
SILVA, matrícula n. 85564021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
na função Agente de Atividades Educacionais do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Marçal de Souza Tupã – Y para a Escola 
Estadual José Barbosa Rodrigues, ambas localizadas no município de Campo Grande, 
com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei 
Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir de 19 de fevereiro de 2018 
(Processo n. 29/004629/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 219, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, o servidor MATUZALEM EVARISTO SOCRATES 
LOZA SAMPAIO, matrícula n. 131213021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, na função Agente de Limpeza do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Nova Itamarati, localizada no município de 
Ponta Porã, para o Centro de Educação Profissional Senador Ramez Tebet, localizada no 
município de Naviraí, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso 
I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir de 15 de 
fevereiro de 2018 (Processo n. 29/001209/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 220, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora CIBELE REGINA GONÇALVES 
MENDONÇA, matrícula n. 435577021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, na função Agente de Merenda do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Olinda Conceição Teixeira Bacha para a 
Escola Estadual Prof. Emygdio Campos Widal, ambas localizadas no município de Campo 
Grande, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 
da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a contar de 5 de fevereiro de 2018 
(Processo n. 29/003802/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 221, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora VERA LUCIA MENDES MIRANDA, 
matrícula n. 80847021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na 
função Agente de Merenda do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, da Escola Estadual Prof. Antônio Salústio Areias, localizada no município de 
Aquidauana, para a Escola Estadual 11 de Outubro, localizada no município de Campo 
Grande, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da 
Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir de 15 de fevereiro de 2018 
(Processo n. 29/001369/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 222, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora REGINA CÉLIA MISTIERI VALENTIM, 
matrícula n. 130064021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, 
na função Assistente de Atividades Educacionais do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Prof. Emygdio Campos Widal para 
a Escola Estadual Orcírio Thiago Oliveira, ambas localizadas no município de Campo 
Grande, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 
da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a contar de 2 de fevereiro de 2018 
(Processo n. 29/004317/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 223, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora DORACY NUNES FRANÇA, matrícula 
n. 17613021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função 
Agente de Limpeza do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
da Escola Estadual Lino Villacha para a Escola Estadual Profª. Ada Teixeira dos Santos 
Pereira, ambas localizadas no município de Campo Grande, com carga horária de 40 
horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 
de janeiro de 2000, a contar de 1º de fevereiro de 2018 (Processo n. 29/004130/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 224, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora REGILANI CRISTINA DE ASSIS 
SABATINE, matrícula n. 7864021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, na função Agente de Merenda do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Marcílio Augusto Pinto para a Escola Estadual 
8 de Maio, na Extensão Sala Nossa Senhora Auxiliadora, ambas localizadas no município 
de Iguatemi, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 
39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a contar de 6 de fevereiro de 
2018 (Processo n. 29/001285/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 225, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora MARY LUCY BENITEZ DOS SANTOS, 
matrícula n. 45508021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na 
função Agente de Inspeção de Alunos do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual João Vitorino Marques, localizada no município 
de Aral Moreira, para a Escola Estadual Dr. Miguel Marcondes Armando, localizada no 
município de Ponta Porã, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no 
inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir de 5 de 
fevereiro de 2018 (Processo n. 29/000606/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação



DIÁRIO OFICIAL n. 9.59719 DE FEVEREIRO DE 2018PÁGINA 37 

RESOLUÇÃO “P” SED N. 226, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora ANGELA APARECIDA CAMARGO 
MATOS, matrícula n. 438164021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, na função Agente de Merenda do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Prof. José Pereira Lins para a Escola Estadual 
Prof. Celso Müller do Amaral, ambas localizadas no município de Dourados, com carga 
horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar 
n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a contar de 5 de fevereiro de 2018 (Processo n. 
29/044757/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 227, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, o servidor JEOVAM GONÇALES RAMIRES, 
matrícula n. 130512021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na 
função Agente de Merenda do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, da Escola Estadual Ministro João Paulo dos Reis Veloso, localizada no município 
de Dourados, para a Escola Estadual Antônio João Ribeiro, localizada no município de 
Itaporã, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 
da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir de 15 de fevereiro de 
2018 (Processo n. 29/003516/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 228, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora FRANCISCA ARIANE DA SILVA 
SUASSUNA, matrícula n. 51040021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, na função Agente de Merenda do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Profª. Cleuza Teodoro, localizada no município 
de Pedro Gomes, para a Escola Estadual Viriato Bandeira, localizada no município de 
Coxim, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da 
Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir de 1º de fevereiro de 2018 
(Processo n. 29/001014/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 229, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, o servidor CLEDIR APARECIDO SANTOS SOUZA, 
matrícula n. 67539021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na 
função Agente de Limpeza do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, da Escola Estadual Arlindo de Sampaio Jorge para a Escola Estadual Padre José 
Scampini, ambas localizadas no município de Campo Grande, com carga horária de 40 
horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, de 31 
de janeiro de 2000, a contar de 6 de fevereiro de 2018 (Processo n. 29/001007/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 230, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora LEILA CONCEIÇÃO RONDON 
DE ARRUDA, matrícula n. 60178021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, na função Agente de Limpeza do Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Lino Villacha para a Escola Estadual José 
Maria Hugo Rodrigues, ambas localizadas no município de Campo Grande, com carga 
horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar 
n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a contar de 5 de fevereiro de 2018 (Processo n. 
29/004683/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 231, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

REMOVER, ex offício, a servidora ILDA ROSA DE JESUS, matrícula 

n. 437891021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função 
Agente de Merenda do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, da Escola Estadual Vinícius de Moraes, localizada no município de Naviraí, para 
a Escola Estadual Orcírio Thiago Oliveira, localizada no município de Campo Grande, 
com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso II do art. 39 da Lei 
Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, a partir de 15 de fevereiro de 2018 
(Processo n. 29/032772/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 Na Resolução “P” SED n. 167, de 7 de fevereiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial n. 9.592, de 8 de fevereiro de 2018, página 63, que concedeu o 
Adicional por Tempo de Serviço ao servidor JONAS PINTO DE SOUZA, matrícula n. 
21934021, foi feito a seguinte apostila (Processo n. 29/039085/2002): 

Onde constou: 
“...matrícula n. 2193421...”,

Passe a constar: 
“...matrícula n. 21934021...”. 

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
PROCESSO N. : 29/001171/2018
INTERESSADO : LUZINETE DANTAS DE SOUZA, matrícula n. 63399021, ocupante 

do cargo de Auxiliar de Atividades Educacionais, função Auxiliar 
de Limpeza do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul.

ASSUNTO : Solicita remoção da Escola Estadual Presidente Médici para o 
Centro Estadual de Educação Profissional Senador Ramez Tebet, 
ambos localizados no município de Naviraí.

DESPACHO : INDEFIRO, ante a falta de pessoal na unidade escolar.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

JOSIMÁRIO TEOTÔNIO DERBLI DA SILVA
Secretário-Adjunto de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIAL
 SOCIAL E TRABALHO

DELIBERAÇÃO “P” CEAS/MS Nº. 001, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a eleição para Presidente do 
Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS/
MS), para o exercício 2018/2019.

O Plenário do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO 
DO SUL - CEAS/MS reunido em assembleia ordinária realizada no mini auditório da 
Escola do SUAS/MS “Mariluce Bittar”, no dia 9 de fevereiro de 2018, e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.902, de 02 de agosto de 2016, que 
altera a Lei nº. 1.633, de 20 de dezembro de 1995, e pelo Regimento Interno do CEAS/
MS,

  
DELIBERA:

Art. 1º. Eleger a Conselheira Salette Marinho de Sá, representante governamental 
da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho (SEDHAST), 
para ocupar a vaga de Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de 
Mato Grosso do Sul – CEAS/MS, para o período de 09 de fevereiro de 2018 a 09 de 
fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campo Grande-MS, 9 de fevereiro de 2018.

SALETTE MARINHO DE SÁ
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul - CEAS/

MS

DELIBERAÇÃO “P” CEAS/MS Nº. 002 DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a eleição para Vice-presidente do 
Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS/
MS, para o período de 2018/2019.

O Plenário do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO 
DO SUL - CEAS/MS reunido em assembleia ordinária realizada no mini auditório da 
Escola do SUAS/MS “Mariluce Bittar”, no dia 9 de fevereiro de 2018, e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.902, de 02 de agosto de 2016, que 
altera a Lei nº. 1.633, de 20 de dezembro de 1995, e pelo Regimento Interno do CEAS/
MS,

DELIBERA:

Art. 1º. Eleger o Conselheiro Walkes Jacques Vargas, representante do Sindicato dos 
Psicólogos de Mato Grosso do Sul (SINPSI/MS), do segmento da sociedade civil, para 
ocupar a vaga de vice-presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de 
Mato Grosso do Sul (CEAS/MS), para o período de 9 de fevereiro de 2018 a 09 de 
fevereiro de 2019.
Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campo Grande-MS, 9 de fevereiro de 2018.

Salete Marinho de Sá
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul - CEAS/

MS
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
RESOLUÇÃO “P” SES n. 72, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013, 
resolve:

CREDENCIAR os servidores, abaixo relacionados, a conduzir veículos oficiais a 
serviço da Secretaria de Estado de Saúde:

Com validade até 31 de dezembro de 2018
Matrícula Nome CNH
22241023 ANIBAL CANHETE  00581697007
28186021 JURANDIR PEREIRA CABRAL  00271224069
81597023 MARISERGIO PIMENTA 00506827844

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde

Resolução “P” n. 69/SES/MS/2018             de 08 de fevereiro de 2018.

O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no artigo 252 e parágrafo único, da Lei n.º 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
R E S O L V E :
Designar os servidores José Roberto Camargo de Souza, matrícula n. 3625024, Edson 
Machado Rocha, matrícula n. 44699021 e Simone Santana da Silva, matrícula n. 
133262021, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância, a fim de 
apurar fatos constantes no Processo n.º 27/000510/2018, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação. 

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde 

Resolução “P” n. 70/SES/MS/2018             de 08 de fevereiro de 2018.

O Secretário de Estado de Saúde no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no artigo 256, da Lei n.º 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
R E S O L V E :
Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e designar as servidoras 
Balbina Mirna de Souza Lima, matrícula n°64690023, Leidi Silva Ormond Galvão, 
matrícula nº 21737022 e Ruzymar Campos de Oliveira, matrícula nº 85161021, para 
sob a presidência da primeira, comporem comissão processante, a fim de apurar fatos 
constantes no Processo n.º 27/000672/2018, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
desta publicação. 

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde 

         

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
Resolução “P” SEINFRA N.º  03  , de   06  de fevereiro de 2018.

             O Secretário de Estado de Infraestrutura, no uso de suas atribuições legais,
             Resolve:
             Conceder 15 (quinze) dias de Licença Médica, a servidora, FRANCISMARA 
XIMENES SANABRIA matrícula nº 352175023, ocupante do cargo em comissão de 
Gerencia executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, lotada na Secretaria de Estado 
de Infraestrutura - SEINFRA, no período de 25/01/2018 a 08/02/2018, conforme laudo 
da perícia médica, com fulcro no artigo, 136 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
alterado pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000. 

             Campo Grande - MS,  06 de fevereiro de 2018.

Ednei Marcelo Miglioli
Secretário de Estado de Infraestrutura 

Resolução “P” SEINFRA N.º  04  , de   06  de fevereiro de 2018.     

             O Secretário de Estado de Infraestrutura, no uso de suas atribuições legais,
             Resolve:
                                 
             Conceder 15 (quinze) dias de Licença Médica, ao servidor, JOEL DOURADO DE 
ASSIS  matrícula nº 464616021 , ocupante do cargo em comissão de Gestão Operacional 
e Assistência, símbolo DGA-7, lotada na Secretaria de Estado de Infraestrutura - 
SEINFRA, no período de 17/01/2018 a 31/01/2018, conforme laudo da perícia médica, 
com fulcro no artigo, 136 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterado pela Lei 
nº 2.157, de 26 de outubro de 2000. 

             Campo Grande - MS,  06 de fevereiro de 2018.

Ednei Marcelo Miglioli
Secretário de Estado de Infraestrutura 

Resolução “P” SEINFRA N.º  05  , de   06  de fevereiro de 2018.     

             O Secretário de Estado de Infraestrutura, no uso de suas atribuições legais,
             Resolve:
             Conceder 15 (quinze) dias de Licença Médica, ao servidor, MARCOS LEONARDO 
RAMOS ARAUJO  matrícula nº 470660021, ocupante do cargo em comissão de Gestão 
Intermediaria e Assistência, símbolo DGA-6, lotada na Secretaria de Estado de 
Infraestrutura - SEINFRA, no período de 09/01/2018 a 23/01/2018, conforme laudo da 
perícia médica, com fulcro no artigo, 136 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
alterado pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000. 

             Campo Grande - MS,  06 de fevereiro de 2018.

Ednei Marcelo Miglioli
Secretário de Estado de Infraestrutura

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR

Republica-se por ter constado erro no original, publicada no Diário Oficial n. 9.595, de 
15/02/2018, página 17.

RESOLUÇÃO “P” SEMAGRO n. 011, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, PRODUÇÃO E AGRICULTURA FAMILIAR, no uso da competência que lhe 
confere o Parágrafo Único, do art. 10, da Lei n. 4.889, de 26 de julho de 2016,

R E S O L V E

CONCEDER progressão funcional a servidora NILZA EMÍLIA DE CARVALHO 
JURGIELEWICZ, matrícula 8825023, ocupante do cargo de Analista de Desenvolvimento 
Socioeconômico, classe F, nível VI, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar, para o nível VII, com 
fulcro no § 3º do art. 4º da Lei n. 3.519, de 15 de maio de 2008, combinado com os arts. 
9º e 10, da Lei n. 4.889, de 26 de julho de 2016, com validade a contar de 05/02/2018 
(Processo n. 71/000.053/2018).

Campo Grande – MS, 8 de fevereiro de 2018.

Jaime Elias Verruck
Secretário de Estado/SEMAGRO

 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 076 – de 15 de fevereiro de 2018.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
 

Autorizar a prorrogação, por 60 (sessenta) dias da Licença Maternidade, 
concedida através da Resolução “P”/SEJUSP/MS/Nº 293, de 20 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 9.500, de 25 de setembro de 2017, pg. 62, à servidora 
EVA MAIRA COGO DA SILVA, matrícula nº 4904023, ocupante do Cargo de Delegado 
de Polícia, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Delegacia de Atendimento à Mulher de Paranaíba - MS, no período de 4 de janeiro de 
2018 a 4 de março de 2018, com fulcro no Art. 1º da lei 3.855, de 30 de março de 2010. 
(Processo nº 31/200839/2017)

 
Campo Grande, 15 de fevereiro de 2018.

ESLI RICARDO DE LIMA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 079 – de 15 de fevereiro de 2018.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
 
                         Readaptar temporariamente o servidor ELVIO MEZA BERNAL, 
matrícula nº 97840023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, lotado na 
Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes de Furtos e Roubos de Veículos de 
Campo Grande-MS, considerando o diagnóstico médico exarado no Boletim de Inspeção 
Médica nº 66365, pelo período de 18/11/2017 a 15/02/2018, para fins de regularização 
funcional. (Processo: 31/201387/2017) 

Campo Grande, 15 de fevereiro de 2018.

                ESLI RICARDO DE LIMA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 082/18 – de 16 fevereiro de 2018.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
 
                         Readaptar temporariamente a servidora CLEMÊNCIA MARIA DE 
FREITAS COSTA, matrícula nº 84372022, ocupante do cargo de Analista de Medidas 
Socioeducativas, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
considerando o diagnóstico médico exarado no Boletim de Inspeção Médica nº 66812, 
pelo período de 16/11/2017 a 14/05/2018. (Processo: 31/000561/2017) 

Campo Grande, 16 de fevereiro de 2018.

ESLI RICARDO DE LIMA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N°083 /2018 – de 16 de fevereiro de 2018.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 Designar ESTER DA SILVA, Agente de Segurança Socioeducativa, 
matrícula nº 116637022, para desempenhar a função de Inspetora de Plantão 
da UNEI Feminina Esperança – Dourados - MS, da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, durante as férias regulamentares da titular CLEONY MORON 
SANTOS BECKERS, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 78350022, no 
período de 01/03/18 a 30/03/18, com fulcro no artigo 46, VII, da Lei nº 4.894, de 26 de 
julho de 2016 (CI/GAB/SAS/SEJUSP/MS/Nº 034/2018).

Campo Grande, 16 de fevereiro de 2018.
                   

ESLI RICARDO DE LIMA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 084 de 16 de fevereiro de 2018.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E: 

Remover, ex officio, o servidor abaixo relacionado, do Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelece o Art. 60 da Lei nº 
1.102, de 10/10/1990, a contar de 02 de fevereiro de 2018. (OF/GAB/SAS/SEJUSP/
Nº 045/2018).

  Matrícula Nome De Para
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98239022 CLEDSON DELFINO 
COSTA

SAS – Campo 
Grande/MS

SEJUSP – Campo Grande/MS

Campo Grande, 16 de fevereiro de 2018.

ESLI RICARDO DE LIMA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 085 de 16 de fevereiro de 2018.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E: 

Remover, ex officio, o servidor abaixo relacionado, do Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelece o Art. 60 da Lei nº 
1.102, de 10/10/1990, a contar de 01 de fevereiro de 2018. (CI/GAB/SAS/SEJUSP/
MS/ Nº 041/2018).

  Matrícula Nome De Para
52369025 EZEQUIEL CLEMENTE 

DE FREITAS
SAS – 
Campo 
Grande/MS

UNEI Dom Bosco – Campo 
Grande/MS

Campo Grande, 16 de fevereiro de 2018.

ESLI RICARDO DE LIMA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 75/18 – de 14 de fevereiro de 2018.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
 
                         Exonerar a Pedido o servidor GIANCARLOS DE ARAÚJO E SILVA, 
Cargo Agente de Polícia Judiciária função Escrivão de Polícia Judiciária, Matrícula nº 
119742022 Terceira Classe, Símbolo 193/214/B1 código 40283 Pertencente ao Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com validade a contar de 21 de agosto de 2017 (Processo nº. 31/200115/2018). 

Campo Grande, 14 de fevereiro de 2018.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
      Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

APOSTILA DO SECRETÁRIO-ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA

Na RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/Nº 030 de 12 de janeiro de 2018, publicado no Diário 
Oficial nº 9574, de 16 de janeiro de 2018, que Designou o  servidor LUIS FELIPE 
ALMEIDA DA CUNHA, matrícula nº 134050022, ocupante do cargo de Agente de 
Segurança Socioeducativa, foi feita a seguinte apostila(OF/GAB/SAS/SEJUSP/MS/
Nº 006/2018) :

ONDE CONSTA: “... no período de 03/01/18 a 01/02/18...”

PASSE A CONSTAR: “... no período de 03/01/18 a 31/01/18.”

Campo Grande, 15 de fevereiro de 2018.

ESLI RICARDO DE LIMA
                   Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” Nº. 016/18/CGP/SEJUSP/MS, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº. 114 
de 19 de dezembro de 2005 e o Decreto nº 12.107, de 24 de maio de 2006;

Considerando o teor do requerimento de remoção subscrito pelo servidor, 
datado em 23/01/2018 e enviado via Mem. nº032/2018/IIGP/CGP/SEJUSP/MS, o qual 
fora protocolado nesta Coordenadoria Geral de Perícias, sob o nº2018/0063, em 23 de 
janeiro de 2018,

RESOLVE:

Remover, a pedido, observada a conveniência do serviço, o servidor Paulo 
Roberto Lins da Silva, Perito Papiloscopista, 2ª classe, prontuário nº 1671022, POC 
413, Código 27032, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
lotado no Posto de Identificação de Ribas do Rio Pardo/MS – PI 54, para o Instituto de 
Identificação Gonçalo Pereira - IIGP/CG/MS, da Coordenadoria Geral de Perícias, com 
base no inciso I, do artigo 82 da Lei Complementar nº 114/2005, alterada pela LC nº 
140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da publicação. (Processo 31/401101/2018).

Campo Grande-MS, 01 de fevereiro de 2018.

GLÓRIA SETSUKO SUZUKI
PERITA CRIMINAL

COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS

POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” 003/DGP-3/DGP/PMMS, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 1°, do Decreto n° 
1.148, de 13 Jul 81. 

         R  E  S  O  L  V  E :

                        DISPONIBILIZAR para atuarem como Juízes Militares do Conselho 
Especial de Justiça, junto à Auditoria Militar Estadual, no Processo de Ação Penal Militar 
nº 0024096-47.2015.8.12.0001, de acordo com a Ata de sorteio da Auditoria da Justiça 

Militar Estadual, constante no Ofício nº 058/JME, de 16 de janeiro de 2018 e legislação 
pertinente contida no Artigo 18, 20 e 21, § único da Lei 8.457/92 de 04 de setembro de 
1992 e no Artigo 72 e Artigo 73 da Lei n° 1.511, de 05 de julho de 1994, que institui 
o Código de Organização e Divisão Judiciária de Mato Grosso do Sul, os Oficiais abaixo 
relacionados:

- Cel QOPM RENATO TOLENTINO ALVES – Mat. 131725021; 
- Ten Cel QOPM ÉLCIO ALMEIDA – Mat. 85735021;
- Ten Cel QOPM MÁRCIO RIBEIRO GAGO – Mat. 37791021;
- Ten Cel QOPM MUSSE UNTAR JÚNIOR – Mat. 62495021; 
- Maj QOPM SANDRA REGINA DOS SANTOS – Mat. 117739021.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA – Cel QOPM
Comandante Geral da PMMS

Matrícula 38837021

PORTARIA “P” 004/DGP-3/DGP/PMMS, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 1°, do Decreto n° 
1.148, de 13 Jul 81. 

          R  E  S  O  L  V  E :

                         DISPONIBILIZAR para atuarem como Juízes Militares do Conselho 
Permanente de Justiça, junto à Auditoria Militar Estadual, no 1º semestre do ano de 
2018, de acordo com a Ata de sorteio da Auditoria da Justiça Militar Estadual, constante 
no Ofício nº 082/JME, de 18 de janeiro de 2018 e legislação pertinente contida no Artigo 
18, 20 e 21, § único da Lei 8.457/92 de 04 de setembro de 1992 e no Artigo 72 e Artigo 
73 da Lei n° 1.511, de 05 de julho de 1994, que institui o Código de Organização e 
Divisão Judiciária de Mato Grosso do Sul, os Oficiais abaixo relacionados: 

- Cel QOPM EDIMILSON DE OLIVIRA RIBEIRO – Mat. 67784021, 
- Ten Cel QOPM MARCOS PAULO GIMENEZ – Mat. 108353021, em 
substituição ao Ten Cel QOPM ANDERSON REZENDE DINIZ – Mat. 
95865021.

  
WALDIR RIBEIRO ACOSTA – Cel QOPM

Comandante Geral da PMMS
Matrícula 38837021

PORTARIA “P” 005/DGP-3/DGP/PMMS, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 1°, do Decreto n° 
1.148, de 13 Jul 81. 

         R  E  S  O  L  V  E :

                        DISPONIBILIZAR para atuar como Juiz Militar do Conselho Especial 
de Justiça, junto à Auditoria Militar Estadual, no Processo de Ação Penal Militar nº 
0024096-47.2015.8.12.0001, de acordo com a Ata de sorteio da Auditoria da Justiça 
Militar Estadual, constante no Ofício nº 122/JME, de 23 de janeiro de 2018 e legislação 
pertinente contida no Artigo 18, 20 e 21, § único da Lei 8.457/92 de 04 de setembro de 
1992 e no Artigo 72 e Artigo 73 da Lei n° 1.511, de 05 de julho de 1994, que institui 
o Código de Organização e Divisão Judiciária de Mato Grosso do Sul, o Oficial abaixo 
relacionado:

- Ten Cel QOPM ERIVALDO JOSÉ DUARTE ALVES – Mat. 68516021, 
em substituição a Maj QOPM SANDRA REGINA DOS SANTOS – Mat. 117739021.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA – Cel QOPM
Comandante Geral da PMMS

Matrícula 38837021

PORTARIA “P” 006/DGP-3/DGP/PMMS, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 1°, do Decreto n° 
1.148, de 13 Jul 81. 

          R  E  S  O  L  V  E :

                        DISPONIBILIZAR para atuarem como Juízes Militares do Conselho 
Especial de Justiça, junto à Auditoria Militar Estadual, no Processo de Ação Penal Militar 
nº 0034494-19.2016.8.12.0001, de acordo com a Ata de sorteio da Auditoria da Justiça 
Militar Estadual, constante no Ofício nº 123/JME, de 23 de janeiro de 2018 e legislação 
pertinente contida no Artigo 18, 20 e 21, § único da Lei 8.457/92 de 04 de setembro de 
1992 e no Artigo 72 e Artigo 73 da Lei n° 1.511, de 05 de julho de 1994, que institui 
o Código de Organização e Divisão Judiciária de Mato Grosso do Sul, os Oficiais abaixo 
relacionados:

- Cel QOPM ALEXANDRE ROSA FERREIRA – Mat. 81135021; 
- Ten Cel QOPM DIVINO LOPES DE FARIA – Mat. 68558023;
- Ten Cel QOPM EMERSON APARECIDO CARVALHO – Mat. 84193021. 

   Em substituição aos Oficiais: 
- Cel QOPM JONILDO THEODORO DE OLIVEIRA – Mat. 61352022; 
- Ten Cel QOPM WAGNER FERREIRA DA SILVA – Mat. 114227021; 
- Ten Cel QOPM OELITON SANTANA DE FIGUEIREDO – Mat. 94740021.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA – Cel QOPM
Comandante Geral da PMMS

Matrícula 38837021

PORTARIA “P” 007/DGP-3/DGP/PMMS, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 1°, do Decreto n° 
1.148, de 13 Jul 81. 
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          R  E  S  O  L  V  E :

                         DISPONIBILIZAR para atuarem como Juízes Militares do Conselho 
Permanente de Justiça, junto à Auditoria Militar Estadual, no 1º semestre do ano de 
2018, de acordo com a Ata de sorteio da Auditoria da Justiça Militar Estadual, constante 
no Ofício nº 129/JME, de 23 de janeiro de 2018 e legislação pertinente contida no Artigo 
18, 20 e 21, § único da Lei 8.457/92 de 04 de setembro de 1992 e no Artigo 72 e Artigo 
73 da Lei n° 1.511, de 05 de julho de 1994, que institui o Código de Organização e 
Divisão Judiciária de Mato Grosso do Sul, os Oficiais abaixo relacionados: 

- Ten Cel QOPM OELITON SANTANA DE FIGUEIREDO – Mat. 
94740021; 

- Ten Cel QOPM WAGNER FERREIRA DA SILVA – Mat. 114227021. 

Em substituição aos Oficiais: 
- Cel QOPM EDIMILSON DE OLIVIRA RIBEIRO – Mat. 67784021;
- Cel QOPM COV EDILSON OSNEI NAZARETH DUARTE – Mat. 

55734022.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA – Cel. QOPM
Comandante Geral da PMMS

Matrícula 38837021

PORTARIA  “P” 166/MOV. /DGP-1/DGP/PMMS DE 16 DE FEVEREIRO DE  2018

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Deceto n. 1.148 de 13 
de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c 
Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, c/c Art 10, 
inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o Ten Cel QOS-2/MPr JULIO ANTONIO DA 
COSTA GARCIA, Mat 83779021, do Comando Geral / Comando de Policiamento 
Especializado (CPE) / Campo Grande - MS, para o 1º EIPMMont / CPE / Campo 
Grande – MS.(Solução a CI n. 116/GAB/PMMS, de 05 Fev 18).

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 38837021

PORTARIA  “P” 167/MOV. /DGP-1/DGP/PMMS DE 16 DE FEVEREIRO DE  2018

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Deceto n. 1.148 de 13 
de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c 
Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, c/c Art 10, 
inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os Policias Militares abaixo relacionados, do 
Comando Geral / Coordenadoria Militar - SEJUSP / Campo Grande - MS, para o 
Comando Geral / Ajudancia-Geral / Campo Grande – MS, conforme segue:

1. Ten Cel QOPM EDSON GUARDIANO DE OLIVEIRA, Mat 93150021;
2. Maj QOP AMADOR DE CASTILHO GONÇALVES COLLETES, Mat 114352022;
3. Cap QOPM FABIO ELIAS AMARAL CAVALCANTE GONÇALVES, Mat 17731021; 

e
4. 2º Ten QOPM ALEXANDRE LAURO RECHE DE CASTILHO, Mat 100677021.
(Solução ao Oficio n. 066/GabAdm/Policia Militar/2017, de 02 Fev 18).

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 38837021

PORTARIA “P” 168/DGP-1/DGP/PMMS, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 
de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto 
n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei Complementar n. 190, 
de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o Ten Cel QOPM MARCOS DO NASCIMENTO SILVA, Mat. 93121021, 
para responder pela função de confiança de Comandante do Comando de Policiamento 
de Area – 2 (CPA-2), cumulativamente com a função que já exerce, em substituição, 
durante o afastamento do titular da função por dispensa medica, Ten Cel QOPM JOILSON 
QUEIROZ SANT’ANA, Mat. 7147021, a contar de 08 de fevereiro de 2018, conforme 
artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

(Solução a CI n. 24/PMMSCPA02/PMMS, de 07 Fev 18).

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 38837021

PORTARIA “P” 169/DGP-1/DGP/PMMS, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 
de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto 
n. 1.093, de 12 de junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei Complementar n. 190, 
de 4 de abril de 2014, resolve:

DISPENSAR, o 2º Ten QAOPM AREDIO GOMES DE OLIVEIRA, Mat. 62153021, da 
função de confiança de Comandante do 3º Pel / 4ª Cia / 10º BPM / CPM / Distrito 
de Anhandui - MS, conforme publicado no Diário Oficial nº 8.933, de 08 Jun 15, com 
efeitos a contar de 20 Dez 2017.

DESIGNAR, o Maj QOPM ADILSON PAIVA VALENTE, Mat. 80902021, para exercer 
a função de confiança de Comandante do 3º Pel / 4ª Cia / 10º BPM / CPM / Distrito 
de Anhandui - MS, com base no inciso IV, Art 23 da Lei Complementar n. 127/08, com 
efeitos a contar de 20 Dez 2017.(Solução a CI nº 77/PMMSCPM/PMMS, de 29 Dez 17).

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 38837021

PORTARIA “P” 170/MOV./DGP-1/DGP/PMMS, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 12, inciso III, Art 17, do Decreto n. 
1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 3º Sgt QPPM FABIO DA SILVA 
BATISTA, Mat 25549021, do Comando Geral / Coordenadoria Militar / SEJUSP 
– Coordenadoria de Finanças / Campo Grande - MS, para o Comando Geral / 
Coordenadoria Militar / SEJUSP – Superintendência de Inteligência / Campo 
Grande - MS.(Solução ao Oficio n. 221/CRH/GAB/SEJUSP, de 7 Fev 18).

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

ANDRÉ LUIZ SAAB – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Mat. 76889021

PORTARIA “P” 171/MOV./DGP-1/DGP/PMMS, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 12, inciso III, Art 17, do Decreto n. 
1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o Al Sgt QPPM WELLINGTON ANTONIO DE 
SOUSA, Mat 84044021, do19º BPChoq / CPE / Campo Grande - MS, para o Centro 
de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praça (CEFAP) / Campo Grande – 
MS.(Solução a CI n. 47/SUBCMDG/PMMS, de 08 Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM JULIMAR ANTONIO 
RODRIGUES, Mat 116358021, do 13º BPM / CPA-2 / Paranaíba - MS, para o 2º 
Pel / 2ª Cia / 14º BPMRv / CPE / Paranaiba – MS.(Solução a CI n. 48/SUBCMDG/
PMMS, de 08 Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM FAUSTO CANDIDO DE 
OLIVEIRA, Mat 117638021, do 14º BPMRv / CPE / Campo Grande - MS, para o 13º 
BPM / CPA-2 / Paranaiba – MS.(Solução a CI n. 48/SUBCMDG/PMMS, de 08 Fev 18).

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Sgt QPPM ABRAHAO LINCOL PONTE 
DE MESQUITA, Mat 81879021, do Comando Geral / Coordenadoria Militar / 
SEJUSP / Campo Grande - MS, para o 15º BPMA / CPE / Campo Grande – MS.

(Solução a CI n. 49/SUBCMDG/PMMS, de 08 Fev 18).

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

ANDRÉ LUIZ SAAB – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Mat. 76889021

PORTARIA “P” 172/MOV./DGP-1/DGP/PMMS, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2018

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 12, inciso III, Art 17, do Decreto n. 
1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Sgt QPPM FABIANO DA SILVA, Mat 
48809021, do 17º BPTran / CPM / Campo Grande - MS, para o 15º BPMA / CPE / 
Campo Grande - MS.(Solução a CI n. 50/SUBCMDG/PMMS, de 15 Fev 18).

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

ANDRÉ LUIZ SAAB – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Mat. 76889021

PORTARIA “P” 173/MOV./DGP-1/DGP/PMMS, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 12, inciso III, Art 17, do Decreto n. 
1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM THIAGO MOREIRA DELVIZIO, 
Mat 129875022, do5º BPM / CPA-2 / Coxim - MS, para o 2º GPMA / 1º Pel / 3ª 
Cia / 15º BPMA / CPE / São Gabriel do Oeste - MS.(Solução a CI n. 52/SUBCMDG/
PMMS, de 16 Fev 18).

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

ANDRÉ LUIZ SAAB – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS
Mat. 76889021

PORTARIA  “P” 174/MOV. /DGP-1/DGP/PMMS DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO ESPECIALIZADO (CPE) DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
delegada pela Portaria n. 005-Gab Cmt G/2016, de 23 Mar 16, publicada no Diário Oficial 
n. 9.141, de 8 Mar 16, c/c o Art. 37, inciso II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Art 12, inciso III, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, 
resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o CB QPPM RENATO CAVALCANTE 
FRANCO, Mat 192140121, do 18º BOPE / CPE / Campo Grande - MS, para o 
BPMGdaE / CPE / Campo Grande - MS.(Solução ao Oficio n. 005/CPE/PMMS/2018, 
de 08 Jan 18).

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

LUIS ANTONIO SÁ BRAGA – Ten Cel QOPM
Comandante do CPE
Mat. 80105021
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PORTARIA “P” 145/DGP-1/DGP/PMMS, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2018
(Republica-se por incorreção no Diario Oficial n. 9.589, de 05 Fev 18)

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 
2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/
PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de setembro 
de 2015, resolve:

Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL VII, a contar de 1º Fev 2018, 
ao Cel QOPM MARCELO GOMES LOPES, Mat. 70050022, da Corregedoria-Geral, por 
ter completado mais um qüinqüênio de tempo de efetivo serviço, compreendido no 
período de 1º Fev 2013 a 31 Jan 2018, conforme o que prescreve o artigo 26, da Lei 
Complementar nº 127/08. (Solução ao Processo nº 31/300021/2018).

Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL V, a contar de 1º Out 2017, 
ao 2º Ten QAOPM DOVAL FERREIRA GARCIA, Mat. 105318021, do 8º BPM, por 
ter completado mais um qüinqüênio de tempo de efetivo serviço, compreendido no 
período de 1º Out 2012 a 30 Set 2017, conforme o que prescreve o artigo 26, da Lei 
Complementar nº 127/08. (Solução ao Processo nº 31/300056/2018).

Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL VI, a contar de 1º Jan 2018, 
ao 3º Sgt QPPM VALTER CALDEIRA DE SOUZA, Mat. 72489021, do 2º BPM, por 
ter completado mais um qüinqüênio de tempo de efetivo serviço, compreendido no 
período de 1º Jan 2009 a 31 Dez 2017, já descontados 1.461 (mil quatrocentos e 
sessenta e um) dias, conforme o que prescreve o artigo 26, § 2º, da Lei Complementar 
n. 127/08, c/c Art 130 da Lei Complementar nº 053/90. (Solução ao Processo nº 
31/300214/2018).

Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL VI, a contar de 1º Abr 2014, 
ao 3º Sgt QPPM GENIVALDO GONÇALVES DA SILVA, Mat. 79510021, do 2º BPM, 
por ter completado mais um qüinqüênio de tempo de efetivo serviço, compreendido 
no período de 1º Jan 2009 a 31 Mar 2014, já descontados 90 (noventa) dias, 
conforme o que prescreve o artigo 26, inciso IV da Lei Complementar n. 127/08. (Solução 
ao Processo nº 31/300244/2018).

CAMPO GRANDE, MS, 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

EDMILSON LOPES DA CUNHA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76820021

PORTARIA “P” 175/DGP-1/DGP/PMMS, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I 
e II da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/
PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de setembro 
de 2015, resolve:

Conceder, a 2º Sgt PM RR MARIA MADALENA DE MELO, Mat. 84808021, Licença 
Especial, referente ao 1º Decênio, período compreendido de 16 Jul 1990 a 15 Jul 
2000, com fulcro no artigo 32, § 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º  da Lei Complementar 
n.º 127, de 15 de maio de 2008. Em consequência ANULAR, a publicação da referida 
concessão de Licença Especial, através da Portaria “P” DP/PMMS, de 21 Nov 2000, item 
n. 23, pagina 2778, conforme BCG n. 222, de 28 Nov 2000, para fins de regularização 
funcional.(Solução ao Processo n. 31/300321/2018).

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

EDMILSON LOPES DA CUNHA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76820021

PORTARIA “P” 176/DGP-1/DGP/PMMS, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 
2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/
PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de setembro 
de 2015, resolve:

Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL V, a contar de 19 Out 2017, 
ao Ten Cel QOPM GUILHERME DANTAS LOPES, Mat. 109043021, do 1º EIPMMont, 
por ter completado mais um qüinqüênio de tempo de efetivo serviço, compreendido no 
período de 1º Mar 2011 a 18 Out 2017, já descontados 596 (quinhentos e noventa 
e seis) dias, conforme o que prescreve o artigo 26, inciso IV da Lei Complementar n. 
127/08. Em consequência, ANULAR a Portaria “P” 16/DGP-1/DGP/PMMS, de 8 Jan 18, 
publicada no Diário Oficial n. 9.569, de 9 Jan 18, para fins de regularização funcional. 
(Solução ao Processo nº 31/304518/2017).CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 
2018.

EDMILSON LOPES DA CUNHA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76820021

PORTARIA “P” 177/DGP-1/DGP/PMMS, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 
2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/
PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de setembro 
de 2015, resolve:

AVERBAR, a alteração do nome, referente ao 1º Sgt QPPM ALEXANDRO 
MATHEUS IBANHES, Mat. 68479021, que passou a utilizar em virtude de Adoção, para 
ALEXANDRO MATHEUS MACIEL IBANHES, conforme consta nos Autos n. 0801068-
45.2014.8.12.0003 – Outros Procedimentos de Jurisdição Voluntária, Poder Judiciário, 
Comarca de Bela Vista-MS e Certidão de Nascimento Matricula n. 062422 01 55 2017 1 
00067 201 0028570 48, do Cartório do 2º Oficio, da Comarca de Bela Vista - MS, com 
fulcro no Art. 47, § 5º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e do Art 1.630 e 
1.635, inciso III da Lei n. 10.406, de 10 Jan 2002 (Código Civil).

(Solução ao Processo n. 31/300424/2018, de 15 Fev 18).

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

EDMILSON LOPES DA CUNHA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76820021

PORTARIA “P” 178/DGP-1/DGP/PMMS, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I 
e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/
PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial nº 8.998, de 4 de setembro 
de 2015, res olve:

Autorizar a averbação de efetivo serviço, requerido pelo Policial Militar abaixo 
relacionado, a ser computado para todos os efeitos legais, correspondente ao serviço 
Público Federal, com fulcro no Artigo 131, inciso I da Lei Complementar n. 053, de 30 de 
agosto de 1990 (Estatuto da PMMS) c/c o Artigo 1º, inciso I do Decreto 6.555 de 17 de 
junho de 1992 c/c o Artigo 79, Artigo 82 inciso I e artigo 83 inciso IV da Lei nº 3150, de 
22 de dezembro de 2005 (MSPREV), conforme segue:

ST QPPM CRISTINA ELENA CRISTALDO GOMES, Mat. 72229022 do 7º BPM, 
de averbação de 1013 (mil e treze) dias de serviços prestados junto a Secretaria de 
Educação nos períodos de 01/06/1990 a 15/03/1991 e de 07/11/1991 a 3/10/1993, 
conforme consta na Certidão de Tempo de Serviço nº 1.274/99, Emitida pela Secretaria 
de Estado e Administração, do Estado de Mato Grosso do Sul, datada de 23/08/1999. 
Em consequência, ANULAR a Portaria “P” DP/PMMS, de 17 Nov 99, publicada no BCG n. 
228, de 8 Dez 1999, para fins de regularização funcional.

(Solução ao Oficio nº 027/P-1/7ºBPM/CPA-3/PMMS/2018).

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

EDMILSON LOPES DA CUNHA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76820021

PORTARIA “P” 179/DGP-1/DGP/PMMS, DE 16 FEVEREIRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I 
e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/
PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial nº 8.998, de 4 de setembro 
de 2015, resolve:

Autorizar a averbação de tempo de serviço, requerido pelo Policial Militar abaixo 
relacionado, a ser computada para efeito de futura transferência para a inatividade e 
disponibilidade, contribuição junto ao INSS; com fulcro no Artigo 131, inciso I, Artigo 
132, incisos I e II da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da 
PMMS) c/c o artigo 1º, inciso VI, § 2º, 3º e 4º do Decreto n. 6.555 de 17 de junho de 
1992, alterado pelo Decreto n 6.910, de 7 de dezembro de 1992, c/c o Artigo 79, Artigo 
82, inciso II da Lei n 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (MSPREV), conforme segue:

1. 3º SGT PM PEDRO LAZARO CORREIA DOS SANTOS, Mat. 58136021, averbação 
de 1.175 (um mil e cento e setenta e cinco dias) dias, de serviços prestados ao INSS,  
junto as Empresas Privadas, abaixo especificadas, conforme consta na Certidão de 
Tempo de Serviço, expedida pelo Ministério da Previdência  Social - INSS, datado em 17 
de abril de 1.995. Em consequência, ANULAR, a referida averbação concedida através 
do BCG nº 111, pagina 1081, de 13 de maio de 1.995, , para fins de regularização 
funcional, conforme segue:

EMPRESA /EMPREGADOR PERIODO TEMPO
Minoro Ohira – Comercial 01/11/1985 a 02/10/1986 336 dias
Casas Buri S/A Comércio e Industria 10/11/1986 a 29/01/1988 445 dias
Minoro Ohira – Comercial 21/03/1988 a 18/04/1989 394 dias

(Solução ao Oficio nº 038/2ªCIPM/CPA-1/PMMS/2018, de 07 jan 18).

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

EDMILSON LOPES DA CUNHA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76820021

PORTARIA “P” 180/DGP-1/DGP/PMMS, DE 16 FEVEREIRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I 
e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/
PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial nº 8.998, de 4 de setembro 
de 2015, resolve:

Autorizar a averbação de tempo de serviço, requerido pelo Policial Militar abaixo 
relacionado, a ser computada para efeito de futura transferência para a inatividade e 
disponibilidade, contribuição junto ao INSS; com fulcro no Artigo 131, inciso I, Artigo 
132, incisos I e II da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da 
PMMS) c/c o artigo 1º, inciso VI, § 2º, 3º e 4º do Decreto n. 6.555 de 17 de junho de 
1992, alterado pelo Decreto n 6.910, de 7 de dezembro de 1992, c/c o Artigo 79, Artigo 
82, inciso II da Lei n 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (MSPREV), conforme segue:

1. Cabo PM JOAO NOGUEIRA DA SILVA, Mat 201940-0, do 7º BPM / Aquidauana 
- MS, averbação de 760 (Setecentos e sessenta) dias, de serviços prestados ao 
INSS, junto as Empresas Privadas, abaixo especificadas, conforme consta na Certidão 
de Tempo de Contribuição NIT nº 1236807490-4, expedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, datado em 05 Dez 02, Em consequência, ANULAR, a referida 
averbação concedida através do item “7”, da Portaria “P” 087/DP-1/DP/PMMS, de 10 de 
fevereiro de 2009, publicada no Diário Oficial nº 7.403, de 17 de fevereiro de 2009, para 
fins de regularização funcional, conforme segue:

EMPRESA /EMPREGADOR PERIODO TEMPO
Geraldo Vieira Coutinho 01 Mar 87 a 31 Dez 87 306 dias
Geraldo Vieira Coutinho 01 fev 89 a 30 Abr 90 454 dias

(Solução ao Oficio nº 024/7ºBPM/CPA-3/PMMS/2018, de 29 jan 18).

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

EDMILSON LOPES DA CUNHA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76820021

PORTARIA “P” 181/DGP-1/DGP/PMMS, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 
2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/
PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de setembro 
de 2015, resolve:
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Autorizar a averbação de tempo de serviço, requerida pelos Policiais Militares 
abaixo relacionados, a serem computadas para efeito de futura transferência para a 
inatividade e disponibilidade, correspondente ao serviço Público Federal, Estadual e 
Municipal, com fulcro no Artigo 131, inciso I da Lei Complementar n.º 053, de 30 de 
agosto de 1990 (Estatuto da PMMS) c/c o Artigo 1º, inciso I do Decreto 6.555 de 17 Jun. 
92 c/c o Artigo 79, Artigo 82 inciso I e artigo 83 inciso IV da Lei nº 3150, de 22 Dez 05 
(MSPREV), conforme segue em anexo:

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

EDMILSON LOPES DA CUNHA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76820021

ANEXO A PORTARIA “P” 181/DGP-1/DGP/PMMS, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.
NOME: CB QPPM JULIANO BARBOSA DUARTE, Mat 121984021, do 7º BPM
Dias Averbados:
275 (duzentos e setenta e cinco)

Periodo:
1º Mar 2000 a 30 Nov 2000

Serviços correspondentes:
Exercito Brasileiro
Documentos de Origem:
Certidao de Tempo de Serviço Militar

Solução ao Processo:
31/304857/2017

NOME: CB QPPM MARCOS PETER DA SILVA SENA, Mat 131899021, do 17º 
BPTran
Dias Averbados:
280 (duzentos e oitenta)

Periodo:
26 Jul 1999 a 30 Abr 2000

Serviços correspondentes:
Exercito Brasileiro
Documentos de Origem:
Certificado de Reservista de 2ª Categoria n. 317952, 
Serie B, expedido pela 30ª CSM, de 30 Abr 2000

Solução ao Processo:
31/304438/2017

NOME: CB QPPM LINDON MOURA DE OLIVEIRA, Mat 96671021, do 17º BPTran
Dias Averbados:
423 (quatrocentos e vinte e três)

Periodo:
03 Fev 1992 a 31 Mar 1993

Serviços correspondentes:
Exercito Brasileiro
Documentos de Origem:
Certificado de Reservista de 1ª Categoria n. 425477, 
Serie C, expedido pela 30º CSM, de 31 Mar 93

Solução ao Processo:
31/304500/2017

NOME: CB QPPM AGNALDO OZORIO AVALO, Mat 70731021, da 4ª CIPM
Dias Averbados:
391 (trezentos e noventa e um)

Periodo:
03 Fev 1986 a 28 Fev 1987

Serviços correspondentes:
Exercito Brasileiro
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Serviço Militar, expedida pelo 
47º Batalhao de Infantaria-Coxim-MS, de 16 Mar 
14.

Solução ao Processo:
31/304544/2017

NOME: 2º Ten QAOPM WILDSCLEY CORREA DE FREITAS, Mat 93585021, do 
BPMGdaE
Dias Averbados:
2.100 (dois mil e cem)

Periodos:
02 Mar 1998 a 30 Nov 2003

Serviços correspondentes:
Aeronautica do Brasil
Documentos de Origem:
Certificado de Reservista de 1ª Categoria n. 451504, 
Serie A, expedida pela SMOB-43, de 08 Nov 08.

Solução ao Processo:
31/304556/2017

NOME: CB QPPM JOSÉ DE ASSIS DOS SANTOS MACIEL, Mat 130857021, do 4º 
BPM
Dias Averbados:
2.921 (dois mil novecentos e vinte e um)

Periodos:
02 Mar 2000 a 29 Fev 2008

Serviços correspondentes:
Exercito Brasileiro
Documentos de Origem:
Certidão de Tempo de Serviço Militar, expedida pelo 
11º RCMec-Ponta Porã-MS, de 27 Nov 17.

Solução ao Processo:
31/304916/2017

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

EDMILSON LOPES DA CUNHA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76820021

PORTARIA “P” 182/DGP-1/DGP/PMMS, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso 
I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/
PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de setembro 
de 2015, resolve:

INCLUIR, no rol de dependentes, dos Policiais Militares, abaixo relacionados, 
conforme segue:

NOME: SD QPPM JOSIMAR CHAPARRO DE SOUZA, Mat 425550021, da 3ª CIPM
Nome Dependente a incluir:
Ramona Eva Martins Chaparro 
(Genitora)

Data Nasc.:
04 Set 1957

Natural de:
Amambai- MS

CPF:
542.023.531-53

Filiação:
Olimpio Chaparro e de Alilia Martins Chaparro

Documento Origem:
Averbação de Divorcio, contida na Certidao de Casamento Matricula n. 157974 01 55 
1974 2 00014 055 0002738 08
Cartorio/Comarca:
1º Oficio, Amambai –MS

Solução ao Processo:
31/304555/2017

Com fulcro no:
Art art. 47, § 3º, letra “b” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso II e 
Art. 14 § 1º § 3º, inciso III da Lei nº 3150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: SD QPPM DIEGO AGUIAR TEIXEIRA DE SOUZA, Mat 84528021, da DSGI
Nome Dependente a incluir:
Ivone Aguiar da Silva(Genitora)

Data Nasc.:
18 Abr 1955

Natural de:
Dourados- MS

CPF:
011.680.738-55

Filiação:
David Bernardes da Silva e de Gecy Aguiar da Silva

Documento Origem:
Registro Geral n. 001043185 / SSP/MS
Cartorio/Comarca:
-

Solução ao Processo:
31/301873/2017

Com fulcro no:
Art art. 47, § 2º, letra “f” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso II e 
Art. 14 § 1º § 3º, inciso III da Lei nº 3150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: Cap QAOPM JOUZEMAR PAULO DOS SANTOS, Mat 94816021, do 3º BPM
Nome Dependente a incluir:
Bruna Soares de Arruda dos 
Santos (Enteada)

Data Nasc.:
1º Jun 2000

Natural de:
Jardim- MS

CPF:
072.720.441-60

Filiação:
Evandro Belmonta de Arruda e de Daniele Garcete Soares

Documento Origem:
Certidao de Nascimento n. 9.986, Fls n. 174vº do Lv n. A/17 e Certidao de Casamento 
n. 14097, Fls n. 080 do Lv n. 051-B
Cartorio/Comarca:
Serviço Notarial e Registral, Guia Lopes da Laguna-MS 
e Cartorio do 2º Oficio, Dourados-MS

Solução ao Processo:
31/304759/2017

Com fulcro no:
Art art. 47, § 2º, letra “g” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso I e 
Art. 14 § 3º, inciso I da Lei nº 3150 de 22 Dez 05 (MS PREV)
NOME: SD QPPM MARIANA OSTERBERG DA SILVA, Mat 425325021, do 4º BPM
Nome Dependente a incluir:
Eldes Miranda Osterberg 
(Genitora)

Data Nasc.:
14 Ago 1950

Natural de:
Amambai- MS

CPF:
061.578.901-34

Filiação:
Jeremias Osterberg Filho e de Maria Enelina Osterberg

Documento Origem:
Certidao de Nascimento Matricula n. 157974 01 55 1951 1 00020 239 0003884 28
Cartorio/Comarca:
Registro Civil, Amambai –MS

Solução ao Processo:
31/304896/2017

Com fulcro no:
Art art. 47, § 3º, letra “b” da LC n.º 053/90 (Estatuto PMMS), c/c Art. 13, Inciso II e 
Art. 14 § 1º § 3º, inciso III da Lei nº 3150 de 22 Dez 05 (MS PREV)

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

EDMILSON LOPES DA CUNHA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76820021

APOSTILA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Na Inclusão nas Fileiras da Policia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, referente 
ao 3º Sgt QPPM JOSÉ ALEXANDRE GUERRA FILHO, Mat 70088021, publicado através 
do BCG n. 200, de 23 Out 1989, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
JOSÉ ALEXANDRE GERRA FILHO
PASSE A CONSTAR:
JOSÉ ALEXANDRE GUERRA FILHO

CAMPO GRANDE, MS, 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

EDMILSON LOPES DA CUNHA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 76820021

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 065, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.
                                    

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Considerando solicitação constante no Processo nº 31/200.113/2018, 
de 08  de fevereiro de 2018;

 R E S O L V E :
                                          
                   Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, MARCIUS 
GERALDO SANTOS CORDEIRO, Delegado de Polícia, 1ª Classe , matrícula nº 
66409022, da 1ª Delegacia de Polícia de Fátima do Sul/MS para a Delegacia de Polícia 
de Itaporã/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com base no inciso III do artigo 85 
da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de 
dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

                                  Campo Grande, MS, 16 de fevereiro de 2018.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 066, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.
                                    

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Considerando solicitação constante no Processo nº 31/200.112/2018, 
de 08  de fevereiro de 2018;

 R E S O L V E :
                                          
                   Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, GUILHERME 
CARVALHO ROCHA, Delegado de Polícia, 2ª Classe , matrícula nº 85688023, da 
Delegacia de Polícia de Itaporã/MS para a Delegacia de Polícia de Caarapó/MS, concedendo 
10 (dez) dias de trânsito, com base no inciso III do artigo 85 da Lei Complementar nº 
114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a 
contar da data da publicação.

                                  Campo Grande, MS, 16 de fevereiro de 2018.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

                     
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 067, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018.
                                   

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Considerando solicitação constante no Processo nº 31/200.111/2018, 
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de 08  de fevereiro de 2018;

 R E S O L V E :
                                          
                   Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, RICARDO 
MEIRELLES BERNARDINELLI, Delegado de Polícia, 2ª Classe , matrícula nº 
110191023, da Delegacia de Polícia de Caarapó/MS para a Delegacia de Pornto 
Atendimento Comunitário de Campo Grande/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, 
com base no inciso III do artigo 85 da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela 
Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

                                  Campo Grande, MS, 16 de fevereiro de 2018.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

EDITAL N. 001/AEM/MS/2018
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Metrologia – AEM/MS, torna público o 
resultado da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) do ano de 2017, conforme 
constante no anexo deste Edital, sendo que:
                                  I – Os servidores poderão interpor recurso contra o resultado da 
ADI, dirigido à Comissão de Recursos da Avaliação de Desempenho (Cradi), no prazo de 
cinco dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, observado o estabelecido no 
Decreto n. 14.719 de 18 de abril de 2017;
                              II – O recurso deverá ser fundamentado e instruído com o Plano de 
Gestão de Desenvolvimento Individual (PGDI) e o Termo de Avaliação de Desempenho 
(Tadi);
                                  III – O recurso intempestivo ou não instruído com os documentos 
necessários será indeferido pelo presidente da Cradi.

Campo Grande 29 de janeiro de 2018.

NILTON PINTO RODRIGUES
Diretor-Presidente da AEM/MS

ANEXO DO EDITAL N. 001/AEM/MS/2018
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

Matrícula n. Nome Cargo Nota 
(ADI)

60563021 ACIOLI TESSEROLI Técnico Metrológico 78,63
90012021 AIRTON EDISON DE ARAUJO FILHO Técnico Metrológico 99,42
17005021 ALBERTO DO AMARAL GONCALVES Auxiliar Metrológico 78,44
46913021 ALBERTO PIRES GONÇALVES Técnico Metrológico 89,79
68621022 ALESSANDRA NANTES MONTEIRO 

FLAVIO
DGA-3 Assessora 100,00

114659021 ALEX BALERO LESSA Agente Metrológico 89,97
429582021 ANA PAULA MORAES DA SILVA DGA-7 Assistente 92,47
42396021 ANALDO VIDAL DA SILVA Auxiliar Metrológico 96,18
101541021 ANDRE LUIZ TENORIO DANTAS Agente Metrológico 91,20
100021021 ARI ORTIZ COSTA Agente Metrológico 76,26
27873022 ARINILSON GOMES DE OLIVEIRA Técnico Metrológico 98,21
21584022 ARMANDO ESPIRITO SANTO FILHO Agente Metrológico 98,11
58820021 ARMANDO JOSE RANGEL Agente Metrológico 79,06
5771023 AURO DE SOUZA Agente Patrimonial 99,14
40481021 BIANKA ROCHA DE AZAMBUJA POTRICH DGA-5 Gestor 96,42
74103022 CHARLES GIUSEPE NADALIN MARTINS 

DUARTE
Auxiliar Metrológico 77,80

429587021 CIRO MASSANOBU SANO Agente Metrológico 96,85
57904021 DAISON RAMOS SALDANHA Auxiliar Metrológico 69,80
423900023 DANIELA GOMES LEITE Auxiliar Metrológico 91,76
101484023 DANIELLY ROSE CHAVES DA SILVA Agente Patrimonial 99,77
23186021 DÁRIO DE GÓES FILHO Agente Metrológico 86,00
429591021 DAVI KOHLMANN FERRARINI Agente Metrológico 92,34
24294024 DOMINGOS CELIO ALVES CARDOSO Procurador de 

Entidades Públicas
95,43

126054021 EDER LUIZ DE OLIVEIRA MARTINS Agente Metrológico 91,63
98031021 ELBIA KATIANE BLANCO INSAURRALDE Técnico Metrológico 99,65
62136022 ELIANE HELENA C A JOAQUIM Auxiliar Metrológico 99,77
97731021 ELIZANDRA DA SILVA MORILHO Diretora de Adm. e 

Finanças
96,47

129778022 EVERTON PAINI MALHEIROS Agente Metrológico 99,53
435238022 FABIANA FERREIRA MACHADO 

LAZAROTTO DE OLIVEIRA
DGA-4 Assessora 91,80

90179021 FLAVIA CALONI GOMES Técnico Metrológico 94,53                                                                                
3422021 FRANCISCO BRAIS Auxiliar Metrológico 99,65
429606021 FRANCISCO DE ASSIS TITICO DA SILVA Agente Metrológico 87,40
84431021 FREDERICO FERREIRA BAZENGA VIEIRA Técnico Metrológico 84,87
468744021 GABRIEL REIS SOUZA Agente Metrológico 87,58
10574021 GILSIANE DE PAZ SANTIAGO Agente de Serviços 

Agropecuários
96,78

437798021 GILSON ALVES MOREIRA Auxiliar Metrológico 95,78
18122022 HELENA ALFONSO AGRIMPIO FONSECA Técnico de Recursos 

Humanos
99,53

40137021 HELENA COELHO DE OLIVEIRA Agente Metrológico 93,70
49796026 ILZA DIAS DE ALMEIDA Técnico de Recursos 

Humanos
99,18

47814021 IRINEU DOS SANTOS Auxiliar Metrológico 95,80
81222021 IVETE DA SILVA Agente Metrológico 92,63
5127021 JAIRO VASCONCELOS DGA-3 Assessor 97,55
21150021 JOAO ALCARAZ DGA-7 Assistente 98,74
98337021 JOAO ALFREDO VIEIRA CARNEIRO Diretor de Laboratórios 96,70
94643021 JOÃO RICARDO BATISTA DE OLIVEIRA Agente Metrológico 96,58
81616021 JOSE FABIO DE CASTRO SANTOS Auxiliar Metrológico 93,01
322052021 JOSE LUIS DO NASCIMENTO DGA-7 Assistente 97,59
53393021 JUCIMARA FABRICIO AMORIM Agente Metrológico 96,17
75986021 JUDICREI ROSSATE DA CUNHA Agente Metrológico 99,77
16480025 JURANDECI PIRES BRUNET DGA-7 Assistente 99,77
33743024 JUSSARA DA SILVA PACHECO ARAUJO Assistente de Ações 

Sociais
90,44

70441022 KATIA REGINA FACINA SOARES Técnico Metrológico 99,72
427229021 LAURA CASTRO CARRIELLO ROSA Diretora Executiva 97,04

127992021 LEONARDO DE FREITAS LAMBLEM Agente Metrológico 94,32
20335023 LUCIANA BONI COGO Diretora Técnica 93,68
89452021 LUIZ CARLOS FREITAS FILHO Auxiliar Metrológico 98,93
92151022 MARCELO MATOS DE OLIVEIRA DGA-3 Assessor 96,02
90132021 MARCIO ANDRE YAMAURA Técnico Metrológico 92,14
429613021 MARCOS ANTONIO CARDOSO DE 

OLIVEIRA
Auxiliar Metrológico 92,14

90680021 MARCOS LUIS PEREIRA Agente Metrológico 95,02
119490023 MARIA BENTO RIBEIRO Agente Patrimonial 99,42
55534021 MARIA FELIX BEZERRA DE ABREU Agente Metrológico 95,37
429589021 MARIANA VIUDES VILLALBA Agente Metrológico 97,05
70989022 MARISETE ROSA DA COSTA ESCOBAR DGA-5 Gestor 99,77
429593021 MAURICIO CAMPOS TADIOTTO Agente Metrológico 99,72
21506022 MAURICIO FERREIRA Agente Metrológico 88,17
51200021 MAURILIO JORGE DOS SANTOS Auxiliar Metrológico 86,30
26097022 MAYKON ALTAFINI CAMPOS DGA-5 Gestor 99,77
469198021 NATALI NASCIMENTO LIMA Agente Metrológico 89,75
95157023 NELSON DA CONCEICAO VIEIRA Auxiliar Metrológico 92,73
37117023 NILTON PINTO RODRIGUES Diretor Presidente 89,90
112427022 NOEMI KARAKHANIAN BERTONI Diretora Jurídica 95,67
117714021 PATRICIA DE ALMEIDA SALES NICOLAU DGA-4 Assessora 89,33
72852022 PAULO ANDRE LAMAISON RIBAS DGA-5 Gestor 94,06
28845021 PAULO AUGUSTO PRADO SANTOS Auxiliar Metrológico 91,93
91436021 PAULO JORGE TOMA Auxiliar Metrológico 99,57
14603022 PAULO ROBERTO DE CASTRO Agente Metrológico 93,44
2364022 PEDRO MOURA DE OLIVEIRA Auxiliar Metrológico 94,14
3464023 PERPETUA DE ANDRADE GONCALVES Assistente 

Administrativo
99,53

93902021 REGILENE SILVERIA PEREIRA Agente Metrológico 97,82
102361021 REINALDO SOARES TINOCO Técnico Metrológico 87,60
11598021 RENATA GLAUCIA SILVA Agente Metrológico 97,20
117409021 RICARDO BORGES Agente Metrológico 96,85
429596021 RODRIGO MARTINEZ SILVA Técnico Metrológico 93,52
46917022 ROSA MALENE KRUKI DE SOUZA Agente Metrológico 96,17
131986022 ROSELI DA SILVA DANTAS GUIMARÃES Agente Metrológico 99,77
72056021 SANDRA REGINA RIBEIRO DA ROCHA 

LIMA
Auxiliar Metrológico 95,97

27876021 SERGIO MAIA MIRANDA Técnico Metrológico 96,13
78562021 SILAS ROCHA DE LIMA Auxiliar Metrológico 89,38
87442021 SILVANA SANTOS DE OLIVEIRA Agente Metrológico 99,72
45359021 TENISON FLORES RODRIGUES DGA-4 Assessor 92,98
128716021 THIAGO DOS SANTOS GONCALVES Agente Metrológico 85,41
468555021 THIAGO GOMES DA SILVA Auxiliar Metrológico 90,20
33598023 VALDENY JOAQUIM DE ALENCAR Auxiliar Metrológico 84,82
80514023 VANDERSON MATRICARDI Agente Patrimonial 99,14
64170021 WALBERTY FILIU DA SILVA Agente Metrológico 84,58
130180022 WILLIAN BRITO DO NASCIMENTO Técnico de Informática 95,19

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

 PORTARIA “P” AGEPEN Nº. 38, de 9 de fevereiro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
         

RESOLVE:

Conceder (03) anos de Licença para Trato de Interesse Particular, sem 
ônus, ao servidor THIAGO GIMENEZ GUIRALDELI, prontuário nº. 24811022, Agente 
Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, do Quadro Permanente da 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no Artigo 154 e 155, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com redação dada pela Lei nº.  2.599, de 26 de dezembro de 2002, sendo que 
compete ao servidor o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do 
artigo 6º, e artigo 28 da Lei nº. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada 
pela Lei nº. 3.545, de 17 de julho de 2008, com validade a contar a partir da data da 
publicação.  (Processo nº. 31/601754/2016)

Campo Grande, MS, 9 de fevereiro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
            Diretor-Presidente 

    Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.  39, de 15 de fevereiro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar a servidora CLEIDE SANTOS DO NASCIMENTO FREITAS, prontuário 
nº 89585022, Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, para 
desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira, “Diretor de Unidade Penal 
de Mínima Complexidade”, de Diretora do Estabelecimento Penal Feminino de Regime 
Semiaberto e Casa da Albergada de Campo Grande/MS, da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, nos períodos 
de:  5/2/2017 à 13/2/2018, 1º/3/2018 à 14/3/2018 e de  30/3/2018 à 
5/4/2018, em decorrência do afastamento por Licença Médica da titular RITA 
LUCIANA DOMINGUES, prontuário nº. 77081021, Agente Penitenciário Estadual da 
área de Assistência e Perícia - Psicóloga, de acordo com Boletim de Inspeção Médica nº. 
70531, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102, de 10 de outubro de 1.990. 

   
Campo Grande – MS, de 15 de fevereiro de 2018.                

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.  40, de 15 de fevereiro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 
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RESOLVE:

Designar a servidora JANAINA CORREA ALVES NISHIKAWA, prontuário nº. 
114500022, Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, para 
desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira, “Diretor de Unidade Penal 
de Mínima Complexidade”, de Diretora do Estabelecimento Penal Feminino de Regime 
Semiaberto e Casa da Albergada de Campo Grande/MS, da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, nos períodos 
de: 14/2/2018 à 28/2/2018 e de 15/3/2018 à 29/3/2018, em decorrência do 
afastamento por Licença Médica da titular RITA LUCIANA DOMINGUES, prontuário nº. 
77081021, Agente Penitenciário Estadual da área de Assistência e Perícia - Psicóloga, 
de acordo com Boletim de Inspeção Médica nº. 70531, com fulcro nos artigos 63 e 64, 
ambos da Lei 1.102, de 10 de outubro de 1.990. 

   
Campo Grande – MS, de 15 de fevereiro de 2018.                

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

PORTARIA “P” AGESUL n. 015, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

RETIFICAR, para fim de regularização funcional, a Portaria “P” AGESUL n. 012, 
de 31 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial n. 9.588, de 02 de fevereiro de 2018, 
pág. 65, que designou o servidor HELIO LOUREIRO BATTILANI, matrícula 49114021, 
para desempenhar a função de Diretor de Empreendimentos Civis da Agência Estadual 
de Gestão de Empreendimentos, em substituição ao titular Claudio Luiz Resta Fragelli, 
matricula 427097022, durante suas férias regulamentares, de forma que passe a contar 
conforme abaixo: 

Onde constou: no período de 16 a 30 de janeiro de 2018 
Passe a constar: no período de 17 a 31 de janeiro de 2018.

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Diretor-Presidente da AGESUL

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” DETRAN N. 076, 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Designar a servidora MARIA APARECIDA DE MATOS WEISS, matrícula nº 
44897022, ocupante do cargo de Agente de Atividades de Trânsito, Código 70075, para 
responder interinamente pelo expediente da Agência de Trânsito de Água Clara/MS, no 
período de 19/02/2018 a 28/02/2018, bem como autorizar a referida servidora para 
assinar em nome do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/MS, os Certificados 
de Registro de Veículos – CRV e os Certificados de Registro e Licenciamento de Veículos 
– CRLV da Agência de Trânsito, no mesmo período.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor-Presidente 

FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 016/2018, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
 

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando,

- O disposto no EDITAL/FUNDESPORTE 001/2018, de 29 de janeiro de 2018, 
que estabelece a seleção e credenciamento de pessoas físicas e jurídicas prestadores 
de serviços de arbitragem esportiva para atuação nos diversos eventos desenvolvidos 
e apoiados pela Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul/FUNDESPORTE/
MS no ano de 2018.

R E S O L V E:

Designar a Comissão de Seleção e Credenciamento, formada pelos servidores 
ANDRE LUIS CHITA ESPÍRITO SANTO, matrícula n. 53484022, HEITOR DE OLIVEIRA 
GARCIA, matrícula n. 15000022 e RANAN WARSAZAWSKI BARBOSA, matrícula n. 
33223022 , para sob a Presidência do primeiro, receber a documentação, efetivar 
análise, selecionar e credenciar os interessados, nos moldes disciplinados no EDITAL/
FUNDESPORTE 001/2018, de 29 de janeiro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 
9.380 de 30 de março de 2017, as fls. 32/34.

Campo Grande, 08 de fevereiro de 2018.

Marcelo Ferreira Miranda
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 55 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o 
estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014 e no Decreto “P” n. 147, de 
12 de Janeiro de 2015,

RESOLVE: Divulgar abaixo relação de servidores por lotação da Carreira Gestão 
de Serviços Hospitalares, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotados na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei 
3.193 de 30 de Março de 2006, que organiza as Carreiras do Grupo Ocupacional de 
Saúde Pública do plano de Cargos, empregos e Carreiras do Poder Executivo.

ENFERMAGEM IMAGEM
7266022 Flavia Cavalcante de Araujo Técnico de Enfermagem

GERÊNCIA DE ENFERMAGEM - AMBULATÓRIO
52705021 Maria Izabel de Lima Balmante Técnico de Enfermagem
132917023 Patricia de Araujo Nilba Técnico de Enfermagem

GERÊNCIA DE L. A. NEFRO - UROLÓGICA
106813021 Marlei Aparecida Trindade Insfran Técnico de Enfermagem

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

                                  
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO

DO SUL
PORTARIA “P”/UEMS nº 119, de 15 de fevereiro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
nº 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII, do art. 21 do 
Estatuto, e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 
2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria “P”/UEMS n.º 149, de 15 de março de 2012, publicada 
no Diário Oficial nº 8.156, de 21 de março de 2012, à página 65, que regularizou a vida 
funcional e financeira  da servidora INÊS DE SOUZA BARBA, matrícula nº 56812026, 
ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, na função Técnico de Apoio à Educação 
Superior, nível III, código 60033, do Quadro Permanente da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, referente ao adicional por tempo de serviço. (Processo nº 
13/300638/2000)

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 120, de 15 de fevereiro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
nº 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII, do art. 21 do 
Estatuto, e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 
2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Apostila à Portaria “P”/UEMS, nº 198 de 31 de março de 
2008, publicada no Diário Oficial nº 8.157, de 22 de março de 2012, à página 84, que 
regularizou o Adicional por Tempo de Serviço da servidora INÊS DE SOUZA BARBA, 
matrícula nº 56812026, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, na função 
Técnico de Apoio à Educação Superior, nível III, código 60033, do Quadro Permanente 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para fins de regularização funcional. 
(Processo nº 13/300638/2000)

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 121, de 15 de fevereiro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
nº 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII, do art. 21 do 
Estatuto, e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 
2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria “P”/UEMS, nº 608 de 15 de outubro de 2012, 
publicada no Diário Oficial nº 8.296, de 17 de outubro de 2012, à página 36, na parte 
que Retificou a Portaria “P”/UEMS nº 574 referente ao Adicional por Tempo de Serviço 
da servidora INÊS DE SOUZA BARBA, matrícula nº 56812026, ocupante do cargo de 
Técnico de Nível Superior, na função Técnico de Apoio à Educação Superior, nível III, 
código 60033, do Quadro Permanente da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. 
(Processo nº 13/300638/2000)

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 122, de 15 de fevereiro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
n.º 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do 
Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, 
de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Conceder à servidora a seguir relacionada, para regularização de vida funcional, 
o Adicional por Tempo de Serviço, de que trata o artigo 111, da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, alterada pelos dispositivos da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000.

Nome
Matrícula

Cargo
Classe/Nível/Código
Processo nº

Período
Aquisitivo

Percentual
Tempo de 
serviço
A partir de

Inês de Souza Barba
56812026

Técnico de Nível Superior
III-60033
13/300638/2000

15/02/1981 
a 23/10/1992

10%
5 anos
24/10/1992

Inês de Souza Barba
56812026

Técnico de Nível Superior
III-60033
13/300638/2000

24/10/1992 
a 22/10/1997

+5%
10 anos
23/10/1997

Inês de Souza Barba
56812026

Técnico de Nível Superior
III-60033
13/300638/2000

23/10/1997 
a 21/10/2002

+5%
15 anos
22/10/2002

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS
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PORTARIA “P”/UEMS nº 123, de 15 de fevereiro de 2018.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Autorizar o afastamento integral de IRENI APARECIDA MOREIRA BRITO, matrícula 
nº 87309021, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, nível III, código 60033, 
lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para exercício de Mandato 
Classista, no Sindicato dos Servidores Técnico-Administrativos da Fundação Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul – SINTAUEMS, no período de 06 de fevereiro de 2018 
a 11 de dezembro de 2019, com fundamento no artigo 156, da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e na Resolução COUNI-UEMS nº 333, de 13 de dezembro de 2007. 
(Processo nº 29/500109/2018).

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 124, de 15 de fevereiro de 2018.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Autorizar o afastamento integral de RUBENS LUIS URUÊ FILHO, matrícula nº 
131373021, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, nível II, código 60033, 
lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para exercício de Mandato 
Classista, no Sindicato dos Servidores Técnico-Administrativos da Fundação Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul – SINTAUEMS, no período de 12 de dezembro de 2017 
a 11 de dezembro de 2019, com fundamento no artigo 156, da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e na Resolução COUNI-UEMS nº 333, de 13 de dezembro de 2007. 
(Processo nº 29/500108/2018).

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 125, de 15 de fevereiro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
nº. 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do 
Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, 
de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Revogar, a pedido, a partir de 03 de janeiro de 2018, a Portaria “P”/UEMS nº. 202, 
de 12 de março de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 8.884, de 19 de março de 2015, à 
página 75, que concedeu afastamento integral, para fins de Qualificação em Doutorado, 
a GILSON VEDOIN, matrícula nº. 133247021, ocupante do cargo de Professor de Ensino 
Superior, na função Docente, nível IV, código 60082, lotado na Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul. (Processo nº 29/500138/2015).

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 126, de 15 de fevereiro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
nº. 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do 
Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, 
de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Revogar, a pedido, a partir de 03 de janeiro de 2018, a Portaria “P”/UEMS nº. 
182, de 15 de março de 2016, publicada no Diário Oficial nº. 9.106, de 16 de março 
de 2016, à página 51, que concedeu afastamento integral, para fins de Qualificação em 
Mestrado, a ANDRÉ LUIZ CARVALHO GREFF, matrícula nº. 65935021, ocupante do cargo 
de Professor de Ensino Superior, na função Docente, nível III, código 60073, lotado na 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. (Processo nº 29/500171/2016).

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 127, de 16 de fevereiro de 2018.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Exonerar, o servidor abaixo relacionado, do cargo em comissão que ocupa na 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir de 1º de fevereiro de 2018:

Nome
Matrícula Cargo/Função Símbolo/Código

Joselmo da Luz Veríssimo
126729021 Assistente III DGA-7

60083

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 128, de 16 de fevereiro de 2018.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII, do art. 21, do Estatuto, e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002, 

RESOLVE:

Nomear ROSA DECIAN MIYASHITA, para exercer o cargo em comissão de Gestor 
de Processo, símbolo DGA-5, código 60080, na Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir da data da publicação. (Processo 
nº 29/500132/2018).

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 129, de 16 de fevereiro de 2018.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE: 

Designar LORECI GOTTSCHALK NOLASCO, matrícula nº 56656021, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Superior, nível IV, código 60082, para exercer a função de 
Gestor Administrativo, código 60059, como chefe da Assessoria de Inovação e Tecnologia, 
na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir de 15 de fevereiro de 2018.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 130, de 16 de fevereiro de 2017.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
n.º 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do 
Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, 
de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Revogar, a pedido, a partir de 15 de fevereiro de 2018, a Portaria “P”/UEMS nº 
562, de 17 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial nº 9.233, de 22 de agosto 
de 2016, à página 61, que concedeu 03 (três) anos de Licença para Trato de Interesse 
Particular, sem ônus, a LÍVIA PATRÍCIA DE PAULA DAVI, matrícula nº 126906022, 
ocupante do cargo de Assistente Técnico de Nível Médio, na função Assistente Técnico 
de Apoio a Educação Superior, nível/classe III/B, código 60034, lotada na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul. (Processo nº 29/500730/2016).

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 131, de 16 de fevereiro de 2018.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Designar FABRICIO ANTONIO DEFFACCI, matrícula nº 45153021, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Superior, nível IV, código 60082, lotado na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, para exercer, sem ônus para esta instituição, a função 
de Coordenador “Pró-Tempore”, do Curso de Licenciatura em Ciências Sociais, que será 
ofertado pela UEMS em parceria com a UAB, a partir de 07 de fevereiro de 2018, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 132, de 16 de fevereiro de 2018.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Designar MARIA BEZERRA QUAST DE OLIVEIRA, matrícula nº 35232024, ocupante 
do cargo de Professor de Ensino Superior, nível II, código 60073, lotada na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, para exercer, sem ônus para esta instituição, a função de 
Coordenador “Pró-Tempore”, do Curso de Licenciatura em Pedagogia, que será ofertado 
pela UEMS em parceria com a UAB, a partir de 07 de fevereiro de 2018, pelo prazo de 
60 (sessenta) dias. 

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 133, de 16 de fevereiro de 2018.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, 
combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro 
de 2002,

RESOLVE:

Designar JOSÉ ROBERTO DA SILVA LUNAS, matrícula nº 42752021, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Superior, nível IV, código 60082, lotado na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, para exercer, sem ônus para esta instituição, a função 
de Coordenador “Pró-Tempore”, do Curso de Pós Graduação Lato Sensu em Gestão 
Pública, que será ofertado pela UEMS em parceria com a UAB, a partir de 07 de fevereiro 
de 2018, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 134, de 16 de fevereiro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
nº. 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do 
Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº. 
2.583, de 23 de dezembro de 2002,
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RESOLVE:

Designar os docentes abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora 
do Processo Seletivo de Docentes, aberto pelo Edital nº. 57/2017 – PRODHS, de 
12/12/2017, Unidade Universitária de Cassilândia, publicado no Diário Oficial nº. 9.552, 
de 13 de dezembro de 2017.

ÁREA DE CONHECIMENTO: Letras – Língua Portuguesa
Profª. Dra. -  Ana Paula Tribesse Patrício Dargel - Presidente
Me. -  Sandro Pontes Ferreira
Profª. Dra.  - Telma de Souza Garcia Grande
Prof. Dr. - José Antonio de Souza – Suplente

ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Inglesa
Profª. Dra. -  Telma de Souza Garcia Grande - Presidente
Profª. Dra. -  Ana Paula Tribesse Patrício Dargel
Me.  - Sandro Pontes Ferreira
Prof. Dr. - José Antonio de Souza – Suplente

ÁREA DE CONHECIMENTO: Letras - Literatura
Me.  - Sandro Pontes Ferreira - Presidente
Profª. Dra. -  Telma de Souza Garcia Grande
Profª. Dra. -  Ana Paula Tribesse Patrício Dargel
Prof. Dr. - José Antonio de Souza – Suplente

ÁREA DE CONHECIMENTO: Matemática
Profª. Dra.  - Regina Litz Lamblém - Presidente
Prof. Me. -  Adilson Lelis Nunes Júnior
Prof. Dr. -  Marco Aparecido Queiroz Duarte
Prof. Me. – Éder Neves de Araújo – Suplente

ÁREA DE CONHECIMENTO: Pedagogia
Profª. Dra.  - Irene Coelho de Araújo - Presidente
Profª. Dra. -  Telma de Souza Garcia Grande
Profª. Dra. -  Milka Helena Carrilho Slavez
Prof. Dr. - José Antonio de Souza – Suplente

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 135, de 16 de fevereiro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
n.º. 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do 
Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, 
de 23 de dezembro de 2002, 

RESOLVE: 

Prorrogar por 60 (sessenta) dias, no período de 13 de março de 2018 a 11 de maio 
de 2018, a Licença Gestante à SABRINA DE ÁVILA PEREIRA, matrícula nº 123945021, 
ocupante do cargo de Assistente Técnico de Nível Médio, função Assistente Técnico de 
Apoio a Educação Superior, classe/nível – B/III, código 60034, do Quadro Permanente 
de Pessoal da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, com fulcro na Lei nº 3.855, 
de 30 de março de 2010. (Processo n° 29/500133/2018)

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se a seguinte alteração na Portaria “P”/UEMS nº 198, de 31 de março de 
2008, publicada no Diário Oficial nº 7.189, de 08 de abril de 2008, à página 46, na parte 
que concedeu o adicional por tempo de serviço da servidora abaixo relacionada:

Onde constou

Nome
Prontuário

Cargo
Classe/Nível/Código
Processo n.º

Período
Aquisitivo

Percentual
Tempo de 
serviço
A partir de 

Inês de Souza 
Barba
8476741

Técnico de Nível Superiorr
III/11012
13/300638/2000

26/04/2002 
a 

24/04/2007

+5%
20 anos
25/04/2007

Passe a constar

Nome
Matrícula

Cargo
Classe/Nível/Código
Processo n.º

Período
Aquisitivo

Percentual
Tempo de 
serviço
A partir de 

Inês de Souza 
Barba
56812026

Técnico de Nível Superiorr
III/60033
13/300638/2000

22/10/2002 
a 

20/10/2007

+5%
20 anos
21/10/2007

Em 15 de fevereiro de 2018.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Apostile-se a seguinte alteração na Portaria “P”/UEMS nº 574, de 1º de outubro 
de 2012, publicada no Diário Oficial nº 8.287, de 2 de outubro de 2012, à página 37, na 
parte que concedeu o adicional por tempo de serviço da servidora abaixo relacionada:

Onde constou

Nome
Prontuário

Cargo
Classe/Nível/Código
Processo n.º

Período
Aquisitivo

Percentual
Tempo de 
serviço
A partir de 

Inês de Souza 
Barba
8476741

Técnico de Nível Superior
III/11012
13/300638/2000

27/09/2007 
a 

24/09/2012

10%
5 anos
25/09/2012

Passe a constar

Nome
Matrícula

Cargo
Classe/Nível/Código
Processo n.º

Período
Aquisitivo

Percentual
Tempo de 
serviço
A partir de 

Inês de Souza 
Barba
56812026

Técnico de Nível Superior
III/60033
13/300638/2000

21/10/2007 
a 

18/10/2012

+5%
25 anos
19/10/2012

Em 15 de fevereiro de 2018.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Reitor – UEMS

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” IMASUL N. 12, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DETERMINAR a instauração de Processo de Sindicância para apuração dos fatos 
descritos no Processo nº 71/404.924/2017, e designar Comissão Sindicante composta 
pelos servidores: Daniela Barbieri Novaes, matrícula nº 72158021, ocupante do 
cargo de Fiscal Ambiental; Ana Paula Felício, matrícula nº 98204023, ocupante do 
cargo de Fiscal Ambiental e Sebastião Carvalho de Oliveira, matrícula nº 41891022, 
ocupante do cargo de Fiscal Ambiental; todos lotados neste Instituto, sob a presidência 
da primeira, cujos trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data da publicação.

CAMPO GRANDE, 02 DE FEVEREIRO DE 2018.

RICARDO EBOLI GONÇALVES FERREIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” IMASUL N. 018, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

RESOLVE: 

Designar a Comissão de Monitoramento, composta pelos membros titulares 
Patrícia Rodrigues Mendonça, matrícula nº 87840023, Ocimar dos Santos Zerial, 
matrícula nº 71055022 e Sandra Batistoti, matrícula nº 116988021, para sob a 
presidência da primeira, monitorar o Termo de Fomento celebrado entre o Instituto de 
Meio Ambiente de MS e o Centro Educacional Juventude do Amanhã - CEJA.

CAMPO GRANDE-MS, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

RICARDO EBOLI GONÇALVES FERREIRA
Diretor-Presidente

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Luciano Montali
PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Júlia Fumiko Hayashi Gonda
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Angela Rosseti Chamorro Belli
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDORA-GERAL: Geni Tibúrcio Zawierucha

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO O EDITAL/DPGE Nº 012, DE 9 DE FEVEREIRO 
DE 2018, PUBLICADO NO DO N. 9.596 DE 16.02.2018, P. 34.

EDITAL/DPGE Nº 012/2018
CONCURSO DE PROMOÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 16, inciso IX, combinado com o artigo 79, caput, 
ambos da Lei Complementar Estadual nº 111/2005 e combinado com o artigo 116, § 
2º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994, comunica aos Defensores Públicos de 
Segunda Entrância que, no prazo de quinze dias contados desta publicação, conforme 
dispõe o artigo 81, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 
2005, receberá os requerimentos daqueles que pretendam a promoção, pelo critério de 
antiguidade, para a 15ª Defensoria Pública de Família e Sucessões da comarca 
de Campo Grande, que tem como atribuição o atendimento ao público para orientação 
e prestação de assistência jurídica integral e gratuita de demandas iniciais em matéria 
de direito das sucessões, bem como de demandas ajuizadas relativas a direito de família 
e sucessões. Atuar nas conciliações e mediações dos Centros Judiciários de Solução de 
Conflitos e Cidadania (CEJUSC) que envolvam matérias de direitos de família e sucessões. 
Atuar pelos autores em processos em trâmite na 6ª Vara de Família e Sucessões da 
comarca de Campo Grande, com numeração de distribuição final ímpar, e pelos réus em 
casos de conflitos, conforme Resolução DPGE nº 142/2017.

Campo Grande, 9 de fevereiro de 2018.

LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 001/DPGE/2018
AO CONTRATO N. 006/DPGE/2017
Processo n. 33/007.143/2016
Pregão Eletrônico n. 001/DPGE/2017
Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS, com 
recursos do FUNADEP/MS, e a Gente Seguradora S.A. (CNPJ 90.180.605/0001-02).
Objeto Prorrogação vigência contratual para fins de renovação de Apólice de Seguro
Prorrogação: Fica prorrogada a vigência do Contrato n. 006/DPGE/2017, por mais 01 
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(um) ano, para viger das 24h00 do dia 01/02/2018 até às 24h00 do dia 01/02/2019.
Renovação da apólice: A Contratada providenciará no prazo e na forma da legislação 
aplicável, por meio de corretor indicado, a renovação da Apólice de Seguro de Automóvel 
e/ou RCF-V e/ou Acidentes Pessoais de Passageiros n. 0049734, para viger das 24h00 
do dia 01/02/2018 até às 24h00 do dia 01/02/2019, com cobertura em todo o território 
nacional, referente a 16 (dezesseis) veículos pertencentes à frota oficial da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul e seus passageiros.
Valor total do prêmio do seguro: R$6.700,00 (seis mil e setecentos reais).
Fundamentação legal e previsão contratual: Art. 57, inciso II da Lei n. 8.666/93 e 
alterações, e previsão constante do item 5.2 da cláusula contratual quinta.
Classificação orçamentária Func Programática: 10.33901.03.122.0007.2894.0001 
Fonte de Recurso: 0240 Natureza de Despesa: 33903969 Empenho: 2018NE000086.
Vinculação e ratificação: O Termo Aditivo n. 001/DPGE/2018 passa a fazer parte 
integrante e inseparável do Contrato n. 006/DPGE/2017, ficando ratificadas e 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições.
Ordenador de Despesa: Julia Fumiko H Gonda. Primeira Subdefensora Pública-Geral.
Data da Assinatura: 1º de fevereiro de 2018.
Assinam: Luciano Montali e Marcelo Wais.

EXTRATO DO EMPENHO Nº 139/2018
PROCESSO Nº 33/008.014/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017/DPGE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 008/2017/DPGE
FAVORECIDO: CIST – Consultoria, Inovação e Soluções em Tecnologia EIRELI - ME
OBJETO: Empresa especializada para filmagem, gravação e edição de eventos 
(seminários, ciclos de estudos, fóruns, dentre outros eventos similares) – Requisição 13
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 e da resolução DPGE nº 064/
DPGE/2014 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores, e as demais normas legais correlatas;
VALOR TOTAL: R$ 670,50 (Seiscentos e setenta reais e cinquenta centavos)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 10.33901.03.128.0007.2895.0001;
- Natureza de Despesas: 339039.59; 
- Fonte de Recurso: 0240000000
DATA DO EMPENHO: 15/02/2018
ORDENADORA DE DESPESA: Angela Rosseti Chamorro Belli

EXTRATO DO EMPENHO Nº 140/2018
PROCESSO Nº 33/008.014/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017/DPGE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 008/2017/DPGE
FAVORECIDO: CIST – Consultoria, Inovação e Soluções em Tecnologia EIRELI - ME
OBJETO: Empresa especializada para filmagem, gravação e edição de eventos 
(seminários, ciclos de estudos, fóruns, dentre outros eventos similares) – Requisição 14
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 e da resolução DPGE nº 064/
DPGE/2014 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores, e as demais normas legais correlatas;
VALOR TOTAL: R$ 894,00 (Oitocentos e noventa e quatro reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 10.33901.03.128.0007.2895.0001;
- Natureza de Despesas: 339039.59; 
- Fonte de Recurso: 0240000000
DATA DO EMPENHO: 15/02/2018
ORDENADORA DE DESPESA: Angela Rosseti Chamorro Belli

EXTRATO DO EMPENHO Nº 141/2018
PROCESSO Nº 33/008.014/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017/DPGE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 008/2017/DPGE
FAVORECIDO: CIST – Consultoria, Inovação e Soluções em Tecnologia EIRELI - ME
OBJETO: Empresa especializada para filmagem, gravação e edição de eventos 
(seminários, ciclos de estudos, fóruns, dentre outros eventos similares) – Requisição 15
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 e da resolução DPGE nº 064/
DPGE/2014 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores, e as demais normas legais correlatas;
VALOR TOTAL: R$ 670,50 (Seiscentos e setenta reais e cinquenta centavos)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 10.33901.03.128.0007.2895.0001;
- Natureza de Despesas: 339039.59; 
- Fonte de Recurso: 0240000000
DATA DO EMPENHO: 15/02/2018
ORDENADORA DE DESPESA: Angela Rosseti Chamorro Belli

EXTRATO DO EMPENHO Nº 142/2018
PROCESSO Nº 33/008.014/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017/DPGE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 008/2017/DPGE
FAVORECIDO: CIST – Consultoria, Inovação e Soluções em Tecnologia EIRELI - ME
OBJETO: Empresa especializada para filmagem, gravação e edição de eventos 
(seminários, ciclos de estudos, fóruns, dentre outros eventos similares) – Requisição 16
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 e da resolução DPGE nº 064/
DPGE/2014 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores, e as demais normas legais correlatas;
VALOR TOTAL: R$ 1.341,00 (Mil trezentos e quarenta e um reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 10.33901.03.128.0007.2895.0001;
- Natureza de Despesas: 339039.59; 
- Fonte de Recurso: 0240000000
DATA DO EMPENHO: 15/02/2018
ORDENADORA DE DESPESA: Angela Rosseti Chamorro Belli

EXTRATO DO EMPENHO Nº 143/2018
PROCESSO Nº 33/007.086/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017/DPGE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2017/DPGE
FAVORECIDO: Morena Construções a Seco Eireli - ME
OBJETO: Fornecimento de Persianas – Requisição nº 4
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos da Lei n. 10.520. de 2002 e da Resolução 
DPGE n. 064/DPGE 2014, alterada pela Resolução DPGE n. 098/2015, aplicando-se. 
subsidiariamente. a lei n. 8.666, de 1993 c alterações, e as demais normas legais 
correlatas;
VALOR TOTAL: R$ 32.985,00 (Trinta e dois mil e novecentos e oitenta e cinco reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 33901.03.122.0007.2894.0001;
- Natureza de Despesas: 449052.51; 
- Fonte de Recurso: 0240000000;
DATA DO EMPENHO: 15/02/2018
ORDENADOR DE DESPESA: Angela Rosseti Chamorro Belli

EXTRATO DO EMPENHO Nº 147/2018
PROCESSO Nº 33/008.002/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 009/DPGE/2018
FAVORECIDO: OMAR RODOVALHO FERNANDES MOREIRA
OBJETO: Contratação direta do profissional para palestrar no evento: “Diálogos 
Interdisciplinares: transfeminismo”, a ser realizado no dia 21 de fevereiro de 2018, no 
Auditório da Escola Superior da Defensoria Pública, na Cidade de Campo Grande/MS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamento no art. 25, inciso II, § 1º c/c. art. 13, inciso VI 
e art. 26, parágrafo único, incisos II e III, todos da Lei n. 8.666/93, art. 7º, §6º, incisos 
II e VIII da Lei Complementar n. 111/2005 e art. 2º, Incisos I e V e art. 5º, inciso I, 
ambos da Resolução DPGE n. 012/2007.
VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (mil reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 33901.03.128.0007.2895.0001;
- Natureza de Despesas: 339036.28; 
- Fonte de Recurso: 0240000000;
DATA DO EMPENHO: 15/02/2018
ORDENADOR DE DESPESA: Angela Rosseti Chamorro Belli

EXTRATO DO EMPENHO Nº 148/2018 
PROCESSO Nº 33/008.002/2018
TIPO DE LICITAÇÃO: NÃO SE APLICA
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
OBJETO: Pagamento de obrigação patronal que poderá vir a incidir 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar Estadual n° 111/2005 e artigos 2°, 
incisos I e V, e 5°, inciso I ambos da Resolução DPGE nº 012/2007.
VALOR TOTAL: R$ 200,00 (Duzentos reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 33.901.03.128.0007.2895.0001;
- Natureza de Despesas: 339047.02; 
- Fonte de Recurso: 0240000000.
DATA DO EMPENHO: 15/02/2018
ORDENADOR DE DESPESA: Angela Rosseti Chamorro Belli

EXTRATO DO EMPENHO Nº 149/2018
PROCESSO Nº 33/008.003/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 008/DPGE/2018
FAVORECIDO: ALEXANDRE REIS SIQUEIRA FREIRE
OBJETO: Contratação direta do profissional para palestrar sibre a temática: “Recurso 
Especial, Recurso Extraordinário e o novo sistema de solução de demandas repetitivas no 
novo CPC (Código de Processo Civil)”, evento que ocorrerá no dia 09 de março de 2018, 
no auditório da Escola Superior da Defensoria Pública, na cidade de Campo Grande/MS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamento no art. 25, inciso II, § 1º c/c. art. 13, inciso VI 
e art. 26, parágrafo único, incisos II e III, todos da Lei n. 8.666/93, art. 7º, §6º, incisos 
II e VIII da Lei Complementar n. 111/2005 e art. 2º, Incisos I e V e art. 5º, inciso I, 
ambos da Resolução DPGE n. 012/2007.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (Três mil reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 33901.03.128.0007.2895.0001;
- Natureza de Despesas: 339036.28; 
- Fonte de Recurso: 0240000000;
DATA DO EMPENHO: 15/02/2018
ORDENADOR DE DESPESA: Angela Rosseti Chamorro Belli

EXTRATO DO EMPENHO Nº 150/2018 
PROCESSO Nº 33/008.003/2018
TIPO DE LICITAÇÃO: NÃO SE APLICA
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
OBJETO: Pagamento de obrigação patronal que poderá vir a incidir 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar Estadual n° 111/2005 e artigos 2°, 
incisos I e V, e 5°, inciso I ambos da Resolução DPGE nº 012/2007.
VALOR TOTAL: R$ 600,00 (Seiscentos reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 33.901.03.128.0007.2895.0001;
- Natureza de Despesas: 339047.02; 
- Fonte de Recurso: 0240000000.
DATA DO EMPENHO: 15/02/2018
ORDENADOR DE DESPESA: Angela Rosseti Chamorro Belli
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MUNICIPALIDADES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 002/2018.
Pregão Presencial nº 001/2018 - Contrato Administrativo nº 14/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde e 
a empresa   Katia Regina Fernandes – EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$  496,00 (quatrocentos e noventa e 
seis reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Reduzido: 0263
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.010 – Componente do Limite Financeiro de Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 297,60 (duzentos e noventa e sete reais e sessenta centavos).
Reduzido: 0257
03.011 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo.
VALOR: R$ 66,96 (sessenta e seis reais e noventa e seis centavos).
Fonte: 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Variável.
VALOR: R$ 66,96 (sessenta e seis reais e noventa e seis centavos).
Reduzido: 0244
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.301.0003.2008 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.02.000 – Receita de Impostos e Transferência de Imposto.
VALOR: R$ 64,48 (sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA através do Sr. 
Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito Municipal e o Fundo Municipal de Saúde através do 
Sr. Rondiney Ribeiro da Silva. Empresa: Katia Regina Fernandes - EPP – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 13/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde 
e a empresa Eficaz Logística C omercio de Produtos de Limpeza e Descartáveis 
EIRELI – EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 25.560,00 (vinte e cinco mil, 
quinhentos e sessenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Reduzido: 0263
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.010 – Componente do Limite Financeiro de Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 15.336,00 (quinze mil, trezentos e trinta e seis reais).
Reduzido: 0257
03.011 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo.
VALOR: R$ 3.450,60 (três mil, quatrocentos e cinquenta reais e sessenta centavos).
Fonte: 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Variável.
VALOR: R$ 3.425,04 (três mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e quatro centavos).
Reduzido: 0244
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.301.0003.2008 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.02.000 – Receita de Impostos e Transferência de Imposto.
VALOR: R$ 3.348,36 (três mil, trezentos e quarenta e oito reais e trinta e seis centavos).
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA através do Sr. 
Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito Municipal e o Fundo Municipal de Saúde através do Sr. 
Rondiney Ribeiro da Silva. Empresa: Eficaz Logística Comercio de Produtos de Limpeza e 
Descartáveis EIRELI – EPP – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 002/2018.
Pregão Presencial nº 001/2018 - Contrato Administrativo nº 12/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde e 
a empresa C.L.R. Comercial LTDA – EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 15.375,00 (quinze mil, trezentos e 
setenta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Reduzido: 0263
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
        10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.010 – Componente do Limite Financeiro de Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 9.225,00 (nove mil, duzentos e vinte e cinco reais).
Reduzido: 0257
03.011 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo

Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo.
VALOR: R$ 2.078,70 (dois mil, setenta e oito reais e setenta centavos).
Fonte: 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Variável.
VALOR: R$ 2.060,25 (dois mil, e sessenta reais e vinte e cinco centavos).
Reduzido: 0244
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.301.0003.2008 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.02.000 – Receita de Impostos e Transferência de Imposto.
VALOR: R$ 2.011,05 (dois mil, onze reais e cinco centavos).
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA através do Sr. 
Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito Municipal e o Fundo Municipal de Saúde através do 
Sr. Rondiney Ribeiro da Silva e a Empresa C.L.R. Comercial LTDA – EPP – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 20/2018.
PARTES: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de Investimento 
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa  C.L.R. Comercial LTDA – EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$  2.058,60 (dois mil, e cinquenta e oito 
reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Reduzido: 0306
04.012 – Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara
08.243.0002.2004- Programa de Atividade com Recurso do FMAS - Criança e Adolescente.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.29.004 – Programa de Atenção à Criança – PAC.
Valor: 487,60 (quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos).
Reduzido: 0323
04.012 – Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara
08.244.0002.2006 – Progr. de Ativ. com Rec. do FMAS - Proteção Social Básica e Especial.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.29.004 – Programa de Atenção à Criança – PAC.
Valor: 501,30 (quinhentos e um reais e trinta centavos).
1.82.504 – Transferência Estadual de Assistência Social (Rec. Estadual)
Valor: R$ 562,25 (quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e cinco centavos).
Reduzido: 0290
04.012 – Fundo Municipal de Assistência Social de Água Clara
08.241.0002.2002 – Programa de Atividade com Recursos do FMAS – Idoso
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.29.003 – Apoio a Pessoa Idosa - API.
Valor: R$ 507,45 (quinhentos e sete reais e quarenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal 
de Investimento Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa C. L.R. Comercial 
LTDA – EPP – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 19/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde e 
a empresa Valdir Silva Ju  nior - ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 12.087,50 (doze mil, e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Reduzido: 0263
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.010 – Componente do Limite Financeiro de Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 7.252,50 (sete mil, duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).
Reduzido: 0257
03.011 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo.
VALOR: R$ 1.634,96 (um mil, seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e seis 
centavos). 
Fonte: 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Variável.
VALOR: R$ 1.626,02 (um mil seiscentos e vinte e seis reais e dois centavos).
Reduzido: 0244
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.301.0003.2008 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.02.000 – Receita de Impostos e Transferência de Imposto.
VALOR: 1.574,02 (um mil, quinhentos e setenta e quatro reais e dois centavos).
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA através do Sr. 
Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito Municipal e o Fundo Municipal de Saúde através do 
Sr. Rondiney Ribeiro da Silva. Empresa: Valdir Silva Junior – ME – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 18/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde e 
a empresa R.R. Nogueira Soluções em Negócios  - ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
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de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 190,00 (cento e noventa reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Reduzido: 0263
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.010 – Componente do Limite Financeiro de Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 114,00 (cento e quatorze reais).
Reduzido: 0257
03.011 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo.
VALOR: R$ 27,00 (vinte e sete reais). 
Fonte: 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Variável.
VALOR: R$ 25,00 (vinte e cinco reais).
Reduzido: 0244
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.301.0003.2008 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.02.000 – Receita de Impostos e Transferência de Imposto.
VALOR: 24,00 (vinte e quatro reais).
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA através do Sr. 
Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito Municipal e o Fundo Municipal de Saúde através do 
Sr. Rondiney Ribeiro da Silva. Empresa: R.R. Nogueira Soluções em Negócios - ME – 
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 17/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde e 
a empresa Pack Limp Comercial EIRELI - EPP.
OBJETO: Contrataç ão de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 9.237,50 (nove mil, duzentos e trinta 
e sete reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Reduzido: 0263
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.010 – Componente do Limite Financeiro de Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 5.542,50 (cinco mil, quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
centavos).
Reduzido: 0257
03.011 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo.
VALOR: R$ 1.247,68 (um mil, duzentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito 
centavos). 
Fonte: 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Variável.
VALOR: R$ 1.237,82 (um mil, duzentos e trinta e sete reais e oitenta e dois centavos).
Reduzido: 0244
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.301.0003.2008 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.02.000 – Receita de Impostos e Transferência de Imposto.
VALOR: 1.209,50 (um mil, duzentos e nove reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA através do Sr. 
Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito Municipal e o Fundo Municipal de Saúde através do Sr. 
Rondiney Ribeiro da Silva. Empresa: Pack Limp Comercial EIRELI - EPP – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 16/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde e 
a empresa Mix Clean Produtos de Limpeza LTDA - EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 24.961,50 (vinte e quatro mil, 
novecentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Reduzido: 0263
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.010 – Componente do Limite Financeiro de Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 14.976,90 (quatorze mil, novecentos e setenta e seis reais e noventa 
centavos).
Reduzido: 0257
03.011 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo.
VALOR: R$ 3.400,35 (três mil, quatrocentos reais e trinta e cinco centavos).
Fonte: 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Variável.
VALOR: R$ 3.328,55 (três mil, trezentos e vinte e oito reais e cinquenta e cinco 
centavos).
Reduzido: 0244
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.301.0003.2008 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.02.000 – Receita de Impostos e Transferência de Imposto.
VALOR: 3.255,70 (três mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos).

VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA através do Sr. 
Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito Municipal e o Fundo Municipal de Saúde através do 
Sr. Rondiney Ribeiro da Silva. Empresa: Mix Clean Produtos de Limpeza LTDA - EPP– 
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial nº 001/2018 - Contrato Administrativo nº 15/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde e 
a empresa Irmãos Marques Supermercados LTDA - EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 8.583,00 (oito mil, quinhentos e 
oitenta e três reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Reduzido: 0263
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.010 – Componente do Limite Financeiro de Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 5.149,80 (cinco mil, cento e quarenta e nove reais e oitenta centavos).
Reduzido: 0257
03.011 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo.
VALOR: R$ 1.171,35 (um mil, cento e setenta e um reais e trinta e cinco centavos).
Fonte: 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Variável.
VALOR: R$ 1.140,43 (um mil, cento e quarenta reais e quarenta e três centavos).
Reduzido: 0244
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.301.0003.2008 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.02.000 – Receita de Impostos e Transferência de Imposto.
VALOR: 1.121,42 (um mil, cento e vinte e um reais e quarenta e dois centavos).
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA através do Sr. 
Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito Municipal e o Fundo Municipal de Saúde através do 
Sr. Rondiney Ribeiro da Silva. Empresa: Irmãos Marques Supermercados LTDA - EPP – 
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 26/2018.
PARTES: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de Investimento 
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa  R.R. Nogueira Soluções em 
Negócios – ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$  98,40 (noventa e oito reais e quarenta 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Reduzido: 0263
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.010 – Componente do Limite Financeiro de Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 22,55 (vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos).
Reduzido: 0257
03.011 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo.
VALOR: R$ 24,60 (vinte e quatro reais e sessenta centavos). 
Fonte: 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Variável.
VALOR: R$ 26,65 (vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos).
Reduzido: 0244
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.301.0003.2008 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.02.000 – Receita de Impostos e Transferência de Imposto.
VALOR: 24,60 (vinte e quatro reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal 
de Investimento Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa R.R.  Nogueira 
Soluções em Negócios – ME – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 25/2018.
PARTES: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de Investimento Social/
Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa Pack Limp Comercial EIRELI – EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 866,76 (oitocentos e sessenta e seis 
reais e setenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Reduzido: 0263
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.010 – Componente do Limite Financeiro de Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 203,27 (duzentos e três reais e vinte e sete centavos).
Reduzido: 0257
03.011 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
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Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo.
VALOR: R$ 208,46 (duzentos e oito reais e quarenta e seis centavos). 
Fonte: 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Variável.
VALOR: R$ 238,29 (duzentos e trinta e oito reais e vinte e nove centavos).
Reduzido: 0244
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.301.0003.2008 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.02.000 – Receita de Impostos e Transferência de Imposto.
VALOR: 216,74 (duzentos e dezesseis reais e setenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal 
de Investimento Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa Pack Limp 
Comercial EIRELI – EPP – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 24/2018.
PARTES: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de Investimento Social/
Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa Mix Clean Produtos de Limpeza 
LTDA – EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 1.329,55 (um mil, trezentos e vinte 
e nove reais e cinquenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.010 – Componente do Limite Financeiro de Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 315,45 (trezentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos).
Reduzido: 0257
03.011 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo.
VALOR: R$ 315,45 (trezentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos).
Fonte: 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Variável.
VALOR: R$ 367,35 (trezentos e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos).
Reduzido: 0244
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.301.0003.2008 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.02.000 – Receita de Impostos e Transferência de Imposto.
VALOR: 331,30 (trezentos e trinta e um reais e trinta centavos).
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal 
de Investimento Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa Mix Clean 
Produtos de Limpeza LTDA – EPP – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 23/2018.
PARTES: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de Investimento Social/
Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa Irmãos Marques Supermercados 
LTDA – EPP.
OBJETO: Contr atação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 2.356,37 (dois mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e trinta e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Reduzido: 0263
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.010 – Componente do Limite Financeiro de Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 564,71 (quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta e um centavos).
Reduzido: 0257
03.011 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo.
VALOR: R$ 547,97 (quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e sete centavos).
Fonte: 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Variável.
VALOR: R$ 662,21 (seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e um centavos).
Reduzido: 0244
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.301.0003.2008 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.02.000 – Receita de Impostos e Transferência de Imposto.
VALOR: 581,48 (quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal 
de Investimento Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa Irmãos Marques 
Supermercados LTDA – EPP – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 22/2018.
PARTES: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de Investimento 
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa Eficaz Logística Comercio de 
Produtos de Limpeza e Descartáveis EIRELI - EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 779,58 (setecentos e setenta e nove 
reais e cinquenta e oito centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Reduzido: 0263
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.010 – Componente do Limite Financeiro de Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 324,34 (trezentos e vinte e quatro reais e trinta e quatro centavos).
Reduzido: 0257
03.011 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo.
VALOR: R$ 337,80 (trezentos e trinta e sete reais e oitenta centavos).
Fonte: 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Variável.
VALOR: R$ 372,25 (trezentos e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos).
Reduzido: 0244
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.301.0003.2008 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.02.000 – Receita de Impostos e Transferência de Imposto.
VALOR: R$ 342,30 (trezentos e quarenta e dois reais e trinta centavos).
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: 
Contratante: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de Investimento 
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa Eficaz Logística Comercio de 
Produtos de Limpeza e Descartáveis EIRELI – EPP – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 21/2018.
PARTES: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de Investimento 
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa Eficaz Logística Comercio de 
Produtos de Limpeza e Descartáveis EIRELI - EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 779,58 (setecentos e setenta e nove 
reais e cinquenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Reduzido: 0263
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.010 – Componente do Limite Financeiro de Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 185,31 (cento e oitenta e cinco reais e trinta e um centavos).
Reduzido: 0257
03.011 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo.
VALOR: R$ 191,70 (cento e noventa e um reais e setenta centavos).
Fonte: 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Variável.
VALOR: R$ 210,87 (duzentos e dez reais e oitenta e sete centavos).
Reduzido: 0244
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.301.0003.2008 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.02.000 – Receita de Impostos e Transferência de Imposto.
VALOR: R$ 191,70 (cento e noventa e um reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal 
de Investimento Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa Eficaz Logística 
Comercio de Produtos de Limpeza e Descartáveis EIRELI – EPP - Contratada

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 30/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa Irmãos  Marques 
Supermercados LTDA – EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às Secretarias Municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 26.707,89 (vinte e seis mil, setecentos 
e sete reais e oitenta e nove centavos).
a) Secretaria Municipal de Administração
Reduzido: 0030
01.004 – Secretaria Municipal da Administração.
04.122.0039.2041 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Compensação Financeira de Recursos Hídricos.
Valor: R$ 3.523,04 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e quatro centavos).
b) Secretaria Municipal de Educação
Reduzido: 0048
01.005 – Secretaria Municipal da Educação
12.122.0039.2044 – Manutenção da Secretaria Municipal da Educação
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.01.000 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos
Valor: R$ 6.634,08 (seis mil, seiscentos e trinta e quatro reais e oito centavos).
Reduzido: 0062
01.005 – Secretaria Municipal da Educação
12.361.0026.2015 – Quota do Salário Educação
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.15.049 – Transferência do Salário Educação.
Valor: R$ 6.634,08 (seis mil, seiscentos e trinta e quatro reais e oito centavos).
c) Secretaria Municipal de Infraestrutura
Reduzido: 0102
01.006 – Secretaria Municipal de Infraestrutura.
04.122.0039.2047 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
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Fonte: 1.70.071 – Compensação Financeira de Recursos Hídricos.
Valor: 994,70 (novecentos e noventa e quatro e setenta centavos).
1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 994,70 (novecentos e noventa e quatro e setenta centavos).
d) Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação
Reduzido: 0131
01.007 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação.
04.122.0039.2042 – Manutenção da Secr. Mun. de Assistência Social, Trabalho e Habitação 
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Recursos Hídricos – 
Valor: 576,38 (quinhentos e setenta e seis reais e trinta e oito centavos).
Fonte: 100.000  - Recursos Ordinários
Valor: 576,60 (quinhentos e setenta e seis reais e sessenta centavos).
e) Secretaria Municipal da Cultura
Reduzido: 0227
01.018 – Secretaria Municipal de Cultura.
13.122.0039.2043 – Manutenção da Secretaria de Cultura.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 963,76 (novecentos e sessenta e três reais e setenta e seis centavos).
f) Secretaria Municipal de Esportes
Reduzido: 0193
01.018 – Secretaria Municipal de Esportes
27.122.0039.2045 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 3.284,28 (três mil, duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos).
g) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável
Reduzido: 0139
01.009 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável.
04.122.0039.2050 – Manutenção da SEDES.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 1.995,68 (um mil, novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos).
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Reduzido: 0157
01.012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo
04.122.0039.2048 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 530,60 (quinhentos e trinta reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a contar da data da assinatura do Contrato por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: Prefeitura Municipal de Água Clara - Edvaldo Alves de 
Queiroz – Prefeito Municipal – Contratante.
Contratada: Eficaz Logística Comercio de Produtos de Limpeza e Descartáveis EIRELI – 
EPP.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO  ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 029/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa Eficaz Logística Comercio 
de Produtos de Limpeza e Descartáveis EIRELI – EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializa da para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às Secretarias Municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 16.818,48 (dezesseis mil, oitocentos 
e dezoito reais e quarenta e oito centavos).
a) Secretaria Municipal de Administração
Reduzido: 0030
01.004 – Secretaria Municipal da Administração.
04.122.0039.2041 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Compensação Financeira de Recursos Hídricos.
Valor: R$ 3.195,00 (três mil, cento e noventa e cinco reais).
b) Secretaria Municipal de Educação
Reduzido: 0048
01.005 – Secretaria Municipal da Educação
12.122.0039.2044 – Manutenção da Secretaria Municipal da Educação
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.01.000 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos
Valor: R$ 4.485,78 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e oito 
centavos).
Reduzido: 0062
01.005 – Secretaria Municipal da Educação
12.361.0026.2015 – Quota do Salário Educação
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.15.049 – Transferência do Salário Educação.
Valor: R$ 4.485,78 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e oito 
centavos).
c) Secretaria Municipal de Infraestrutura
Reduzido: 0102
01.006 – Secretaria Municipal de Infraestrutura.
04.122.0039.2047 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Compensação Financeira de Recursos Hídricos.
Valor: 639,00 (seiscentos e trinta e nove reais).
1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 639,00 (seiscentos e trinta e nove reais).
d) Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação
Reduzido: 0131
01.007 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação.
04.122.0039.2042 – Manutenção da Secr. Mun. de Assistência Social, Trabalho e Habitação 
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Recursos Hídricos – 
Valor: 185,31 (cento e oitenta e cinco reais e trinta e um centavos).
Fonte: 100.000 - Recursos Ordinários
Valor: 185,31 (cento e oitenta e cinco reais e trinta e um centavos).
e) Secretaria Municipal da Cultura
Reduzido: 0227
01.018 – Secretaria Municipal de Cultura.

13.122.0039.2043 – Manutenção da Secretaria de Cultura.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 1.533,60 (um mil, quinhentos e trinta e três reais e sessenta centavos).
f) Secretaria Municipal de Esportes
Reduzido: 0193
01.018 – Secretaria Municipal de Esportes
27.122.0039.2045 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 958,50 (novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).
g) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável
Reduzido: 0139
01.009 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável.
04.122.0039.2050 – Manutenção da SEDES.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 383,40 (trezentos e oitenta e três reais e quarenta centavos).
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Reduzido: 0157
01.012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo
04.122.0039.2048 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 127,80 (cento e vinte e sete reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a contar da data da assinatura do Contrato por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: Prefeitura Municipal de Água Clara - Edvaldo Alves de 
Queiroz – Prefeito Municipal – Contratante.
Contratada: Eficaz Logística Comercio de Produtos de Limpeza e Descartáveis EIRELI – 
EPP.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 028/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa C.L.R. Comercial LTDA 
- EPP. OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de 
higiene, limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às Secretarias Municipais do 
Município de Água Clara – MS, conform e edital e anexos. 
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 95.140,70 (noventa e cinco mil, 
cento e quarenta reais e setenta centavos).
a) Secretaria Municipal de Administração
Reduzido: 0030
01.004 – Secretaria Municipal da Administração.
04.122.0039.2041 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Compensação Financeira de Recursos Hídricos. 
Valor: R$ 5.836,50 (cinco mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos).
b) Secretaria Municipal de Educação
Reduzido: 0048
01.005 – Secretaria Municipal da Educação
12.122.0039.2044 – Manutenção da Secretaria Municipal da Educação
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.01.000 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos. 
Valor: R$ 26.303,40 (vinte e seis mil, trezentos e três reais e quarenta centavos).
Reduzido: 0062
01.005 – Secretaria Municipal da Educação
12.361.0026.2015 – Quota do Salário Educação
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.15.049 – Transferência do Salário Educação. 
Valor: R$ 26.303,40 (vinte e seis mil, trezentos e três reais e quarenta centavos).
c) Secretaria Municipal de Infraestrutura
Reduzido: 0102
01.006 – Secretaria Municipal de Infraestrutura.
04.122.0039.2047 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Compensação Financeira de Recursos Hídricos.
Valor: 13.730,75 (treze mil, setecentos e trinta reais e setenta e cinco centavos).
1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 13.730,75 (treze mil, setecentos e trinta reais e setenta e cinco centavos).
d) Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação
Reduzido: 0131
01.007 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação.
04.122.0039.2042 – Manutenção da Secr. Mun. de Assistência Social, Trabalho e Habitação 
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Recursos Hídricos
Valor: 501,30 (quinhentos e um reais e trinta centavos).
Fonte: 100.000 - Recursos Ordinários
Valor: 487,60 (quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos).
e) Secretaria Municipal da Cultura
Reduzido: 0227
01.018 – Secretaria Municipal de Cultura.
13.122.0039.2043 – Manutenção da Secretaria de Cultura.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 3.571,20 (três mil, quinhentos e setenta e um reais e vinte centavos).
f) Secretaria Municipal de Esportes
Reduzido: 0193
01.018 – Secretaria Municipal de Esportes
27.122.0039.2045 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 708,00 (setecentos e oito reais).
g) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável
Reduzido: 0139
01.009 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável.
04.122.0039.2050 – Manutenção da SEDES.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
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Valor: 3.212,00 (três mil, duzentos e doze reais).
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Reduzido: 0157
01.012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo
04.122.0039.2048 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 755,80 (setecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a contar da data da assinatura do Contrato por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: Prefeitura Municipal de Água Clara - Edvaldo Alves de 
Queiroz – Prefeito Municipal. Contratada: C.L.R. Comercial LTDA – EPP.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 27/2018.
PARTES: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de Investimento 
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa Valdir Silva Junior - ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 1.995,25 (um mil, novecentos e 
noventa e cinc o  reais e vinte e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Reduzido: 0263
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fon te: 1.14.010 – Componente do Limite Financeiro de Alta e Média Complexidade.
VALOR: R$ 476,78 (quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e oito centavos).
Reduzido: 0257
03.011 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.0003.2009 – Prog. de Ativ. com Recursos do FMS – Atenção Básica
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.14.008 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Fixo.
VALOR: R$ 489,37 (quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta e sete centavos). 
Fonte: 1.14.009 – Componente Piso da Atenção Básica – PAB Variável.
VALOR: R$ 547,12 (quinhentos e quarenta e sete reais e doze centavos).
Reduzido: 0244
03.011 – Fundo Municipal de Água Clara
10.301.0003.2008 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.02.000 – Receita de Impostos e Transferência de Imposto.
VALOR: 481,98 (quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e oito centavos).
VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será contada da data de sua assinatura por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal 
de Investimento Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa Valdir Silva 
Junior – ME – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 34/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa  R.R. Nogueira Soluções 
em Negócios – ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às Secretarias Municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 732,85 (setecentos e trinta e dois 
reais e oitenta e cinco centavos).
a) secretaria municipal de administração
Reduzido: 0030
01.004 – Secretaria Municipal da Administração.
04.122.0039.2041 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Compensação Financeira de Recursos Hídricos.
Valor: R$ 429,00 (quatrocentos e vinte e nove reais).
b) secretaria municipal de educação
Reduzido: 0048
01.005 – Secretaria Municipal da Educação
12.122.0039.2044 – Manutenção da Secretaria Municipal da Educação
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.01.000 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos
Valor: R$ 114,00 (cento e quatorze reais).
Reduzido: 0062
01.005 – Secretaria Municipal da Educação
12.361.0026.2015 – Quota do Salário Educação
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.15.049 – Transferência do Salário Educação.
Valor: R$ 114,00 (cento e quatorze reais).
c) secretaria municipal de assistência social, trabalho e habitação
Reduzido: 0131
01.007 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação.
04.122.0039.2042 – Manutenção da Secr. Mun. de Assistência Social, Trabalho e Habitação 
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Recursos Hídricos – 
Valor: 22,55 (vinte e dois r eais e cinquenta e cinco centavos).
Fonte: 100.000 - Recursos Ordinários
Valor: 22,55 (vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos).
d) secretaria municipal de meio ambiente e turismo
Reduzido: 0157
01.012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo
04.122.0039.2048 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 30,75 (trinta reais e setenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a contar da data da assinatura do Contrato por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: Prefeitura Municipal de Água Clara - Edvaldo Alves de 
Queiroz – Prefeito Municipal. Contratada: R.R. Nog ueira Soluções em Negócios – ME.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 33/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa Pack Limp Comercial 
E IRELI – EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às Secretarias Municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 28.350,61 (vinte e oito mil, trezentos 
e cinquenta reais e sessenta e um centavos).
a) secretaria municipal de administração
Reduzido: 0030
01.004 – Secretaria Municipal da Administração.
04.122.0039.2041 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Compensação Financeira de Recursos Hídricos.
Valor: R$ 2.743,39 (dois mil, setece ntos e quarenta e três reais e trinta e nove centavos).
b) Secretaria municipal de educação
Reduzido: 0048
01.005 – Secretaria Municipal da Educação
12.122.0039.2044 – Manutenção da Secretaria Municipal da Educação
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.01.000 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos
Valor: R$ 10.604,54 (dez mil, seiscentos e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).
Reduzido: 0062
01.005 – Secretaria Municipal da Educação
12.361.0026.2015 – Quota do Salário Educação
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.15.049 – Transferência do Salário Educação.
Valor: R$ 10.604,54 (dez mil, seiscentos e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).
c) secretaria municipal de infraestrutura
Reduzido: 0102
01.006 – Secretaria Municipal de Infraestrutura.
04.122.0039.2047 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Compensação Financeira de Recursos Hídricos.
Valor: 474,00 (quatrocentos e setenta e quatro reais).
1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 474,00 (quatrocentos e setenta e quatro reais).
d) secretaria municipal de assistência social, trabalho e habitação
Reduzido: 0131
01.007 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação.
04.122.0039.2042 – Manutenção da Secr. Mun. de Assistência Social, Trabalho e Habitação 
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Recursos Hídricos – 
Valor: 207,67 (duzentos e sete reais e sessenta e sete centavos).
Fonte: 100.000 - Recursos Ordinários
Valor: 203,27 (duzentos e três reais e vinte e sete centavos).
e) secretaria municipal da cultura
Reduzido: 0227
01.018 – Secretaria Municipal de Cultura.
13.122.0039.2043 – Manutenção da Secretaria de Cultura.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 598,00 (quinhentos e noventa e oito reais).
f ) secretaria municipal de esportes
Reduzido: 0193
01.018 – Secretaria Municipal de Esportes
27.122.0039.2045 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 598,00 (quinhentos e noventa e oito reais).
g) secretaria municipal de desenvolvimento econômico sustentável
Reduzido: 0139
01.009 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável.
04.122.0039.2050 – Manutenção da SEDES.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 1.069,00 (um mil e sessenta e nove reais).
h) secretaria municipal de meio ambiente e turismo
Reduzido: 0157
01.012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo
04.122.0039.2048 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 419,70 (quatrocentos e dezenove reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a contar da data da assinatura do Contrato por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: Prefeitura Municipal de Água Clara - Edvaldo Alves de 
Queiroz – Prefeito Municipal. Contratada: Pack Limp Comercial EIRELI – EPP.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 32/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa Mix Clean Produtos de 
Limpeza LTDA - EPP.
OBJETO: Contrataç ão de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às Secretarias Municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 24.141,30 (vinte e quatro mil, cento 
e quarenta e um reais e trinta centavos).
a) secretaria municipal de administração
Reduzido: 0030
01.004 – Secretaria Municipal da Administração.
04.122.0039.2041 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Compensação Financeira de Recursos Hídricos.
Valor: R$ 6.320,00 (seis mil, trezentos e vinte reais).
b) secretaria municipal de educação
Reduzido: 0048
01.005 – Secretaria Municipal da Educação
12.122.0039.2044 – Manutenção da Secretaria Municipal da Educação
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Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.01.000 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos
Valor: R$ 1.316,25 (um mil, trezentos e dezesseis e vinte e cinco centavos). 
Reduzido: 0062
01.005 – Secretaria Municipal da Educação
12.361.0026.2015 – Quota do Salário Educação
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.15.049 – Transferência do Salário Educação.
Valor: R$ 1.316,25 (um mil, trezentos e dezesseis e vinte e cinco centavos).
c) secretaria municipal de infraestrutura
Reduzido: 0102
01.006 – Secretaria Municipal de Infraestrutura.
04.122.0039.2047 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Compensação Financeira de Recursos Hídricos.
Valor: 994,70 (novecentos e noventa e quatro reais e setenta centavos).
1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 994,70 (novecentos e noventa e quatro reais e setenta centavos).
d) secretaria municipal de assistência social, trabalho e habitação
Reduzido: 0131
01.007 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação.
04.122.0039.2042 – Manutenção da Secr. Mun. de Assistência Social, Trabalho e Habitação 
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Recursos Hídricos – 
Valor: 315,45 (trezentos e quinze e quarenta e cinco centavos).
Fonte: 100.000 - Recursos Ordinários
Valor: 311,50 (trezentos e onze reais e cinquenta centavos).
e) secretaria municipal da cultura
Reduzido: 0227
01.018 – Secretaria Municipal de Cultura.
13.122.0039.2043 – Manutenção da Secretaria de Cultura.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 1.888,00 (um mil, e oitocentos e oitenta e oito reais).
f) secretaria municipal de esportes
Reduzido: 0193
01.018 – Secretaria Municipal de Esportes
27.122.0039.2045 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 6.117,50 (seis mil, seiscentos e dezessete reais e cinquenta centavos).
g) secretaria municipal de desenvolvimento econômico sustentável
Reduzido: 0139
01.009 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável.
04.122.0039.2050 – Manutenção da SEDES.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 4.088,60 (quatro mil, e oitenta e oito reais e sessenta centavos).
h) secretaria municipal de meio ambiente e turismo
Reduzido: 0157
01.012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo
04.122.0039.2048 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 1.519,75 (um mil, quinhentos e dezenove reais e setenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a contar da data da assinatura do Contrato por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: Prefeitura Municipal de Água Clara - Edvaldo Alves de 
Queiroz – Prefeito Municipal. Contratada: Mix Clean Produtos de Limpeza LTDA - EPP.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 31/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa Katia Regina Fernandes 
- EPP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às Secretarias Municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 29.805,71 (vinte e nove mil, 
oitocentos e cinco reais e setenta e um centavos).
a) secretaria municipal de administração
reduzido: 0030
01.004 – secretaria municipal da administração.
04.122.0039.2041 – manutenção da secretaria municipal da administração
elemento: 3.3.90.30: material de consumo
sub-elemento: 22 - material de limpeza e produtos de higienização.
fonte: 1.70.071 – compensação financeira de recursos hídricos.
Valor: R$ 2.756,20 (dois mil, setecentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos).
b) secretaria municipal de educação
reduzido: 0048
01.005 – secretaria municipal da educação
12.122.0039.2044 – manutenção da secretaria municipal da educação
elemento: 3.3.90.30: material de consumo
sub-elemento: 22 - material de limpeza e produtos de higienização.
fonte: 1.01.000 – receita de impostos e transferência de impostos
Valor: R$ 7.932,10 (sete mil, novecentos e trinta e dois reais e dez centavos).
reduzido: 0062
01.005 – secretaria municipal da educação
12.361.0026.2015 – quota do salário educação
elemento: 3.3.90.30: material de consumo
sub-elemento: 22 - material de limpeza e produtos de higienização.
fonte: 1.15.049 – transferência do salário educação.
Valor: R$ 7.932,10 (sete mil, novecentos e trinta e dois reais e dez centavos).
c) secretaria municipal de infraestrutura
reduzido: 0102
01.006 – secretaria municipal de infraestrutura.
04.122.0039.2047 – manutenção da secretaria de infraestrutura.
elemento: 3.3.90.30: material de consumo
sub-elemento: 22 – material de limpeza e produtos de higienização.
fonte: 1.70.071 – compensação financeira de recursos hídricos.
Valor: 3.669,80 (três mil, seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos).
1.00.000 – Recursos ordinários
Va lor: 3.669,80 (três mil, seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos).

d) secretaria municipal de assistência social, trabalho e habitação
reduzido: 0131
01.007 – secretaria municipal de assistência social, trabalho e habitação.
04.122.0039.2042 – manutenção da secr. mun. de assistência social, trabalho e habitação 
elemento: 3.3.90.30: material de consumo
sub-elemento: 22 - material de limpeza e produtos de higienização.
fonte: 1.70.071 – recursos hídricos – 
Valor: 329,35 (trezentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos).
fonte: 100.000 - recursos ordinários
Valor: 317,36 (trezentos e dezessete reais e trinta e seis centavos).
e) secretaria municipal da cultura
reduzido: 0227
01.018 – secretaria municipal de cultura.
13.122.0039.2043 – manutenção da secretaria de cultura.
elemento: 3.3.90.30: material de consumo
sub-elemento: 22 – material de limpeza e produtos de higienização.
fonte: 1.00.000 – recursos ordinários
Valor: 479,60 (quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta centavos).
f) secretaria municipal de esportes
reduzido: 0193
01.018 – secretaria municipal de esportes
27.122.0039.2045 – manutenção da secretaria de esportes
elemento: 3.3.90.30: material de consumo
sub-elemento: 22 – material de limpeza e produtos de higienização.
fonte: 1.00.000 – recursos ordinários
Valor: 1.400,50 (um mil, quatrocentos reais e cinquenta centavos).
g) secretaria municipal de desenvolvimento econômico sustentável
reduzido: 0139
01.009 – secretaria municipal de desenvolvimento econômico sustentável.
04.122.0039.2050 – manutenção da sedes.
elemento: 3.3.90.30: material de consumo
sub-elemento: 22 – material de limpeza e produtos de higienização.
fonte: 1.00.000 – recursos ordinários
Valor: 719,40 (setecentos e dezenove reais e quarenta centavos).
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo
reduzido: 0157
01.012 – secretaria municipal de meio ambiente e turismo
04.122.0039.2048 – manutenção da secretaria de meio ambiente e turismo.
elemento: 3.3.90.30: material de consumo
sub-elemento: 22 – material de limpeza e produtos de higienização.
fonte: 1.00.000 – recursos ordinários
Valor: 599,50 (quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a contar da data da assinatura do Contrato por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: Prefeitura Municipal de Água Clara - Edvaldo Alves de 
Queiroz – Prefeito Municipal. Contratada: Katia Regina Fernandes - EPP.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018.
Pregão Presencial Nº 001/2018 - Contrato Administrativo Nº 35/2018.
PARTES: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa  Valdir Silva Junior – ME.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às Secretarias Municipais do Município 
de Água Clara – MS, conforme edital e anexos.
VALOR: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 29.380,73 (vinte e nove mil, trezentos 
e oitenta reais e setenta e três centavos).
a) secretaria municipal de administração
Reduzido: 0030
01.004 – Secretaria Municipal da Administração.
04.122.0039.2041 – Manutenção da Secretaria Municipal da Administração
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Compensação Financeira de Recursos Hídricos.
Valor: R$ 8.071,90 (oito mil, e setenta e um reais e noventa centavos).
b) secretaria municipal de educação
Reduzido: 0048
01.005 – Secretaria Municipal da Educação
12.122.0039.2044 – Manutenção da Secretaria Municipal da Educação
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.01.000 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos
Valor: R$ 4.057,74 (quatro mil, e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos).
Reduzido: 0062
01.005 – Secretaria Municipal da Educação
12.361.0026.2015 – Quota do Salário Educação
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.15.049 – Transferência do Salário Educação.
Valor: R$ 4.057,74 (quatro mil, e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos).
c) secretaria municipal de infraestrutura
Reduzido: 0102
01.006 – Secretaria Municipal de Infraestrutura.
04.122.0039.2047 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Compensação Financeira de Recursos Hídricos.
Valor: 1.183,75 (um mil, cento e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos).
1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 1.183,75 (um mil, cento e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos).
d) secretaria municipal de assistência social, trabalho e habitação
Reduzido: 0131
01.007 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação.
04.122.0039.2042 – Manutenção da Secr. Mun. de Assistência Social, Trabalho e Habitação 
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 - Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.70.071 – Recursos Hídricos – 
Valor: 489,37 (quatrocentos e oitenta e nove reais e trinta e sete centavos).
Fonte: 100.000 - Recursos Ordinários
Valor: 476,78 (quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e oito centavos).
e) secretaria municipal da cultura
Reduzido: 0227
01.018 – Secretaria Municipal de Cultura.
13.122.0039.2043 – Manutenção da Secretaria de Cultura.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 3.164,64 (três mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos).
f) secretaria municipal de esportes
Reduzido: 0193
01.018 – Secretaria Municipal de Esportes
27.122.0039.2045 – Manutenção da Secretaria de Esportes



DIÁRIO OFICIAL n. 9.59719 DE FEVEREIRO DE 2018PÁGINA 54 

Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 3.170,60 (três mil, cento e setenta reais e sessenta centavos).
g) secretaria municipal de desenvolvimento econômico sustentável
Reduzido: 0139
01.009 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável.
04.122.0039.2050 – Manutenção da SEDES.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 3.111,00 (três mil, cento e onze reais).
h) secretaria municipal de meio ambiente e turismo
Reduzido: 0157
01.012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo
04.122.0039.2048 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo.
Elemento: 3.3.90.30: Material de Consumo
Sub-Elemento: 22 – Material de Limpeza e Produtos de Higienização.
Fonte: 1.00.000 – Recursos Ordinários
Valor: 413,46 (quatrocentos e treze reais e quarenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência a contar da data da assinatura do Contrato por um 
período de 06 (seis) meses.
DATA: 16/02/2018.
ASSINANTES: Contratante: Prefeitura Municipal de Água Clara - Edvaldo Alves de 
Queiroz – Prefeito Municipal. Contratada: Valdir Silva Junior – ME.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 009/2018 - Pregão Presencial Nº. 003/2018

Homologo o resultado do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
003/2018, tendo com objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de gêneros alimentícios destinado em atendimento as secretarias municipais do município 
de Água Clara MS, conforme edital e seus anexos. Em favor da empresa abaixo elencada:
Vencedores:
Empresa Adjudicada no menor valor: IRMAOS MARQUES SUPERMERCADO LTDA EPP, 
CNPJ/MF: 17.218.647/0001-97.
Valor Adjudicada: R$ 100.698,07(cem mil seiscentos e noventa e oito reais e sete 
centavos).
Empresa Adjudicada no menor valor: W DE ALMEIDA DANTAS SUPERMERCADO - ME, 
CNPJ/MF: 27.114.948/0001-24.
Valor Adjudicada: R$ 49.033,87 (quarenta e nove mil e trinta e três reais e oitenta 
centavos).
Empresa Adjudicada no menor valor: TAVARES & SOARES LTDA, CNPJ/MF: 
00.641.325/0001-53.
Valor Adjudicada: R$ 43.712,94(quarenta e três mil setecentos e doze reais e noventa e 
quatro centavos).
Empresa Adjudicada no menor valor: VALDIR SILVA JUNIOR ME, CNPJ/MF: 
11.745.614/0001-19.
Valor Adjudicada: R$ 37.218,03(trinta e sete mil e duzentos e dezoito reais e três 
centavos).
Valor total das empresas Adjudicadas: R$ 230.662,91 (duzentos e trinta mil e 
seiscentos e sessenta e dois reais e noventa e um centavos).

Água Clara/MS, 15 de fevereiro de 2018. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo N°. 002/2018 - Pregão Presencial N°. 001/2018.

Homologo o resultado do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 001/2018, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para aquisição 
de materiais de higiene, limpeza e descartáveis, com a finalidade de atender às secretarias 
municipais do Município de Água Clara – MS, conforme descrito no edital e seus anexos.
EMPRESAS HOMOLOGADAS NOS MENORES VALORES POR ITEM:
Irmãos Marques Supermercado LTDA – EPP – Inscrito no CNPJ/MF N°. 
17.218.647/0001-97 – Valor total - R$: 37.647,26 (trinta e sete mil, seiscentos e 
quarenta e sete reais e vinte e seis centavos);
C.L.R Comercial LTDA – EPP – Inscrito no CNPJ/MF N°. 18.493.600/0001-02 – Valor 
Total – R$: 112.574,30 (cento e doze mil, quinhentos e setenta e quatro reais e trinta 
centavos);
Eficaz Logistica Comercio de Produtos de Limpeza – Inscrito no CNPJ/MF N°. 
20.419.294/0001-06 – Valor Total – R$: 43.158,06 (quarenta e três mil, cento e 
cinquenta e oito reais e seis centavos);
Pack Limp Comercial EIRELI – Inscrito no CNPJ/MF N°. 20.608.114/0001-26 – Valor 
Total – R$: 38.454,87 (trinta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta 
e sete centavos).
Katia Regina Fernandes – EPP – Inscrito no CNPJ/MF N°. 27.583.254/0001-36 – Valor 
Total – R$: 31.678,40 (trinta e um mil, seiscentos e setenta e oito reais e quarenta 
centavos);
Mix Clean Produtos de Limpeza – LTDA -EPP – Inscrito no CNPJ/MF N°. 
07.837.083/0001-17 – Valor Total – R$: 50.432,35 (cinquenta mil, quatrocentos e trinta 
e dois reais e trinta e cinco centavos);
Valdir Silva Junior – ME – Inscrito no CMPJ/MF N°. 11.745.614/0001-19 – Valor Total 
– R$: 43.463,48 (quarenta e três mil, quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e 
oito centavos);
R.R. Nogueira Soluções em Negócios LTDA – ME – Inscrito no CNPJ/MF N°. 
73.765.877/0001-47 – Valor Total – R$: 1.021,25 (um mil, vinte e um reais e vinte e 
cinco centavos).
Valor Total das Empresas Homologadas: R$ 358.429,97 (trezentos e cinquenta e oito 
mil, quatrocentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos), valor global, o prazo 
de vigência de contrato será contada a partir da data de sua assinatura por um período 
de 06 (seis) meses.

Água Clara/ MS, 16 de fevereiro de 2018.
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ
Prefeito Municipal de Água Clara

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAARAPÓ

AVISO DE RESULTADO – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2018 PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2018
O Município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Pregoeira, torna público 
o RESULTADO do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2018, PREGÃO PRESENCIAL N° 
004/2018, cujo objeto é a Contratação de empresa (s) especializada (s) para prestação de 
serviços de transporte escolar dos alunos da zona rural e urbana da rede pública estadual 
de ensino, com o fornecimento da mão de obra necessária à execução (motorista) de 
acordo com as disposições constantes no instrumento convocatório, trajetos, horários e 
quilometragem especificados no Anexo XII do edital e Solicitação da Secretaria Municipal 
de Educação e Esportes, que foi ADJUDICADO pela Pregoeira às empresas: a)-ANDRADE 
& FILHO LTDA – ME CNPJ nº 05.419.592/0001-02, para executar os serviços dos itens 
02, 03, 10, 11, 12 e 13 conforme descritos no Anexo I do edital, perfazendo um valor 
total de  R$ 812.645,20 (oitocentos e doze mil seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte 
centavos); b)-   OSMAR DA SILVA - ME CNPJ nº  23.198.927/0001-83, para executar os 

serviços dos itens 01 e 08,  conforme descritos no Anexo I do edital, perfazendo um valor 
total de  R$ 174.910,20 (cento e setenta e quatro mil novecentos e dez reais e vinte 
centavos); c)-VIAÇÃO VIAMAR LTDA- ME, CNPJ nº 05.457.362/0001-20, para executar 
os serviços dos itens 04, 06, 07 e 16 conforme descritos no Anexo I do edital, perfazendo 
um valor total de R$ 365.323,20 (trezentos e sessenta e cinco mil trezentos e vinte 
três reais e vinte centavos); Totalizando o valor global de R$ 1.352.878,60 (hum milhão 
trezentos e cinquenta e dois mil oitocentos e setenta e oito reais e sessenta centavos). 
Observando que os itens 05, 09, 14, 15, 17 e 18, foram considerados desertos porque 
nenhuma das empresas participantes apresentaram propostas para esses itens, conforme 
especificações e preço constantes na Primeira Ata de Sessão Pública deste certame.
Caarapó-MS, 16 de fevereiro de 2018.
Maria Inês da Silva-Pregoeira
HOMOLOGO o resultado supra.
Mário Valério
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

AVISO DE RESULTADO
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-
Geral de Compras e Licitação, torna público aos interessados, o RESULTADO da licitação 
em tela, sendo os itens adjudicados pelo Pregoeiro e o procedimento homologado pelo 
Exmo. Senhor Prefeito em 15.02.2018, conforme parecer.
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES (CAMISETA 
MANGA CURTA, CAMISETA REGATA, BERMUDA DE HELANCA, CALÇA DE HELANCA, 
BLUSÃO AGASALHO MOLETOM E OUTROS).
PREGÃO ELETRÔNICO: 207/2017
PROCESSO Nº: 69.296/2017-12

LOTE ITEM COTA EMPRESAS
VALOR 
UNITÁRIO

1

1

(75% PRINCIPAL) NILCATEX TEXTIL LTDA

 R$9,40 
2  R$10,50 
3  R$8,40 
4  R$14,80 
5  R$15,60 
6  R$26,80 
7  R$19,80 
8  R$21,40 
9  R$16,40 
10  R$32,60 
11  R$18,80 
12  R$23,00 

2

1

(25% RESERVADA 
ME, EPP E MEI)

BRASILSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA - EPP

 R$12,50 
2  R$14,00 
3  R$12,00 
4  R$15,00 
5  R$16,00 
6  R$21,50 
7  R$15,00 
8  R$20,50 
9  R$17,30 
10  R$29,00 
11  R$20,00 
12  R$23,10 

3
1

(75% PRINCIPAL) LOTUS COMÉRCIO LTDA ME
 R$3,19 

2  R$4,35 

4
1 (25% RESERVADA 

ME, EPP E MEI)
GUERRA E DANTAS SERVIÇOS E 
COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA - ME

 R$6,00 
2  R$6,00 

5 1 (75% PRINCIPAL) VIA VERDE EVENTOS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-EPP R$ 42,80 

6 1 (25% RESERVADA 
ME, EPP E MEI)

ODILARA FRASSÃO CALÇADOS 
EIRELI - EPP R$39,75 

7 1 (75% PRINCIPAL)
GIOVANELLA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO EIRELI-EPP

R$19,00 

8 1 (25% RESERVADA 
ME, EPP E MEI) R$19,00 

Campo Grande - MS, 15 de Fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA FÁBIO DE ALMEIDA SERRA SOUTO 
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 278/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82.336/2017-21
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-
Geral de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultou vencedora 
para atender ao objeto, a empresa HOSPITALLAR ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR 
LTDA - ME, sendo adjudicado pela Pregoeira e o procedimento homologado pelo Exmo. Sr.  
Prefeito em 15.02.2018, conforme parecer.
Campo Grande - MS, 15 de Fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA CLAUDINEIA ANDRADE DE MELO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 207/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69.296/2017-12
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES (CAMISETA MANGA CURTA, CAMISETA 
REGATA, BERMUDA DE HELANCA, CALÇA DE HELANCA, BLUSÃO AGASALHO 
MOLETOM E OUTROS).
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-
Geral de Compras e Licitação – DICOM, CONVOCA os representantes das empresas 
vencedoras do certame em epígrafe, para assinatura da Ata de Registro de Preços n. 
017/2018, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da publicação do presente aviso, nos 
termos do subitem 12.5 e 12.8, no ato da assinatura ser á verificada a regularidade fiscal 
e trabalhista e, estando vencidas as certidões apresentadas no certame, a adjudicatária 
deverá reapresentá-las.
A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada das 08h às 11h e das 13h às 17h 
na DICOM/SEGES, sito Av. Afonso Pena, n. 3.297 – Térreo – Centro - Paço Municipal, 
(informações 67 3314-3269).
Campo Grande - MS, 16 de fevereiro de 2018. 
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação 
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AVISO DE RESULTADO
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-
Geral de Compras e Licitação, torna público aos interessados, o RESULTADO da licitação 
em tela sendo os lotes atendidos adjudicados pelo Pregoeiro e o procedimento homologado 
pelo Exmo. Senhor Prefeito em 15.02.2018, conforme parecer. 
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE LEITE EM 
PÓ, FÓRMULA INFANTIL ESPESSANTE.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 269/2017
PROCESSO Nº: 89.493/2017-68 

LOTE ITEM EMPRESA VENCEDORA PREÇO UNITÁRIO (R$)
01 1

KPS CALUX COMÉRCIO E SERVIÇOS - EPP

 R$17,67 
02 1  R$15,82 
03 1  R$16,50 
04 1  R$13,50 
05 1  R$18,01 
06 1  R$13,70 
09 1  R$17,30 
10 1  R$17,29 

Registramos que os lotes 07 e 08 resultaram fracassados, ficando sem atendimento neste 
certame.
Campo Grande - MS, 16 de Fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA FÁBIO DE ALMEIDA SERRA SOUTO
Diretor Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 259/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 74.853/2017-18
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultou vencedora para 
atender ao objeto, a empresa HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA, sendo adjudicado e 
homologado pelo Exmo. Sr. Prefeito em 15.02.2018, conforme parecer.
Campo Grande - MS, 16 de Fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA JOSÉ GUILHERME JUSTINO DA SILVA
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 303/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 95.353/2017-83
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-
Geral de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultou vencedora 
para atender ao objeto, a empresa HOSPITALLAR ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR 
LTDA - ME, sendo adjudicado pela Pregoeira e o procedimento homologado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito em 15.02.2018, conforme parecer.
Campo Grande/MS, 16 de Fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA CLAUDINEIA ANDRADE DE MELO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

AVISO DE RESULTADO DE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS N. 003/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76.711/2017-02
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, na licitação em epígrafe, do tipo “MENOR PREÇO”, 
tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO TIPO ORNAMENTAL NA AVENIDA EULER DE 
AZEVEDO NA CIDADE DE CAMPO GRANDE/MS, torna público o resultado da Proposta da 
Tomada de Preços supra, declara o menor preço da empresa CENTROSUL CONSTRUÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA EPP, no valor de R$ 601.040,23 (Seiscentos e um mil, quarenta reais e 
vinte e três centavos). Os interessados em apresentar razões de recurso poderão fazer no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta publicação, sendo facultada a apresentação 
de contrarrazões no mesmo prazo a contar do término do prazo para apresentação das 
razões.
Campo Grande/MS, 16 de Fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação

LEONARDO BARBIRATO JÚNIOR
Presidente da CPL

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 239/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 78.463/2017-35
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-
Geral de Compras e Licitação, torna público que no evento supracitado resultou vencedora 
para atender ao objeto, a empresa MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE, SEGURANÇA 
E PADRONIZAÇÃO EIRELI - ME, sendo adjudicado pela Pregoeira e o procedimento 
homologado pelo Exmo. Sr. Prefeito em 16.02.2018, conforme parecer. Registramos que 
o lote 02 restou fracassado ficando sem atendimento neste certame.
Campo Grande - MS, 16 de Fevereiro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA DRIELY DE MATOS FURTADO VIEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 124/2017
ORGÃO: Fundação de Esporte de Corumbá. 
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas com fornecimento de 
material. A Fundação de Esporte de Corumbá, com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto 
Municipal n.º 207/2006, declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório Pregão Público 
Presencial nº 124/2017 - Processo Administrativo n° 18.885/2017 em favor da empresa: 
W & S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 10.264.096/0001-59, vencedora do certame do objeto acima citado, conforme os 
valores constantes do resultado da licitação publicado no Diário Oficial do Estado nº 
9.545 de 04/12/2017 pág.65 e Diário Oficial do Município de Corumbá – Ed. nº 1.319 de 
04/12/2017 pág. 03. 
Ordenador de Despesas: Silvino Rodrigues Ribeiro – Diretor Presidente da Fundação de 
Esporte de Corumbá. 
Corumbá-MS, 15 de Fevereiro de 2.018.

AVISO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 229974/2017 – SMS
Ratifico a Dispensa de Licitação com fulcro no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, face ao que consta do processo administrativo acima identificado.
OBJETO: Referente à contratação emergencial dos serviços de internação compulsória 
do menor Giovani Gonzáles Fernandes, conforme decisão judicial Autos MP n° 
08.2017.00076362-0 e Autos SAJ nº 0004688-15.2016.8.12.0008, e recomendação de 
Dispensa de Licitação conforme Parecer Jurídico nº 104/2018 – referente a contratação 
da CLÍNICA TERAPÊUTICA GAIVOTA LTDA - ME, inscrito no CNPJ: 19.654.898/0001-40, 
situada a Rua das Hortências, nº 101, Jardim Suíça Paulista Goianã, na cidade de São 

Roque/SP, no valor total de R$ 14.513,80 (catorze mil quinhentos e treze reais e oitenta 
centavos), pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.
Corumbá-MS, 06 de fevereiro de 2018.
Assina: Rogério dos Santos Leite – Secretário Municipal de Saúde.

Extrato do Segundo Termo de Apostila ao Contrato Administrativo de Locação de 
Imóvel n° 05/2016 – Processo nº 20.498/2016.
Parte: Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e a Empresa I.S. Fernandes & Filhos 
Ltda – ME.
Objeto: A Secretaria Municipal de Finanças e Gestão faz registrar com base no Art. 65, §8° 
da Lei n° 8.666/93, a devida atualização da Dotação Orçamentária da Cláusula Quinta do 
Contrato Administrativo para Locação de Imóvel localizado na Rua 28 de Setembro n° 47 
e 61, Bairro Centro, nesta cidade de Corumbá-MS, destinado à Sede da Superintendência 
de Receita e Administração Tributária n° 005/2016 – Processo n° 20.498/2016, com 
efeitos a contar de 1° de janeiro de 2018, passando a constar conforme abaixo:
35.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
35.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
35.10.04.122.0102.4.064 – Gerenciamento da Administração Tributária do Município
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Data da Assinatura: 30/01/2018.
Assina: Alberto Saburo Kanayama – Secretaria Municipal de Finanças e Gestão.

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Locação de 
Imóvel n° 05/2016 – Processo nº 20.498/2016.
Parte: Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e a Empresa I.S. Fernandes & Filhos 
Ltda – ME.
Objeto: O objeto do presente aditivo é prorrogar o prazo contratual por mais 12 (doze) 
meses, a contar da data de seu vencimento, qual seja 18/02/2018, com a diminuição 
odo valor do aluguel mensal para R$ 10.000,00 (dez mil reais), com base na justificativa 
constante no expediente às fls. 320 dos autos n° 20.490/2016, de 24/05/2016. As partes 
ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do Contrato ora 
aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data da Assinatura: 09/02/2018.
Assinam: Alberto Saburo Kanayama – Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e a 
Empresa I.S. Fernandes & Filhos Ltda - ME.

Extrato do Nono Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviço Nº 024/2014 - SMS.
Processo: 21.048/2014
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e Clínica de Diálise Renal Med S/C LTDA.
Objeto: Fica prorrogado o prazo contratual pelo período de mais 03 (três) meses, 
contados a partir do término do prazo estipulado anteriormente, conforme justificativa 
e documentação apresentada aos autos do processo 21.048/2014 pelo ordenador  de 
despesa, as quais se considerarão parte integrante deste instrumento independente de 
transcrição.
Fica alterado o valor a ser pago à contratada a titulo de incentivo municipal para que passe 
a constar da cláusula 6.1. o montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) mensais, 
conforme anuência de redução da contratada às fls. 382.
As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do 
contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data da Assinatura: 12/01/2018.
Assinam: Rogério dos Santos Leite – Secretario Municipal de Saúde e a Clínica de Diálise 
Renal Med S/C LTDA.

AVISO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 230361/2017 – SMS
Ratifico a Dispensa de Licitação com fulcro no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, face ao que consta do processo administrativo acima identificado.
OBJETO: Referente à aquisição do medicamento (Tracolimus 5mg cápsula) para atender 
a paciente Fabriola de Souza Ferraz, conforme decisão judicial, nos autos nº 0802350-
35.2016.8.12.0008 e recomendação de Dispensa de Licitação conforme Parecer Jurídico 
nº 874/2017 - contratação da empresa ALIANÇA HOSPITALAR  LTDA – ME, inscrito no 
CNPJ: 21.368.399/0001-38, situada a Rua Mirim Qd. 43 Lt 05, S/N, Setor Vila Alzira, na 
cidade de Aparecida de Goiânia/GO, no valor total de R$ 14.100,00 (catorze mil e cem 
reais).
Corumbá-MS, 15 de fevereiro de 2018.
Assina: Rogério dos Santos Leite – Secretário Municipal de Saúde.

Aviso de Licitação 
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será regida pela 
Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006 e Decreto Municipal 
1.280/2013, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma 
que especifica:
Órgão: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá.
Licitação: Pregão Presencial nº 006/2018 - Processo nº 2.881/2018.
Objeto: Registro de preços para eventual prestação de serviço de locação de banheiros 
químicos, para atender aos eventos a serem realizados pela Fundação da Cultura e do 
Patrimônio Histórico de Corumbá, pelo período de 12 (doze) meses.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 02 de março de 2018.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel Vandoni 
de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 16 de fevereiro de 2018.
(a) José Ricardo Batista de Almeida – Superintendente de Suprimentos e Serviços.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2018

PREGAO PRESENCIAL Nº 001/2018
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DE COXIM – ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, por intermédio de sua PREGOEIRA nomeada pelo Decreto  Municipal 
nº 010/2018, de 08 de Janeiro de 2018, na forma da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores e da Lei Complementar Federal nº 123/06, TORNA 
PÚBLICO o resultado do processo supra.
OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública, objetivando a contratação de empresa (s) no ramo pertinente 
para para a aquisição de equipamentos  para ”academia  ao ar livre” , para atender 
os setores da Secretaria Municipal de Saúde Pública de Coxim Ms, conforme plano de 
trabalho em anexo, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste EDITAL 
e seus ANEXOS.
EMPRESA VENCEDORA:
MILLA EQUIPAMENTOS METALURGICOS LTDA-ME............. ........R$ 14.850,00
(Quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais).
Coxim ms, 15 de Fevereiro de 2018.
Niuza de Souza Silva
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de seguro automotivo para 15 (quinze) ônibus utilizados no transporte rural 
de alunos da Rede Municipal de Ensino. PROCESSO: nº 36/2018. TIPO: Menor 
Preço (Global). PARTICIPAÇÃO: Licitação com ampla concorrência. SESSÃO: Dia 
02/03/2018 (dois de março do ano de dois mil e dezoito), às 08h (oito horas). 
LOCAL: Sala de reunião do Departamento de Licitação, localizada no Bloco “F” do 
Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Parque dos 
Jequitibás, na cidade de Dourados-MS. OBTENÇÃO: O edital está disponível no sítio 
oficial do Município “http://www.dourados.ms.gov.br/index.php/categoria/licitacao” e no 
Departamento de Licitação. INFORMAÇÕES: Através do telefone (0XX67) 3411-7755 e/ou 
pelo e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 16 de fevereiro de 2018.
Heitor Pereira Ramos

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2017

Reabertura
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e 
material farmacológico, objetivando atender as necessidades da Rede Municipal 
de Saúde. PROCESSO: nº 174/2017/DL/PMD. TIPO: Menor Preço (Por Item). 
PARTICIPAÇÃO: Licitação com ampla concorrência. SESSÃO: Dia 05/03/2018 
(cinco de março do ano de dois mil e dezoito), às 08h (oito horas). LOCAL: 
Sala de reunião do Departamento de Licitação, localizada no Bloco “F” do Centro 
Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Parque dos Jequitibás, 
na cidade de Dourados-MS. OBTENÇÃO: O edital está disponível no sítio oficial do Município 
“http://www.dourados.ms.gov.br/index.php/categoria/licitacao” e no Departamento 
de Licitação. INFORMAÇÕES: Através do telefone (0XX67) 3411-7755 e/ou pelo e-mail 
“pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 16 de fevereiro de 2018.
Heitor Pereira Ramos

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO

Extrato do Primeiro Termo Aditivo
Contrato nº 103/2017
Processo nº 033/2017 – Tomada de Preços nº 004/2017
PARTES: Prefeitura do Município de Eldorado/MS e a empresa GOMES & AZEVEDO LTDA 
– EPP.
OBJETO: Prestação pela contratada ao contratante de seus serviços de engenharia para 
conclusão de obra de construção de 01 (uma) quadra esportiva coberta com vestiário na 
Escola Municipal M. Boeiro Tava Okara Rendy, localizada na Aldeia Cerrito, com recursos 
procedentes do Termo de Compromisso PAC nº 208303/2014 e contrapartida do Município.
VIGENCIA ADITADA: 01/01/18 a 25/04/18
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea d da Lei Federal nº 8.666/93.
Assinam: Aguinaldo dos Santos – Prefeito Municipal e Erson Gomes de Azevedo.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo
Contrato nº 096/2017
Processo nº 031/2017 – Tomada de Preços nº 003/2017
PARTES: Prefeitura do Município de Eldorado/MS e a empresa ALDEVINA APARECIDA 
NASCIMENTO – EPP.
OBJETO: Prestação pela contratada ao contratante de seus serviços de engenharia na 
conclusão de obra de construção de 01 (uma) cobertura de quadra esportiva escolar, na 
Escola Municipal Sebastião de Paula, com Recursos Procedentes do termo de Compromisso 
PAC nº 10213/2014 e contrapartida do Município.
VIGENCIA ADITADA: 01/01/18 a 11/05/18
DATA DA ASSINATURA: 29/12/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea d da Lei Federal nº 8.666/93.
Assinam: Aguinaldo dos Santos – Prefeito Municipal e Aldevina Aparecida do Nascimento.

Extrato do Segundo Termo Aditivo
Contrato nº 103/2017
Processo nº 033/2017 – Tomada de Preços nº 004/2017
PARTES: Prefeitura do Município de Eldorado/MS e a empresa GOMES & AZEVEDO LTDA 
– EPP.
OBJETO: Prestação pela contratada ao contratante de seus serviços de engenharia para 
conclusão de obra de construção de 01 (uma) quadra esportiva coberta com vestiário na 
Escola Municipal M. Boeiro Tava Okara Rendy, localizada na Aldeia Cerrito, com recursos 
procedentes do Termo de Compromisso PAC nº 208303/2014 e contrapartida do Município.
VALOR ADITADO: R$ 51.347,66 (cinquenta e um mil e trezentos e quarenta e sete reais 
e sessenta e seis centavos)
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alínea A da Lei Federal nº 8.666/93.
Assinam: Aguinaldo dos Santos – Prefeito Municipal e Erson Gomes de Azevedo.

Extrato do Segundo Termo Aditivo
Contrato nº 096/2017
Processo nº 031/2017 – Tomada de Preços nº 003/2017
PARTES: Prefeitura do Município de Eldorado/MS e a empresa ALDEVINA APARECIDA 
NASCIMENTO – EPP.
OBJETO: Prestação pela contratada ao contratante de seus serviços de engenharia na 
conclusão de obra de construção de 01 (uma) cobertura de quadra esportiva escolar, na 
Escola Municipal Sebastião de Paula, com Recursos Procedentes do termo de Compromisso 
PAC nº 10213/2014 e contrapartida do Município.
VALOR ADITADO: R$ 9.525,52 (nove mil e quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
e dois centavos)
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alínea A da Lei Federal nº 8.666/93.
Assinam: Aguinaldo dos Santos – Prefeito Municipal e Aldevina Aparecida do Nascimento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018
O MUNICÍPIO DE ITAPORÃ – MS, por intermédio de seu Pregoeiro, torna público que 
realizará licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo “MENOR PREÇO POR 
ITEM”, visando o REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 – 
Decreto Municipal nº 004/15 – Decreto Municipal nº 085/2017 – Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações e Lei Complementar nº123/06 e alterações.

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de produtos de gênero 
alimentícios para atender ao Programa de Alimentação Escolar do Ensino Fundamental e 
Educação Infantil junto a Gerencia Municipal de Educação.
DATA DA ABERTURA: 08 de Março de 2018 às 08:00 horas. 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Municipal, 
Sito a Rua Duque de Caxias, nº 250, Centro-Setor de Licitação–Município de Itaporã/MS. 
O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no site do Município de Itaporã 
(www.itapora.ms.gov.br) na seção: Portal da Transparência (link: http://itaporams.ddns.
net/TRANSPARENCIA/), ou na sede da Prefeitura Municipal de Itaporã.
Maiores Informações referentes ao certame, poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitação, no horário de atendimento ao público, no endereço supracitado, ou através do 
telefone (67) 3451-1999. 

Itaporã/MS, 16 de Fevereiro de 2018.

CLAUDIOMAR LIMA DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA

RESULTADO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2018-PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 028/2018-O Município de Ivinhema-MS, através de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, TORNA PÚBLICO o resultado do processo supra. OBJETO: Registro de 
Preços para eventual prestação de serviços de Guincho, de empresa EXCLUSIVAMENTE 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e/ou MEI, a serem executados para prestar 
a remoção de ônibus do Transporte Escolar da frota pertencente à Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Ivinhema-MS, conforme especificações constantes do Edital 
e seus anexos. EMPRESA CLASSIFICADA: KOL & KOL LTDA-ME, vencedor do lote 01, no 
valor de R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais). Ivinhema-MS, 09 de Fevereiro de 2018. 
Fabiana de Souza Ramos-“Pregoeira”-Homologa o resultado adjudicado pelo Pregoeiro. 
Éder Uilson França Lima-“Prefeito Municipal”

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, através do Núcleo de Licitações e Contratos torna 
público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e 
posteriores alterações, das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014, da Lei 10.520/02, 
e dos Decretos Municipais nº. 091/2005 e 055/2014:

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2018 
* OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBAS MOTORIZADAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA ATENDER SOLICITAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ORGÃO LIGADO À GERÊNCIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS.
* DATA: A sessão acontecerá no dia 05/03/2018, às 14h (horário local).

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2018 
* OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE MEDICAMENTOS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AÇÃO JUDICIAL INGRESSADA 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS.
* DATA: A sessão acontecerá no dia 07/03/2018, às 8h (horário local).

O edital estará disponível para download no site:  
www.navirai.ms.gov.br /licitacoes. Naviraí – MS, 16 de fevereiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 021/2018

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação 
da Secretaria Municipal de Administração através de seu Pregoeiro Oficial, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, de conformidade com as disposições da Lei nº 
10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações posteriores e pelo Edital, 
que tem como objeto Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S, 
camisetas, calças, mochilas e demais materiais de consumo para os agentes 
comunitários, de Saúde e Agentes de Combate a Endemias, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel do Oeste MS em sessão pública, 
às 08:00 hs do dia 02 de Março  de 2018, na sala de reuniões, localizada à Rua 
Martimiano Alves Dias nº 1211, São Gabriel do Oeste - MS, onde serão recebidos os 
envelopes de proposta comercial e documentação de habilitação.
Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br
São Gabriel do Oeste – MS, 16 de Fevereiro de 2.018
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro

Resultado de Licitação Pública
Modalidade Tomada de Preços nº 015/2017

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual classificadas as propostas, 
constantes na Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, modalidade Tomada 
de Preços nº 015/2017, sob o regime de empreitada por menor preço , para a Seleção 
de proposta mais vantajosa para a administração pública visando a contratação de 
empresa especializada para ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO de Projeto de Trabalho 
Técnico Social (PTS),e a ELABORAÇÃO e EXECUÇÃO de PDST – Plano de 
Desenvolvimento Socioterritorial no Loteamento Flor do Cerrado, conforme 
especificações no edital e Termo de Referência Anexo I, conforme previsto no 
Convênio firmado com a Caixa Econômica Federal Contrato CAIXA nº: 381.679-
42, sagrou-se vencedora a empresa MP ASSESSORIA,  CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA EPP com o valor total de R$ 185.000,00 (Cento e Oitenta mil reais).
São Gabriel do Oeste – MS, 15 de Fevereiro de 2.018.
Ronilso Freitas Brandão – Presidente da Comissão de Licitações

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 019/2018

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação 
da Secretaria Municipal de Administração através de seu Pregoeiro Oficial, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, do tipo Menor Preço Global, de conformidade com as disposições da Lei nº 
10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações posteriores e pelo Edital, que 
tem como objeto Aquisição Filtros, Óleos Lubrificantes e Arla para atendimento 
da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
em sessão pública, às 08:00 hs do dia 05 de MARÇO  de 2018, na sala de reuniões, 
localizada à Rua Martimiano Alves Dias nº 1211, São Gabriel do Oeste - MS, onde serão 
recebidos os envelopes de proposta comercial e documentação de habilitação.
Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br
São Gabriel do Oeste – MS, 16 de Fevereiro de 2.018
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital de Convocação, o  Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção e do Mobiliário de Campo Grande/MS, CNPJ no 15.418.254/0001-
00 , de acordo com o estatuto social da entidade, convoca   todos os  Trabalhadores  
das categorias profissionais  representadas, filiados ou não,  para comparecerem à 
Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada dia 22/02/2018, na sede do Sindicato 
na sede da entidade sito a rua maracajú nº 878 centro de Campo Grande/MS, em 
primeira convocação as 17h e 00 min. em primeira convocação e as 18h e 00 min. em 
segunda convocação, com qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: a) leitura, discussão e aprovação ou não da ata da assembleia 
anterior; b) concessão ou não de autorização previa e  expressa  dos participantes das 
categorias profissionais  representadas  para o desconto da contribuição sindical na 
forma  do artigo 578 e seguintes da CLT, com a redação da Lei no. 13.467/2017 e face ao 
definido pelo Enunciado no. 38 da Anamatra; c) caso aprovado o ítem “b”, notificação aos 
empregadores da categoria econômica, da  autorização  concedida. Campo Grande-MS 
16/02/2018. Jose Abelha Neto Presidente.

Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14.ª Região/MS
Extrato do Contrato nº 006/2018. Processo Licitatório 188/2017. Licitação: Pregão 
Presencial nº 001/2018. Objeto: contratação de empresa especializada para prestar os 
serviços de organização e realização de todas as fases de concurso público para vagas 
do quadro permanente de pessoal do Conselho Regional De Corretores De Imóveis 14ª 
Região/MS. Partes: CRECI/MS e SARMENTO CONCURSOS LTDA-EPP. Assinam: Delso 
José de Souza e Adalgizo Luiz Vargas Sarmento. Conta nº: 6.3.1.3.04.01.011. Vigência 
Contratual: 15/02/2018 a 21/06/2018. Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
Data de empenho: 08/02/2018. Data de assinatura: 15/02/2018. Leandro Notari, 
Presidente da CPL.

Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14.ª Região/MS
Extrato do Contrato nº 001/2018. Processo Licitatório 234/2017. Licitação: Dispensa 
cf. Art. 24, II, Lei 8.666/93. Objeto: Realização de serviços de elaboração, aprovação 
e baixa de projeto de conformidade elétrica e SPDA para atendimento à sede do CRECI 
14ª Região/MS, junto ao Corpo De Bombeiros Militar De Mato Grosso Do Sul – CBM/
MS. Partes: CRECI/MS e DRC PROJETOS ELÉTRICOS LTDA ME. Assinam: Delso José de 
Souza e Guilherme Leonardo Da Ros. Conta nº: 6.3.1.3.04.01.022. Vigência Contratual: 
22/01/2018 a 22/07/2018. Valor Global: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais). Data 
de empenho: 12/01/2018. Data de assinatura: 22/01/2018. Leandro Notari, Presidente 
da CPL.

SINDIMÓVEIS
SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS-MS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Presidente do Sindicato dos Corretores de Imóveis MS - SINDIMÓVEIS/MS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e na forma da Legislação 
vigente, CONVOCA os Corretores de Imóveis filiados e em dia com suas contribuições 
financeiras, a participarem da ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-
se na sede do SINDIMÓVEIS/MS, sito a Rua Sete de Setembro, 2080, Centro, Campo 
Grande-MS, dia 28 de Fevereiro de 2018, às 14h30(quatorze horas e trinta 
minutos) em primeira convocação, ou às 15h30 (quinze horas e trinta minutos) 
em segunda convocação, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

a) Discussão e aprovação da reforma do Estatuto Social, conforme art. 
37 inciso IV.

 
Campo Grande-MS, 16 de fevereiro de 2018

Marta Recalde Lino
Presidente

RIO PARDO PROTEÍNA VEGETAL S.A.
CNPJ/MF nº 09.071.827/0001-60

NIRE 54 3 0000517 7
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas da RIO PARDO PROTEÍNA VEGETAL S.A. (a 
“Companhia”), para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (a “Assembleia 
Geral”), a se realizar às 14:00 horas do dia 26 de fevereiro de 2018, na Avenida Santos 
Dumont, nº 935, 1º andar, Bairro: Santo Antonio, CEP: 89.218-105, na cidade Joinville, 
Estado de Santa Catarina, para deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (a) 
autorizar a assinatura do Instrumento Particular de Adiantamento para Futuro Aumento 
de Capital, datado de 26 de dezembro de 2017, no valor total de R$ 4.573.585,00 
(quatro milhões e quinhentos e setenta e três mil e quinhentos e oitenta e cinco reais), 
entre a Companhia e seu acionista Yafo - Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia (o “Yafo”), bem como a integralização do seu valor total no Capital Social 
da Companhia, em pagamento das 4.573.585 (quatro milhões e quinhentas e setenta 
e três mil e quinhentos e oitenta e cinco) ações ordinárias de emissão da Companhia, 
subscritas pelo Yafo, conforme deliberação aprovada na Assembleia Geral Extraordinária 
de 14 de dezembro de 2017; (b) aprovar as subscrições realizadas até o dia 13 de janeiro 
de 2018 pelos acionistas da Companhia, conforme deliberação aprovada na Assembleia 
Geral Extraordinária de 14 de dezembro de 2017, ratificar o novo valor do Capital Social 
da Companhia, já totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional; 
(c) alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social, para adequar o capital social da 
Companhia em razão do aumento de capital; (d) deliberar que caso a Companhia venha 
a necessitar de novos aumentos de Capital Social, as Novas Ações terão seu preço de 
emissão baseado no Patrimônio Líquido da Companhia, apurado por Balancete Contábil 
referente ao ultimo mês encerrado imediatamente anterior a convocação da assembleia 
que venha a propor o aumento do Capital Social, o qual será inteiramente levado à 
conta do Capital Social da Companhia, ou seja, não havendo pagamento de ágio; (f) 
alteração do Estatuto Social da Companhia, em caso de aprovação da deliberação da 
alínea “d”; (g) apresentação e aprovação dos custos para a implantação do projeto 
SPC 60 realizados em 2017 e sua contabilização no Ativo Intangível da Companhia; (h) 
aprovar a aquisição de um veículo utilitário 4x4, marca Mitsubischi, modelo L200; e (i) 
aprovar a consolidação da redação do Estatuto Social da Companhia. Para participar 
na Assembleia Geral, os senhores acionistas deverão apresentar originais ou cópias 
autenticadas dos seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista 
ou de seu representante; e (ii) instrumento de procuração, devidamente regularizado 

na forma da lei, na hipótese de representação do acionista. Os documentos relativos 
às matérias a serem discutidas na Assembleia Geral, encontram-se à disposição dos 
acionistas para consulta na sede da Companhia. 
Sidrolândia(MS), 07 de fevereiro de 2018.
Osvaldo Neves de Aguiar 
Membro do Conselho de Administração da Companhia

FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITAR DO MINISTÉRIO PÚBLICO – 
FAMEH/MP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Fundo de Assistência Médico-Hospitalar do Ministério Público – FAMEH/
MP, com fulcro no art. 17, caput e 1º; 2º, e 3º parágrafos de seu Estatuto, convoca a 
Assembleia Geral Ordinária dos Associados a realizar-se no local, data e hora abaixo 
descritas, para tratar, discutir e deliberar acerca da seguinte ordem do dia:
1 – Tomada de contas da Diretoria Executiva;
2 – Apresentação do parecer do Conselho Fiscal, referente ao exercício findo em 31-12-
2017;
3 – Apresentação do Relatório da Administração.
Local:  Sede da Associação Sul-Mato-Grossense dos Membros do Ministério Público
Rua Mendel, 306, Bairro Carandá Bosque I – Campo Grande/MS.
Data: 03 de março de 2018 (Sábado)
Hora: Primeira com convocação: 8h00, com a presença da maioria dos Associados;
Segunda convocação: 8h30, com a presença de qualquer número de Associados.
Campo Grande/MS, 15 de fevereiro de 2018.

Fernando Jorge Manvailer Esgaib
Promotor de Justiça – Presidente

FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITAR DO MINISTÉRIO PÚBLICO – 
FAMEH/MP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Fundo de Assistência Médico-Hospitalar do Ministério Público – FAMEH/MP, 
com fulcro no art. 19, caput, de seu Estatuto, convoca a Assembleia Geral Extraordinária 
dos Associados a realizar-se no local, data e hora abaixo descritas, para tratar, discutir e 
deliberar acerca da seguinte ordem do dia:
1 – Relatório das atividades da Diretoria Executiva;
2 – Apresentação da Avaliação Atuarial e deliberação;
3 – Outros Assuntos.
Local:  Sede da Associação Sul-Mato-Grossense dos Membros do Ministério Público
Rua Mendel, 306, Bairro Carandá Bosque I – Campo Grande/MS.
Data: 03 de março de 2018 (Sábado)
Hora: Primeira com convocação: 9h00, com a presença da maioria dos Associados;
Segunda convocação: 9h30, com a presença de qualquer número de Associados.
Campo Grande/MS, 15 de fevereiro de 2018.

Fernando Jorge Manvailer Esgaib
Promotor de Justiça – Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
O SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – SEST E SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE – SENAT comunica aos interessados que realizará 
concorrência para as seguintes contratações: Empresas especializadas nos serviços: 
1- Locação de Impressora, 2- Jardinagem e paisagismo 3- Manutenção odontológica. 
O Recebimento dos envelopes, contendo a documentação e a proposta de preço será 
realizado no dia 06/03/2018, de acordo com a especificação de cada edital, no endereço 
Avenida Ponta Porã, 2640 – Jardim Alvorada – Três Lagoas/MS – CEP 79610-320. 
Os interessados deverão solicitar os editais através do e-mail licitacao.b088@sestsenat.
org.br ou dirigir-se ao SEST SENAT no endereço acima citado (Três Lagoas/MS) nos dias 
19/02/2018 a 02/03/2018 das 8:00h às 11:00h e das 14:00h às 17:00h (de Segunda 
a Sexta). 
ASS COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RESOLUÇÃO N.º 697, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017.

“Aprova o Plano de Curso e Autoriza o funcionamento do Curso Guia de Turismo 
Especializado em Atrativo Turístico Natural – Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio – Eixo Tecnológico: Turismo, Hospitalidade e Lazer, para oferta pela(s) Unidade(s) 
Operativa(s) do Departamento Regional”.

O Conselho Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac, 
Administração Regional no Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
regulamentares e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 20 da Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011, que 
integra o SENAC ao Sistema Federal de Ensino, com autonomia para a criação e oferta 
de cursos e programas de Educação Profissional e Tecnológica;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução Senac 1036/2015, de 19 de novembro de 
2015;   
CONSIDERANDO ainda o disposto no Parecer Técnico n.º 002/2017, da Comissão 
Permanente para aprovação da oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio;  

RESOLVE:   
  
Art. 1º - Aprovar o Plano de Curso e autorizar a oferta do Curso Guia de Turismo 
Especializado em Atrativo Turístico Natural – Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio – Eixo Tecnológico: Turismo, Hospitalidade e Lazer, na modalidade Presencial para 
ser ofertado no âmbito do Departamento Regional do Senac/MS, com carga horária total 
de 200 horas.

Art. 2º - Em atendimento ao disposto na Resolução supra mencionada, deverá 
o Departamento Regional do Senac/MS tornar pública a presente Resolução e 
correspondente Plano de Curso por meios disponíveis. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura.

EDISON FERREIRA DE ARAÚJO
Presidente

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
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